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1.3. PROCESSO SISPREV 2017.04.2402P REQUERENTE: ARACELI DE SOUSA PORTO MENDES ASSUNTO:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA448397 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACEDO, titular da 8ª Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de LUCAS PINHEIRO BRITO e MARYLIA SOARES RIBEIRO DA SILVA, a ser realizada no dia 23 de
setembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de
Cocal, de entrância intermediária, conforme Processo SEI nº 17.0.000034558-0
CONSIDERANDO os termos do art. 18, da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 01 (um) dia de folga, ao Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de
Cocal, de entrância intermediária, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, referente ao período de 15 de agosto de 2017,
conforme certidão em anexo, com fruição para o dia 02 de outubro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO.
Trata-se de requerimento formulado por ARACELI DE SOUSA PORTO MENDES, portadora do CPF nº 144.912.141-15, Analista
Judiciário/Psicólogo, nível 15, referência III, matrícula nº 1126881, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando
aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada,
regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração de não acúmulo de cargos; certidão de casamento;
declaração de bens; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse; comprovantes de
rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidões negativas acerca de processos administrativos ou penas disciplinares em
desfavor da servidora (páginas 2/187).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 10.986 (dez mil, novecentos e oitenta e seis) dias,
vale dizer, 30 anos e 36 dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento
administrativo disciplinar em desfavor da servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
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III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada pela SEAD no sisprev-web, a servidora Araceli de Sousa Porto Mendes, até
a data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 63 anos de idade; 37 (trinta e sete) anos, 09 (nove) meses e 12 (doze) dias de contribuição,
tendo averbado 3.266 (três mil duzentos e sessenta e seis) dias em seus assentamentos; mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público;
mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Araceli de Sousa Porto Mendes.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora ARACELI DE SOUSA PORTO
MENDES aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do
TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado pela servidora MARIA DE JESUS ALVES, portadora do CPF nº 160.850.433-68, Técnico Administrativo,
nível 10, referência III, matrícula nº 1017675, do quadro de servidores efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando
aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada,
regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração de não acúmulo de cargos; certidão de nascimento;
comprovante de rendimentos referente ao período de 1994 a 1998 e 1999 a 2017; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra
de aposentadoria; termo de posse; certidões negativas sobre processos administrativos ou penas disciplinares em desfavor da servidora (páginas
2/200).
A servidora teve averbado em seus assentamentos funcionais 1208 dias de serviço prestados a este Tribunal como operadora de máquinas,
conforme Portaria nº 147/88-SEAD (pag. 86).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 12.353 (doze mil, trezentos e cinquenta e três) dias,
vale dizer, 33 anos e 308 dias de serviço, sendo de contribuição 11.145 (onze mil, cento e quarenta e cinco) dias, contados até 01/06/2017.
A Comissão de processo Administrativo Disciplinar de 2º Grau (CPPAD-01) certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento
administrativo disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
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b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I -trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada pela SEAD no sisprev-web, a servidora Maria de Jesus Alves, até a data de
adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 64 anos de idade; 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias de contribuição; mais de 25
anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Infere-se dos autos, que a requerente tomou posse em cargo efetivo neste Tribunal, em 01/05/1987, contabilizando até 01/06/2017, data limite de
adesão ao PAI, 11.145 dias de contribuição, tendo averbado em seus assentamentos funcionais 1.208 dias de serviço prestados como contratada
neste TJ e 156 dias de licença prêmio, perfazendo um total de 12.353 dias de serviço, vale dizer 33 anos e 308 dias de serviço.
Sobre a comprovação do tempo de contribuição, em Consulta ao CNJ realizada por este Tribunal sob o nº 0000782-51.2011.2.00.0000, foi
orientado que "não apenas o tempo de serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, como, igualmente, todo
aquele período prestado antes da edição da lei específica criando a contribuição social, deve ser considerado como tempo de
contribuição, para fins de aposentadoria e de abono de permanência."
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Maria de Jesus Alves.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora MARIA DE JESUS ALVES
aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI, tudo
com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado pela servidora ALZIRA MARIA ALMEIDA DE ANDRADE, portadora do CPF nº 229.914.763-20, Analista
Judicial, nível 15, referência III, matrícula nº 1042270, do quadro de servidores efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando
aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada,
regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração de bens; declaração de não acúmulo de cargos; certidão
de casamento; comprovante de rendimentos referente ao período de 1994 a 1998 e de 1999 a junho de 2017; mapa de tempo de serviço,
portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse; certidões negativas sobre processos administrativos ou penas disciplinares
em desfavor da servidora (páginas 2/187).
A servidora teve averbado em seus assentamentos funcionais 510 dias de serviço prestados à Sociedade Piauiense de Combate ao Câncer, no
período correspondente a 01/03/86 a 20/03/87, conforme Portaria nº 443/91-SEAD (pág 14).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 11.832 (onze mil e oitocentos e trinta e dois) dias,
vale dizer, 32 anos e 152 dias de serviço, sendo de contribuição 11.414 (onze mil, quatrocentos e catorze dias), isto é 31 anos e 99 dias de
contribuição, contados até 01/06/2017.
A Corregedoria Geral da Justiça, através da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, certificou a inexistência de penalidade
bem como de procedimento administrativo disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
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seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada pela SEAD no sisprev-web, a servidora Alzira Maria Almeida de Andrade, até
a data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 54 anos de idade; 31 (trinta e um) anos, 3 (três) meses e 9 (nove) dias de contribuição; mais
de 25 anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Ressalta que, dentre o referido tempo de contribuição, consta a averbação de 515 (quinhentos e dez dias) dias de serviço, com contribuição,
como auxiliar de escritório (certidão do INSS pag. 13). Consta também a averbação em seus assentamentos funcionais de 510 dias de serviço
prestados à Sociedade Piauiense de Combate ao Câncer, no período correspondente a 01/03/86 a 20/03/87, conforme Portaria nº 443/91-SEAD
(pág 14).
Acerca da comprovação do tempo de contribuição, em Consulta ao CNJ realizada por este Tribunal sob o nº 0000782-51.2011.2.00.0000, foi
orientado que "não apenas o tempo de serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, como, igualmente, todo
aquele período prestado antes da edição da lei específica criando a contribuição social, deve ser considerado como tempo de
contribuição, para fins de aposentadoria e de abono de permanência."
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Vale dizer que, em observância ao inciso terceiro do citado dispositivo, o tempo de contribuição da servidora que excedeu ao limite previsto no
inciso primeiro (30 anos) servirá, neste caso, para compensar a idade que, na data da adesão, era apenas de 54 anos.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Alzira Maria Almeida de Andrade.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora ALZIRA MARIA ALMEIDA DE
ANDRADE aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal
do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
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Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO
Trata-se de requerimento formulado por SILMA VITÓRIA DOS SANTOS SALES, portadora do CPF nº 200.151.783-15, Analista Administrativo,
nível 15, referência III, matrícula nº 1008684, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada, regulamentada
pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração de não acúmulo de cargos; certidão de
casamento; declaração de bens; último contra-cheque; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de
posse; comprovantes de rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidões negativas acerca de processos administrativos ou
penas disciplinares em desfavor da servidora. (páginas 2/284).
A Secretaria de Administração e Pessoal do TJ/PI (SEAD) atestou que a servidora possui 13.405 (treze mil e quatrocentos e cinco) dias, vale
dizer, 36 anos, 08 meses e 13 dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência, por sua vez, apresentou mapa de tempo de serviço/contribuição da requerente, contado até 21/08/2017,
equivalente a 13.413 dias, vale dizer, 36 (trinta e seis) anos, 09 (nove) meses e 03 (três) dias.
A Corregedoria Geral da Justiça, através da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, certificou a inexistência de penalidade
bem como de procedimento administrativo disciplinar em desfavor da servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, as informações funcionais prestadas pela SEAD indicam que a servidora conta com 68 anos de idade; 36 anos, 08 meses e 13 dias
de contribuição trinta e cinco anos de contribuição; mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de
05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que
ela faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo, a saber:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Silma Vitória dos Santos Sales.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos
DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora SILMA VITÓRIA DOS SANTOS
SALES aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI,
tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do art.
3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017
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1.7. PROCESSO SISPREV 2017.04.2294P REQUERENTE: ANA RUTH ALVES BATISTA ASSUNTO:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA448421 

Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO.
Trata-se de requerimento formulado pela servidora ANA RUTH ALVES BATISTA, portadora do CPF nº 239.934.803-68, Analista Administrativo,
nível 15, referência III, matrícula nº 1026313, do quadro de servidores efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando
aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada,
regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF; título de eleitor; ficha funcional; declaração de não acúmulo de
cargos; certidão de casamento-união estável; comprovante de rendimentos referente ao período de 1994 a junho de 2017; mapa de tempo de
serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse; certidões negativas sobre processos administrativos ou penas
disciplinares em desfavor da servidora e despachos de servidores (páginas 2/208).
A servidora teve averbado em seus assentamentos funcionais 351 dias de serviço prestados a este Tribunal como auxiliar de serviços gerais,
classe "A", no período correspondente a 15/10/1981 a 30/09/1982, conforme Portaria nº 333/88-SEAD (pag. 97).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 13.014 (treze mil e quatorze) dias, vale dizer, 35
anos e 07 meses e 29 dias de serviço, sendo de contribuição 12.663 (doze mil, seiscentos e sessenta e três dias), contados até 01/06/2017.
A Comissão de processo Administrativo Disciplinar de 2º Grau (CPPAD-01) certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento
administrativo disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, de acordo com asimulação de aposentadoria realizada pela SEAD no sisprev-web, aservidoraAna Ruth Alves Batista, até a data de
adesão ao PAI (01/06/2017),contava com 61 anos de idade; 35 (trinta e cinco) anos, 07 (sete) meses e 29 (vinte nove) dias de contribuição; mais
de 25 anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Ressalta-se que, dentre o referido tempo de contribuição, consta a averbação de 351 (trezentos e cinquenta e um) dias de serviço prestados pela
servidora a este Tribunal, como auxiliar de serviços gerais, sem contribuição.
Acerca da comprovação do tempo de contribuição, em Consulta ao CNJ realizada por este Tribunal sob o nº 0000782-51.2011.2.00.0000, foi
orientado que "não apenas o tempo de serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, como, igualmente, todo
aquele período prestado antes da edição da lei específica criando a contribuição social, deve ser considerado como tempo de
contribuição, para fins de aposentadoria e de abono de permanência."
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra optada pela requerente, constata-se que
ela faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo, a saber:
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I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Ana Ruth Alves Batista.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora ANA RUTH ALVES BATISTA
aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI, tudo
com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO.
Trata-se de requerimento formulado por ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, portadora do CPF nº 240.065.563-49, Analista Judicial, nível 15,
referência III, matrícula nº 1027638, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos termos
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada, regulamentada pela
Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração de não acúmulo de cargos; certidão de casamento;
declaração de bens; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse; comprovantes de
rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidões negativas acerca de processos administrativos ou penas disciplinares em
desfavor da servidora (páginas 2/205).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 12.511 (doze mil, quinhentos e onze) dias, vale
dizer, 34 (trinta e quatro) anos e 91(noventa e um) dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Corregedoria Geral da Justiça informou que a servidora não responde Processo Administrativo Disciplinar no âmbito deste Tribunal (pag.
201/202).
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada pela SEAD no sisprev-web, a servidora Antonia de Fátima de Araújo, até a
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data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 53 anos de idade; 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias de contribuição,
mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Vale dizer que, em observância ao inciso terceiro do citado dispositivo, o tempo de contribuição da servidora que excedeu ao limite previsto no
inciso primeiro (30 anos) servirá, neste caso, para compensar a idade que, na data da adesão, era de apenas de 53 anos.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Antonia de Fátima de Araújo.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora ANTONIA DE FÁTIMA DE
ARAÚJO aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do
TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO.
Trata-se de requerimento formulado por DÓRIS CUNHA DO RÊGO MELLO, portadora do CPF nº 347.502.407-10, Analista Administrativo, nível
15, referência III, matrícula nº 1155717, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada, regulamentada
pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração de não acúmulo de cargos; certidão de casamento;
declaração de bens; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse; comprovantes de
rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidões negativas acerca de processos administrativos ou penas disciplinares em
desfavor da servidora (páginas 2/204).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 15.148 (quinze mil, cento e quarenta e oito) dias de
contribuição, vale dizer, 41 (quarenta e um) anos, 05 (cinco) meses e 21 (vinte um) dias, contados até 01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência por sua vez apresentou mapa de tempo de serviço/contribuição da requerente, contado até 24/08/2017,
equivalente a 41 anos e 08 (oito) meses de contribuição, no qual consta averbação de 13 anos e 22 dias de serviço.
A Corregedoria Geral da Justiça, através da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau certificou a inexistência de
penalidade bem como de procedimento administrativo disciplinar em desfavor da servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
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III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada pela SEAD no sisprev-web, a servidora Dóris Cunha do Rêgo Mello, até a
data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 65 anos de idade; 41 (quarenta e um) anos, 05 (cinco) meses e 29 (vinte nove) dias de
contribuição, mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Dóris Cunha do Rêgo Mello.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora DÓRIS CUNHA DO RÊGO
MELLO aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do
TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular da Vara Única da Comarca de Altos, de entrância
intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JANSEN GUIMARÃES CARVALHO e YASMIN VIANA DE SOUSA CARVALHO, a
ser realizada no dia 23 de setembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO.
Trata-se de requerimento formulado por ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, portadora do CPF nº 066.727.443-04, Analista Judicial, nível
15, referência III, matrícula nº 1009737, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada, regulamentada
pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, declaração de não acúmulo de cargos; certidão de casamento;
declaração de bens; último contra-cheque; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse;
comprovantes de rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidão negativa acerca de processos administrativos ou penas
disciplinares em desfavor da servidora (páginas 2/193).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 13.854 (treze mil e oitocentos e cinquenta e quatro)
dias, vale dizer, 37 (trinta e sete) anos e 349 (trezentos e quarenta e nove) dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Corregedoria Geral da Justiça certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento administrativo disciplinar instaurado contra a
servidora. (pag. 196).
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
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1.12. PROCESSO SISPREV 2017.04.2140P REQUERENTE: MARIA LÚCIA DE MEDEIROS MELO BARBOSA

ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA448443 

valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada pela SEAD no sisprev-web, a servidora Ana Tércia Furtado de Carvalho, até
a data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 65 anos de idade; 36 (trinta e seis) anos, 8 (oito) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
contribuição, mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de cinco anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Ana Tércia Furtado de Carvalho.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora ANA TÉRCIA FURTADO DE
CARVALHO aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal
do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ART. 6º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO CONFORME REGRA
DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005.
Trata-se de requerimento formulado por MARIA LÚCIA DE MEDEIROS MELO BARBOSA, portadora do CPF nº 240.238.843-91, Analista
Administrativo, nível 15, referência III, matrícula nº 1036700, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando
aposentadoria, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada,
regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: RG, CPF; certidão de casamento; declaração de não acúmulo
de cargos; declaração de bens; último contra-cheque; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de
posse; comprovantes de rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidões negativas acerca de processos administrativos ou
penas disciplinares em desfavor da servidora (páginas 2/208).
A Secretaria de Administração e Pessoal do TJ/PI (SEAD) atestou que a servidora possui 12.509 (doze mil, quinhentos e nove) dias, vale dizer,
34 (trinta e quatro) anos e 03 (três) meses de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Corregedoria Geral da Justiça, através da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, certificou a inexistência de penalidade
bem como de procedimento administrativo disciplinar instaurado contra o servidor.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
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1.13. Portaria (Presidência) Nº 2116/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de setembro de 2017448444 

seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, as informações funcionais prestadas pela SEAD indicam que a servidora Maria Lúcia de Medeiros Melo Barbosa conta com 57 anos
de idade; trinta e quatro anos, três meses e dez dias de contribuição; trinta e dois anos, nove meses e vinte dias de efetivo exercício no serviço
público, na carreira e no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando todos os dados verifica-se que a servidora também preenche os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005,
regra que seria mais benéfica do que a solicitada na peça inicial, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Maria Lúcia de Medeiros Melo Barbosa.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos
DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora MARIA LÚCIA DE MEDEIROS
MELO BARBOSA aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e
Pessoal do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do art.
3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Edital nº 001/2015 que realizou o processo seletivo para preenchimento de vagas de conciliadores e juízes leigos no
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Edital nº 005/2015 que homologou o resultado final do processo seletivo.
RESOLVE:
CREDENCIAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma da Lei Complementar Estadual nº 174, de 5 de setembro de 2011, os AUXILIARES DA
JUSTIÇA constantes do Anexo Único desta Portaria, para atuação nos Juizados das Comarcas da Capital e do Interior, vinculados ao Sistema de
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Piauí.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
ANEXO ÚNICO
JUIZ LEIGO:
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1.14. PROCESSO SISPREV 2017.04.1993P REQUERENTE: MARIA DO AMPARO SOUSA LIMA ASSUNTO:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA448446 

Nome Lotação

Dalila Moura Parente Juizado Cível e Criminal de Teresina - Zona Sul I - Sede

CONCILIADOR:

Nome Lotação

Lívia de Sousa Santos Juizado Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado pela servidora MARIA DO AMPARO SOUSA LIMA, portadora do CPF nº 159.339.033-53, Analista
Administrativo, nível 15, referência III, matrícula nº 1021354, do quadro de servidores efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
objetivando aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria
Incentivada, regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: RG, CPF; certidão de casamento; termo de opção de regra de
aposentadoria; termo de posse; declaração de não acúmulo de cargos; comprovante de rendimentos referente ao período de 1994 a junho de
2017; mapa de tempo de serviço, portarias; certidões negativas sobre processos administrativos ou penas disciplinares em desfavor da servidora
(páginas 2/189).
A Secretaria de Administração e Pessoal do TJ/PI (SEAD) atestou que a servidora possui 13.404 (treze mil e quatrocentos e quatro) dias, vale
dizer, 36 anos e 264 dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência, por sua vez, apresentou mapa de tempo de serviço/contribuição da requerente, contado até 27/06/2017, indicando
o total de 13.431 (treze mil, quatrocentos e trinta e um dias) dias de contribuição, vale dizer, 36 (trinta e seis) anos 09 (nove) meses e 21(doze)
dias.
A Corregedoria Geral da Justiça, através da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, certificou a inexistência de penalidade
bem como de procedimento administrativo disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, as informações funcionais prestadas pela SEAD indicam que a servidora Maria do Amparo Sousa Lima conta com 58 anos de idade;
36 anos e 264 dias de contribuição e de serviço; sendo mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
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1.15. Edital Nº 28/2017 - PJPI/TJPI/SEAD448447 

1.16. PROCESSO SISPREV 2017.04.1976P REQUERENTE: ARLEIDE LIMA BARBOSA ASSUNTO:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA448448 

Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Maria do Amparo Sousa Lima.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos
DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder ao servidor MARIA DO AMPARO SOUSA LIMA
aposentadoria voluntária, com proventos integrais, naforma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI, tudo
com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do art.
3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Oferece 01 (uma) vaga de juiz leigo na Comarca de São João do Piauí e dispõe sobre a convocação dos aprovados no processo seletivo para
auxiliares da justiça.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Público para preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva de Conciliadores e Juízes
Leigos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, não possui cadastro de reserva para a função de juiz leigo na Comarca de São João do Piauí.
CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas judiciais e extrajudiciais das referidas comarcas.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público, para conhecimento de todos os aprovados ainda não credenciados no Processo Seletivo Público para auxiliares da justiça
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o oferecimento de 01 vaga de juiz leigo para a Comarca de São João do Piauí.
Art. 2º. A adesão ao presente edital gera para o aprovado apenas a expectativa de direito à nomeação para a vaga oferecida, sendo resguardada
a ordem de classificação do aprovado para o município onde inicialmente ficou classificado, caso não se habilite para as vagas oferecidas.
Parágrafo Único. A não adesão do candidato ao presente edital também não implica em nenhum tipo de alteração na sua ordem de classificação
para a cidade onde concorreu, garantindo-lhe a expectativa de nomeação no surgimento de eventual vaga na respectiva cidade.
Art. 3º. O candidato que for nomeado para a vaga prevista neste edital será excluído das demais listas em que constar para juiz leigo, não
podendo mais concorrer à vaga que eventualmente surgir para a cidade onde estava inicialmente classificado, nem solicitar sua transferência
para outra comarca.
Art. 4º. Os candidatos deverão manifestar-se por meio eletrônico, com o preenchimento da ficha de inscrição e posterior encaminhamento por
email, dirigido a Secretária de Administração e Pessoal.
§1º. O prazo para manifestação de interesse do candidato será de 05 dias úteis contados da publicação deste edital no Diário do Estado do
Piauí.
§2º. A ficha de inscrição que consta no Anexo I deste Edital deve estar integralmente preenchida e ser encaminhada para o email
sead.auxiliaresdajustica@tjpi.jus.br, acompanhada de cópia de documento de identificação.
Art. 5º. O credenciamento para as vagas de juiz leigo será feito observando-se a classificação final obtida após elaboração de lista com todos os
interessados que se inscreveram na forma do art. 4º deste edital, adotando-se como critério de classificação a maior nota final no processo
seletivo.
Parágrafo único. Para fins de desempate utilizar-se-á o critério da maior idade.
Art. 6º. O resultado final do presente processo será publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e disponibilizado na página eletrônica do
TJPI.
Art. 7º. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí não arcará com nenhum ônus financeiro decorrente da opção dos aprovados para o
preenchimento das vagas oferecidas neste edital.
Art. 8º. A manifestação do candidato em ser nomeado para localidade diversa da qual ficou classificado implica o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
Art. 9º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 22 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME:

RG: CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

EMAIL:

COMARCA DE APROVAÇÃO:

CLASSIFICAÇÃO:

COMARCA PARA QUAL PRETENDE CONCORRER:

EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado pela servidora ARLEIDE LIMA BARBOSA, portadora do CPF nº 226.374.783-49, Oficial de Justiça e
Avaliador, nível 15, referência III, matrícula nº 1042351, do quadro de servidores efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando
aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada,
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regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: RG, CPF; certidão de casamento; declaração de não acúmulo
de cargos; comprovante de rendimentos referente ao período de 1994 a 1998 e 1999 a 2017; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de
opção de regra de aposentadoria; termo de posse; certidões negativas sobre processos administrativos ou penas disciplinares em desfavor da
servidora. (páginas 2/202).
A Secretaria de Administração e Pessoal do TJ/PI (SEAD) atestou que a servidora possui 11.500 (onze mil e quinhentos) dias, vale dizer, 31 anos
e 175 dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência, por sua vez, apresentou mapa de tempo de serviço/contribuição do requerente, contado até 18/08/2017, indicando
o total de 11.438 (onze mil quatrocentos e trinta e oito) dias, vale dizer, 31 (trinta e um) anos 04 (quatro) meses e 3(três) dias no cargo.
A Corregedoria Geral da Justiça, através da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, certificou a inexistência de penalidade
bem como de procedimento administrativo disciplinar instaurado contra o servidor.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, as informações funcionais prestadas pela SEAD indicam que a servidora Arleide Lima Barbosa conta com 54 anos de idade; 31 anos
e 175 dias de contribuição; sendo mais de 28 anos na carreira e no cargo
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Vale dizer que, em observância ao inciso terceiro do citado dispositivo, o tempo de contribuição da servidora que excedeu ao limite previsto no
inciso primeiro (30 anos) servirá, neste caso, para compensar a idade que, na data da adesão, era de apenas de 54 anos.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Arleide Lima Barbosa.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos
DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora ARLEIDE LIMA BARBOSA
aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI, tudo
com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do art.
3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE
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1.17. PROCESSO SISPREV 2017.04.2246P REQUERENTE: FERNANDO LUIZ DE CARVALHO BAPTISTA

ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA448449 
EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor FERNANDO LUIZ DE CARVALHO BAPTISTA, portador do CPF nº 133.452.063-15, Analista
Judiciário/Engenheiro Civil, nível 15, referência III, matrícula nº 1069802, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
objetivando aposentadoria, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria
Incentivada, regulamentada pela Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: RG, CPF, Declaração de não acúmulo de cargos; certidão de
casamento; declaração de bens; comprovante de rendimentos referente ao período de 1994 a 1998 e 1999 a 2017; mapa de tempo de serviço,
portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse; certidões negativas sobre processos administrativos ou penas disciplinares
em desfavor do servidor (páginas 2/191).
A Secretaria de Administração e Pessoal do TJ/PI (SEAD) atestou que o servidor possui 39 anos e 254 dias de contribuição, contados até
01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência por sua vez apresentou declaração de tempo de serviço/contribuição do requerente (pag. 187/188), contado até
11/07/2017, equivalente a mais de 39 anos de contribuição, considerando para este cômputo 10 anos, 10 meses e 22 dias de serviço averbados
nos seus assentamentos funcionais.
A Corregedoria Geral da Justiça, através da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, certificou a inexistência de penalidade
bem como de procedimento administrativo disciplinar em desfavor do servidor.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
Art. 3º da EC nº 47/2005- Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea '"a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Na espécie, as informações funcionais prestadas pela SEAD indicam que o servidor conta com 59 anos de idade; 39 anos e 254 dias de
contribuição/serviço, tendo averbado em seus assentamentos funcionais 1918 dias de serviço prestados ao Ministério da previdência e
Assistência Social, referente ao período (01/10/1977 a 31/12/1982) e 2057 dias de serviço prestados à Secretaria de Agricultura do Estado do
Piauí, referente ao período (01/01/1983 a 18/08/1988); mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção do servidor, constata-se que o
mesmo faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo, a saber:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Vale dizer que, em observância ao inciso terceiro do citado dispositivo, o tempo de contribuição do servidor que excedeu ao limite previsto no
inciso primeiro (35 anos) servirá, neste caso, para compensar a idade que, na data da adesão, era de apenas de 59 anos.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pelo servidor
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 4200/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 22 de setembro de 2017448095 

2.2. Portaria Nº 4187/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448138 

2.3. Portaria Nº 4188/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448139 

Fernando Luiz de Carvalho Baptista.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos
DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder ao servidor FERNANDO LUIZ DE CARVALHO
BAPTISTA aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do
TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do art.
3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000034107-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diáriasaos servidoresJOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, matrícula
nº 1032127, lotado no Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria,HORÁCIO COELHO FERREIRA, Analista Judicial, Matrícula nº 4103408,
lotado na Vara Única da Comarca de Antônio Almeida,RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA, Oficial de Gabinete, Matrícula nº 28162, lotado na
Vara Única da Comarca de São João do Piauí,THAILSON FARIAS DOS SANTOS CHAGAS, Colaborador Eventual, lotado na Vara Única da
Comarca de Barro Duro,SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, Matrícula nº 26663, Lotado no Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Picos,ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL, Colaborador Eventual, Lotado na Vara Única da Comarca de Inhuma
eCLEUSON JOSE BARROS FONTENELE, Assessor de Segurança, matrícula nº 1129805,lotado No Setor de Transportes da Corregedoria, em
razão do deslocamento às Comarcas deSÃO GONÇALOeSÃO PEDRO, ambas no Estado do Piauí, no período de 25 a 29 de setembrodo ano
em curso, com o fito de realizar os trabalhos técnicos de agregação das referidas Comarcas, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI
do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

HORÁCIO COELHO FERREIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

RAIMUNDO SAYLLON LIMA SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

THAILSON FARIAS DOS SANTOS CHAGAS R$ 200,00 (duzentos e vinte reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL R$ 200,00 (duzentos e vinte reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

CLEUSON JOSE BARROS FONTENELE R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000033909-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora DEYSE DA SILVA COSTA, Analista Judicial, matrícula 27858, lotada no Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Oeiras-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 02, 03 e 04 de outubro de 2017, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 04, 05 e 06 de agosto de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000033539-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA, Analista Judicial, matrícula 4092619, lotada na Vara
Única da Comarca de São Pedro do Piauí-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 11, 16 e 17 de outubro de 2017, como forma de
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2.4. Portaria Nº 4189/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448140 

2.5. Portaria Nº 4190/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448141 

2.6. Portaria Nº 4191/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448148 

2.7. Portaria Nº 4192/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448149 

2.8. Portaria Nº 4193/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448169 

compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 30/01/2017, 01/02/2017 e 05/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000034039-1,
R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora MARÍLIA BRITO DO REGO, ocupante do cargo de
Analista Judicial, matrícula nº 3805, com lotação na 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2016/2017 (3ª fração - 10
dias), anteriormente marcadas para o período de 02 a 11/10/2017, nos termos da Portaria nº 2920/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de junho de
2017, a fim de que sejam usufruídas no período 08 a 17 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000034540-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora TERESINHA DE JESUS GOMES XAVIER, Analista Judicial, matrícula 4092104, lotada na Secretaria
da Vara Única da Comarca de União-PI,para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 21, 22, 25 e 26 de setembro de 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais de 2016, nos termos da Declaração expedida pelo Chefe de
Cartório da 16ª Zona Eleitoral.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034408-7,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora abaixo qualificada, relativas ao exercício de
2016/2017 (2ª fração- 15 dias), anteriormente marcadas para o período de 04 a 18 de dezembro de2017, nos termos da Escala de Férias de
2017, a fim de que sejam usufruídas no período de 02 a 16 de outubro de 2017.
Nome: MARIA DO SOCORRO NUNES DA SILVA
Cargo/matrícula: Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 409679-7
Lotação: Central de Mandados da Comarca de Floriano - PI
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000034585-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ALAIR ROCHA CRISPINHO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4143892, lotado na Vara Única da
Comarca de Cristino Castro-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 25 e 26 de setembro de 2017,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 07 e 08 de setembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034135-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRUNO BUSSUET COSTA SALES, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 27992, lotado na Vara Única da Comarca
de Esperantina - PI, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 16/09/2017, nos termos dos atestado médico apresentadoe
do Despacho nº 49094/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0240521.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.9. Portaria Nº 4194/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448211 

2.10. Portaria Nº 4195/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448212 

2.11. Portaria Nº 4196/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de setembro de 2017448213 

2.12. Portaria Nº 4198/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 21 de setembro de 2017448304 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1295/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de setembro de 2017447547 

Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000033942-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora LUZIA MARIA DE MOURA, Analista Judicial, matrícula 3658, lotada na Vara Única da Comarca de
Paulistana-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga nos dias 20, 21, 22, 23 e 24 de novembro de 2017, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 04/02/2017, 05/02/2017, 24/02/2017, 01/03/2017 e 14/04/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034678-0,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo deférias regulamentares da servidora DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA
ESCÓRCIO SALES, Analista Judicial, matrícula nº 3531, com lotação na 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, relativas
ao exercício de 2016/2017 (2ª fração - 20 dias), anteriormente marcadaspara o período de 30.11.2017 a 19.12.2017, nos termos da Escala de
Férias de 2017, a fim de que sejam usufruídas de forma fracionada e nos seguintes períodos:
1º período - 10 (dez) dias - de 30 de novembro a 09 de dezembro de 2017
2º período - 10 (dez) dias - de 08 a 17 de janeiro de 2018
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 21 de setembrode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000034629-2,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO MACHADO, Analista Judicial, matrícula nº 1011391, lotado na 3ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de Teresina, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 14/09/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho nº 49193/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0241054.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000031860-4,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, aos servidores LUIZ GONZAGA DE CARVALHO (matrícula nº 1020625) Oficial
de Justiça e Avaliador, lotado na Central de Mandados da Comarca de Teresina e ANTONIO JOSÉ DE FREITAS MARTINS (matricula nº
1026),Assessor de segurança, lotado no Departamento de Transporte da Corregedoria, em razão do deslocamento à Comarca de SÃO MIGUEL
DO TAPUIO-PI, no dias 25 e 26 de setembrode 2017, com o fito de auxiliar o auxiliar no cumprimento dos mandados judiciais prioritários a
referida Comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme
tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

LUIZ GONZAGA DE CARVALHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)

ANTONIO JOSÉ DE FREITAS MARTINS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 1296/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de setembro de 2017447548 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 1297/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de setembro de 2017447549 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 1299/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de setembro de 2017448002 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000033648-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$330,00
(trezentos e trinta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor PAULO AFONSO OLIVEIRA DE
MOURA SOBRINHO?,Diretor de Secretaria, matrícula 27724, lotado noJuizado Especial de Batalha - Sede, pelo seu deslocamento à Comarca
deTeresina- PI, a fim de participar noI Simpósio de Práticas Administrativas,no período de 21 a 22 de setembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000033308-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diária, correspondenteao valor total de R$110,00 (cento e dez
reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais), àservidoraMARIA DE JESUS DA SILVA OLIVEIRA,Oficial de Gabinete,
matrícula 3071, lotadoVara Única da Comarca de Paes Landim, pelo seu deslocamento à Comarca deOeiras- PI, a fim de realizar Treinamento
SEI,no dia 05 de setembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000033535-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamentode 1,5 (uma e meia)diária,correspondente ao valor total de R$330,00
(trezentos e trintareais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais)aos servidores abaixo designados,pelodeslocamento
àComarcadePicos- PI,a fim derealizar vistoria em imóveis para realização de análise da viabilidade de renovação do contrato de locação
do imóvel onde hoje se encontra instalado o Fórum de referida comarca,no períodode 28 a 29de setembrode 2017.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

RODRIGO BRANDÃO AGUIAR-Engenheiro Civil 3619 Depatamento de Engenharia

WELLINGTON LUZ DO NASCIMENTO- Tecnico em Eletricidade 1677 Departamento de Engenharia

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 21de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A Secretária de Administração e Pessoal, Geísa Indira Ciríaco Soares, no uso de suas atribuições elencadas na Portaria nº 1668/2016, resolve:
1 -ALTERAR a lotação dos seguintes estagiários do Tribunal de Justiça do Piauí:

NOME LOTAÇÃO

MIGUEL DA SILVA PRIMO 1ª Vara Cível

2 -LOTAR os Estagiários convocados pela Portaria nº 2024/2017:

POLO TERESINA/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

NATALIA DE ANDRADE NUNES Gab. do Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho

NATHALIA RODRIGUES EVANGELISTA DOS SANTOS Gab. do Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho

ANDREY HELYO BANDEIRA CAMPELO Gab. do Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho

GUSTAVO LIRA LEAL RIBEIRO Gab. do Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho

IGOR INACIO DE SOUSA FERRO Gab. do Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
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4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. Intimação Nº 038/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER/CELOBRAS448260 

JUNIA GUIMARAES BENVINDO 5ª Vara de Família e Sucessões

VENINA TORRES CARDOSO ALMEIDA 9ª Vara Cível

LUCAS MOHAMED SANTANA DE CARVALHO OLIVEIRA 1ª Vara Criminal

ALYSSON EMANUEL ANDRADE REGO 3ª Vara Criminal

KAMILLA DE SOUSA ODORICO 5ª Vara (Maria da Penha)

ISADORA BATISTA PIMENTEL VALENTE 1ª Vara Infância e Juventude

CARLOS ANTONIO COSTA MOREIRA 2ª Vara Infância e Juventude

ELIEL FRANCISCO DE SOUSA RAMOS Central de Inquéritos

ESTER MOREIRA SILVA SAJ

POLLYANA RODRIGUES LEAL EJUD

DANIELLE MIRANDA DA SILVA Ouvidoria

POLO TERESINA/ ÁREA: CONTABILIDADE

NOME LOTAÇÃO

TAISSA BARROS GAMA SAMPAIO Contadoria

POLO TERESINA/ ÁREA: ADMINISTRAÇÃO

NOME LOTAÇÃO

ELISANIA ARAUJO MENDES EJUD

DANIEL ALEXANDRINO DE ABREU NETO E SILVA Central de Inquéritos

POLO TERESINA/ ÁREA: INFORMÁTICA

NOME LOTAÇÃO

MARCOS ROBERT PEREIRA ALVEZ EJUD

POLO PARNAIBA/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

BARBARA TEIXEIRA CAVALCANTE 1ª Vara Criminal

ANA MARIA FONTENELE MELO 1ª Vara Criminal

POLO PIRIPIRI/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

KAROLINE FERREIRA ANDRADE 1ª Vara - Piripiri

POLO CAMPO MAIOR/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

DANILO RENOLD DE OLIVEIRA 1ª Vara - Campo Maior

POLO PICOS/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

WILLANYS MAIA BEZERRA 5ª Vara - Picos

3. Os candidatos convocados neste ato possuem 05 (cinco) dias úteis para comparecer à SEAD para assinatura do Termo de Compromisso
e início de suas atividades na unidade de lotação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
Secretária de Administração e Pessoal

AVISO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO AOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
DA CONCORRÊNCIA Nº 028/2017
A Comissão Especial de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio de seu Presidente, torna público os recursos interpostos
contra o resultado do julgamento da Concorrência nº 028/2017:
- Construtora NORMA LTDA, CNPJ: 09.200.339/0001-06 - requer sua habilitação.
- AM Construções, CNPJ: 25.276.511/0001-61 - requer sua habilitação.
Assim, fica aberto o prazo para impugnação do recurso, na forma da lei, a partir desta publicação, encontrando-se os autos disponíveis às partes.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Gonçalves Dantas, Presidente da Comissão, em 22/09/2017, às 10:21, conforme art. 1º, III,
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4.2. AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO448420 

5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. AVISO  - 2ª  CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL448096 

5.2. AVISO  - 1ª  CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL448117 

5.3. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 03/10/2017448439 

"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Bruno Carvalho Avelino, Membro da Comissão, em 22/09/2017, às 10:37, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Juciene Magalhães Cavalcante, Membro da Comissão, em 22/09/2017, às 10:40, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2017
SEI Nº 17.0.000013651-4
Licitações-e/BB nº 687623
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI), em decorrência da divergência encontrada entre as datas informadas no Edital de Licitação e
sistema Licitações-e BB, torna público a alteração da data e hora da sessão pública de disputa, conforme segue:
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
NOVA DATA: 27/09/2017
Horário de abertura da sessão: 08:00 horas (horário de Brasília/DF)
Horário da disputa (fase de lances): 09:00 horas (horário de Brasília/DF
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Licitações-e BB: 687623
Órgão Realizador: Tribunal de Justiça de Estado do Piauí.
Endereço: Central de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em
Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Sítio do TJ/PI: www.tjpi.jus.br
Horário de expediente: 07h às 14h (horário local)
Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 1
Pregoeiro: Rafael Lima Martins (Portaria Presidência nº 1912/2017-PJPI/TJPI/SECPRE)
Equipe de apoio: Leonardo Carvalho Martins Sales e Rosely de Nazaré Santos (Portaria Presidência nº 1912/2017-PJPI/TJPI/SECPRE)
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 3216-7450.
E-mail: cpl1@tjpi.jus.br
OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de MATERIAIS DE CANTINA, especificado no Anexo I do Termo de
Referência, para ser fornecido de forma parcelada, conforme solicitações, durante a validade da Ata de Registro de Preços.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Lima Martins,Presidente da Comissão, em 22/09/2017, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitehttp://sei.tjpi.jus.br/verificar.phpinformando o código verificador0241986e o código
CRC4FBD1D09.

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que não haverá Sessão Ordinária de
Julgamento da 2ª Câmara Especializada Cível no dia 26 de setembro do corrente ano, por falta de quórum qualificado para a realização da
sessão, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, que se encontra no exercício de férias regulamentares,
ficando adiado o julgamento de todos os processos constantes da pauta para a Sessão seguinte (03/10/17).
Teresina (PI), 22 de setembro de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU,por determinação do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, avisa aos Senhores Advogados e aos demais
interessados que no dia 25 de setembro de 2017 (segunda-feira), a partir das 10 horas, haverá Sessão Extraordinária de Julgamento da 1ª
Câmara Especializada Criminal, para julgamento de processos extrapauta.
Teresina (PI), 22 de setembro de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 03 de outubro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.003629-8 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.003008-9
Agravante: MARIA GORETTI MACHADO DE ARAÚJO COSTA
Advogados: Jucinara Ferraz Lima Ribeiro (OAB/PI nº 13.050) e outros
Agravado: LUÂNIA FROTA DA PONTE
Advogado: Fernando Luiz Machado de Araújo Júnior (OAB/PI nº 4.967)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2017.0001.008845-6 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
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Apelante: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2016.0001.011377-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Agravante: BANCO DO BRASIL LEASING S.A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado: Cláudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB/PI nº 10.843) e outros
Agravado: EDIMILSON GOMES RIBEIRO
Advogado: Pedro Hilton Rabelo (OAB/PI nº 5.702)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2016.0001.006709-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Agravante: JOAO FRANCISCO MARQUES
Advogado: Reginaldo Aluisio de Moura Chaves Júnior (OAB/PI nº 8.244)
Agravados: LINDOMAR FEITOSA DA SILVA e outro
Advogados: Jonatas Falcão Barreto (OAB/PI nº 8.973) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2017.0001.006990-5 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA ELVIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2016.0001.013738-4 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: VALDECI FRANCELINO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2016.0001.001950-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Agravante: SIMONI SUELY CHAVES VALENTE
Advogado: Vicente Ribeiro Goncalves Neto (OAB/PI nº 4.393) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2017.0001.007524-3 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: BENJANUTO PEREIRA BATISTA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2017.0001.003013-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 2ª Vara
Agravante: RAIMUNDA ANA DA SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2015.0001.006198-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: J. DE. S. M. F.
Advogado: Ieda Calita Mota (OAB/PI nº 9.026)
Agravados: W. L. R. e outro
Advogados: Maisa Sá de Andrade (OAB/PI nº 7.144) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2017.0001.007706-9 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ANTÔNIA MARIA RODRIGUES
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2016.0001.013722-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARIA JOSE RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2017.0001.005087-8 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento 2017.0001.003394-7
Agravante: EMVIPI-EMPRESA VIAÇÃO PIAUÍ LTDA.
Advogado: Mario Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Agravada: LAISE ARAUJO DA SILVA
Advogados: Girlane Maria Lima Cassiano (OAB/PI nº 3.897) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2017.0001.007089-0 - Apelação Cível
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Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: INÊS MARIA DE CARVALHO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG nº 76.696) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2016.0001.009515-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Uruçuí / Vara Única
Agravante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Agravado: RQUINTE MOVEIS PLANEJADOS LTDA. - ME
Advogado: Michel Galotti Rebelo (OAB/PI nº 4.123)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 2012.0001.005893-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados: Eduardo José de Souza Lima Fornellos (OAB/PI nº 28.240) e outros
Embargados: ANA MARIA PESSOA COSTA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2013.0001.001521-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: JORGE BATISTA & CIA LTDA.
Advogado: Carlos Anisio de Sousa (OAB/PI nº 1.895)
Apelado: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2017.0001.004282-1 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento
Agravante: LUIZA JOANA DA COSTA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 2013.0001.003794-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Embargado: ISAIAS DE SOUSA SANTOS
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2015.0001.003948-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
Advogados: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros
Apelado: OSCAR DE CASTRO VELOSO NETO, representado por sua genitora Celina Maria da Cunha Melo Motta Veloso
Advogados: Dislândia Sales Rodrigues Borges (OAB/PI nº 8.478) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2016.0001.013475-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravantes: MARIA DA CONCEICAO DE BRITO RIBEIRO e outro
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outros
Agravado: GLECÊ DO AMPARO NUNES VILELA
Advogados: Tarcísio Coutinho Nobre (OAB/PI nº 5.455) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
22. 2012.0001.008374-6 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Embargado: FRANCISCA NUNES DOS SANTOS WANDERLEY
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
23. 2015.0001.009303-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: MARIA FRANCO BARROS DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargados: CELSO ARAUJO DE SOUSA e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 2017.0001.004161-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelado: EDSON FERNANDES DA SILVA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
25. 2015.0001.010627-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Embargados: CHIARA LARISSA FERREIRA XAVIER e outro
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Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 2017.0001.003970-6 - Agravo Interno apenso à Apelação Cível nº 2016.0001.007625-5
Agravante: LEDA MARIA ALVES CAMPELO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravado: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
27. 2016.0001.007200-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Procuradora Federal: Claudia Virginia de Santana Ribeiro (OAB/PI nº 2.816)
Embargados: EDIANE LAGO DE AZEVEDO e outro
Advogado: Marsone Silva (OAB/PI nº 13.370)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
28. 2017.0001.004790-9 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: MARIA FIRMINA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
29. 2016.0001.012337-3 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelantes: ZILDA DE ABREU RIBEIRO e outro
Advogado: Kedma Digine Barbosa Passos (OAB/PI nº 5.528)
Apelado: ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogados: Paulo Afonso Alves Nonato (OAB/PI nº 2.149) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
30. 2012.0001.007454-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Raphael Victor Costa da Damasceno (OAB/PI nº 6.161) e outros
Embargado: FRANCISCO MARTINS REIS FILHO
Advogados: Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.079) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
31. 2016.0001.009432-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA CARVALHO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: RAIMUNDO JOSÉ CONSTÂNCIO BEZERRA
Advogado: Luciano Sousa de Britto (OAB/PI nº 3.283)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
32. 2016.0001.006995-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Piracuruca / Vara Única
Embargante: JOSÉ DE ASSUNÇÃO PEREIRA
Advogados: Francisco Antonio Carvalho Viana 9OAB/PI nº 6.855) e outro
Embargado: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTENELE DOS SANTOS
Advogados: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº 6.415) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
33. 2017.0001.003531-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelantes: GMC CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA. e outros
Advogado: Leandro Cardoso Lages (OAB/PI nº 2.753)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Isael Bernardo de Oliveira (OAB/CE nº 6.814) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
34. 2014.0001.003398-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Embargada: SONIA MARIA MENDES FERREIRA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
35. 2015.0001.003605-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764)
Embargada: MARIA JOSÉ DOS SANTOS NASCIMENTO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2013.0001.003754-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Embargado: ASSOCIAÇAO DOS VAZANTEIROS E FRUTICULTORES DO MOCAMBINHO E ADJACENCIAS-AVFMA
Advogado: Joel de Souza Ferreira (OAB/PI nº 9.569)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
37. 2012.0001.005626-3 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário
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Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogado: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Embargado: OLAVO MOURA E VASCONCELOS
Advogado: Patricia Maria Vieira Veras de Albuquerque (OAB/PI nº 8.327) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
38. 2016.0001.009753-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Embargados: ANTONIO EVALDO DE SOUSA E SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
39. 2017.0001.007837-2 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
40. 2016.0001.011458-0 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: JERUSA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
41. 2017.0001.002177-5 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
42. 2017.0001.001530-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
43. 2017.0001.008313-6 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
44. 2017.0001.005212-7 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apeante: ROSANITA ALVES DA ROCHA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
45. 2017.0001.008233-8 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
46. 2017.0001.002012-6 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ANAIR MUNIZ DA SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
47. 2017.0001.006848-2 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
Advogado: Getulio Portela Leal (OAB/PI nº 11.150)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
48. 2017.0001.005641-8 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
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Apelante: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: ANTÔNIA FERREIRA LIMA
Advogado: Lucas Santiago Silva (OAB/PI nº 8.125)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
49. 2017.0001.008073-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOSÉ FRANCISCO MARQUES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
50. 2017.0001.007219-9 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: ANTONIO PEREIRA ROSA
Advogados: Mario Ghabricio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro
Apelado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
51. 2017.0001.002447-8 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
52. 2017.0001.002209-3 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
53. 2017.0001.008064-0 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA BORGES DA COSTA CATARINO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
54. 2017.0001.007709-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
55. 2017.0001.005291-7 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
56. 2017.0001.008264-8 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 11.570) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
57. 2017.0001.008252-1 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
58. 2017.0001.004763-6 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO PAN S.A
Advogados: Gilvan Melo de Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
59. 2016.0001.012904-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: PAULO CESAR ARAÚJO ROCHA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
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Apelado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
60. 2016.0001.011678-2 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: JOSÉ BARBOSA LIMA
Advogados: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
61. 2016.0001.011693-9 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: MARIA MUNIZ DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
62. 2016.0001.002172-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449-A) e outros
Apelado: MELKISEDEQUE DOS SANTOS SOUSA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
63. 2016.0001.004201-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados:Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Apelada: ROSA AGUIAR DE MESQUITA
Advogada: Tarciana Lopes Cavalcante (OAB/PI nº 3.546)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
64. 2016.0001.012381-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Apelado: INSTITUTO DE RADIOLOGIA DO PIAUÍ LTDA. - EPP
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
65. 2016.0001.009379-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: FIDEL DE CASTRO SANTANA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
66. 2016.0001.013324-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Apelada: MARIA JOSÉ LIMA DA SILVA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
67. 2016.0001.008511-6 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: TELEFÔNICA BRASIL S. A.
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Apelado: GENIVAL SOARES DA SILVA
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
68. 2017.0001.008839-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ NUNES MAGALHÃES NETO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelado: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
Advogados: Felipe Matos Anchieta de Moura (OAB/PI nº 5.768) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
69. 2012.0001.004659-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: PHILIPE AZEVEDO MELO
Advogados: Emmanuel Fonseca de Souza (OAB/PI nº 4.555) e outros
Apelada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogados: Carlos Eduardo Mendes Barros (OAB/PI nº 6.585) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
70. 2012.0001.007720-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante/ Apelado: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA.
Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outro
Apelado/ Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
71. 2015.0001.009982-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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5.4. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 03/10/2017448267 

Apelado: R. V. E. DA. S., representado por G. G. da. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
72. 2016.0001.008457-4 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: TELEFÔNICA BRASIL S. A.
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Apelado: GENIVAL SOARES DA SILVA
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
73. 2016.0001.007099-0 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.
Advogados: Fábio Kadi (OAB/SP nº 107.953) e outros
Apelado: ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
74. 2016.0001.004205-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: ALEXSANDRO DE SOUSA SILVA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
75. 2016.0001.011996-5 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: BANCO BMG S.A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480-A) e outros
Apelada: MARIA LOURACI DA SILVA SOUSA
Advogado: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
76. 2014.0001.002659-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: RAFAEL TEIXEIRA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
77. 2015.0001.002181-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: William Pereira da Silva (OAB/MA nº 10.113-A) e outro
Apelada: IEDA COSTA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
78. 2016.0001.007902-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Celso Marcon (OAB/ES nº 10.990) e outros
Apelada: MAURICÉLIA PINHEIRO DE OLVEIRA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
79. 2016.0001.011742-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: LUCIA DE FATIMA ALVES PONTES
Advogado: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086)
Embargado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Athaídes Afrondes Lima da Silva (OAB/PI nº 8.466) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 03 de outubro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.004228-6 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.006040-5
Agravante: TERRA IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS LTDA. Impedidos
Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086) e outros
Agravado: ROGERIO RIZZARDI Exmo. Des. José James
Advogados: Guilardo Césa Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira Exmo. Des. Fernando Lopes
Publicado em 31-08-2017
ADIADO
02. 2013.0001.003419-3 - Apelação Cível Publicado em 31-08-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível ADIADO
Apelante: JOSÉ NILDO ALVES DE ALMEIDA
Advogados: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150) e outros
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Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
03. 2016.0001.013261-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível Publicado em 11-09-2017
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A ADIADO
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros
Agravantes: ABRAÃO OLIVEIRA RIBEIRO e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2014.0001.004785-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante/Apelado: MARIA CRISTINA DE JESUS
Advogado: Diego Nogueira Portela (OAB/PI nº 7.442)
Apelado/Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2016.0001.008402-1 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única
Agravante: MARIA DO AMPARO NERES
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Ezio José Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2014.0001.007384-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: GERALDO DE CARVALHO
Advogado: Rômulo de Sousa Mendes (OAB/PI nº 8.005)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
07. 2014.0001.009344-0 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: ISAÍAS CAETANO DE MATOS, representado por sua curadora Odélia Gomes de Sousa Rodrigues
Advogada: Aline Nayara Andrade Barreto (OAB/PI nº 9.191)
Agravado: MARCUS VINÍCIUS GOMES DE MATOS
Advogados: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1507) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 2013.0001.002914-8 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.481) e outros
Apelado: REGINALDO NUNES GRANJA
Advogado: Reginaldo Nunes Granja (OAB/PI nº 824)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
09. 2016.0001.001113-3 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Fronteiras / Vara Única
Agravante: MARIA ANAIDE RAMOS
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 2014.0001.006276-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Edemilson Koji Motoda (OAB/SP nº 231.747) e outro
Apelado: KELSON FRANCISCO DA SILVA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2014.0001.005784-7 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ DIONISIO SOARES DA SILVA
Advogado: Karllos Anastacio dos Santos Soares (OAB/PI nº 7.827)
Agravado: FRANCISCO HAROLDO DE ABREU ARAÚJO
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2014.0001.007098-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO HONDA S/A
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e outros
Apelado: LUIS HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2016.0001.003196-0 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Andréia Silva Oliveira (OAB/PI nº 14.961)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2013.0001.003480-6 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
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Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: JACINTA LUCIA CAVALCANTE BRAGA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2016.0001.003135-1 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
Advogados: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 2013.0001.001708-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: FÁBIO MARQUES MUNIZ
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: BANCO ITAULEASING S.A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2014.0001.006497-9 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 1ª Vara Publicado em 18-09-2017
Embargante: ESPÓLIO DE JOSÉ SOARES DE ALMEIDA e outro
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outro
Agravado: PEDRO PEREIRA DA COSTA
Advogados: Rita de Cássia Leite Dias (OAB/PI nº 5.707-B) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2014.0001.000017-5 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ALEXSANDER PINHO MACHADO
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO ITAULEASING S.A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2014.0001.006485-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: MANOEL BEZERRA NETO
Advogado: Josué Rodrigues Bezerra (OAB/CE nº 10.148)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Francisco Acácio Rodrigues Holanda (OAB/CE nº 5.253)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2013.0001.002798-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: CHARLES REIS DE JESUS
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2014.0001.004253-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outros
Apelado: JOSÉ SOARES DA SILVA
Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB/PI nº 5.234)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 2014.0001.008190-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ALBERTO PETRUCIO DIOGO LIRA
Advogados: Ricardo Ilton Cardoso Diniz (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2017.0001.002271-8 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: BENJANUTO PEREIRA BATISTA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 2014.0001.005335-0 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: ANA CÉLIA SARAIVA E SILVA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: BANCO ITAU S/A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
25. 2016.0001.002508-9 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: NELI DOS ANJOS ARAÚJO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
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Agravado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 2013.0001.004788-6 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: FABIO QUEIROZ
Advogados: Edson Carvalho de Abreu Júnior (OAB/PI nº 7.130) e outro
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
27. 2016.0001.008391-0 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única
Agravante: JOÃO NUNES VIANA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
28. 2014.0001.008594-6 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: PEDRO RAIMUNDO DA SILVA NETO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2017.0001.002039-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
30. 2013.0001.005010-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Apelado: M.S.M. RIBEIRO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ME e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31. 2014.0001.009047-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: EMILIANO MOURA DE FREITAS
Advogado: Fredison de Sousa da Costa (OAB/PI nº 2.767)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
32. 2014.0001.007599-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Luiz Lycurgo Leite Neto (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelada: MARIA LOPES DA SILVA RODRIGUES
Relator: Des. Brandão de Carvalho
33. 2017.0001.003443-5 - Agravo apenso à Apelação Cível nº 2012.0001.000593-0
Agravante: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS UNIÃO
Advogado: José Acélio Correia (OAB/PI nº 1.173) Publicado em 18-09-2017
Agravada: MARIA ANTÔNIA MENDES DA ROCHA
Advogada: Adriana Gomes Noronha (OAB/PI nº 4.664)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
34. 2014.0001.008445-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: HELOY HEKEL MACEDO
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2014.0001.009158-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS
Advogados: Manuelle Lins Cavalcanti Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros
Apelado: ANTÔNIO ARI DE SOUSA
Advogado: Wagner Luís de Alencar Bezerra (OAB/PI nº 107)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
36. 2014.0001.006807-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: MARIA JOSÉ DOS ANJOS
Advogados: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6.616) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
37. 2017.0001.005148-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
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Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 392-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
38. 2014.0001.006593-5 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: JOAQUIM JOSÉ ALVES DE SOUSA NETO
Advogados: Francisco Márcio Araújo Camelo (OAB/PI nº 6.433) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
39. 2017.0001.001975-6 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PE nº 983-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
40. 2014.0001.002346-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: FABRÍCIO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
41. 2014.0001.001089-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Beneditinos / Vara Única
Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Alessandro Magno de Santiago Ferreira (OAB/PI nº 2.961) e outros
Apelada: MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado: Alexandre Ramon de Freitas Melo (OAB/PI nº 5.795)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
42. 2014.0001.007606-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Apelada: MARIA DAS DORES SILVA
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
43. 2013.0001.004943-3 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros
Apelado: INÁCIO SOARES DE MOURA
Advogados: Paulo César Matos de Moraes (OAB/PI nº 6.649) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
44. 2013.0001.003148-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA DO REMÉDIO DE OLIVEIRA LTDA.
Advogado: Antônio Marcos Carvalho de Sousa (OAB/PI nº 6.881)
Apelado: UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
45. 2014.0001.007112-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: MARIA LUCENIRA MOTA DE LIMA
Advogado: Henrique Veloso Alves (OAB/PI nº 7.468)
Apelados: RENATO BARBOSA DE LIMA e AREOLINO FERNANDES DE SOUSA FILHO
Advogado: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
46. 2014.0001.006097-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: LUSIA MARIA DE ARAÚJO
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
47. 2016.0001.004463-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: WILSON FERREIRA ALMINO DE LIMA
Advogados: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº6.415) e outros
Apelado: CARLAN DE AREA LEÃO DINIZ
Advogados: Marinna de Paiva Lima (OAB/PI nº 12.536) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
48. 2014.0001.009319-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: GENÍSIO ANÍSIO DIAS
Advogados: Jairo Lacerda Lima (OAB/PI nº 6.591) e outro
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
49. 2014.0001.002507-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante/ Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A), André Menescal Guedes (OAB/PI nº 13.511) e outros
Apelado/ Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO FREIRE
Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
50. 2014.0001.009478-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Advogado: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7.070-B)
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR nº 8.123) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
51. 2014.0001.004545-6 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante/ Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Karina Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A) e outros
Apelada/ Apelante: MAURA BEATRIZ ASSUNÇÃO DOS SANTOS
Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
52. 2014.0001.008535-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: JASON MENEZES DA SILVA MAIA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: André Menescal Guedes (OAB/PI nº 13.511) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
53. 2014.0001.002515-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante/ Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A), André Menescal Guedes (OAB/PI nº 13.511) e outros
Apelada/ Apelante: LÚCIA MARIA DA SILVA ARAÚJO
Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
54. 2013.0001.001604-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
Advogados: Giancarlo Pacheco (OAB/PE nº 19.154) e outros
Apelado: MANOEL RAIMUNDO CLEMENTE DE SOUZA
Advogados: Luís Carlos Sampaio da Silva (OAB/PI nº 6.234) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
55. 2014.0001.009518-6 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
56. 2013.0001.007442-7 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: JOÃO NILSON RIBEIRO
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
57. 2013.0001.005740-5 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA LÚCIA DE SOUZA
Advogados: Victor Vinícius Soares do Rego (OAB/PI nº 6.078) e outros
Apelado: BANCO FINASA S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
58. 2013.0001.003473-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Advogados: Rodrigo André de Lima Santos (OAB/PI nº 6.023) e outros
Apelados: DOWEL OLIVEIRA SANTOS e JOSÉ ORLANDO GOMES DOS SANTOS
Relator: Des. Brandão de Carvalho
59. 2013.0001.003882-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: CARLIANE RODRIGUES DE BRITO
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
60. 2014.0001.006535-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Eliseu Martins / Vara Única
Apelante: BANCO RURAL S.A.
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Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG nº 76.696) e outros
Apelada: HERMÍNIA ARAÚJO DA SILVA
Advogado: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
61. 2014.0001.008458-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BANCO GMAC S/A
Advogados: Rosângela de Fátima Araújo Goulart (OAB/PI nº 7.662-A) e outros
Apelada: EDILEUZA MARIA DA SILVA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
62. 2012.0001.001661-7 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA.
Advogado: Marcos Paulo Madeira (OAB/PI nº 6.077)
Apelado: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogados: Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/PI nº 5.725-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
63. 2014.0001.008937-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: A. PEREIRA NETO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Marco Roberto Costa Pires de Macedo (OAB/BA nº 16.021) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
64. 2013.0001.005282-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: REAL - REGENERAÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA.
Advogados: Carlos Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI nº 2.723) e outro
Apelado: EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogados: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI nº 5.446) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
65. 2013.0001.006061-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelantes: R. P. M. DE ARAÚJO SÁ E AGUIAR LTDA. e RICARDO PARAGUASSU MARTINS DE SÁ
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Apelada: MARISA REZENDE BARBOSA
Advogados: Maria Dalva Fernandes Monteiro (OAB/PI nº 6.733) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
66. 2013.0001.007550-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso de Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Apelados: ACILINA MARIA BARCELAR OLIVEIRA e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
67. 2012.0001.006361-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelantes: GEOSOLOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. e J. J. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444) e outros
Apelados: CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÃO LTDA. - CONSPAR e outros
Advogados: Myrlane Carolline Soares Cardoso (OAB/PI nº 6.741) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
68. 2013.0001.006513-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: SEBASTIÃO FRANCISCO ALVES LIMA
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
1º Apelado: LOJAS RENNER S. A.
Advogados: Nara de Alencar Marques (OAB/PI nº 4.761) e outros
2º Apelada: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA - CDL (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR)
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
69. 2014.0001.008817-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ BARBOSA OLIVEIRA
Advogados: Rafael Lessa Costa Barbosa (OAB/CE nº 22.029-D) e outro
Apelados: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA e outros
Advogado: Cavour Caldas Júnior (OAB/CE nº 21.303)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
70. 2014.0001.001406-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: AMBRÓSIA MARIA DA MERCEDE
Advogado: Diego Nogueira Portela (OAB/PI nº 7.442)
Apelado: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
Advogados: Paulo Eduardo Dias de Carvalho (OAB/BA nº 29.914) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
71. 2014.0001.007399-3 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
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Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Apelada: ELECTRA ENGENHARIA ELÉTRICA E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
72. 2014.0001.007763-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA NUNES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
73. 2014.0001.006776-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: CÍCERO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados: Ana Valéria Sousa Teixeira (OAB/PI nº 3.423) e outros
Apelado: B. SOUSA & CIA LTDA.
Advogado: Ademar Bastos Gonçalves (OAB/PI nº 1.456)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
74. 2014.0001.009080-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.
Advogados: Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/CE nº 14.325-A) e outros
Apelado: SUSSUAPARA GÁS DISTRIBUIDORA LTDA.
Advogados: José Noberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
75. 2014.0001.002307-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: FERNANDO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Apelado: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa (OAB/PI nº 2.182) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
76. 2013.0001.003381-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: METALPORTAS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogados: Ivamara Santos de Holanda (OAB/PI nº 3.863) e outro
Apelado: SALVADOR MOURA
Advogados: Manoel de Araújo Bezerra Neto (OAB/PI nº 5.351) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
77. 2014.0001.008814-5 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelantes: JOSÉ BARBOSA OLIVEIRA e IVANEZ EDUARDO MACEDO BARBOSA
Advogado: Rafael Lessa Costa Barbosa (OAB/CE nº 22.029)
Apelados: FLORISA MARIA DE MESQUITA PINHEIRO e outros
Advogados: Jacqueline Machado Veras (OAB/CE nº 14.634) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
78. 2014.0001.008486-3 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Bocaina / Vara Única
Apelante: LUÍZA JOANA DE SOUSA BATISTA
Advogados: Hercília Maria Leal Barros (OAB/PI nº 4.143) e outro
Apelado: J. D. DE AGUIAR CARVALHO - ME (A FORTALEZA)
Advogados: José Alexandre Bezerra Maia (OAB/PI nº 5.202) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
79. 2014.0001.008462-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: LEDA MARIA DA COSTA CARVALHO e CLÁUDIO MANOEL DA COSTA CARVALHO
Advogado: Márcio Venicius Silva Melo (OAB/PI nº 2.687)
Apelados: SANDRA MARIA DA COSTA CARVALHO CHAVES e outros
Advogada: Debora Afonso de Albuquerque Costa (OAB/PI nº 6.681)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
80. 2014.0001.008498-0 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Bocaina / Vara Única
Apelante: LUIZA JOANA DE SOUSA BATISTA
Advogados: Hercília Maria Leal Barros (OAB/PI nº 4.143) e outro
Apelado: OMEGA DORNIER COMERCIO DE JOIAS LTDA - EPP
Advogado: Cristiene Pereira Silva Couto (OAB/GO nº 21.768-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
81. 2014.0001.004843-3 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Ana Maria Guimarães Lima (OAB/PI nº 1.540) e outros
Apelada: FRANCISCA GERMANO SILVA MOTA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
82. 2014.0001.007892-9 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: DOURADO GAS LTDA.
Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros
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Agravado: SHV GAS BRASIL LTDA.
Advogados: Marcos Antônio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
83. 2014.0001.000277-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Apelado: ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO PIAUÍ - APCEF/PI
Advogados: Geraldo da Costa Araújo Filho (OAB/PI nº 9.852) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
84. 2014.0001.007401-8 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Apelada: ELECTRA ENGENHARIA ELÉTRICA E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
85. 2013.0001.002937-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: EVANEIDO PINTO
Advogados: Renato Arariboia de Britto Bacellar (OAB/PI nº 775) e outros
Apelada: RITA DE CASSIA MEDEIROS FRANCO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
86. 2014.0001.009118-1 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: CITY LAR - DISMOBRAS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE IMÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A
Advogados: Fábio Luís de Mello Oliveira (OAB/MT nº 6.848) e outros
Apelada: ANA LÚCIA DE CARVALHO SOUSA
Advogados: João Alves de Lacerda (OAB/PI nº 6.006-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
87. 2013.0001.004994-9 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: LUÍS RICARDO SOUSA DE ALMEIDA
Advogado: Aécio Kleber de Sales Ramos Neto (OAB/PI nº 6.417)
Apelado: CREDIFIBRAS S/A - CRÉDITO FINANC. E INVESTIMENTO
Advogados: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE nº 21.678) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
88. 2013.0001.003901-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: TAM - LINHAS AÉREAS S.A.
Advogados: Fábio Rivelli (OAB/SP nº 297.608) e outros
Apelado: MADSON COSTA MELO
Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
89. 2013.0001.004645-6 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: LINK IDIOMAS LTDA. (YAZIGI)
Advogados: Pedro Rio Lima (OAB/PI nº 5.425) e outros
Apelado: TNL PCS S.A. - OI TELEFONIA CELULAR
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
90. 2011.0001.005671-4 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: União / Vara Única
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Levi de Oliveira Paiva Sales (OAB/PI nº 11.835) e outros
Apelado: ANTÔNIO MEDEIROS DE ARAÚJO
Advogados: Alyne Beatriz Lima Soares (OAB/PI nº3.293) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
91. 2013.0001.005114-2 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017 Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: METALÚRGICA FERRONORTE LTDA.
Advogado: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI nº 1.094)
Apelado: BENEDITO JOSÉ RIBEIRO
Advogado: Marcos Solemar Vieira Franklin (OAB/PI nº 2.790)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
92. 2014.0001.004210-8 - Apelação Cível Publicado em 18-09-2017
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: MANOEL JOSÉ PEREIRA
Advogados: Jônatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
93. 2012.0001.006745-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: DAVID ANDERSON DA SILVA LIMA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Agravado: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
94. 2012.0001.008203-1 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: JOCKEY CLUBE DO PIAUÍ
Advogados: Dilson Marques Fernandes (OAB/PI nº 3.542) e outro
Agravado: JOSÉ WILSON FONTENELE
Advogados: Renzo Bahury Ramos (OAB/PI nº 8.435) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
95. 2012.0001.007275-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: MANOEL DA COSTA FILHO
Advogado: Francisco Márcio Araújo Camelo (OAB/PI nº 6.433)
Agravado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
96. 2013.0001.000111-4 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: FRANCISCO SANTOS PIMENTEL
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
97. 2014.0001.007306-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 2ª Vara
Agravante: F. DAS. C. R. N.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Agravada: M. F. DA. S.
Advogado: Gilvan Araújo da Silva (OAB/PI nº 10.052)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
98. 2015.0001.010383-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Luís Correia / Vara Única
Agravantes: RAIMUNDA CARNEIRO VERAS e OZIEL SOARES VERAS
Advogado: Vernon de Sousa Guerra Oliveira (OAB/PI nº 2.707)
Agravados: ESPÓLIOS DE ANACLETO THIERS CARNEIRO E DE FAUSTA MARMORICI DE BRITO E DE FAUSTA MARMORICI DE BRITO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
99. 2015.0001.008654-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravantes: CRISPIM FLORINDO e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Agravado: FEDERAL SEGUROS S/A
Relator: Des. José James Gomes Pereira
100. 2015.0001.004040-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 1ª Vara
Agravantes: PEDRO MARTINS DE ARAÚJO COSTA JÚNIOR e LUÍZA MARIA AZEVEDO DE CARVALHO
Advogados: William Palha Dias Netto e outros
Agravada: GLAURA CHAIB MARTINS
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.954) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
101. 2016.0001.001010-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: CONDOMÍNIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogados: Antônio Luiz de Holanda Rocha (OAB/PI nº 4.273) e outros
Agravado: ESTEVAN BANDEIRA DE SOUSA
Relator: Des. José James Gomes Pereira
102. 2016.0001.002480-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única
Agravante: MANOEL JOSÉ DE SOUSA NETO
Advogados: Luiz Roberto Romano (OAB/PR nº 21.363) e outro
Agravada: VERA LÚCIA CARVALHO DE SOUSA MEDEIROS
Advogados: José Martins Silva (OAB/PI nº 8.511) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
103. 2016.0001.001551-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravantes: ANTÔNIA RIBEIRO CARDOSO e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
104. 2013.0001.008057-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível Pedido de Vista
Embargante: VELEIRO AGRÍCOLA S/A Exmo. Des. José James
Advogados: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outro
Embargada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA, atual ELETROBRÁS
Advogados: Edson Vidigal (OAB/SP nº 263.567) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
105. 2016.0001.012883-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: CONCEIÇÃO DEMARIA RODRIGUES E SILVA
Advogada: Conceição de Maria Rodrigues e Silva (OAB/PI nº 11.879)
Agravado: CARGILL AGRÍCOLA S.A - GALLO
Advogados: Márcia Baião Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 7.996) e outros
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
106. 2016.0001.005678-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: LUIZ DA SILVA COSTA
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Agravados: FRANCISCO LEANDRO DO MONTE FILHO e MARIA DE DEUS COSTA DO MONTE
Relator: Des. José James Gomes Pereira
107. 2016.0001.007854-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: JULIANA DA SILVA MARTINS
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Agravado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
108. 2016.0001.000259-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogados: Antônio Luiz de Hollanda Rocha (OAB/PI nº 4.273) e outros
Agravada: SHEILA LIMA AGUIAR DE OLIVEIRA
Relator: Des. José James Gomes Pereira
109. 2016.0001.008736-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ GERALDO NUNES REGO
Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184) e outros
Agravados: CONRADO CUNEGUNDES MOTA NETO e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
110. 2016.0001.003370-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Agravante: FUNDAÇÃO BRADESCO
Advogados: Leonardo Meceni (OAB/PR nº 41.186) e outros
Agravados: JOICY LILIAN VIEIRA BARROS e outro
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
111. 2016.0001.013245-3 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARCOS FRANCELINO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
112. 2016.0001.013280-5 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: RAIMUNDO MOURA DE ARAÚJO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
113. 2016.0001.007641-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Agravante: JOSÉ AUGUSTO NETO DA SILVA
Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141)
Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
114. 2016.0001.013240-4 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARCOS FRANCELINO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
115. 2016.0001.013232-5 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARIA DO ESPÍRITO SANTO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12751-A)
Agravado: BANCO PANAMERICANO S/A
Relator: Des. José James Gomes Pereira
116. 2011.0001.002724-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ROGÉRIO MENDES CAMARÇO - ME
Advogado: Glauber Airton Ruben de Sá (OAB/PI nº 2.937)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/CE nº 16.477) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
117. 2011.0001.007094-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: CASSIO FERREIRA DA SILVA
Advogados: Cristiane Maria Martins Furtado (OAB/PI nº 3.323) e outros
1º Apelado: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.-EMBRATEL
Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa (OAB/PI nº 2.182) e outros
2º Apelado: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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5.5. 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 03/10/2017448298 

118. 2011.0001.006425-5 - Apelação Cível
Origem: Beneditinos / Vara Única
Apelante: MANOEL DE SOUSA NETO
Advogados: Carlos Antônio Gomes Magalhães Júnior (OAB/PI nº 6.847) e outro
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Ana Cristina Carretro de Melo (OAB/PI nº 3.704) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
119. 2011.0001.002592-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
1º Apelante: RAIMUNDO ANDRADE DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263)
1º Apelado: ESPEDITO MOREIRA SOBRINHO
Advogados: Márcio Augusto Almeida Costa (OAB/PI nº 3.718) e outros
2º Apelante: ESPEDITO MOREIRA SOBRINHO
Advogados: Márcio Augusto Almeida Costa (OAB/PI nº 3.718) e outros
2º Apelado: CECRISA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S/A
Advogados: Fernando Kestering Medeiros (OAB/SC nº 12526-B)
3º Apelado: RAIMUNDO ANDRADE DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263)
3º Apelante: CECRISA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S/A
Advogados: Fernando Kestering Medeiros (OAB/SC nº 12526-B)
4º Apelado: ESPEDITO MOREIRA SOBRINHO
Advogados: Márcio Augusto Almeida Costa (OAB/PI nº 3.718) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
120. 2012.0001.005398-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: WLYSSES DE PAIVA GUIMARÃES
Advogado: Carlos Alberto Alves Pacífico (OAB/PI nº 6.669)
Apelado: BANCO SOFISA S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
121. 2012.0001.000801-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: DAVID DIAS DE SANTANA SILVA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
122. 2013.0001.007610-2 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelante: FAUSTO DA COSTA AZEVEDO NETO
Advogados: Carlos Washington Cronemberger Coelho (OAB/PI nº 701) e outro
Apelado: JOSÉ DA COSTA VELOSO
Advogado: Arnaldo Messias da Costa (OAB/PI nº 6.214)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
123. 2013.0001.006419-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: PONTO DA ECONOMIA LTDA.
Advogados: Marcelo Braz Ribeiro (OAB/PI nº 4.190) e outros
Apelada: ÀGUIDA MARIA ARAÚJO DOURADO
Advogado: Gerardo José Amorim dos Santos (OAB/PI nº 9.667)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
124. 2013.0001.006954-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB/SP nº 31.618)
Apelado: FÁBIO GALENO DA SILVA
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 03 de outubro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.007996-6 - Apelação Cível
Origem: Água Branca / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PI
Advogados: Kassius Klay Mattos Oliveira (OAB/PI nº 3.838) e outros
Apelado: ROMEU SOARES DA SILVA
Advogado: Edil da Cruz Pereira (OAB/PI nº 2.353)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2011.0001.004152-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
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5.6. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 03/10/2017448241 

Embargado: HIDROTERRA - IRRIGAÇÃO E PERFURAÇÃO
Advogados: Sílvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 1.784) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2015.0001.006478-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelante: JOSIEL BATISTA DA COSTA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 03 de outubro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.009020-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: JOSE RIBAMAR RODRIGUES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Agravado: NEWTON DE CASTRO MACEDO
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
02. 2017.0001.003054-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: CLEONICE LSIBOA DA ROCHA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Agravado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Cláudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB/PI nº 10.843) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 2017.0001.004632-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 2ª Vara
Agravante: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros
Apelada: CRISTTYANE MOUSINHO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado: Ricardo Silva Ferreira (OAB/PI nº 7.270)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2016.0001.013514-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Agravante: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogados: Maria Lucilia Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
Agravado: ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS FILHO
Advogado: Nélio Natalino Fontes Gomes Rodrigues (OAB/PI nº 9.228)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 2017.0001.000682-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravantes: LEONARDO EULÁLIO DE ARAÚJO LIMA e LUIZ EDSON DOS COSTA
Advogados: Italo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531) e outro
Agravados: RICARDO PARANAGUÁ DE CARVALHO e outros
Advogados: Francisco Gomes Pierot Júnior (OAB/PI nº 4.422) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2017.0001.001575-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ANTONIO DE SÁ JUNIOR
Advogados: José Wilson Cardoso (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: ELIMARKY SANTOS DE SOUZA
Advogados: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
07. 2016.0001.012283-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: MARIA DO NASCIMENTO CRUZ
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro
Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Gilvan Melo de Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
08. 2016.0001.005086-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S/A e HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA.
Advogados: Marcelo de Oliveira Elias (OAB/PI nº 188.868-B) e outros
Agravados: MOISES ANGELO DE MOURA REIS e outro
Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
09. 2016.0001.008033-7 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante/ Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
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Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado/ Apelante: EUCLIDES FERREIRA DA SILVA
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
10. 2017.0001.007668-5 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 2016.0001.005119-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha)
Agravante: L. L. DE. A.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Agravado: L. S. DA. C. S.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2017.0001.003293-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: TÂNIA MARIA COELHO CASTELO BRANCO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelada: GEAP- FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogados: Nelson Wiliam Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 128.341) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 2017.0001.006321-6 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Apelado: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
Advogado: Getulio Portela Leal (OAB/PI nº 11.150)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
14. 2017.0001.003278-5 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravantes: LEONARDO EULÁLIO DE ARAÚJO LIMA e LUIZ EDSON DOS SANTOS COSTA
Advogados: Italo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531) e outros
Agravados: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO e outros
Advogados: Francisco Gomes Pierot Júnior (OAB/PI nº 4.422) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
15. 2016.0001.000430-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Inhuma / Vara Única
Embargante: MARIA MATILDES DE JESUS
Advogados: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outro
Embargado: MANOEL BARBOSA LIMA LTDA. - EMPRESA LÍDER
Advogado: Mitchael Johnson Viana Matos Andrade (OAB/PI nº 3.029)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
16. 2017.0001.007048-8 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2016.0001.007292-4 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/SP nº 211.648) e outros
Apelado: WAUKIRIA MARIA ALENCAR DE SOUSA
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2017.0001.003543-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: M. DAS. G. C. DA. S.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: R. N. DA. S.
Advogados: Renilson Noleto dos Santos (OAB/PI nº 8.375) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
19. 2017.0001.008516-9 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA VANILDA DIAS DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
20. 2016.0001.003297-5 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
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Apelado: HERCULANO CONRADO DA SILVA
Advogados: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
21. 2016.0001.009348-4 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO FICSA S.A.
Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros
Apelada: BELONIZIA MARIA DA SILVA
Advogados: Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez (OAB/PI nº 7.048) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
22. 2017.0001.001542-8 - Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Apelante: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 2016.0001.009921-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: ALTEMIR DA COSTA ARAÚJO FILHO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Roseany Araújo Viana (OAB/PI nº 4.907-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
24. 2017.0001.004754-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: CRISTIANO CUNHA LIMA
Advogado: Marcos Danilo Sancho Martins (OAB/PI nº 6.328)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
25. 2017.0001.001058-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR
Advogado: Pedro Henrique Alves Beserra (OAB/PI nº 6.966)
Apelado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
26. 2016.0001.011584-4 - Apelação Cível
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: REINALDO BOSON PINHEIRO
Advogados: José Martins Silva Júnior (OAB/PI nº 8.511) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
27. 2015.0001.000195-0 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Agravante: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Agravados: DURCILA FRANCISCA DE SOUSA e outros
Advogados: Mário Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
28. 2017.0001.001812-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.867)
Embargado: FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS
Advogada: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29. 2016.0001.004828-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: RITA DE CASSIA PEREIRA BELO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
30. 2017.0001.001700-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: JAKCELYNE DE SOUSA SILVA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO HONDA S/A
Advogados: Sílvia Valéria Pinto Scapin (OAB/MS nº 7.069) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
31. 2017.0001.002107-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: ANTÔNIO AURISSANDRO FERREIRA ARAÚJO
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
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32. 2016.0001.012650-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Adriane Farias Mororó de Moraes (OAB/PI nº 8.816) e outros
Apelada: FRANCISCA DAS CHAGAS DE ARAÚJO BRITO
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
33. 2017.0001.002656-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: JULIO CESAR DE MELO LIMA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/CE nº 10.952) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
34. 2016.0001.010970-4 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
Advogados: Gislene da Mota Soares Caetano (OAB/TO nº 2.967) e outro
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: João Alves Barbosa (OAB/PI nº 10.201) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
35. 2016.0001.004207-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: FRANCISCO JAYRISSON SOUSA NEVES
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
36. 2017.0001.003311-0 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033) e outros
Apelado: ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado: Hailton Câmara Borges (OAB/PI nº 7.200-B)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
37. 2017.0001.004104-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDA NONATA GONÇALVES DE OLIVEIRA DE MACEDO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
38. 2015.0001.004277-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Gilbran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436) e outros
Apelada: E P DO NASCIMENTO - ME
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
39. 2017.0001.001639-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelantes: PEDRO MACHADO S.A. e outros
Advogado: José Coelho (OAB/PI nº 747)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Isael Bernardo de Oliveira(OAB/CE nº 6.814) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
40. 2016.0001.012320-8 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Marília Dias Andrade (OAB/PA nº 14.351), Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros
Apelada: MAURA LIMA SILVA
Advogados: Edson Batista (OAB/PI nº 6.539) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
41. 2014.0001.006743-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: CRISTINO OLIVEIRA DOS PASSOS
Advogado: Fernando Nascimento de Carvalho (OAB/PI nº 6.354)
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
42. 2017.0001.002603-7 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: ELISMAR FRANCISCA DE SOUSA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogado: Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG nº 109.730) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
43. 2016.0001.003169-7 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogado: Elisia Helena de Melo Martini (OAB/PB nº 1.853-A) e outros
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Apelado: ANTÔNIO NETO DOS SANTOS
Advogado: Jose Silva Barroso Junior (OAB/PI nº 9.870)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
44. 2016.0001.009859-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelantes: HELIO RIBEIRO e outro
Advogado: Hilton Ulisses Fialho Rocha Junior (OAB/PI nº 5.967) e outros
Apelado: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
Advogados: Paulo V. Moreira de Oliveira (OAB/PI nº 12.679) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
45. 2017.0001.002412-0 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Sérgio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e outros
Apelada: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogados: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
46. 2016.0001.013653-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Apelado: FRANCISCO HELTON DO NASCIMENTO
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
47. 2016.0001.006849-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Athaídes Afrondes Lima da Silva (OAB/PI nº 8.466) e outros
Apelado: MARCELO CLEIO ALVES DE SOUSA
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
48. 2016.0001.012965-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelada: SIMONE ZACARIAS DE SOUSA
Advogado: Anderson Marques Lima (OAB/PI nº 6.391)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
49. 2016.0001.013183-7 - Apelação Cível
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: ROSALIA GOMES VILANOVA ARAÚJO
Advogado: José Alberto Rodrigues de Souza Júnior (OAB/PI nº 9.387)
Apelada: LUCIANA MARIA DE ARAÚJO
Advogado: Nayron Rangel Soares Silva (OAB/PI nº 11.741)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
50. 2016.0001.005527-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelada: ANDREIA DE SENA NASCIMENTO
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
51. 2016.0001.006713-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: MARIA DAS DORES DOS SANTOS CARNEIRO
Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523)
Apelado: MOTO POUPE LTDA.
Advogado: Christiano Veras Araújo (OAB/PI nº 13.621)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
52. 2017.0001.001267-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: MIROCLES CAMPOS VERAS NETO
Advogados: Roberto Cajuba da Costa Britto (OAB/PI nº 2156) e outros
Apelado: CONSPAR - CONSTRUTORA PARNAÍBA LTDA.
Advogados: Luiz Gonzaga Raposo Mazulo (OAB/PI nº 2.096) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
53. 2017.0001.003533-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Antonio do Nascimento Costa (OAB/PI nº 11.930) e outros
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
54. 2016.0001.011494-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436) e outros
Apelados: FRANCISCA MARIA FERREIRA LEÓDIDO e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
55. 2016.0001.006098-3 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Apelante: DEOCLIDES DE SOUSA
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DE JULGAMENTO DA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 21 DE SETEMBRO DE

2017447559 

Advogado: Washington Luis R. Ribeiro (OAB/PI nº 276-B)
Apelado: JONAS TAVARES DA SILVA
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
56. 2016.0001.009827-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S. A.
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e outros
Apelado: WILSERGIO ALVES MENESES
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
57. 2017.0001.003643-2 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: SEBASTIÃO FRANCISCO ALVES LIMA
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
1º Apelado: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
2º Apelado: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA - CDL (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogados: Larissa C. B. Napoleão do Rego (OAB/PI nº 4.580) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
58. 2016.0001.006020-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Isael Bernardo de Oliveira (OAB/CE nº 6.814) e outros
Apelado: ANTONIO NUNES CAVALCANTE
Advogado: Antonio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
59. 2016.0001.009457-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado: Servio Tulio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e outros
Apelada: MARIA INES GAYOSO DE ALMENDRA FERRAZ
Advogado: Fabricio Paz Ibiapina (OAB/PI nº 2.933)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
60. 2016.0001.000567-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: ASTROGILDO DA COSTA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado/Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. e outro
Advogados: Lázaro Duarte Pessoa (OAB/PI nº 12.851) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
61. 2017.0001.001481-3 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: BANCO BMG S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Apelada: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
62. 2016.0001.004148-4 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA GONÇALVES DA CRUZ
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITOPÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
REALIZADA NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2017.
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 6a CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs: Joaquim Dias de Santana
Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins; com assistência do Exmo(a). Sr(a). Dr(a) Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça. Às 09:20
(nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Natália Borges Bezerra, Secretária Substituta, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça -
Juarez Chaves de Azevedo, como também do Operador de som - Anivaldo Ferro - foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida
à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 14 de setembro de 2017 e publicada no Diário da Justiça nº 8.292, de 21 de
setembro de 2017 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno
do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se
a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:
2017.0001.007531-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: BRENDA LIS NOBRE CARVALHO. Advogada: Luanna Fernandes Lima
(OAB/PI nº 10.941). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público
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do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação, para negar-lhe provimento, confirmando-se a
sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2016.0001.004448-5
- Mandado de Segurança. Impetrante: FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO. Advogados: Getúlio Cavalcante (OAB/PI nº 6.055) e outros.
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva
Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,para confirmar a liminar outrora deferida, e
conceder a segurança em parte, para que o Procurador do Estado do Piauí Fábio de Holanda Monteiro, seja promovido à 2ª Classe, com
os efeitos patrimonias a partir da impetração do writ. Outrossim, considerando a análise do mérito da presente ação de Mandado de
Segurança, sendo inclusive mantida a liminar concedida, julgam prejudicado o Agravo interposto pelo Impetrado. Custas na forma da
lei; sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 105/STJ, na forma do voto do Relator, em dissonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa
Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2016.0001.003999-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). Agravado: ISMAEL LIMA DANTAS. Advogados: Napoleão Cortez Filho
(OAB/PI nº 8.890) e outro. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, negar provimento ao presente Agravo Interno, mantendo-se,
via de consequência, integralmente, a decisão agravada, por seus próprios e legais fundamentos. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não
houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2017.0001.006192-0 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: CARLA KELLY BATISTA. Advogados: João Dias de Sousa Júnior
(OAB/PI nº 3.063) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Relatora: Desa. Eulália
Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da Apelação, para dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença monocrática exclusivamente para
condenar o Apelado ao pagamento dos valores correspondentes ao depósito no FGTS relativo ao período de 30/12/2004 à 31/12/2007,
respeitando o prazo quinquenal e considerando a data do ajuizamento da ação, e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados à
base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2016.0001.011767-1 - Mandado de Segurança.
Impetrante: VITÓRIA ARAÚJO DA SILVA, representada por sua genitora Maria de Fátima Araújo Silva. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio
Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas, e votam
pela confirmação dos efeitos da liminar deferida às fls. 52/58 e concessão, em definitivo, da ordem pleiteada, para determinar que o
Estado do Piauí, através de sua Secretaria de Saúde, forneça as suas expensas, de forma contínua, o medicamento CLEXANE 60mg
(ENOXAPARINA), na quantidade de 180 (cento e oitenta) caixas, cada uma com duas ampolas enquanto a Impetrante necessitar do
fármaco solicitado na exordial, caso seja necessário, com a contratação em regime de urgência e dispensa de licitação,nos termos do
art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s):
não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2017.0001.007654-5 - Apelação /
Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelado: DANIEL GOMES EULÁLIO e outro. Advogada: Érika Araújo Rocha (OAB/PI nº 5.384).
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação/Reexame Necessário, para negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
restando prejudicado o reexame necessário. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa
Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2017.0001.007856-6 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelado: CICERO
ANDRADE NEIVA. Advogados: Thiago de Sousa Andrade Silva (OAB/PI nº 15.314) e outro. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da Apelação/Reexame Necessário, para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida
pelos seus próprios fundamentos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, restando prejudicado o reexame
necessário. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça.Processo: 2017.0001.007716-1 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: MARIA LETÍCIA LOPES
MESQUITA. Advogado: Ricardo Rodrigues de Sousa Martins (OAB/PI nº 10.268). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da Apelação/Reexame Necessário, para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida pelos seus próprios
fundamentos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, restando prejudicado o reexame necessário.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.
2017.0001.007451-2 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais
Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Apelada: MARIA LAUDISSEIA DE SOUSA. Advogados: Paulo Roberto da Silva Oliveira (OAB/PI nº 9.170) e outros.
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação, para negar-lhe provimento, confirmando-se a sentença
monocrática em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa
Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2016.0001.012367-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: KAYLA HELOÍSA ARAÚJO COSTA,
representando Ulli Jardiele da Silva Costa. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Moraes Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conceder, em definitivo, a segurança pleiteada, e determinar que o Estado do Piauí, através de
sua Secretaria de Saúde, forneça o medicamento solicitado pela Impetrante, qual seja, CANABIDIOL MEDICINAL, 10G RSHO blue 17,5%,
dose de 125 mg/dia, correspondente a 2 (duas) ampolas por dia, pelo prazo inicial de 01 (um) ano, na forma prescrita, conforme o
pleiteado na exordial e deferida na liminar de fls. 46/50.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios em face do disposto no art. 25 da
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Lei nº 12.016/09, e das Súmulas 512/STF e 105/STJ,na forma do voto do Relator, e em consonância com o parecer da Procuradoria Geral
de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça.2017.0001.008197-8 - Apelação Cível. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PI. Advogado:
Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754). Apelada: KATYUSCIA AUGUSTA DE OLIVEIRA MACHADO. Advogado: José Vinícius
Farias dos Santos (OAB/PI nº 5.573). Relator: Des. Sebastião Ribeiro MartinsDECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara
de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação, para rejeitar a preliminar
suscitada, e no mérito negar-lhe provimento, confirmando-se a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa
Carvalho, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.007408-1 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: NATÁLIA MARIA
ARAÚJO PASSOS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação/Reexame
Necessário, para negar-lhe provimento, confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa
Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2016.0001.011874-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: TATIANA DE SOUZA FERREIRA. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
confirmação dos efeitos da liminar deferida às fls. 28/32 e concessão, em definitivo, da ordem pleiteada para determinar que o Estado
do Piauí, através de sua Secretaria de Saúde, forneça gratuita e imediatamente o medicamento solicitado pela Impetrante, qual seja,
ZEMPLAR (Paracalcitol), na forma da prescrição médica contida na fls. 29 dos autos, na forma do voto do Relator,e em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2017.0001.006855-0 - Apelação Cível. Origem: Angical do Piauí / Vara Única. Apelante:
FRANCISCO FERREIRA SOARES. Advogada: Sueli Aparecida de Carvalho Santos (OAB/PI nº 7.792. Apelado: MUNICÍPIO DE JARDIM DO
MULATO - PI. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação, para negar-lhe provimento, confirmando-se a
sentença monocrática em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2017.0001.008930-8 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada:
ANA CAROLINE NEVES GUIMARÃES e outro. Advogado: Walter Ribeiro Moura (OAB/PI nº 1.497). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da Apelação/Reexame Necessário, para negar-lhe provimento, confirmando-se a sentença monocrática em
todos os seus termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2017.0001.007430-5 - Apelação Cível. Origem: Picos /
1ª Vara.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Augusto César de Oliveira Sinimbu. Apelado: RAIMUNDO NONATO LUZ - ME.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer da Apelação, eis que inexistente o pressuposto legal de admissibilidade
consistente no interesse recursal. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de
Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa
Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2016.0001.007735-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: ALBERICO RIBEIRO DE NAZARÉ. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para afastar a
preliminar de inadequação da via eleita e conceder a segurança vindicada, confirmando a medida liminar, determinando ao Estado do
Piauí, através da Secretaria Estadual de Saúde, que forneça a medicação ZEMPLAR 5MCG/ML (Paricalcitol), conforme prescrição
médica, ao Impetrante/Paciente ALBERICO RIBEIRO DE NAZARÉ, pelo período que se fizer necessário, condicionando, porém, que a
cada 6 (seis) meses seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a necessidade do uso dos medicamentos com a juntada
de relatório médico atualizado, sob pena de perda de eficácia da medida, bem como para ratificar o deferimento do pedido de benefício
da Justiça Gratuita pleiteado,nos termos do voto do Relator,e em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Custas
de lei; sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/09.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator
Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de Justiça.2016.0001.007704-1 -
Mandado de Segurança. Impetrante: SILVANI PEREIRA DOS SANTOS. Advogado: Arlindo Dias Carneiro Neto (OAB/PI nº 12.697) Impetrado:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº
7.922). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conceder a segurança pleiteada, para determinar a nomeação e posse da
Impetrante Silvani Pereira dos Santos no cargo de Professor de Letras/Português, com lotação na região do Município de São João do
Piauí-PI, conforme Edital 003/2014 - SEDUC,nos termos do voto do Relator, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça. Custas de lei; sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/09.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Clotildes Costa Carvalho, Procurador(a) de
Justiça.EXPEDIENTES EXTRAPAUTA: VOTO DE PLENO RESTABELECIMENTO DA SAÚDE PROPOSTO PELO EXMO. DES. JOAQUIM
DIAS DE SANTANA FILHO À SRA. CÉLIA DE FÁTIMA GONÇALVES HONÓRIO, SERVIDORA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO: A
Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, presidida pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, aprovou, à
unanimidade, voto de pleno restabelecimento da saúde à Sra. Célia de Fátima Gonçalves Honório, proposto pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, no que foi prontamente acompanhado pela Exma. Sra. Desa. Presidente e pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, com
adesão da Ilustre representante do Ministério Público Superior, a Exma. Sra. Dra. Procuradora de Justiça Clotildes Costa Carvalho. VOTO DE
LOUVOR PROPOSTO PELO EXMO. DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS AO ILUSTRE SR. PROCURADOR DO ESTADO DANILO MENDES
DE SANTANA. DECISÃO: A Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, presidida pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, aprovou, à unanimidade, voto de louvor ao Ilustre Sr. Danilo Mendes de Santana, em razão da sua nomeação e posse no cargo de
Procurador do Estado, proposto pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, no que foi prontamente acompanhado pela Exma. Sra. Desa.
Presidente e pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, com adesão da Ilustre representante do Ministério Público Superior, a Exma.
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6.2. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 20 DE SETEMBRO DE 2017447582 

Sra. Dra. Procuradora de Justiça Clotildes Costa Carvalho. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo,
do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 20 DE
SETEMBRO DE 2017
Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de
Almeida Sousa, Des. Haroldo Oliveira Rehem (para o julgamento dos processos em que é Relator vinculado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão -
Juiz designado para compor o quórum de julgamento desta 3ª Câmara, através da Portaria nº 1.547, de 06 de junho de 2016, publicada no Diário
da Justiça eletrônico nº 7.992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está
exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça, às 09h15 (nove horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial
de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, do estagiário Homero Herickson Amorim Alves (acadêmico do Curso Bacharelado em Direito da
NOVAFAPI), como também dos Operadores de som - Leonel da Costa Alencar Filho e Anivaldo Ferro Carvalho - foi aberta a Sessão, com as
formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 13 de setembro de 2017, publicada no Diário
da Justiça eletrônico nº 8.288, de 15 de setembro de 2017 (disponibilizado em 14 de setembrode 2017), e, até a presente data, não foi
impugnada - APROVADA, sem restrições. Registrada ainda a presença dos acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito do Instituto Camillo
Filho: Lara Fortes Portela de Carvalho e Murilo Araujo Moura. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2012.0001.007621-3 - Agravo
de Instrumento (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível) Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: João
Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros) Agravada: ELISVANIA RODRIGUES DA SILVA (Advogado: Marcos Antonio
Alves de Andrade - OAB/PI nº 5.397)Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de
Instrumento e negar-lhe provimento, para manter a decisão agravada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2014.0001.005671-5 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível)
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros)
Agravado: ALDECY MARIA DE SOUSA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento, para manter a decisão agravada em todos os
seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
(Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2011.0001.003029-4 - Agravo de Instrumento
(Origem: Teresina / 2ª Vara Cível) Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho
(OAB/PI nº 2.108) e outros) Agravado: ACADEMIA DEMÓSTENES RIBEIRO LTDA. (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e
outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento e negar-lhe
provimento, para manter a decisão agravada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2011.0001.005367-1 -Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 3ª Vara Cível) Embargante/Embargado:
S. P. MAGALHÃES EMPREENDIMENTOS LTDA.(Advogados: Alexandre Magalhães Pinheiro (OAB/PI nº 5.021) e outros)
Embargado/Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. (Advogados: Mharden Dannilo C. Oliveira (OAB/PI nº 5.661) e
outros)Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes recursos, para dar provimento parcial aos Embargos de
Declaração opostos pela SP MAGALHÃES EMPREENDIMENTOS LTDA., tão somente para fins de prequestionamento e pelo provimento
dos Embargos do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, condenando a empresa SP MAGALHÃES EMPREENDIMENTOS LTDA. ao
pagamento de honorários advocatícios e custas processuais no valor de 10% do valor da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC/1973,
nos termos do voto do Relator e do voto-vista. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (pedido de vista) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.004646-9 - Apelação Cível
(Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões) Apelante: F. DA. C. E. S. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar )
Apelado: J. B. DA. S. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe
provimento, de modo a anular a sentença de fl. 23, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Haroldo
Oliveira Rehem (convocado). Impedimento: Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2008.0001.002579-2 - Apelação Cível
(Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Apelante/Apelado: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA. (Advogado: Denise de Pádua Freitas
(OAB/PI nº 6.427) e outros) Apelado/Apelante: IGUATEMI DISTRIBUIDORA LTDA. (Advogados: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e
outros) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação interposta pela empresa Iguatemi Distribuidora Ltda. e negar-
lhe provimento e conhecer da Apelação interposta por Moana Premoldados e Construções Ltda. e dar-lhe provimento, para, de ofício,
anular a sentença de primeiro grau, aplicando-se o art. 1.013, § 3º, incisos II e III do CPC/15, para julgar improcedente o pedido inicial,
visto não restar caracterizado o dano moral pleiteado, revertendo-se o pagamento das custas e honorários advocatícios, que ficam sob
o encargo da empresa requerente, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousae Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator). 2011.0001.003958-3 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 2ª Vara de Familia/Assistência Judiciária) Apelante: M. S. DA. S. (Advogados: Gerardo Alves de Almeida (OAB/PI nº 702) e outro)
Apelada: J. E. A. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos, em total
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousae Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator). 2015.0001.008119-2 -
Agravo de Instrumento (Origem: Parnaíba / 2ª Vara) Agravantes: CLEUDE MARIA CARVALHO BARROS e outro (Advogado: Mauricio Xavier
de Souza Teles - OAB/PI nº 7.597) Agravado: ADRIANO FERREIRA DE OLIVEIRA (Advogado: Robson Carlos Porto de Gois - OAB/PI nº 9.265)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo integralmente a decisão hostilizada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator)e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
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2013.0001.003412-0 -Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Embargante: BANCO HONDA S/A
(Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros) Embargada: MARIA VILANI MARTINS BARBOSA (Advogados:
Leandro Martins Barbosa (OAB/PI nº 9.735) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesEmbargos de Declaração, mas para lhes negar provimento, mantendo in totum o acórdão embargado, nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.009280-3 - Agravo de Instrumento (Origem: Picos / 3ª Vara) Agravante: A. X.
DE. O. (Advogados: Allan Manoel de Carvalho (OAB/PI nº 6.763) e outro) Agravado: H. D. X., representado por sua genitora I. A. D. (Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para
julgar prejudicado o recurso quanto à revogação da prisão civil e negar-lhe provimento quanto à redução dos alimentos fixados, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2008.0001.001550-6 -Embargos de Declaração no Agravo
de Instrumento (Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única) Embargantes: DILAMAR ADRIANO PEDROSO e outros(Advogados: Adauto
Fortes Júnior - OAB/PI nº 5.756) Embargados: CONDOMÍNIO CANAÃ e outros (Advogados: Valdemar José Koprovski (OAB/PI nº 3.725-
A) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher a preliminar arguida pelos Embargados e
não conhecer dos presentes Embargos de Declaração, por clara ofensa ao princípio da dialeticidade recursal e, por essa razão, não
conhecer do recurso na forma do art. 932, III, do CPC/15, por descumprimento ao disposto no art. 1.021, § 1º, CPC/15, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida
Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2014.0001.002822-7 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 4ª Vara
Cível) Agravante: GRACIOMAR SILVA DO NASCIMENTO (Advogados: Diego Antônio Machado de Almeida (OAB/PI nº 6.282) e outros)
Agravada: IRISMAR PINHEIRO DE MORAIS UCHÔA (Advogados: Paulo Roberto Lopes Maia (OAB/PI nº 5.559) e outro) Relator: Des. Hilo
de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a
decisão recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator)e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2011.0001.003814-1 - Apelação Cível
(Origem: Parnaíba / 3ª Vara) Apelante/Apelado: R. J. A. R. (Advogados: Roberto Cajubá da Costa Britto - OAB/PI nº 2.156) Apelada/Apelante: A.
L. A. G. R., representada por sua genitora M. do. S. G. de. S. (Advogados: Bruno Carvalho Neves (OAB/PI nº 5.481) e outros) Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer de ambos os recursos de Apelação, maspara: i) dar provimento apenas ao
recurso interposto pela autora, reformando a sentença a quo, para majorar os alimentos em dois salários mínimos mensais, mantendo
os demais termos da sentença; ii) negar provimento ao recurso interposto pelo genitor, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado). 2016.0001.003810-2 - Apelação Cível (Origem: José de Freitas / Vara Única) Apelante: ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. (Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros) Apelada: ANA CLÉIA DA
ROCHA COSTA (Advogado: Roberto Assis de Castro Júnior - OAB/PI nº 12.838)Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, rejeitando a preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular a sentença de fl. 40, a fim de
que seja dado regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2016.0001.002412-7 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 3ª Vara Cível) Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S. A. (Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros) Apelado: CASSIO VINICIUS
MENDES ARAÚJO Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, de modo a anular a sentença de fl. 45, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa(Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2011.0001.001935-3 - Apelação Cível (Origem: Uruçuí/Vara Única)Apelante: BRASIL
TELECOM S.A. (OI S.A.) (Advogados: Mario Roberto Pereira de Araújo e outros) Apelada: MARIA DA GUIA SOARES PEREIRA
(Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e negar-lhe provimento, para, reconhecendo o dever de responsabilidade da Empresa Apelante, condenar-lhe no
pagamento: i) em dobro da quantia desembolsada pela Apelada, nos termos do art. 42, parágrafo único do CDC, "acrescido de correção
monetária e juros legais", calculados a partir da data do pagamento indevido; e ii) de danos morais no patamar de R$ 2.930,80 (dois mil
novecentos e trinta reais e oitenta centavos), com juros e correção monetária; mantida a condenação da Apelante no pagamento de
custas e honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida
Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2011.0001.002646-1 - Apelação Cível (Origem: José de Freitas / Vara Única)
Apelante: MARIA VILANIR DE SOUSA COSTA (Advogados: Carlito da Cunha Santos (OAB/PI nº 1.831) e outro) Apelada: MARIA DOS
SANTOS ALVES DE OLIVEIRA (Advogado: Luis Moura Neto - OAB/PI nº 2.969)Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, afastando a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença a quo em todos os seus termos, com o reconhecimento da união estável de MARIA DOS SANTOS ALVES DE OLIVEIRA e
JOSÉ RIBAMAR DA CUNHA COSTA, para todos os fins legais, inclusive previdenciários, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.003509-5 - Apelação Cível (Origem: Pio IX / Vara Única) Apelante: NECI ROSA DA
CONCEIÇÃO SOUSA (Advogados: Mário Ghabricio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro) Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na formado voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa(Relator) e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado). 2015.0001.011488-4 - Apelação Cível (Origem: São João do Piauí / Vara Única) Apelante: TERESA JOVILINA DA
SILVA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em
todos os seus termos, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.003757-2 - Apelação Cível
(Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara) Apelante: BANCO HONDA S/A (Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e
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6.3. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL REALIZADA NO DIA 13 DE

SETEMBRO DE 2017447751 

outros) Apelado: JAECIO LEMOS CAVALCANTE Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, de modo a anular a sentença de fls. 31/32, a fim de que seja dado regular prosseguimento ao feito,
nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.003542-0 - Apelação Cível (Origem: Manoel
Emídio / Vara Única) Apelante: HELENA ANTONIA BISPO (Advogado: Paulo Nielson Damasceno Messias - OAB/PI nº 9.230) Apelado:
BANCO FICSA S.A. (Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na
forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, o julgamento em bloco dos seguintes processos: 2015.0001.011551-7 - Apelação Cível (Origem: São
João do Piauí / Vara Única) Apelante: CIRILO LINO DE SOUSA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.010812-4 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única)
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DA CUNHA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG
S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.003293-8 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: MANOEL
SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo
de Almeida Sousa; 2015.0001.007758-9 - Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: AFONSO LUIZ RODRIGUES
(Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa e
2016.0001.003316-5 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro
Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi adiado, a pedido do Exmo.
Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, o julgamento do Processo nº 2012.0001.007202-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara
Cível) Apelante/Apelado: BANCO ITAUCARD S/A (Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros) Apelado/Apelante:
WASHINGTON LUIZ ROCHA SANTOS (Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa.Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator, o julgamento dosseguintes processos:2015.0001.001540-7 - Agravo de
Instrumento (Origem: Parnaíba / 1ª Vara) Agravante: BANCO SAFRA S.A. (Advogados: Amandio Tereso Ferreira Filho (OAB/PI nº 8.449-A) e
outros) Agravado: JOEL SILVA (Advogado: José de Sousa Lima (OAB/PI nº 3.957) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2015.0001.003156-5 -
Apelação Cível (Origem: Itaueira / Vara Única) Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
(Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros) Apelado: OTONIEL DA SILVA FERREIRA (Advogada:
Miriam Noleto Xavier de Oliveira (OAB/PI nº 6.997) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi
encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim
subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2017.
Aos 13 (treze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs: Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro); com assistência do Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. Às 09:20 (nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Célia de Fátima
Gonçalves Honório, Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Jorge Luiz Cavalcante Oliveira, como também do Operador de
som - Anivaldo Ferro - foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no
dia 06 de setembro de 2017 e publicada no Diário da Justiça nº 8.285, de 12 de setembro de 2017 e até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se
passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de
circunstância de ordem relevante". JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRAPAUTA: 2017.0001.006493-2 - HABEAS CORPUS - Teresina/7a
Vara Criminal. Impetrante: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA e VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA. Paciente: FRANCISCO FRANCÍLIO
ITAPIREMA DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONCEDER a ordem impetrada, fixando-se em
desfavor do paciente as medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP, incisos: I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e
nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividade; II - proibição de acesso ou frequência a determinados bares, casas
noturnas, casas de show e afins; IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para
a investigação ou instrução; V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, a partir das 20hs, sob pena de, caso
descumpridas, ser restabelecida sua prisão preventiva. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho-
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr.
Wildes Próspero de Sousa, que pugnou pela existência do excesso de prazo. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.004339-4 - HABEAS CORPUS - Teresina/2a Vara da Infância e Juventude. Impetrante: EDVAR SOARES
DE LIMA. Paciente: VANDERLENNY NUNES PEREIRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus e, confirmando a liminar deferida, CONCEDER a ordem, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. 2017.0001.007622-3 - HABEAS CORPUS - Capitão de Campos/Vara Única. Impetrante: FRANCISCO DA SILVA FILHO. Paciente:
GERVÁSIO BARBOSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
CONCEDER a ordem, nos termos na liminar deferida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
2017.0001.007630-2 - HABEAS CORPUS - Capitão de Campos/Vara Única. Impetrante: MOISÉS AUGUSTO LEAL BARBOSA.Paciente:
GERVÁSIO BARBOSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
CONCEDER a ordem, nos termos na liminar deferida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira
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(Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
2017.0001.008594-7 - HABEAS CORPUS - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA. Paciente: TAIS
FERREIRA RODRIGUES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator,
Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.008526-1 - HABEAS CORPUS - Avelino Lopes/Vara Única. Impetrante:
CLEMILSON LOPES. Paciente: VALNETO OLIVEIRA DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial
consonância com a Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus, retificando-se a liminar deferida em fls.
43/45, em favor do paciente Valneto Oliveira de Sousa (processo nº 0000356-76.2016.8.18.0092), que determinou a expedição de alvará
de soltura em seu favor, com a imposição de medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319, I, IV e V, do CPP, consistentes
no comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividade;proibição de
ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; recolhimento
domiciliar no período noturno e nos dias de folga, quando investigado ou acusado tenha residência e trabalhos fixos, sob pena de,
caso descumpridas, ser restabelecida sua prisão preventiva. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho
- Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.006260-1 - HABEAS CORPUS - Teresina/9a Vara Criminal. Impetrante:
LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE. Paciente: PAULO LUCAS CUNHA XAVIER. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e
Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.008312-4 - HABEAS CORPUS - Cristino Castro/Vara Única. Impetrante: DIEGO MARADONES PIRES
RIBEIRIO. Paciente: PEDRO PEREIRA DE BRITO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
2017.0001.006756-8 - HABEAS CORPUS - Campo Maior/1a Vara. Impetrante: HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ. Paciente: FRANCISCO
RANIEL GOMES DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da
ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.005626-1 - HABEAS
CORPUS - Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO- Defensor Público. Paciente: LINDOMAR ALVES
DAS SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem
impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.008913-8 - HABEAS CORPUS - Teresina/1a Vara do
Tribunal do Júri. Impetrante: JEIKO LEAL MELO HOHMNAN BRITO - Defensor Público. Paciente: WESLEY BRUNO DA SILVA OLIVEIRA
MENDES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, CONCEDER a
ordem, a fim de substituir a prisão por medidas cautelares diversas, consistentes em: I: comparecimento mensal em juízo, para
informar e justificar atividades, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser renovado tal período pelo juízo, caso demonstrada a
necessidade, em decisão devidamente fundamentada; II: proibição de ausentar-se da comarca onde reside sem autorização judicial; e
III: manter atualizado, junto ao juízo, o seu endereço e telefone. Expeça-se alvará de soltura para Weslley Bruno da Silva Oliveira
Mendes, salvo se estiver preso por outro motivo. O paciente deverá ser cientificado e compromissado quanto às condições da
liberdade concedida, bem assim, de sua revogação em caso de descumprimento de quaisquer delas. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.7568-1 - HABEAS
CORPUS - Floriano/1a Vara. Impetrante: RICARDO MOURA MARINHO - Defensor Público. Paciente: GILVAN ALVES DA SILVA. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem impetrada, para revogar a prisão
preventiva, e dar início à execução provisória, no regime semiaberto, devendo o paciente ser imediatamente transferido para
estabelecimento prisional compatível com o novo regime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Oficie-se o
juízo a quo para que encaminhe a Guia de Execução Provisória ao juízo da execução. Comunique-se esta decisão ao Juízo da
Execução. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. 2017.0001.007747-1 - HABEAS CORPUS - Batalha/Vara Única. Impetrante: HERCÍLIO RIBEIRO DO NASCIMENTO JÚNIOR.
Paciente: ANTONIO FRANCISCO TOMAZ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.004723-5 - HABEAS
CORPUS - Regeneração/Vara Única. Impetrante: NESTOR VIRGÍLIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS. Paciente: FRANCISCO DE ASSIS PAZ
SANTOS FILHO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
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Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER
PARCIALMENTE a ordem, confirmando-se os efeitos da liminar deferida, em favor do paciente Francisco de Assis Paz Santos Filho,
mantendo-se as medidas cautelares alternativas impostas na liminar, a saber: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas
condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas
de shows e afins (art. 319, II, CPP) e recolhimento domiciliar no período noturno, a partir das 20hs (art. 319, V, CPP), contrariamente ao
parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.005875-0 - HABEAS CORPUS - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante:
KLÉSIA PAIVA MELO DE MORAIS. Paciente: WESLY VIEIRA TITO LIMA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se
encontre submetido o paciente. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.007275-8 - HABEAS CORPUS - Piripiri/1a Vara. Impetrante: ROBERT RIOS
MAGALHÃES JÚNIOR - Defensor Público. Paciente: RICARDO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem impetrada, em dissonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, assegurando-se, contudo, ao paciente, o direito do cumprimento da pena em regime semiaberto, na
forma da Lei. Oficie-se, com urgência, ao MM Juiz da 1ª Vara de Piripiri, para os devidos fins. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência
justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS: 2016.0001.000724-5 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/1ª Vara Criminal. Embargante:
EDILSON DE OLIVEIRA DE ARAÚJO MARTINS. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração e DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para alterar o regime inicial de cumprimento de pena, em dissonância com o parece do Ministério
Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e
Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. 2016.0001.011674-5 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: F. A. DO. N. F. Defensor
Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, bem
como aplicar multa ao Advogado Samuel Soares Moura, OAB/PI nº 8806, nos termos do disposto no art. 265, CPP, com determinação
que seja oficiada a OAB/PI, para conhecimento e providências que entender necessárias à luz do que dispõe a Lei nº 8.906/94, ante o
abandono da causa deixando desamparado o recorrente no caso em questão. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2016.0001.013015-8 - APELAÇÃO CRIMINAL -
Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: CLÁUDIO DA SILVA NOGUEIRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter a sentença apelada em todos os
seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. 2016.0001.005203-2 - APELAÇÃO CRIMINAL - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: MIGUEL AUGUSTO DOS SANTOS SILVA. Advogado:
Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso de
apelação criminal, mantendo-se incólume todos os termos da sentença. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.000520-4 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/8ª Vara
Criminal. Apelante: MARCIO DOUGLAS LIMA VASCONCELOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer
ministerial, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, tão somente para reduzir a pena de multa de 20 (vinte)
para 13 (treze) dias-multa, mantendo-se a sentença apelada em nos demais termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência
justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2016.0001.004100-9 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/7ª Vara Criminal. Embargante: MÁRCIA SILVA COSTA. Defensor Público: Reginaldo
Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, REJEITAR os embargos de declaração opostos ao acórdão
combatido, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2016.0001.011141-3 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/4ª Vara Criminal. Embargante: FRANCIEL TELES VIEIRA. Defensor Público: Reginaldo
Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para fins de mero prequestionamento, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO,
mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
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Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.003317-0 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - Marcos
Parente/Vara Única. Requerente: RONALDO ALVES TEIXEIRA. Advogados: Amadeu Luiz Pereira Júnior (OAB/PI nº 260-B) e outro. Requerido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se integralmente a decisão que
proferiu medida protetiva em favor de Maria Luiza Catarina de Sousa. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.003461-7 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINAL - Buriti dos Lopes/Vara Única. Embargante: MURILO JHONANTHAN RAMOS. Defensor Público: Reginaldo Correia
Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para fins de mero prequestionamento, e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-
se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.002362-0 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Apelado: ALAN ANTÔNIO DE MENDONÇA. Advogado: Anderson de Meneses Lima (OAB/PI
nº 7.669). 2º Apelado: NERISVALDO CARDOSO LUZ. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em parcial consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a sentença apelada em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência
justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2015.0001.002977-7 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/8ª Vara Criminal. Embargante: FELIPE ANDERSON LIMA SEABRA. Defensor Público:
Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão
embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes
dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.005189-5 - APELAÇÃO CRIMINAL - Água Branca/Vara Única. Apelante: LUAN LUCAS
BRANDÃO DA COSTA. Advogado: Darlington Alencar Ribeiro (OAB/PI nº 9.295). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso de apelação criminal, mantendo-se incólume todos os termos da sentença de
primeiro grau. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. 2017.0001.000882-5 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/6ª Vara Criminal. Embargante:
AGNALDO CARVALHO DE JESUS. Advogado: José Hélio Lúcio da Silva Filho (OAB/PI nº 4.413). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para
fins de mero prequestionamento, e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão em todos os seus termos. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins -Relator e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
2016.0001.009165-7 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/6ª Vara Criminal. Embargante: ADRIANA
BORGES DE OLIVEIRA ROSA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes embargos de Declaração, para fins de mero
prequestionamento, e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins -Relator e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
2017.0001.004938-4 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante: MAMEDE VERLENE RODRIGUES MARTINS. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
defensivo, mantendo-se incólume a sentença recorrida. Outrossim, determina-se a imediata expedição de guia de execução provisória
da condenada, com a expedição de mandado de prisão, se for o caso, e a prática dos atos necessários e encaminhamento ao juízo da
Execução. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. 2017.0001.003069-7 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - Teresina/1ª Vara do Tribunal Popular do Júri. Requerentes: ROGÉRIO
PEREIRA MENDES e MÁRCIO SILVA DO NASCIMENTO. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se a sentença de pronúncia em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins -Relator e Des. José
Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. 2017.0001.006169-4 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/1ª Vara Criminal. Apelante: ALINE ALICE VIEIRA. Defensora Pública: Osita
Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
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votação unânime, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
presente recurso, apenas para redimensionar a pena da apelante para 06 (seis) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-
multa, sendo cada dia-multa correspondente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, que passa a ser definitiva. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
2017.0001.004589-5 - APELAÇÃO CRIMINAL - Oeiras/2ª Vara. Apelante: ANTÔNIO MARCOS DA COSTA. Defensor Público: Reginaldo
Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença condenatória prolatada pela MMª
Juíza da 2a Vara da Comarca de Oeiras/PI, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins -Relator e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.003771-0 - APELAÇÃO
CRIMINAL - Teresina/9ª Vara Criminal (Auditoria Militar). Apelante: IZÂNIO DA SILVA BORGES. Defensora Pública: Osita Maria Machado
Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso ora interposto, para
manter inalterada a sentença apelada em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.002594-0 - APELAÇÃO CRIMINAL - Castelo do
Piauí/Vara Única. Apelante: ANTÔNIO GOMES RIBEIRO. Advogado: Bruno Raphael Prado Mourão (OAB/PI nº 9.507). Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, e NEGAR-
LHE PROVIMENTO para manter a condenação do apelante Antonio Gomes Ribeiro, em consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins -Relator e
Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.004606-1 - APELAÇÃO CRIMINAL - Campo Maior/1ª Vara. Apelante/Apelado: ARTUR PEREIRA DA
SILVA e outros. Advogado: Antônio Carlos do Nascimento (OAB/PI nº 12.571). Apelado/ Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Apelado: JOHN CLEITON PEREIRA DE CARVALHO. Advogado: Jó Eridan Bezerra Melo Fernandes (OAB/PI nº 11.827). Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO
CONHECER da apelação criminal veiculada por Artur Pereira da Silva, uma vez que interposta fora do prazo legal, bem assim
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso ministerial, haja vista que inexiste nos autos qualquer indicativo do emprego de arma
quando do cometimento do roubo. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.006884-6 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: ONIAS
DE SOUSA RODRIGUES. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.003699-7 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - Esperantina/Vara
Única. Requerente: ROSALINA DE OLIVEIRA CASTRO. Advogado: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560). Requerido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer
ministerial, rejeitar as preliminares arguida e, no mérito, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter a pronúncia
porém, por maioria de votos, revoga-se a prisão, com a expedição de alvará de soltura, salvo se estiver presa por outro motivo,
mediante cumprimento das medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP, I: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas
condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; II- proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando,
por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas
infrações; IV- proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou
instrução, sob pena de descumpridas as medidas ser restabelecida sua prisão, vencido, nesta parte o Des. Joaquim Dias de Santana
Filho -Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. 2017.0001.000980-5 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/5ª Vara Criminal (Maria da Penha). Apelante: ROBERTO GOMES DA SILVA.
Advogados: Raimundo Uchoa de Castro (OAB/PI nº 989) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, CONHECER do recurso, DAR-LHE
PROVIMENTO, para alterar a pena corporal definitiva do apelante para 03 (três) meses de detenção, em regime aberto, mantendo-se
incólume os demais termos da sentença monocrática. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.001412-6 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL
- Parnaíba/1ª Vara. Embargante: KELCIO STEJANIO DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, inexistindo no acórdão as imperfeições que a medida prevista no artigo 619 do CPP pode
solucionar, REJEITAR os embargos de declaração. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator,
Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.005407-0 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - União/Vara Única.
Requerente: JOSÉ PAULO PEREIRA DOS SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Requerido: MINISTÉRIO
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PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em dissonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, acolher a preliminar de nulidade suscitada, para afastar a decisão de pronúncia e determinar que outra
seja proferida. Determina-se, ainda, a revogação da prisão preventiva do recorrente com a expedição com a imposição de medidas
cautelares (art. 319, inc, I, II, IV, e V, CPP), com expedição de alvará de soltura em seu favor, nestes autos (proc. nº 0000616-
17.20108.18.0076), porquanto o recorrente não pode aguardar enclausurado a definição do processo, bem como reputa-se prejudicada a
análise só mérito recursal. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro
Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.000647-6 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante: MARCOS SILVEIRA DE
CARVALHO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo-se a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com base nos
artigos 107, inciso IV, primeira parte, 110, § 1º c/c art. 109, incisos V e VI e art. 119, todos do Código Penal, declarar extinta a
punibilidade do apelante em relação aos crimes de estelionato consumado e tentado e, com fulcro no art. 114, inciso II, do Código
Penal, declarar, também, prescrita a pena de multa aplicada aos referidos crimes, porém, mantém-se os demais termos da sentença
condenatória, restando o apelante condenado a 10 (dez) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e ao pagamento de 55 (cinquenta e cinco)
dias-multa pelos 05 crimes de falsidade ideológica praticados, conforme estabelecido na sentença condenatória. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
2017.0001.003471-0 - APELAÇÃO CRIMINAL - Parnaíba/1ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO JOSÉ SILVA E SILVA. Advogada:
Francisca Jane Araújo (OAB/PI nº 5.640). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso de apelação, tão somente para reduzir a pena do apelante de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 68 (sessenta e oito)
dias-multa, para 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença
apelada. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José
Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. 2017.0001.004656-5 - APELAÇÃO CRIMINAL - Miguel Alves/Vara Única. Apelante: KELSON MACÊDO SILVA. Defensor Público:
Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso
defensivo para declarar extinta a punibilidade de Kelson Macedo Silva, pela incidência da prescrição retroativa, com fulcro nos artigos
107, IV, c/c art. 109, IV e 115, todos do Código Penal. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.003028-4 - APELAÇÃO CRIMINAL - Regeneração/Vara Única.
Apelante: ELLYSON JARDEL MOURA E SILVA. Advogados: Lusmanell Henrique Teixeira Absolon (OAB/PI nº 4.468) e outro. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, para desclassificar o crime
para furto simples, desconsiderar as vetoriais conduta social, personalidade e motivos do crime valoradas negativamente e, considerar
a culpabilidade, as circunstâncias do crime e do comportamento da vítima como desfavoráveis, por conseguinte aplica-se a pena
privativa de liberdade em definitivo em 01 (um) ano e 05 (cinco) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, cujo dia multa resultará a
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração e aquela a ser cumprida em regime aberto, em obediência ao artigo
33, § 2º, alínea "c" do Código Penal. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.006294-7 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/4ª Vara Criminal. Apelante: JAMES
RODRIGUES DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial harmonia com o parecer ministerial, comprovadas a
materialidade e a autoria delitiva, CONHECER do recurso, e DAR-LHE PROVIMENTO para modificar a pena definitiva do apelante para
01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime semiaberto, tendo em vista sua notória reincidência (art. 33, § 2º, alínea "c", do
CP)e 10 (dez) dia-multa, sendo cada dia-multa 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se incólume os demais
termos da sentença monocrática. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2017.0001.003131-8 - APELAÇÃO CRIMINAL - Piripiri/1ª Vara. Apelante: ELENILSA DE
SOUSA FONTENELE. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, rejeitar
as preliminares de nulidades arguidas e, no mérito CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em
virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. 2016.0001.012180-7 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/8ª Vara Criminal. Embargante: FRANCISCO GERALDO DA SILVA
JUNIOR. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e REJEITAR os
embargos de declaração, opostos ao v. acórdão, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
2017.0001.004761-2 - APELAÇÃO CRIMINAL - Teresina/7ª Vara Criminal. Requerente: BENEVAL SOUSA SILVA. Defensora Pública: Osita
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6.4. ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2017448242 

Maria Machado Ribeiro Costa. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo para
manter intacta a sentença condenatória. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des.
Sebastião Ribeiro Martins e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS ADIADOS: Foram adiados os seguintes processos em virtude da ausência
justificada da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro: 2016.0001.002634-3 - APELAÇÃO CRIMINAL -Oeiras/1ª Vara. 1º Apelante:
ALTAMIRO GUEDES ALCOFORADO. Advogado: Everton Valter da Silva (OAB/PI nº 6.764). 2º Apelante: FRANCISCO GUEDES NETO.
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. 2016.0001.007653-0 - APELAÇÃO CRIMINAL - Simplício Mendes/Vara Única. Apelante: FABRÍCIO RODRIGUES DE LIMA
OLIVEIRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa.
Eulália Maria Pinheiro. 2017.0001.003452-6 - APELAÇÃO CRIMINAL - Parnaíba/2ª Vara Criminal. Apelante: LUCIANO DA COSTA ALVES.
Advogado: Luiz de Souza Marques (OAB/SP nº 79.351). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. 2017.0001.001511-8 - APELAÇÃO CRIMINAL - Regeneração/Vara Única. Apelante: DONIZETE OLIVEIRA GONÇALVES.
Advogado: Jader Maximo de Sousa (OAB/PI nº 11.788). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. 2016.0001.001826-7 - APELAÇÃO CRIMINAL - Floriano/2ª Vara. Apelante: FRANCISCO EDUARDO DAMASCENO. Defensor
Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
2015.0001.002481-0 - APELAÇÃO CRIMINAL - Campo Maior/1ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados:
SANDRA FERREIRA DA COSTA e FRANCISCO ALVES DA FONSECA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Desa.
Eulália Maria Pinheiro. Foi adiado o seguinte processo a pedido do Advogado da parte Apelante: 2017.0001.004503-2 - APELAÇÃO CRIMINAL
- Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: KELTON RAMON MACEDO COUTINHO. Advogados: Delmar Uêdes Matos da Fonsêca (OAB/PI nº
10.039) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. E, nada mais
havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária,
lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo
Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos doze (19) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às nove horas e vinte e três minutos (09h 25min),
em sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira com o
auxílio funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Leonel da Costa Alencar Filho. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da
32ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 12 de setembro de 2017, disponibilizada no
Diário de Justiça Eletrônico nº 8.289, de 14.09.2017, publicada no dia 15.09.2017. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do
TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a
aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS:
2013.0001.005458-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados:
Audrey Martins Magalhães (OAB/PI nº 1.829) e outros. 1º Apelados: VALMIR DA COSTA E SILVA e outros. Advogados: Dislândia Silva
Rodrigues Borges (OAB/PI nº 8.478) e outros. 2º Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ALMEIDA LIARTE. Advogados: Rosa Maria
Dias Almeida Tavares Silva (OAB/PI nº 8.687) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos
processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento nulificando a sentença recorrida, devendo os autos retornarem à
vara de origem para proferimento de nova sentença. Ausência de parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios
nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Nono CPC. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.012527-8 - Agravo de
Instrumento. Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara. Agravante: MÁRCIA DA SILVA MARCIEL. Defensora Pública: Myrtes Maria de
Freitas Silva. Agravada: MARIA IVANILDE LIMA MACIEL. Advogado: Ednaldo de Almeida Damasceno (OAB/PI nº 6.902). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao
tempo em que conheceram do recurso, deram-lhe provimento, agora para cassar, em definitivo, os efeitos da decisão agravada. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.007285-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: J. E. S. O. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva.
Agravado: D. L. P. O., representado por sua genitora L. A. P. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao
recurso, mantida a decisão hostilizada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2015.0001.009496-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante:
CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA.. Advogados: Gilson Santoni Filho (OAB/SP nº 217.967) e outros.
Embargado: LIRA E MELO LTDA. ME. Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer contradição. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.005643-1 - Agravo de Instrumento. Origem:
Floriano / 1ª Vara. Agravante: GERALDO GABRIEL DE SOUSA, representado por sua curadora Izabel Maria da Conceição Lopes Santos.
Advogado: André Lopes Nascimento (OAB/PI nº 10.445). Agravada: MARIA DE JESUS DOS SANTOS MOURA e outros. Defensora
Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, já que atende os requisitos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão
vergastada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.013409-7 - Apelação Cível. Origem: Pedro II / Vara Única. Apelante: ANTÔNIA MARIA DE SOUSA. Defensora Pública: Myrtes
Maria de Freitas Silva. Apelados: ANTÔNIO LOPES DE SOUSA e NOÊMIA LIMA DE OLIVEIRA. Advogados: Abimael Alves de Holanda
(OAB/PI nº 2.215) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
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Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para acolher a preliminar de Nulidade da Sentença por cerceamento de defesa suscitada pelo Ministério Público
Superior, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que, sejam produzidas as provas requeridas e necessárias à
instrução do processo e posterior julgamento, especialmente, oitiva de testemunhas e perícia no imóvel, em observância ao devido
processo legal. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo, nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Nono
CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.010696-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Altos / Vara Única. Agravante: F. SOARES DE OLIVEIRA MATERIAL DE
CONSTRUÇÕES LTDA.. Advogados: Francisco da Silva Filho (OAB/PI nº 5.301) e outro. Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A..
Advogados: Carla Passos Melhado Cochi (OAB/SP nº 187.329) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois
atendidos aos seus pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, a fim de cassar a decisão objurgada e determinaram,
ato contínuo, a manutenção do objeto fiduciário em poder da agravante, reiterando, na oportunidade, que as demais prestações do negócio
jurídico bancário entabulado entre as partes deverão permanecer sendo honradas, a rigor, no tempo e no modo contratados, sob pena de
reversão desta ordem. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
// 2016.0001.006948-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: MARIANNA CASTELO BRANCO CARVALHO
PEREIRA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Apelados: BANCO BONSUCESSO S.A. e BANCO DO BRASIL S/A.
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, para manter a sentença
apelada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), visto que não houve condenação em primeira instância.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-
Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.007009-9 -
Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MANOEL PEREIRA DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI
nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Antônio de Moraes Dourado
Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais
de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento declarando a nulidade da sentença ante o manifesto cerceamento de defesa,
determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que, seja realizado o regular processamento do feito, com produção das
provas necessárias ao deslinde da lide. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo, nº 7, do STJ c/c o
artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Em consonância com o parecer oral do Ministério Público Superior em sessão de
julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.013571-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: OI TELECOMUNICAÇÕES - TNL PCS S.A. Advogados:
Fernando do Nascimento Rocha (OAB/PI nº 3.563) e outros. Apelado: JOSÉ MACHADO TORRES FILHO. Advogado: Benedito Vieira
Mota Júnior (OAB/PI nº 6.138). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois atendidos os seus pressupostos de
admissibilidade, para que lhe seja dado parcial provimento, a fim de reduzir a indenização originalmente arbitrada para o patamar de R$ 3.000,00
(três mil reais), deflagrando-se o termo inicial da contagem dos juros de mora a partir da citação. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.003709-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª
Vara Cível. Apelante: ANTÔNIO AVELINO LEAL. Advogado: Gustavo Henrique Macedo de Sales (OAB/PI nº 6.919). Apelada:
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença hostilizada com retorno dos autos à origem para o regular processamento
do feito. Sem sucumbência recursal, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado
Administrativo nº 07 STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 2017.0001.007030-0 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MANOEL MIGUEL DA SILVA. Advogada:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A).
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento declarando a nulidade da sentença
ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja realizado o regular
processamento do feito, com produção das provas necessárias ao deslinde da lide, em consonância com o parecer do Ministério
Público em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14,
2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.011114-0 - Apelação Cível. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: GILMAR RODRIGUES DE
LACERDA. Advogados: Carlos Alberto Caetano (OAB/TO nº 3.511) e outro. Apelados: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. e BRADESCO SEGUROS S/A. Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao
tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, pelo seu não provimento, mantendo-se
incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.002518-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante:
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA FILHO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a sentença atacada em todos os
seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016
(Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2014.0001.007394-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara Cível. Apelantes: ANA CLEIA PEREIRA DE SOUSA e outros. Advogados: Mário Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701) e outro.
Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento afastando a prescrição apontada na sentença recorrida, devendo os autos retornarem à
Vara de origem para o regular processamento do feito, em observância ao devido processo legal, inclusive com a instrução processual,
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em especial, quanto à produção de prova pericial, requerida pelos apelantes na inicial, pois, essencial ao deslinde do feito, em
consonância com o parecer do Ministério Público em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2015.0001.001621-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante:
BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR nº 8.123) e outros. Apelada: FLÁVIA CRISTIANE DA
SILVA AMORIM DE SOUSA. Advogados: Frederico Ferreira Cruz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância parcial com o
parecer ministerial, conheceram do recurso de apelação, dando-lhe provimento e anulando o decisum hostilizado, determinando,
também, a devolução dos autos à vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. ao tempo em que conheceram do recurso, por
atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, pelo seu não provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
// 2016.0001.011715-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: APAVEL - APARECIDA VEÍCULOS LTDA. Advogados:
Carlos Henrique da Rocha Cruz (OAB/CE nº 5.496) e outros. Apelada: ZEMILDA DOMINGUES DE ARAÚJO. Advogado: Gilberto Alves
Ferreira (OAB/PI nº 1.366). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, apenas para reduzir o montante da indenização fixada a título de
danos morais para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser corrigida monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362 STJ).
Mantida a sentença nos seus demais termos. Deixaram de majorar os honorários advocatícios recursais em razão do parcial provimento do
apelo. Preclusas vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.001020-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara
Cível. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros.
Embargada: MARIA NUNES MORAIS. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, com fundamento no art. 1.022, III, do
Código de Processo Civil, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para corrigir erro material do acórdão quanto à matéria
tratada, sem, contudo, conferir efeito modificativo, para, onde de lê: fraude no medidor, leia-se ausência de medidor. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.009366-6 - Apelação
Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: FRANCISCO EDIMILSON DE MOURA. Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº
8.526). Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Advogados: Manuelle Lins Cavalcanti Braga
(OAB/PI nº 10.203) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade,
porém, pelo seu não provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2015.0001.002002-6 - Apelação
Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.. Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008) e outros.
Apelados: RAIMUNDO DA COSTA SOARES e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento para anular a sentença hostilizada, com
determinação de retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.001578-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e
Sucessões. Apelantes: A. F. DA. S. M. e C. P. DA. S. Advogados: Isabella Nogueira Paranaguá de Carvalho (OAB/PI nº 1.821) e outro.
Apelado: M. P. DE. M. Advogados: Edil da Cruz Pereira (OAB/PI nº 2.353) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe parcial provimento reformando a sentença no sentido de arbitrar pensão
alimentícia em favor da ex-cônjuge, no valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre a remuneração líquida do Apelado, após descontos
obrigatórios (IR e INSS) e exonerando-se o Apelado do pagamento da pensão alimentícia em relação a filha maior e capaz. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.005244-9 - Apelação
Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: JOSÉ BATISTA DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula
Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade,
porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Fica, outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas por ser o apelante
reconhecidamente pobre, ou seja, um trabalhador rural e segurado do INSS, aspectos que, por si sós, servem para comprovar a sua alegada
hipossuficiência. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.011019-6 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Louise Rainer
Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros. Apelado: GIANCARLOS LOPES DIAS. Advogados: Kaléo Alves Peres (OAB/PI nº 8.078) e
outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença impugnada em todos os seus termos. Nos termos do art. 85, §§ 11º do
CPC/2015, majoraram os honorários advocatícios sucumbenciais ao percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Preclusas as
vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.007221-7 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA ANTONIA DE
JESUS MARQUES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.. Advogados:
Gilvan Melo de Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento declarando a
nulidade da sentença ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que, seja realizado o
regular processamento do feito e novo julgamento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior em sessão de julgamento.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.007071-3 -
Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO AGAPITO DE CARVALHO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S.A.. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado
provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Fica, outrossim, deferido o pedido de
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assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas por ser o apelante reconhecidamente pobre, ou seja, um
trabalhador rural e segurado do INSS, aspectos que, por si sós, servem para comprovar a sua alegada hipossuficiência. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.011531-5 - Apelação
Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: RAIMUNDA VIANA DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao
recurso, mantida a decisão atacada. Condenaram a parte apelante ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais no montante de 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2016.0001.002309-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante:
AURINEIDE ROCHA DE SOUSA. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO ITAUCARD S/A.
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo o Acórdão embargado em sua
integralidade. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC,
aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2015.0001.002025-7 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: TECNOPOCOS LTDA.. Advogados: Damásio de Araújo Sousa
(OAB/PI nº 1.735) e outros. Apelado: MIGUEL NARCIZO EDUARDO. Advogados: Francisco Casimiro de Sousa (OAB/PI nº 5.860) e outro.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2015.0001.009387-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelantes: JOSINA DE CARVALHO MIRANDA e outros.
Advogados: José Gilson Amorim Ribeiro (OAB/PI nº 6.248) e outro. Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Arnaldo
Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso em apreço, para decretar a nulidade da sentença e
determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para o regular processamento do feito. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque
a decisão fora publicada antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.007133-0 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante:
MARIA FILHA PEREIRA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S.A.. Advogados: Carlos
Eduardo Pereira Teixeira (OAB/SP nº 327.026) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,acolheram a preliminar suscitada pela apelante, pela anulação da
sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem para a regular instrução do feito, em consonância com o parecer
do Ministério Público de grau superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2016.0001.012165-0 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: JOSÉ MIRANDA DOS SANTOS.
Advogados: Bruno Samthyago Sousa (OAB/PI nº 8.058) e outro. Apelado: EMBRACON - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA..
Advogados:. Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, deram
provimento para anular a sentença vergastada, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para regular processamento do feito. Preclusas
as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.012891-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: VANUSA PIRES
ALVES. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.. Advogados: Cristiane
Belinati Garcia Lopes (OAB/PR nº 19.937) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Sem sucumbência recursal, porque a sentença
hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado Administrativo nº 07). Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e
arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.006880-5 - Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante: JOSÉ DE MORAES CORREIA NETO. Advogado:
Francisco Lucio Ciarlini Mendes (OAB/PI nº 2.275). Apelada: WÂNIA MARIA VASCONCELOS NOGUEIRA. Advogado: Elicio de Melo
Leitão (OAB/PI nº 1.243). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, pelo não improvimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a sentença recorrida, por
seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2016.0001.008740-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados:
Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outro. Apelada: MARIA DA CONCEIÇÃO FURTADO DE MAGALHÃES PRADO. Advogada:.
Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para declarar a prescrição da pretensão da autora
(apelada) e julgaram extinta a ação originária com resolução do mérito (art.487, II, do NCPC. Sem condenação em honorários sucumbenciais
recursais (EA 7 STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.011466-9 - Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante/Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.. Advogados:
Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814), Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PI nº 9.813) e outros. Apelada/Apelante: MARIA
CREUSA SOUSA GOMES. Advogados: Diógenis Meireles Melo (OAB/PI nº 267-B) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram
do recurso, pois atendidos os seus requisitos de admissibilidade, contudo, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a
decisão objurgada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.011276-4 - Apelação Cível. Origem: José de Freitas / Vara Única. Apelante: GEORGE
FERNANDO DA SILVA SANTIAGO. Advogados: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817) e outro. Apelado: HSBC (BRASIL)
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Advogados: Pedro Roberto Romão (OAB/SP nº 209.551) e outros. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar
provimento ao recurso. Mantida integralmente a sentença. Nos termos do art.85, § 11º do CPC/15, majoraram os honorários advocatícios
sucumbenciais ao percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor da causa. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
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Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.010516-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante:
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Advogados: Manuelle Lins Cavalcante Braga (OAB/PI nº 10.203) e
outros. Apelada: PATRICIA DE FREITAS NASCIMENTO. Advogado: Gustavo Henrique Macedo de Sales (OAB/PI nº 6.919). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
inquestionável a deserção do presente recurso, preliminarmente, para que lhe seja denegado conhecimento. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.010011-7 - Apelação Cível. Origem:
Marcos Parente / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Manuela
Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Apelado: MANOEL DE ANCHIETA PEREIRA DO NASCIMENTO e outro. Advogado: Ricardo Silva
Ferreira (OAB/PI nº 7.270). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, apenas para reduzir o montante da indenização fixada a título de
danos morais para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantida a sentença nos seus demais termos, em consonância com o parecer
ministerial público superior. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março
de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva
Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.009959-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba
/ 3ª Vara. Apelante/Apelado: I. J. G. P. J. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelada/Apelante: M. DE. M. C. Advogado:
Manoel Bezerra Júnior (OAB/PI nº 4.478). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram dos recursos, por atenderem aos pressupostos de
admissibilidade, em consonância parcial com o Ministério Público de Grau Superior, porém, pelos seus não provimentos, mantendo-se incólume a
sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.012437-7 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: BANCO
PANAMERICANO S.A. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Apelada: SENHORINHA RIBEIRO DA
SILVA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença e o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento do
feito. Sem sucumbência recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 2016.0001.001969-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: MARIA DE FATIMA PAULO DE CARVALHO.
Advogado: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.. Advogados: William Batista Nésio (OAB/PI
nº 10.208), Celso Henrique dos Santos (OAB/PI nº 10.064), Ivan Mercedo de Andrade Moreira. (OAB/PI nº 10.209) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,ao
tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento,
mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.011352-5 - Apelação Cível. Origem: Canto do
Buriti / Vara Única. Apelante: ROMUALDO PINHEIRO FREITAS. Advogados: Gislene da Mota Soares Caetano (OAB/PI nº 2.967) e outros.
Apelado: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outro. Advogados: Manuelle Lins Cavalcanti Braga
(OAB/PI nº 10.203) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso para lhe negar provimento. Mantida a sentença. Sem análise de eventual
sucumbência recursal, porque a decisão fora proferida antes da vigência do CPC/2015 (EA 7, STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.009833-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª
Vara Cível. Apelante: JOICE MARIA DIAS. Advogado: Ivan Rodrigues Barbosa (OAB/PI nº 5.674). Apelado: MARIANO DE CASTRO
SILVA. Advogado: Ulisses Brito de Sousa (OAB/PI nº 8.556). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença hostilizada.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-
Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.006954-8 -
Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: CELIO BARROS DE ALMEIDA. Advogado: Patrick Eberhart (OAB/PI
nº 5.238). Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Advogado: Antonio Liborio Sancho Martins (OAB/PI nº 2.357). Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
dar provimento ao recurso para anular a sentença de fls.112/113 e determinaram o regresso dos autos ao juízo de origem para que ali sejam
produzidas as provas necessárias, promovendo-se, assim, em respeito ao devido processo legal, a adequada instrução do feito com o
consequente novo julgamento da ação. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva
Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.000910-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina
/ 10ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO REIS DE MORAIS. Advogados: Maurúcio Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelado:
SUL FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Advogados: Francisco Gomes Coelho (OAB/CE nº 1.745) e
outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja
denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.011755-5 - Apelação
Cível. Origem: Campinas do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.. Advogados: Pedro Lopes de
Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros. Apelado: QUIRINO FRANCISCO RIBEIRO NETO. Advogado: Edvarton Rommel Leal (OAB/PI nº
8.481). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em negar provimento ao recurso. Mantida integralmente a sentença. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a
decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2015 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.010449-4 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: FRANCISCA DULCE DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro
Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A.. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por
atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada,
mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.012668-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO BRADESCO S/A.
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Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826) e outros. Apelado: A C CAVALCANTE DOS SANTOS SOUSA e
outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular
processamento do feito. Sem sucumbência recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.008725-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAUCARD S/A.
Advogados: Luís Monteiro Lourenço (OAB/BA nº 16.780) e outros. Apelado: ANDERSON DA SILVA LOPES. Advogado: Ralisson Amorim
Santiago (OAB/PI nº 3.226). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a decisão atacada por outros fundamentos (art.267,IV, do
CPC/1973). Sem sucumbência recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2015.0001.005563-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA. e outro. Advogados: Benta
Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,em negar provimento ao recurso. Mantida integralmente a sentença. Sem
sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2015 (Enunciado nº 7, STJ).
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.010638-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: UNIR DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA.. Advogados: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552) e outro. Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A..
Advogado: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº1.841). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença combatida.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-
Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.010105-5 -
Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: ANDRE FELIPE PEREIRA DE SOUSA. Advogado: Josué Rodrigues Bezerra
(OAB/CE nº 10.148). Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.. Advogados: Ednan Soares Coutinho (OAB/PI nº 1.841) e outros. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
em negar provimento ao recurso. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão fora publicada antes do início da vigência do
CPC/2015 (EA nº 7 do STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 2016.0001.011685-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: CLÁUDIA MARIA RODRIGUES ALVES - ME.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao
recurso, mantida a sentença hostilizada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2016.0001.011666-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: JORGE ALBERTO COMPASSO
CAVALCANTE Advogado: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762). Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Antonio
Wilson Soares de Sousa (OAB/PI nº 1.534) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, para manter a sentença proferida
em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (EA 7 do STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2015.0001.007437-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: MARIA DE SOUSA LIMA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois atendidos os seus requisitos de admissibilidade, contudo, pelo acolhimento da
preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pelo apelante, embora implicitamente, a fim de extinguir, ato contínuo, o alvará judicial em requesto na
origem Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. PROCESSOS
PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 2016.0001.011748-8 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: MARIA AMÉLIA BARBOSA MELO. Advogados: Willian Guimarães Santos
de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Agravado: JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO. Advogados: Joaquim Matias Barbosa Melo
(OAB/PI nº 2.323) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do
Relator, para processamento de Embargos Declaratórios. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2015.0001.001749-0 - Apelação Cível. Origem: Alto Longá / Vara Única. Apelante: SOTERO VIEIRA DOS
SANTOS. Advogado: Tyago de Carvalho Soares (OAB/PI nº 8.571). Apelado: ALBERICO BERNARDINO DE LIMA. Advogado: Pedro de
Araújo Costa (OAB/PI nº 5.806). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do pedido de vista do Des. Oton
Mário José Lustosa Torres, prolatado apenas o voto do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.012671-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros. Apelado: JEFFERSON CLERK
LOPES CAMPELO. Advogado: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Foi
RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do Relator, para exame de petição. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.006676-6 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara
Única. Apelante: LUIZ TEIXEIRA DA SILVA. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Apelado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. Foi RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de preliminar de nulidade suscitada de
ofício. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.006219-
0 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/Apelado: AMADEUS SOARES DE ALMEIDA. Advogados: Maria Zilda Silva
Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira
(OAB/PI nº 4.640) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, a pedido do
Relator, em razão de preliminar de nulidade suscitada de ofício. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.009991-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: SILVIO
ROBERTO COSTA LEITE. Advogado: Fabricio Paz Ibiapina (OAB/PI nº 2.933). Apelada: JOELMA MARIA DA CUNHA MACEDO.
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6.5. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 21 DE

SETEMBRO DE 2017.448243 

Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido da parte Apelante. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença
de todos, e encerrou a presente sessão às doze horas e quarenta minutos (12h 40min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela.
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DA (06ª)SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 21 DESETEMBRO DE
2017.
Aos (21) vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se na Sala de Sessão do Tribunal de Justiça, em Sessão
Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presentes os
Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado) para compor o quorum de julgamento,em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Com a presença do Exmo. Sr.
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça, Às 09h35min. (nove horas e trinta e cinco minutos), comigo, Bel. Godofredo
Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça - o Sr. Juarez Chaves de Azevedo, como também,
do Operador de som - o Sr. Anivaldo Ferro Carvalho. Foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
realizada no dia 14 de setembro de 2017 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.290 de 18 de setembro de 2017, dada comopublicada
no dia 19 de setembro de 2017 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos: 2016.0001.012768-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem:
Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos
(OAB/PI nº 5.185). Agravado: SHENZHEN VEÍCULOS LTDA. Advogados: Antônio Cláudio Portella Serra e Silva (OAB/PI nº 3.683-B) e
outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao Agravo Interno, mantendo-se incólume a
decisão ora agravada, por seus fundamentos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.001952-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
MAGNO PIRES ALVES FILHO. Advogado: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de apelação para dar-lhe provimento e desconstituir a sentença vergastada, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo
com a reabertura da instrução para devido processamento feito, conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.003752-9 - Agravo de Instrumento-
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ADÃO DE ARAÚJO SOUSA. Advogados: Wildson de Almeida
Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador de Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844).
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida
nos termos da decisão de fls. 212/214, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003592-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara de
Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: MARIA RAIMUNDA DIAS CARVALHO. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, para manter a sentença, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008531-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento-
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. (SOSERVI).
Advogados: Arnaldo Rodrigues Neto (OAB/PE nº 17.762) e outros. Embargado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI. Procuradora do
Município: Viviane Pereira Rocha (OAB/PI nº 8.254). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento dos aclaratórios, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.003359-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador do Estado: João
Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479). Embargada: MARIA DE JESUS ALMEIDA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos aclaratórios, mantendo-se o acórdão embargado em
todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.005808-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Embargada: MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO
CARDOSO. Advogados: Luciana Mendes Benigno Eulálio (OAB/PI nº 3.000) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e improvimento dos aclaratórios, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.000218-0 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível- Origem: Luís Correia / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA - PI. Advogados: David
Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outros. Embargado: FREURILENE MARIA MAIA TORRES. Advogados: Diógenes Meireles Melo
(OAB/PI nº 267-B) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos
aclaratórios, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.003794-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança-
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Embargado: SINDICATO DAS
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EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ (SINEÔNIBUS). Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves
(OAB/PI nº 4.393). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos aclaratórios,
mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2011.0001.006104-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Apelado: REMAC - ODONTOMÉDICA HOSPITALAR
LTDA. Advogados: Marcelo Rodrigues Sérgio (OAB/PI nº 3.740) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença, de acordo com o parecer Ministerial Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002113-7 - Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Socorro do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ. Advogados: Joelson José da Silva (OAB/PI
nº 7.201) e outros. Apelado: JULINETE RODRIGUES DE CARVALHO. Advogados: James Rodrigues dos Santos (OAB/PI nº 8.424) e outro.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso voluntário e da remessa de ofício para negar-lhes
provimento, mantendo a sentença, de acordo, em parte, com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.008912-5 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: MARINA RODRIGUES DE MENDONÇA. Advogados: Klebert Carvalho Lopes da Silva Júnior
(OAB/PI nº 11.728) e outros. Agravado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI (IPMT).
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Advogado: Carlos Alberto Teixeira de Araújo (OAB/PI nº 5.293). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso interposto, mantendo-se a decisão monocrática de fls. 59/64 em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida
Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008203-6 -
Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Agravante: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR.
Advogados: Wesley Lopes Barbosa (OAB/GO nº 37.798) e outro. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao Agravo Interno, mantendo-se incólume a decisão ora agravada,
por seus fundamentos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.008343-3 - Apelação Cível- Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI. Advogados:
Morgana Araújo Sá (OAB/PI nº 9.802) e outros. Apelados: HENRIQUE CEZAR MARQUES DAMASCENO e outros. Advogados: João Dias
de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do
recurso, para manter a sentença em todos os seus termos, conforme parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.004879-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança-
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Agravado: FRANCISCO PINHEIRO DOS
SANTOS. Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de Agravo Interno interposto pelo Estado do Piauí, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão agravada em todos os
seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de
Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.003247-5
- Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex
Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelado: ISAAC OSÓRIO DUTRA VALE. Advogados: Elias Elesbão do Valle Sobrinho (OAB/PI nº 14.818)
e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a
sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.000933-7 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº
7.104). Apelada: FERNANDA DE FREITAS OLIVEIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença monocrática em todos os seus
termos, conforme parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.002716-9 - Apelação Cível- Origem: Regeneração / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
REGENERAÇÃO - PI. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Apelada: MARIA CARMELITA
PEREIRA DE MOURA. Advogados: Mario José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI nº 2.566) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar a preliminar apresentada pela parte apelante e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do
recurso, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2015.0001.005541-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança- Agravante: CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO BRASIL (CSPB). Advogados: Rejane Maria Schvantes Medeiros Pereira (OAB/RS nº 23.226) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira Holanda (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votar pelo
conhecimento e improvimento ao recurso, mantendo-se a decisão de fls. 120/124 em todos os seus termos. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes
processos: 2017.0001.002828-9 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.001356-0- Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Agravado: FIRMO DE SOUSA LIMA. Advogados: Francisco
Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des.
Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Foi adiado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 28.09.2017.
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6.6. ATA DE JULGAMENTO DA 31 SESSÃO DA 1ª EGRÉGIA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 19 DE SETEMBRO D 2017448331 

Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram
RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: 2016.0001.001872-3 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem: Ribeiro
Gonçalves / Vara Única. Agravantes: HIDERALDO DONIZATI DOTTO e HIDALGO LUCIANO DOTTO. Advogados: Guilardo Cesá Medeiros
Graça (OAB/PI nº 7.308) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Lívio Carvalho Bonfim (OAB/PI nº 15.765).
Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para
melhor exame da matéria. Devendo o presente processo ser pautado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 05.10.2017. Presentes os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.002691-8 - Embargos de Declaração no
Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764). Embargado: CECILIO BATISTA DOS SANTOS. Advogados: Francisco Luciê Viana Filho
(OAB/PI nº 7.757) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator
José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2013.0001.004230-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento - Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Katia Maria de Moura Vasconcelos Leal (OAB/PI nº 2.693). Embargado: DAGABERTO
ANTÔNIO FAEDO. Advogados: José Odon Maia Alencar Filho (OAB/PI nº 179-B) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi
RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Devendo o
presente processo ser pautado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 05.10.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.012462-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa
(OAB/PI nº 13.864). Agravado: LEONARDO DAVI FONTENELE SOUSA. Advogada: Jayssa Jeysse Silva Maia (OAB/PI nº 7.376). Relator:
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, em razão do
impedimento do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Devendo o presente processo ser pautado para julgamento na
SessãoOrdinária do dia 05.10.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): o Exmo. Sr. Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho. // 2015.0001.001982-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: MARIA LÚCIA MENDES DA SILVA VIEIRA. Advogada: Girlane Maria Lima Cassiano (OAB/PI nº 3.897). 1º Apelado: MUNICÍPIO
DE TERESINA - PI. Procuradora do Município: Maria do Carmo Fernandes Frota (OAB/PI nº 10.446). 2º Apelado: AÇÃO SOCIAL
ARQUIDIOCESANA (ASA). Advogado: Antomar Gonçalves Filho (OAB/PI nº 1.696). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi
RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa (voto vista), em razão das ausências justificadas dos
Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira e Fernando Carvalho Mendes, que se encontram no gozo de férias regulamentares.
Devendo o presente processo ser pautado para julgamento na primeira SessãoOrdinária do mês de novembro, por motivo das férias
regulamentares, em outubro, doExmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa (voto vista). Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar,
Eu,_______(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos dezenove (19) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs: Des. Haroldo Oliveira
Rehem e Des. José Francisco do Nascimento (convocado), com a assistência da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes,
Procuradora de Justiça. Às 09:16hs(nove horas e dezesseis minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária Substituta,
com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi aberta a sessão com as
formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 12 de setembro de 2017, disponibilizada em
13 de setembro de 2017 e publicada no dia 14 de setembro de 2017, no diário da justiça eletrônico de nº 8.287 e até esta data não foi impugnada
- APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2016.0001.007471-4 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: BANCO VOLKSWAGEN S.A. (Advogados: Aldenira Gomes Diniz - OAB/PI nº 10.784-A e outros. Agravado:
TÁRCIO AMANCIO PINHO DE SOUSA - Advogados: José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523 e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer deste recurso, e, no mérito, pelo seu provimento, a fim de reformar o decisum hostilizado. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.007131-6 - Apelação Cível. Origem: Castelo do
Piauí / Vara Única. Apelante: MARIA DAS GRAÇAS ALVES SILVA. Advogados: Marcello Vidal Martins - OAB/PI nº 6.137 e outros.
Apelada: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Igor Nunes Pereira Leite - OAB/PI nº 7.470 e outros. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhes provimento para condenar o apelado a retirar o nome da apelante dos
cadastros de restrição ao crédito, bem como, no pagamento de danos morais no valor de cinco mil reais (R$ 5.000,00), o qual deverá
ser corrigido nos moldes dantes aludidos. Condeno o apelado no pagamento das custas processuais e honorário advocatícios, os
quais fixo em quinze por cento (15%) sobre o valor da causa (art. 85, § 11, CPC/15). Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.007509-7 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº
2017.0001.005512-8 Agravante: MANOEL NERYS DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A. Agravado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER DO AGRAVO INTERNO de fls. 02/07, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO consoante os fundamentos suso declinados,
mantendo incólume a decisão agravada, em todos os seus termos. Custas ex legis. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2015.0001.009054-5 - Agravo de Instrumento Origem: Teresina / 4ª Vara Cível Agravantes:
ADAUTO AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI nº 4.027-A e outro Agravado: SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8294 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Setembro de 2017 Publicação: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017

Página 65



Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso interposto e, no
mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2016.0001.001567-9 - Agravo de Instrumento Origem: Teresina / 3ª Vara Cível Agravantes:
DAMIÃO DOS SANTOS RIBEIRO e outros Advogados: Mário Marcondes Nascimento - OAB/SC nº 770. e outro Agravado: FEDERAL DE
SEGUROS S. A. Advogados: Rosângela Dias Guerreira - OAB/RJ nº 48.812 e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso de Agravo de Instrumento interposto, e, no mérito, pelo seu provimento, determinando a competência da Justiça
Estadual para julgamento da lide. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara,
Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.
2017.0001.000494-7 - Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 3ª Vara Apelante: L. M. C. DA. S. Advogados: Ana Karenina Guilhon França - OAB/PI
nº 5.184 e outro. Apelada: F. DE. A. S. Advogados: Maria Fernanda Brito do Amaral - OAB/PI nº 3.362 e outro. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos legais de admissibilidade, mas
NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de 1º grau em todos os seus termos. Custas ex legis. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2014.0001.003197-4 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível.Origem: Floriano / 2ª Vara Embargantes: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS e outros. Advogados: Renato Tadeu Rondina Mandaliti
- OAB/SP nº 115.762 e outros. Embargados: ALEXANDRA PEREIRA DA LUZ KOEHLER e NADIR ANTÔNIO KOEHLER. Advogados: Marcos
Ferreira Lima - OAB/PI nº 7.070-B e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência das omissões apontadas
pelo Embargante.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator,
Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2013.0001.001192-2
- Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Apelados: I. C. DE. S. A. e F. DE. A. A.
A. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégi o pedido a 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer e dar provimento
do recurso de apelação, para reformar a douta sentença vergastada, não acolhendo pedido de modificação de guarda do menor Artur
Willian de Sousa Filho em favor de seus avós maternos, Izabel Cristina de Souza Araújo e Francisco de Assis Albuquerque Araújo,
devendo pois, a guarda ser mantida com os pais biológicos, em consonância total com o parecer ministerial. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.001435-7 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª
Vara Cível. Apelante: MARIA GORETE DE CARVALHO MENESES GIRÃO. Advogado: Aécio Kleber de Sales Ramos Neto - OAB/PI nº 6.417.
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados: Liliana Pereira da Silva - OAB/BA nº 33.911 e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA de 1º GRAU, pelos seus justos e jurídicos fundamentos em harmonia com o parecer
do Ministério Público Superior, Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara -
Relator e Des.Haroldo Oliveira Reheme Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.
2013.0001.001186-7 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: C. DE. S. O. Defensora Pública: Elisabeth
Maria Memória Aguiar. Apelada: M. F. DE. S. O. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer e dar provimento, ao recurso interposto, para anular a sentença monocrática e determinar a devolução dos
autos à Vara de Origem par prosseguimento regular da ação, em consonância com o Parecer Ministerial Superior. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2016.0001.012909-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 10ª
Vara Cível Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato -
OAB/PI nº 11.826-A e outros. Apelado: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e
outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de
admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença recorrida, em todos os seus termos. Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator Des.Haroldo Oliveira Rehem e
Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2013.0001.001321-9 - Apelação Cível.Origem:
Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: MARIA DO SOCORRO SOUZA Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar Apelado: REMAZA
NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Advogados: Roseany Araújo Parente (OAB/PI nº 9.637) e outros. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhes provimento para, declarar a nulidade da sentença, bem como, todos os
atos posteriores ao despacho de fls. 53, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para regular prosseguimento do feito, com a
intimação pessoal da Defensoria Pública do despacho de fls. 53, tudo em consonância com parecer do Ministério Público Superior.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator e
Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.003479-4 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho -
OAB/PI nº 2.108 e outros. Apelado: JOSÉ GOMES FILHO. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos pressupostos legais de sua admissibilidade, e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, para MANTER, in totum, a SENTENÇA RECORRIDA, em todos os seus termos. Custas ex legis. Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2013.0001.000984-8 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 8ª
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6.7. ATA DE JULGAMENTO DA 7ª SESSÃO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO

DIA 21 DE SETEMBRO DE 2017448423 

Vara Cível. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Lívia Raquel Pereira da Silva. -
OAB/PI nº 5.740-A e outros. Apelado: ADEMAR CÂNDIDO FALCÃO. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso entretanto, de ofício, verifica-se que a petição inicial foi assinada por reprográfia - xerox e que tal situação se caracteriza como
vício, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com base no art.267, I e IV do CPC/73.Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Des. José Francisco do
Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.003528-2 - Apelação Cível.Origem: Esperantina / Vara Única.
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho - OAB/PI nº 2.108 e outros.
Apelado: EDUARDO DE FARIAS NETO. Advogado: Francisco Linhares de Araújo Júnior - OAB/PI nº 181. Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e DAR PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO a SENTENÇA a quo, exclusivamente, para REDUZIR o VALOR fixado a título de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
FIXANDO-O em 5.000.00 (cinco mil reais), MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA, nos seus demais termos. Custas ex legis. Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.003532-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª
Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato
- OAB/PI nº 1.826-A e outros. Apelado: LEONARDO DA SILVA CRUZ. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a
SENTENÇA DE 1º Grau, pelos seus justos e jurídicos fundamentos, em todos os seus termos. Custas ex legis. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2016.0001.013069-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 10ª
Vara Cível Apelante: DENIS MARCELO FERREIRA DE ANDRADE. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apelada: MARIA JOSÉ
DO NASCIMENTO SOUSA - Advogada: Verônica da Silva Cardoso - OAB/PI nº 8.012. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL e DAR-LHES PROVIMENTO, para REFORMAR a SENTENÇA a quo, EM TODOS OS SEUS TERMOS
(FLS. 289 À 295), com o fim de JULGAR IMPROCEDENTE o FEITO de ORIGEM, DETERMINANDO em consequência, a MANUTENÇÃO do
APELANTE na POSSE do IMÓVEL. Custas ex legis. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo.
Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.000579-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: R. A. M. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHES
PROVIMENTO, para ANULAR a SENTENÇA RECORRIDA, porquanto nula, seja pela ausência de intimação do membro de Ministério
Público de 1º grau, seja pela ausência de intimação pessoal do Autor, DETERMINANDO o regular prosseguimento do processo na
origem, nos termos da fundamentação acima exposta, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior. Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem
e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.001124-1 - Apelação Cível.Origem:
Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: BANCO GMAC S/A . Advogados: Thiego Monthiere Carneiro Borges Vieira - OAB/PI nº 8.726 e outros.
Apelado: JOSÉ CARVALHO DA SILVA NETO Advogados: Francisco Márcio Araújo Camelo - OAB/PI nº 6.433 e outro. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHES
PROVIMENTO, para ANULAR a SENTENÇA RECORRIDA, DETERMINANDO o regular prosseguimento do processo na origem, a partir da
apresentação do requerimento de desistência (fls. 68), nos termos da fundamentação acima exposta. Custas ex legis. Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.002585-9 - Apelação Cível.Origem: Jaicós / Vara
Única. Apelante: EGÍDIO JOSÉ FRANCISCO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A e outros. Apelado: BANCO
BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016 e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO,
mantendo incólume a decisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.PROCESSO RETIRADO DE PAUTA:2016.0001.009451-8 - Agravo de Instrumento Origem:
Uruçuí / Vara Única Agravante: ZEINE MARIA SAHELI Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso - OAB/PI nº 3.129 e outros Agravados:
AGROIMÓVEIS LTDA. e outros Advogado: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira - OAB/PI nº 11.086. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Decisão: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO EXMO. SENHOR DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO - RELATOR. Presentes
os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator Des.Haroldo Oliveira Rehem e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira,
Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._________

Aos vinte e um (21) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (convocado), às 09h 30min (nove horas e trinta minutos) compareceu a esta Sessão
o Des. Sebastião Ribeiro Martins (segundo convocado) em face do impedimento do Des. Oton Mário José Lustosa Torres em alguns processos.
Com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. Às 09:20hs(nove horas e vinte
minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária Substituta, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero
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Lopes e o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 14 de
setembro de 2017, disponibilizada em 18 de setembro de 2017 e publicada no dia 19 de setembro de 2017, no diário da justiça eletrônico de nº
8.290 e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2015.0001.009481-2 -
Mandado de Segurança Origem: Itaueira / Vara Única Impetrante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade
- OAB/PI nº 5.397. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA - PI Litisconsorte Passivo: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Advogados: Felipe Roberto Garrido Lucas (OAB/SP nº 293.730) Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela concessão da segurança, para cassar a parte do ato judicial impugnado (decisão interlocutória - fls. 15/16) que
impede à fazenda pública estadual de cobrar o IPVA em face do credor fiduciário (BV FINANCEIRA S/A)". (Após a leitura do voto-vista do
Exmo. Senhor Des. Oton Mário José Lustosa Torres, que foi acompanhado pelos componentes deste órgão fracionário, o Exmo Senhor Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho refluiu do seu voto, ficando a decisão unânime). Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara, Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.003025-5 - Agravo de Instrumento.Origem: José de Freitas / Vara Única Agravantes:
MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS - PI e JOSIEL BATISTA DA COSTA. Advogado: Edivaldo da Silva Cunha - OAB/PI nº 6.319. Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso interposto e, no mérito,
pelo seu improvimento, mantendo em todos os seus termos a decisão recorrida". Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão
das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.003483-6 - Agravo de InstrumentoOrigem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira - OAB/PI nº 13.845. Agravado: ALEXANDRE OLIVEIRA DE
MORAIS Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE
INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos de admissibilidade, conforme estatuem os art. 1.015 e 1.017, do CPC, mas NEGAR-
LHES PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão recorrida. Custas ex legis".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão
das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.000339-2 - Agravo de Instrumento.Origem: José de Freitas / Vara Única. Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Agravado: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS - PI. Advogados: Edivaldo da Silva Cunha -
OAB/PI nº 6.319 e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso interposto e, no mérito, pelo seu provimento,
para reformar a decisão recorrida"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator,
Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.011899-7 - Apelação Cível Origem: São João do Piauí / Vara Única Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ Advogados:
Gustavo Barbosa Nunes (OAB/PI nº 5.315) e outros Apelados: MANOEL RAIMUNDO DE SANTANA e outros Advogados: Higo Reis de Oliveira
(OAB/PI nº 7.161) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do APELAÇÃO CÍVEL, por ter sido
interposta tempestivamente e atender aos demais requisitos legais, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, para MANTER a SENTENÇA DE
1º Grau (fls. 411/6), em todos os seus termos. Custas ex legis".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara e Relator, Raimundo Eufrásio Alves Filho e Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando
- Procuradora de Justiça. 2017.0001.002550-1 - Apelação / Reexame NecessárioOrigem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso - OAB/PI nº 7.104. Apelado: YURI VELOSO SALGUERIO
DA SILVA. Advogados: Marcus Vinícius Monte Moraes - OAB/PI nº 8.527 e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
ADMITIR a REMESSA NECESSÁRIA e CONHECER da APELAÇÃO interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO INCÓLUME a DECISÃO de 1º grau, em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.
Custas ex legis". Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.000899-0 - Reexame
Necessário Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: LUDMILLA RABELO LIMA. Advogados: Dalton Rodrigues
Clark - OAB/PI nº 1.007 e outros. Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ (UESPI). Advogados: Pedro Nolasco Tito Gonçalves Filho - OAB/PI nº 2.198 e outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, CONFIRMANDO, in
totum, a SENTENÇA a quo de fls. 130/131, em todos os seus termos, em harmonia com o Ministério Público Superior
(fls.137/142)".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.000724-9 - Apelação /
Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado:
Francisco Lucas Costa Veloso - OAB/PI nº 7.104. Apelado: JOSÉ VICTOR ALVES SOUSA DE CARVALHO LIMA. Advogados: Júlio César de
Carvalho Li,ma Filho - OAB/PI nº 6.304 e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da REMESSA DE OFÍCIO
e da APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-
LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º Grau, em todos os seus termos. Custas ex legis". Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres
- Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007942-6 - Conflito de Competência.Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal.
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO
TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA para no MÉRITO, JULGÁ-LO PROCEDENTE, RECONHECENDO a COMPETÊNCIA do JUÍZO
SUSCITADO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA POPULAR DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA-PI, para processar e julgar
a Ação Penal decorrente do IP nº 2.058/3º DP/2010 (processo nº. 272752010), devendo os autos serem remetidos à autoridade
competente".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. SISPREV 2016.04.2559P   ANTONIO DE PÁDUA RÊGO JUNIOR  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA448368 

houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.000458-2 - Apelação /
Reexame Necessário. Origem: Nossa Sra. dos Remédios / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI.
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva - OAB/PI nº 6.544 e outro. Apelada: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS
REMÉDIOS - PI. Advogados: Mirelle Monte Soares - OAB/PI nº 8.088 e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL NOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO interposta pelo MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-
PI, ante o preenchimento de todos os pressupostos legais de admissibilidade, e, no MÉRITO, pelos fundamentos delineados, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente, para que se verifique, nos cálculos devidos sobre os juros remuneratórias, a observância a
taxa vigente, em lei, para cada período de cálculo, na forma como descriminada na fundamentação desta decisão, correção monetária,
por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º, da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período. Custa ex legis". Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara e, Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do
Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça.PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO: 2009.0001.001624-2 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame
Necessário Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Procuradora do Estado: Ana Lina Brito
Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103) Embargado: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM FACE DO IMPEDIMENTO DO EXMO. SENHOR
DES.OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara,
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.002151-9 - Apelação / Reexame . Origem: Teresina / 1ª Vara Cível Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Arypson
Silva Leite - OAB/PI nº 7.922. Apelada: JEANNE MARIA SILVA NASCIMENTO NOLETO e outros. Advogados: João Dias de Sousa Júnior -
OAB/PI nº 3.063 e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM FACE DO
IMPEDIMENTO DO EXMO. SENHOR DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado
em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011975-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves - OAB/PI nº 9.154. Apelada: MARIA LUÍZA
ARAÚJO GUIMARÃES. Advogada: Adelina Lourdes Sampaio Pinheiro Miranda - OAB/PI nº 6.350. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM FACE DO IMPEDIMENTO DO EXMO. SENHOR DES. OTON MÁRIO JOSÉ
LUSTOSA TORRES".Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.013076-6 - Apelação /
Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI Procurador do
Município: Júlio César da Silva Carvalho - OAB/PI nº 4.516. Apelado: RAIMUNDO GONÇALO DA CONCEIÇÃO Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM FACE DO IMPEDIMENTO DO EXMO. SENHOR DES. OTON
MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES". Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara,
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.PROCESSO RETIRADO DE PAUTA:2017.0001.001756-5 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa - OAB/PI nº 11.192. Apelado: FRANCISCO ANTERO FILHO
Advogados: João Dias de Sousa Júnior - OAB/PI nº 3.063 e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "PROCESSO RETIRADO
DE PAUTA A PEDIDO DO EXMO. SR. RELATOR". Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara e Relator, Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Convocado em razão das férias do Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita,
que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.____________

PROCESSO SISPREV 2016.04.2559P
REQUERENTE: ANTONIO DE PÁDUA RÊGO JUNIOR
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2003. REQUISITOS PREENCHIDOS. DEFERIMENTO DO PLEITO
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em DEFERIR o pedido, para conceder ao
servidor ANTONIO DE PÁDUA RÊGO JÚNIOR aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela
Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 18 de Setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente):
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor ANTONIO DE PÁDUA RÊGO JUNIOR, analista judiciário/médico, nível 15, referência III,
matrícula nº 1129554, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos termos do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, Declaração de acúmulo de cargos; certidão de casamento;
declaração de bens; último contra-cheque; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de posse;
certidões negativas sobre processos administrativos ou penas disciplinares em desfavor do servidor e etc... (páginas 2/99).
A SEAD prestou as seguintes informações: que o servidor não exerce função gratificada ou cargo em comissão; que não responde a nenhum
procedimento administrativo disciplinar; que não possui licenças especiais pendentes de fruição, possuindo, contudo, férias regulamentares
referente ao exercício 2016/2017; que conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e tempo de serviço/contribuição equivalente a 13.508
(treze mil e quinhentos e oito) dias, vale dizer, 37 (trinta e sete) anos 03 (três) dias, contados até 24/11/2016.
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VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente):
A competência do Tribunal Pleno para julgamento de pedidos de aposentadoria dos servidores deste Poder encontra previsão no art. 81 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, in verbis:
Art. 81. Ao Tribunal Pleno compete:
(...)
VIII - conceder aposentadoria aos funcionários do Poder Judiciário;
Superada a questão da competência, passa-se à análise da pretensão.
A despeito da existência de diversas formas de aposentadoria previstas no serviço público: por invalidez; compulsória e por idade, também
conhecida por aposentadoria voluntária com proventos proporcionais - aquela que, de fato, é a mais almejadapelos servidores públicos
é a aposentadoria voluntária com proventos integrais.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emenda Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
valendo destacar o teor dos artigos 2o e 6o da Emenda Constitucional nº 41/2003:
Art. 2º - Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda,
quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tivercinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
(...)
Art. 6º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas às
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.
O servidor optou pela regra prevista no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a qual prevê os seguintes requisitos para aposentadoria:
I)- 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos de contribuição, se mulher;
II)- 25 anos de efetivo exercício no serviço público, 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III)- idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, §1º, III, "a" da CF/88 (60 anos para homem e 55 anos para
mulheres), de 1 ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo;
Destarte, o requerente contabiliza regularmente 13.779 (treze mil e setecentos e senta e nove) dias de contribuição, vale dizer, 37 (trinta e sete)
anos 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias, contados até 21/08/2017.
A propósito, ao se fazer uso do sistema de Simulação de Aposentadoria disponível no site da Controladoria Geral da União, constata-se que o
servidor possui 37 anos, 8 meses e 22 dias de efetivo exercício no serviço público; 28 anos, 10 meses e 27 dias de carreira e 8 anos, 7 meses e
21 dias no cargo atual, tendo adquirido o direito a aposentadoria voluntária integral na forma do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2003, em
29/11/2014.
A par de tais informações, verifica-se que o requerente atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, eis que tem mais de 37 anos de contribuição, excedendo ao limite máximo exigido (35 anos - homem); mais de vinte cinco anos de
efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira; mais de cinco anos no cargo atual, bem como 66 anos, 5 meses e 11 dias de
idade (mapa de tempo de serviço/contribuição apresentado pela SEAD e pela SEADPREV (pag. 22, 98/99).
Diante de todo o exposto, voto pelo DEFERIMENTO do pedido, para conceder ao servidor ANTONIO DE PÁDUA RÊGO JUNIOR aposentadoria
voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI, tudo com fulcro no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que na 20ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do TRIBUNAL PLENO, foi JULGADO o
processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em DEFERIR o pedido, para conceder ao servidor ANTONIO DE
PÁDUA RÊGO JÚNIOR aposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e
Pessoal do TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Presidência: Des. Erivan Lopes.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira
de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Fernando Carvalho Mendes (férias) e José James Gomes Pereira (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Sustentação oral: não houve.
Impedimento/suspeição: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de setembro de 2017. Marcos da Silva Venancio.
Secretário do Tribunal Pleno.
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7.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.008426-0448102 

7.3. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006323-0447577 

7.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008323-9447580 

7.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007897-9447948 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.008426-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: JORGE WOLNEI DE ALMEIDA BASTOS
ADVOGADO(S): JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (MT004989) E OUTRO
AGRAVADO: LUCIANO MÁRCIO CURIONI
ADVOGADO(S): ROBINSON ELVAS ROSAL (PI002730) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. POSSE E TURBAÇÃO NÃO DEMONSTRADOS.
INTELIGÊNCIA DO ART. 561 DO CPC/2015. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O objetivo da medida liminar é acautelar um direito
que pode ou não ser reconhecido ao final da sentença, garantindo a utilidade e a eficácia da futura prestação jurisdicional, bem assim a inteireza
do decisum meritório e sua consequente executabilidade plena. 2. A concessão da liminar nas ações de manutenção e reintegração de posse se
submete à observância dos requisitos do artigo 561 do CPC/2015, a saber, posse anterior, prática de esbulho ou turbação, perda da posse em
razão do ato ilícito, e data de sua ocorrência. 3. A posse, destarte, é fato material e não jurídico. Representa a relação de poder de fato do
possuidor sobre a coisa. A adequada concepção sobre o poder fático não pode restringir-se às hipóteses do exercício do domínio. O possuidor
dispõe do bem, de forma direta, exercendo legítimo interesse em conservá-lo e, nesse contexto, a posse, em sendo situação fática, deve ser
provada. 4. De acordo com a análise dos elementos probatórios constantes nos autos, restou comprovada a prova cabal acerca da propriedade e
do exercício da posse anterior do agravado. Dessa forma, sem o agravante comprovar a sua posse anterior, inviável a pretensão recursal no
tocante à sua manutenção na posse do imóvel. 5. Agravo conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada, em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006323-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
Impetrante : Ulisses Brasil Lustosa (Defensoria Pública)
Paciente: Raimundo Furtado da Silva Filho
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência
do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do código de processo penal, e desde que
o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. Na hipótese,
partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu
acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com base na necessidade da garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que \"foi apreendido na posse do autuado um REVOLVER marca
taurus CALIBRE 38\", e (ii) periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais, existindo
inclusive condenação com trânsito em julgado, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. Ordem
denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008323-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel (Defensoria Pública)
Paciente: Denise Stone Ferreira
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de
autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal
ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que
justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há
prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao
decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta do crime e a periculosidade da paciente,
demonstrada pela elevada quantidade e natureza da droga apreendida, no caso, \"9,728 kg (nove quilogramas e setecentos e vinte e oito
gramas) de maconha embalada em nove invólucros\", razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. As
condições pessoais favoráveis não têm o condão de per si garantirem a revogação da custódia. Precedente do STJ; 4. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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7.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008680-0447977 

7.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008997-7447978 

7.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008709-9447979 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007897-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO: BRUNO DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO (PI6651)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICIDIO QUALIFICADO- AUSêNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA- INOBSERVÂNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP - INOCORRÊNCIA - EXCESSO DE PRAZO - NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA. 1. Não
vislumbro qualquer constrangimento ilegal a ser sanado por meio deste remédio heroico. Isso porque, o título prisional que mantém o paciente
segregado cautelarmente (fls.18/21) apresenta motivação concreta, bastando observar que o magistrado a quo faz expressa referência ao modus
operandi e à gravidade do crime imputado ao paciente, o que evidencia a necessidade de manutenção da prisão preventiva para a garantia da
ordem pública. 2. Verifica-se que o magistrado impetrado demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da
prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito e
da presença de indícios da sua autoria, bem como a contumácia do paciente na prática delitiva, inclusive respondendo a outros procedimentos
criminais, justificando, assim, a medida adotada. 3. In casu, vê-se que o magistrado de piso, em nenhum momento, mostrou-se desidioso na
condução do feito. Ao contrário, vem o mesmo impulsionando a lide de forma a atingir uma rápida solução, tudo isso em respeito aos direitos
inerentes ao paciente, notadamente a liberdade, cuja constrição deve ser medida excepcional. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008680-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JULIO COELHO LIMA E OUTRO
PACIENTE: FRANCINEIA RODRIGUES GUEDES
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS- ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, DO CPP - TESE
AFASTADA - ORDEM DENEGADA. 1. Não vislumbro qualquer constrangimento ilegal a ser sanado por meio deste remédio heroico. Isso porque,
o título prisional que mantém o paciente segregado cautelarmente (fls.37/38) apresenta motivação concreta, bastando observar que o magistrado
a quo faz expressa referência ao modus operandi e à gravidade do crime imputado ao paciente, o que evidencia a necessidade de manutenção
da prisão preventiva para a garantia da ordem pública. 1. Verifica-se que o magistrado impetrado demonstrou concretamente a existência dos
pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da
ordem pública, em face da natureza do delito e da presença de indícios da sua autoria, bem como a contumácia do paciente na prática delitiva,
inclusive respondendo a outros procedimentos criminais, justificando, assim, a medida adotada. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008997-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
REQUERIDO: FABIANO DO NASCIMENTO SILVAQ E OUTRO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, DO CPP - TESE
AFASTADA - ORDEM DENEGADA. 1. Não vislumbro qualquer constrangimento ilegal a ser sanado por meio deste remédio heroico. Isso porque,
o título prisional que mantém o paciente segregado cautelarmente (fls.16/18) apresenta motivação concreta, bastando observar que o magistrado
a quo faz expressa referência ao modus operandi e à gravidade do crime imputado ao paciente, o que evidencia a necessidade de manutenção
da prisão preventiva para a garantia da ordem pública. 2. Verifica-se que o magistrado impetrado demonstrou concretamente a existência dos
pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da
ordem pública, em face da natureza do delito e da presença de indícios da sua autoria, bem como a contumácia do paciente na prática delitiva,
inclusive respondendo a outros procedimentos criminais, justificando, assim, a medida adotada. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008709-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO:LUIZ FERNANDO BEZERRA COELHO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - teseS afastadaS -
ORDEM denegada. 1. Em detida análise do feito, não vislumbro qualquer constrangimento ilegal a ser sanado por meio deste remédio heroico.
Isso porque, o título prisional que mantém o paciente segregado cautelarmente (fls.10/13) apresenta motivação concreta. Para tanto, basta
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7.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007631-4447981 

7.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007786-0448003 

7.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008166-8448004 

7.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008991-6448006 

observar que o magistrado a quo faz expressa referência ao modus operandi e a gravidade do crime imputado ao paciente, o que evidencia a
necessidade de manutenção da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, como bem argumentou o impetrado. 2. entendo que o
magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão
preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito. 3. Ordem
denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007631-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA
REQUERIDO: JOSÉ HUMBERTO DA COSTA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO (PI13134)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO- ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - teseS afastadaS -
ORDEM denegada. 1. Em detida análise do feito, não vislumbro qualquer constrangimento ilegal a ser sanado por meio deste remédio heroico.
Isso porque, o título prisional que mantém o paciente segregado cautelarmente (fls.10/13) apresenta motivação concreta. Para tanto, basta
observar que o magistrado a quo faz expressa referência ao modus operandi e a gravidade do crime imputado ao paciente, o que evidencia a
necessidade de manutenção da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, como bem argumentou o impetrado. 2. entendo que o
magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão
preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da natureza do delito. 3. ordem
denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007786-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ
REQUERIDO: KYARA GABRIELA SILVA RAMOS E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA - ODEM
DENEGADA. 1. Entendo que a tese ventilada pela defesa não deve prosperar, visto que não restou demonstrada nos autos a ausência de justa
causa para o prosseguimento da ação penal, o que importa na improcedência do pedido de trancamento formulado. 2. Além do mais, havendo
indícios de autoria do delito, como no caso em análise, deve-se permitir a persecução penal, a fim de que não venha a ser ferido o princípio do in
dúbio pro societate, segundo o qual, na dúvida, a interpretação deve ser a favor da sociedade. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008166-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (DEFENSOR PÚBLICO)
REQUERIDO: R. S. L. E OUTRO
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO - EXCESSO ILEGAL DE PRAZO - NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. 1.Em consulta ao Sistema
Themisweb, aferiu-se que o paciente foi preso no dia 02/06/2017, com audiência de instrução e julgamento designada para 19/09/17, data
próxima, perfazendo-se o encerramento da instrução criminal. 2. incidência da súmula 52, do STJ. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008991-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: LUIS ANTONIO SOARES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE (PI11744)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. APLICAÇÃO DAS
MEDIDAS CAUTELARES. 1. Na espécie, verifica-se que a prisão preventiva ora combatida fora decretada com fundamento no art. 312 do CPP,
para o resguardo da ordem pública (fls.47/50). Ocorre que, em detida análise do feito, observa-se que os pressupostos do art. 312, do CPP não
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7.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008914-0448007 

7.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007880-3448210 

7.15. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007566-8448239 

estão devidamente explícitos pelo magistrado singular, quando da prolação do referido decreto preventivo, porquanto não se vislumbra nenhum
indício concreto de que o paciente, se solto, cometerá novos delitos ou ameaçar a ordem pública, mostrando-se necessária a concessão da
ordem. 2. Ordem concedida mediante condições.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER parcialmente a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente LUIS
ANTÔNIO SOARES DA SILVA, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-
lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida
cautelar menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por
outro motivo estiver preso.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008914-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS
ADVOGADO(S): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS (PI006431)
REQUERIDO: ADEMILTON LOURENÇO PADRE E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - tráfico de drogas- porte ilegal de arma de fogo de uso restrito - receptação e ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA- INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP - INOCORRÊNCIA - EXCESSO DE
PRAZO - ORDEM concedida mediante condições. 1.É possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não
desrespeitou o disposto no art. 93, ix, da constituição federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da
constrição específica para o caso apurado. 2. Entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência
dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da
ordem pública, em face da natureza do delito. 3.Analisando as informações prestadas pela autoridade coatora, observo que, a peça acusatória
ainda não foi oferecida. de fato, o paciente encontra-se em segregação cautelar desde 30/05/17, sem previsão de data de oferecimento da
denúncia e início da instrução criminal. 4. Infere-se, ainda, dos autos a inexistência de qualquer medida protelatória da defesa que tenha causado
atraso no andamento processual. portanto, conclui-se que o atraso no trâmite do processo criminal de origem é atribuível exclusivamente ao
estado. por isso e porque é certo que o paciente não pode suportar preso tal demora, está configurado o alegado constrangimento ilegal, por
excesso de prazo, no caso, para o início da instrução criminal. 5. Ordem parcialmente concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente ADEMILTON LOURENÇO
PADRE, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV, V e IX c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu
descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos
gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo
estiver preso. Oficie-se, ainda, a autoridade indigitada coatora para que determine a expedição de MANDADO endereçado à Unidade Gestora de
Monitoração Eletrônica, ficando a liberdade do réu condicionada á comprovação do uso da tornozeleira eletrônica. O Ministério Público
manifestou-se verbalmente, para que seja comunicado a Corregedoria do Ministério Público Superior do não oferecimento da denúncia.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007880-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda (Defensoria Pública)
Paciente: Célio André dos Santos Oliveira
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - DEMORA OCASIONADA PELA DEFESA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64 DO STJ - PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE
- PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PEDIDO DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO A CORRÉUS -
SITUAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL DISTINTA - IMPOSSIBILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Inexiste constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão da instrução quando provocado pela
defesa, como na hipótese. Incidência da Sumula 64 do STJ; 2. Ademais, a instrução encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, inclusive
com audiência designada para data próxima. 3. Segundo o disposto no art. 580 do CPP, a decisão favorável a um corréu aproveitará aos demais,
desde que não esteja fundada em motivos de caráter exclusivamente pessoal; 4. No caso dos autos, inexiste identidade de situações fático-
processual entre os corréus, vez que o paciente empreendeu fuga do estabelecimento prisional, permanecendo foragido por vários meses,
contribuindo, portanto, para o atraso na conclusão da instrução, não havendo, pois, que se falar em extensão do beneficio; 5. Ordem denegada, à
unanimidade
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007566-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
REQUERIDO: CÍCERO TAVARES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA (PI001672)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO E
PERMITIDO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO
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7.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008154-1448261 

7.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007355-6448266 

7.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007245-0448292 

FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA -
DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos
do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de
nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria
(art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da
ordem pública, dada a gravidade concreta dos crimes e a periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que é
apontado como suposto integrante de organização criminosa fortemente armada, especializada na prática de delitos contra o patrimônio neste
Estado, além de ter sido apreendido na posse do grupo criminoso \"um revólver calibre 38 e uma espingarda calibre 12\", como ainda outras
armas e materiais na residência que dava suporte à ação criminosa, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no
decisum; 3. As condições pessoais favoráveis não têm o condão de per si garantirem a revogação da custódia. Precedente do STJ; 4. Ordem
denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Relator), Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008154-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: GLEYSON JOSE SILVA DE PAULA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de
autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal
ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que
justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há
prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do cpp), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao
decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da (i) gravidade concreta do crime, uma vez que fora
praticado mediante destruição de obstáculo à subtração da coisa, e (ii) periculosidade do paciente, pois, além de seu envolvimento em ato
infracional, responde a outro inquérito policial por crime da mesma natureza, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no
decisum; 3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007355-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
REQUERIDO: GILMAR DA SILVA PINTO E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (PI001731)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO E
PERMITIDO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.
Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública,
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de
Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão
proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do
CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, dada a
gravidade concreta dos crimes e a periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que é apontado como suposto
integrante de organização criminosa fortemente armada, especializada na prática de delitos contra o patrimônio neste Estado, além de ter sido
apreendido na posse do grupo \"um revólver calibre 38 e uma espingarda calibre 12\", como ainda outras armas e materiais na residência que
dava suporte à ação delituosa, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. As condições pessoais favoráveis
não têm o condão de per si garantirem a revogação da custódia. Precedente do STJ; 4. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007245-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA
REQUERIDO: ANTONIA DOMINGOS DE SOUSA CARMO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA (PI006216)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
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7.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007985-6448295 

7.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006258-3448297 

7.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012268-0448387 

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - NEGATIVA DE AUTORIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA -
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO
QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A tese de negativa de autoria demanda
exame aprofundado de provas, inviável na via estreita do habeas corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação
probatória, a evidenciar o não conhecimento do writ nesse ponto; 2. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a
prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para
assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem
a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 3. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da
materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a
prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta dos crimes e a periculosidade da paciente,
demonstrada pela considerável quantidade, natureza e variedade da droga apreendida, no caso, \"12 (doze) pinos de cocaína, 08 (oito) trouxas
de maconha, 03 (três) tabletes de maconha, 02 (duas) pedras de crack", além de materiais apreendidos na sua residência que demonstram a
situação de mercancia, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 4. As condições pessoais favoráveis não
têm o condão de per si garantirem a revogação da custódia. Precedente do STJ; 5. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente do Habeas Corpus e denegar da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007985-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR
REQUERIDO: CRISANDRO SOARES FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR (PI11099)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de
autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal
ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que
justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há
prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao
decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta do crime e a periculosidade do paciente,
demonstrada pela elevada quantidade e natureza da droga apreendida, no caso, \"2.680g (dois mil, seiscentos e oitenta gramas) de massa bruta
de cocaína\", além de certa quantia em dinheiro fracionado, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. As
condições pessoais favoráveis não têm o condão de per si garantirem a revogação da custódia. Precedente do STJ; 4. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006258-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DE LIMA RESENDE
REQUERIDO: JUÍZO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): ARIONALDSON GUEDELHA FRANCA (MA14732) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA
- NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO - EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA - SUPERADO - EXORDIAL ACUSATÓRIA OFERECIDA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A tese de ausência de indícios de autoria demanda exame aprofundado
de provas, inviável na via estreita do habeas corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não
conhecimento do writ nesse ponto; 2. Oferecida a denúncia, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento por excesso de prazo;
3. Ordem parcialmente conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012268-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: WILSON SANTOS DIAS
ADVOGADO(S): HENRIQUE VELOSO ALVES (PI007468)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. AUTORIA E
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7.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013716-5447563 

7.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003990-1447566 

7.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003789-8447568 

MATERIALIDADE DELITIVAS CONFIGURADAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE USO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Tanto a materialidade como a autoria delitiva do crime de tráfico de drogas encontram-se plenamente configuradas nos autos. 2
O fato do apelante ter sido apreendido com pouca substância entorpecente e/ou sem outros instrumentos indicativos da traficância não é
suficiente para descaracterizar o tipo penal de tráfico de drogas, pois para consumação deste devem ser analisadas outras circunstâncias do fato,
bem como do próprio dispositivo de lei, ou seja, o simples fato de praticar uma das condutas descritas no artigo supracitado já configura o delito
de tráfico de drogas, notadamente, no caso em apreço em que o laudo definitivo demonstra que a droga (maconha) estava disposta em invólucro
plástico, além de ter sido apreendido R$ 1.149, 00 (um mil e cento e quarenta e nove reais) em dinheiro fracionado, provas incontestes do
indicativo da traficância. 3. Não merece guarida a tese encampada pela Defesa de que o apelante é usuário de drogas, isto porque, embora o
mesmo tenha feito tal afirmação em seu interrogatório judicial, a mesma encontra-se desprovida de qualquer comprovação do alegado, somado a
isso, não se pode descurar que sequer a Defesa pugnou pela realização de exame toxicológico no acusado para fins de comprovação de sua
dependência do uso de entorpecente (maconha). 4. Merece credibilidade o testemunho dos policiais, pois se tratam de agentes públicos cujos
atos têm presunção de veracidade e legalidade, somente podendo ser desprezados quando eivados de ilegalidades, o que não é o caso dos
autos. 5. Pena-base corretamente acima do mínimo, face a 3 circunstâncias judiciais desfavoráveis. 5. Não faz jus o acusado à causa de
diminuição prevista no § 4o do art. 33 da Lei nº 11.343/06, vez que reincidente específico e se dedica a atividade criminosa, qual seja, o tráfico de
drogas. 5. Dosimetria da pena do acusado adequada. 6. Recurso improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ora interposto, mantendo-se incólume os demais termos da sentença a quo. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não
houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2017. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro
Presidente Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013716-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AGRAVANTE: ROBERTA LEMOS CARDOZO
ADVOGADO(S): LENNON ARAÚJO RODRIGUES (PI007141)
AGRAVADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE revisão de cláusulas contratuais - DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA - PARTE QUE COMPROVA SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DESDE A FASE DE CONHECIMENTO - AGRAVO
PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que a declaração de pobreza, para fins de gratuidade
de justiça, goza de presunção juris tantum de veracidade, somente podendo ser elidida por prova em contrário. Precedentes. 2. O Juízo,
entretanto, pode analisar as circunstâncias do caso concreto, ponderando se a parte realimente faz jus à concessão do beneplácito da justiça
gratuita. 3. Quando a parte demonstra sua condição de hipossuficiência, deve-se conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita. 4.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso e lhe dar provimento, para cassar os efeitos da decisão agravada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003990-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELISON RODRIGUES ADELINO
ADVOGADO(S): RÔMULO DE SOUSA MENDES (PI008005)
REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (CE003432)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO revisional de contrato - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - INDEFERIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1. Quando a parte, embora intimada, deixa de
juntar documentos demonstrando que não possui recursos suficientes para arcar com as custas processuais, deve ser indeferido o benefício da
gratuidade de justiça. 2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, a decisão vergastada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003789-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTROS
REQUERIDO: ADELINA BATISTA DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): MAIRLON DA CUNHA SOARES (PI005977) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E
COLLOR II - DECISÃO QUE DETERMINA QUE EXEPEDIÇÃO DE ALVARÁ - SOBRESTAMENTO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS
DECORRENTES DE SENTENÇAS COLETIVAS - AFASTAMENTO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Não devem ficar
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7.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011128-0447570 

7.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007472-6447571 

7.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008707-1448389 

7.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008804-0448393 

suspensas as ações de execução individuais decorrentes de sentenças coletivas, em causas sobre rendimentos de cadernetas de poupança que
se encontram em fase instrutória ou executória definitiva. 2. Não resta autorizado, em sede de agravo de instrumento, a criação de viés
processual, em não havendo evidência, nos autos, de elementos que demonstrem a possibilidade de graves prejuízos, enquanto dure o trâmite
processual, que não, diga-se de passagem, os incômodos que são naturais ao executado que enfrente o cumprimento de sentença. 3. Recurso
conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, a decisão vergastada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011128-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
AGRAVADO: SHOPPINGRAFICA LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO DE PADUA REGO NETO (PI006235)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE DÉBITO - DECISÃO QUE INVERTE O ÔNUS DA PROVA -
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - decisão mantida. 1. O
Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso VIII, autoriza o magistrado a inverter o ônus da prova quando entender verossímil o
alegado pelo consumidor e/ou quando este for hipossuficiente, com a finalidade de formar a sua convicção e também em busca do equilíbrio da
relação processual. 2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, a decisão vergastada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007472-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341) E OUTRO
AGRAVADO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
ADVOGADO(S): MARDÔNIO RODRIGUES DE SOUSA (PI010328)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPETIÇÃO, C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - LIMINAR
DEFERIDA DETERMINANDO A SUSPENSÃO DE COBRANÇA DE DÉBITO - DECISÃO MANTIDA. 1. Sendo a medida initio litis, como de fato o
é, mera providência acauteladora do direito reclamado pela parte, nada obsta a sua manutenção, até sentença final, se resta comprovado o
atendimento aos pressupostos legais que a deveriam autorizar e que se consubstanciam no periculum in mora e no fumus boni juris. 2. Recurso
conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, a decisão vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008707-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ROSA DO NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO
CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA NULA. RETORNO DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Resta obstaculizada a aplicação do art. 285-A do CPC/1973 nos
casos, como o dos autos, em que há pedido de inversão do ônus probatório e necessidade de juntada do instrumento contratual para apreciação
de sua validade. Ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa. 2 - Sentença anulada e determinação para que os autos retornem ao
juízo de origem para regular processamento do feito. 3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, dar provimento ao recurso para declarar a nulidade da
sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento de feito. Prejudicadas as demais questões suscitadas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008804-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIO FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
ADVOGADO(S): GILSON ALVES DA SILVA (PI012468) E OUTROS
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7.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009371-0448394 

7.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005507-0448410 

7.31. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006692-8448208 

AGRAVADO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE. AUSÊNCIA DE DADOS OBSTACULIZEM A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - O
patrocínio de advogado particular não é suficiente para demonstrar a aptidão da agravante para o pagamento das custas judiciais. Por certo, o
fato de a parte ter constituído advogado particular não impede a concessão do respectivo benefício. Art. 99 §4º CPC/15. 2 - O recorrente,
trabalhador autônomo, declarou-se pessoa hipossuficiente, não possuindo recursos suficientes para prover as custas processuais sem prejuízo
próprio ou de sua família (petição inicial - fls. 39). Constato, outrossim, que o d. juízo de 1º grau, em sua decisão, não destacou qualquer fato que
obstaculizasse o deferimento do benefício. Ainda, pela questão posta à apreciação do juízo de origem, em que se discute a existência de débito
junto à empresa de telefonia, não há dados que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade 3 - Recurso
conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, dar provimento ao recurso para conceder os benefícios da
justiça gratuita em favor do agravante no âmbito do processo nº 007165-69.2015.8.18.0140, em trâmite perante 8ª Vara Cível da comarca de
Teresina-PI. Oficie-se o d. juízo de 1º grau para ciência e cumprimento desta decisão, fazendo-se acompanhar a a respectiva cópia. Preclusa as
vias impugnatórias, baixe e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009371-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): GILVAN MELO DE SOUSA (CE016383) E OUTROS
APELADO: MARIA DALVA DOS ANJOS CABRAL
ADVOGADO(S): THAIS FREITAS LINO (PI009629)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PESSOA ANALFABETA. INFRIGÊNCIA AO ART. 595 DO CC. NULIDADE DO CONTRATO.
SENTENÇA MANTIDA. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - O contrato firmado entre as partes não se revestiu das formalidades
necessárias à sua validade (art. 595 do CC). Ademais, a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de comprovar que a suposta quantia
tomada de empréstimo fora depositada em favor do consumidor, o que afasta a perfectibilidade da relação contratual, ensejando a declaração de
sua nulidade. 2 - Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento de indenização por danos morais, que se
constituem in re ipsa, e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada (repetição do indébito - art. 42, parágrafo único, do
CDC). 3 - No que se refere ao quatum indenizatório relativo aos danos morais, entende-se que o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) é
razoável e compatível com o caso em exame. 4 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, apenas para reduzir o
quantum indenizatório para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantida sentença nos demais termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005507-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: SECOPI-SEGURANÇA COMERCIAL DO PIAUÍ LTDA.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO LUCIANO PONTES DOS SANTOS JÚNIOR (CE020227) E OUTROS
APELADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE TERESINA - FACULDADE CET
ADVOGADO(S): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA (PI003838)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA. DESPACHO DE EMENDA À
INICIAL. QUESTÃO LEVANTADA EM RECURSO DE APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO NÃO
EXAMINADO OU DEFERIDO NA ORIGEM. DIREITO DA PARTE. APLICAÇÃO DO CDC. OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Do comando de emenda à inicial para
melhor instrução do feito (produção de provas e juntada de documentos) não cabe recurso imediato (vide art. 1.015 e incisos), e as questões
destacadas na referida ordem não precluem, podendo ser levadas ao conhecimento do tribunal por meio de apelação (art. 1.009, §1º, do NCPC).
Precedentes. 2 - Na espécie, a inicial veio instruída com documentos suficientes à propositura da ação, qual seja o comprovante dos descontos
em benefício previdenciário, bem como a declaração de hipossuficiência financeira. 3 - Assim, i) alegada na inicial a nulidade/inexistência do
referido contrato; ii) pleiteada a inversão do ônus da prova; iii) verificada a existência de relação de consumo; iv) e constatada a clara
hipossuficiência do consumidor frente a instituição financeira apelada, deveria o d. juízo de 1º grau ter determinado, como regra de instrução, a
inversão do ônus probatório, a fim de que o banco recorrido trouxesse aos autos a cópia do instrumento contratual, bem como comprovante da
transferência dos valores tomados de empréstimo por meio de documento idôneo (v.g. TED - Transferência Eletrônica de Valores). A referida
conduta seria suficiente para resolver a questão posta à apreciação do juízo, conforme jurisprudência dominante desta Corte de Justiça.
Precedentes. 4 - Por conseguinte, evidenciada a ofensa ao devido processo legal e o cerceamento de defesa da parte, deve a sentença ser
anulada e os autos retornarem ao juízo de 1º grau para regular processamento feito, especialmente para apreciação do pedido de inversão do
ônus da prova. 5 - Nesse contexto, resta impossibilitado o julgamento de mérito da ação originária (aplicação da causa madura), vez que o
processo não passou pela fase de dilação probatória, não se encontrando em condições para tanto (art. 1.013, §3º, do NCPC). 6 - Recurso
conhecido e provido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, dar ´provimento ao recurso, para que a sentença seja
anulada e os autos retornem ao d. juízo de 1º grau para regular processamento feito, especialmente para apreciação do pedido de inversão do
ônus da prova formulado na inicial. Sem sucumbência recursal, porque não houve a triangularização do processo.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.006692-8
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7.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006274-1448209 

7.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007451-2448324 

7.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006192-0448326 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: E. P.
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
REQUERIDO: B. G. V. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CITAÇÃO DE LITISCONSORTES. REJEIÇÃO.
SÚMULAS n. 2 e 6 DO TJ/PI. MÉRITO. MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE MOLÉSTIA. FORNECIMENTO GRATUITO
SÚMULA n. 1 DO TJ/PI. SENTENÇA CONFIRMADA. I. Súmula 2 do TJPI - O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo
fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em
conjunto ou isoladamente. II. Súmula 6 do TJPI - A justiça estadual é competente para processar e julgar ação contra o Estado e os municípios
piauienses que tenha por objeto o fornecimento de remédio indispensável à proteção, promoção e recuperação da saúde de pessoas
necessitadas, na forma da lei.\" III. A ação encontra-se suficientemente instruída, sendo que os documentos acostados aos autos comprovam a
enfermidade que acomete o paciente, bem como demonstram o ato ilegal perpetrado pelo réu. IV. O direito público subjetivo à saúde
consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico constitucionalmente tutelado. Direito líquido
e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI. V. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
da apelação, para dar-lhe parcial provimento, exclusivamente para determinar que a cada seis meses seja comprovado perante a Secretaria
Estadual de Saúde a necessidade do uso do alimento vindicado com a juntada de receita médica atualizada, sob pena de perda da eficácia da
medida, restando confirmada a sentença monocrática em todos os seus demais termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006274-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
REQUERIDO: MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO (PI013198)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. CONSTATAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. PRINCÍPIO
DA BOA-FÉ. APLICABILIDADE NO PRESENTE CASO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDA QUANTO A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL À ÉPOCA DA
CONTRATAÇÃO. SEGURANÇA CONDEDIDA. I. Reconhecida a necessidade de estabilização da situação criada administrativamente, pela
existência de circunstância específica e excepcional, reveladora da boa-fé da Autora. II. Na hipótese dos autos em que a Autora tornou-se
servidora público nos anos de 1985 e 1988, é de rigor que se questione o que era considerado cargo técnico nos termos da vigência da
Constituição Federal de 1988, em especial quando a própria nomenclatura do cargo assim o denominava, em que pese o contemporâneo
entendimento de que não é a denominação que determina a natureza do cargo. III. Assim, identificando a boa fé, tem-se o fato de que o
Impetrante logrou provar que sua situação jurídica perdura há mais de 28 (vinte e oito) anos, ou seja, presta serviços à Administração como
Professora e como Técnico Judiciário há quase de três décadas, entendendo estar no exercício de cargos cuja acumulação se mostrava legitima
tendo em vista que o Poder Público em momento algum se insurgiu em face da ilegalidade, arguida somente em face de seu requerimento de
aposentadoria. IV. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
da apelação, para negar-lhe provimento, confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007451-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: MARIA LAUDISSEIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCELO BRAZ RIBEIRO (PI004190) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. CONSTATAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO. CONTRATO NULO. EFEITOS. RECOLHIMENTO DO
FGTS. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos
do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos
serviços prestados. (STF. RE 705140; RE 596478). II. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unânimidade, em conhecer da
apelação, para negar-lhe provimento, confirmando-se a sentença monocrática em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006192-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: CARLA KELLY BATISTA
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8294 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Setembro de 2017 Publicação: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017

Página 80



7.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007408-1448327 

7.36. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.008930-8448329 

7.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007531-0448363 

7.38. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2015.0001.011720-4447919 

ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. CONSTATAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO. CONTRATO NULO. EFEITOS. RECOLHIMENTO DO
FGTS. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos
do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos
serviços prestados. (STF. RE 705140; RE 596478). II. Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação, para dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença monocrática exclusivamente para condenar o Apelado ao pagamento dos
valores correspondentes ao depósito no FGTS relativo ao período de 30/12/2004 à 31/12/2007, respeitando o prazo quinquenal e considerando a
data do ajuizamento da ação, e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do voto do Relator.\"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007408-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: NATALIA MARIA ARAUJO PASSOS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. LIMINAR CONFIRMADA
POR SENTENÇA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. I.
Concessão de pedido liminar, confirmado por sentença, para expedição do certificado de conclusão do segundo grau e do histórico escolar, em
razão de aprovação em exame vestibular e cumprimento de carga horária horária. II. Aplicação da teoria do fato consumado, situação fática
consolidada pelo decurso do tempo, no caso mais de 04 (quatro) anos da data do deferimento da medida liminar. III. Súmula nº 05 do TJPI. II.
Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unânimidade, em conhecer da
apelação/Reexame Necessário, para negar-lhe provimento, confirmando a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com
o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.008930-8
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI7104)
REQUERIDO: ANA CAROLINE NEVES GUIMARÃES E OUTRO
ADVOGADO(S): WALTER RIBEIRO MOURA (PI1497)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. LIMINAR CONFIRMADA
POR SENTENÇA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. I.
Concessão de pedido liminar, confirmado por sentença, para expedição do certificado de conclusão do segundo grau e do histórico escolar, em
razão de aprovação em exame vestibular e cumprimento de carga horária. II. Aplicação da teoria do fato consumado, situação fática consolidada
pelo decurso do tempo, no caso mais de 04 (quatro) anos da data do deferimento da medida liminar. III. Súmula nº 05 do TJPI. II. Apelação
conhecida e improvida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unânimidade, em conhecer da
apelação/Reexame Necessário, para negar-lhe provimento, confirmando-se a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007531-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: BRENDA LIS NOBRE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): LUANNA FERNANDES LIMA (PI010941)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE PELO REEMBOLSO DE
VALORES ADIANTADOS. I. A Fazenda Pública é isenta de custas processuais, porém esta isenção não afasta sua responsabilidade quanto ao
reembolso das quantias adiantadas pelo vencedor da demanda. II. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unânimidade, em conhecer da
apelação, para negar-lhe provimento, confirmando-se a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.\"

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2015.0001.011720-4
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8. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

8.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000781-0447550 

8.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003026-0447554 

8.3. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010168-0447567 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
ADVOGADO(S): MARCELO VERAS DE SOUSA (PI003190) E OUTRO
REU: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
ADVOGADO(S): WILNEY RODRIGUES DE MOURA (PI007326)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL. DIREITOS SOCIAIS DE
SERVIDORES TEMPORÁRIOS. VICÍO FORMAL DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É certo que não pode o
Legislador Municipal, em matéria estrutural e administrativa do Município, de exclusiva competência e iniciativa do Poder Executivo Municipal,
pretender introduzir modificações estruturais, constituindo tal postura em ingerência indevida na matéria de administração, o que implicaria no
rompimento da independência que deve predominar entre os Poderes. 2. Entretanto, longe de importar em qualquer ingerência inadequada do
Poder Legislativo, ou violação ao espectro de matérias de iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a norma aprovada pela
Câmara de Vereadores do Município de SANTA CRUZ DOS MILAGRES/PI apenas reitera o dever de observância, para a Administração Pública,
do texto constitucional. 3. Ação direta de inconstitucionalidade a que se nega procedência.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em CONHECER da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, para NEGAR-LHE PROCEDÊNCIA, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000781-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
APELANTE: MARIA TATIANA ALMEIDA DE ARAUJO
ADVOGADO(S): ANTONIO MENDES MOURA (PI002692)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. DIREITO POTESTATIVO DO RÉU E QUE INDEPENDE DE ANUÊNCIA DA PARTE
CONTRÁRIA. ACOLHIMENTO DO PLEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, julgo prejudicada a presente apelação, homologando a desistência requerida para que se produza seus efeitos legais, em
conformidade com o disposto no art. 91, XIV, do Regimento Interno desta Corte de Justiça. À SESCAR CRIMINAL para as providências cabíveis.
Intimem-se. Após, arquivem-se os autos, com a devida baixa no sistema e-TJPI.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003026-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CRISTIANA MENDES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (PI003088) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Ao analisar o feito, verifico que o mesmo se encontra praticamente paralisado desde março de 2017, haja vista que não cumpridas as intimações
para que os réus/apelantes apresentassem suas razões nesta instância recursal. Nestes termos, certo é que o acusado EUGÊNIO MENDES
DOS SANTOS se encontra recolhido na penitenciária de Bom Jesus, já tendo sido expedida carta precatória pelo juízo de Cristino Castro para
que o juizo deprecado intimasse o réu, sem que houvesse resposta desta última autoridade"-(fis. 792/793). Assim, determino que se remeta oficio
ao magistrado responsável pela comarca de Bom Jesus, acompanhado dos documentos de fls. 787, 792/793 e 795/798, para que, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, cumpra a diligência da aludida carta, alertando-o de eventual configuração de falta funcional. Lado outro, em relação à
acusada CRISTIANA MENDES DOS SANTOS, esta não foi localizada, havendo informações de que a mesma encontra-se no estado da Bahia,
para onde fora determinada a expedição de outra carta precatória. De toda forma, o processo não pode ficar a mercê da localização de uma ré
que sequer informou um endereço correto, sob pena de se premiar uma conduta maliciosa. Diante de tal fato, determino que a acusada seja
intimada por meio de edital para cumprir o despacho de fl. 780, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de, em não havendo manifestação, serem os
autos remetidos à Defensoria Pública, a quem incumbirá promover a sua defesa.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010168-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
REQUERENTE: FABIO DA SILVA CRUZ E OUTRO
REQUERIDO: SAMUEL ALVES LEITE E OUTRO
ADVOGADO(S): FABIO DA SILVA CRUZ (PI010999)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise
prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma
melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls.02/24, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
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8.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010170-9447569 

8.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010050-0447573 

8.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010229-5447575 

8.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009896-6447581 

209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinc.) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010170-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
REQUERENTE: VALDERI RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR
REQUERIDO: LAILSON DOS SANTOS MORAIS E OUTRO
ADVOGADO(S): VALDERI RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR (PI015997)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? TRÁFICO DR DROGAS ? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão
em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se oficio à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls.02/22, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010050-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: C. R. F. P.
REQUERIDO: S. C. B. J. E OUTRO
ADVOGADO(S): CÍCERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES (PI008748)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? AMEAÇA COM APLICAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA ? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise
prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma
melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls.02/12, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010229-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: AGDA MARIA ROSAL
REQUERIDO: JOÃO VICTOR FEITOSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): AGDA MARIA ROSAL (PI011491)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? ROUBO MAJORADO? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão
em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls.02/09, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009896-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
Impetrante: Luis Pereira do Nascimento/OAB-PI nº12.475
Paciente: Francisco Wellingthon da Silva Pinheiro
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.313 DO CPP -
INADMISSIBILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONCEDIDA. 1. A legitimidade da prisão preventiva exige
fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo ser decretada ou mantida \"como garantia
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal\", e desde que o
magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. Segundo o disposto no artigo 313 do
CPP admite-se a prisão preventiva somente quando o crime imputado ao agente prevê pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro)
anos, ou o caso se enquadre em uma das hipóteses previstas nos seus incisos II e III ou, ainda, no parágrafo único, circunstâncias não
evidenciadas na hipótese, restando, portanto, inadmissível a decretação da medida extrema; 3. Ademais, de acordo com o princípio da
homogeneidade, corolário do princípio da proporcionalidade, mostra-se ilegítima a prisão provisória quando a medida for mais gravosa que a
própria sanção a ser aplicada na hipótese de condenação, pois não se tornando-se então desarrazoado manter-se alguém preso cautelarmente
em "regime" mais rigoroso do que o eventualmente a ser imposto, como no caso dos autos; 3. Constrangimento ilegal evidenciado, o que enseja
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8.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010111-4448142 

8.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007718-1448145 

8.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010150-3448146 

8.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010266-0448262 

a revogação da prisão preventiva; 4. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Demonstrado, portanto, que o crime em comento não comporta a decretação da prisão preventiva, e que segregação cautelar implicaria ao
acusado uma sujeição à restrição a liberdade mais gravosa do que aquela prevista em caso de condenação, impõe-se a concessão da ordem.
Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente FRANCISCO WELLINGTHON DA
SILVA PINHEIRO, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará
de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso. Imponho-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, III, IV e V c/c o art.
282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau,
caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa. Dê-se ciência dessa decisão à autoridade coatora, que deverá prestar as
informações de praxe, encaminhando-se o feito, ato contínuo, ao Ministério Público Superior, nos termos do que dispõe o art. 210 do RITJ-PI.
Intimem-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010111-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSENILTON BARBOSA DE SOUSA E OUTRO
REQUERIDO: RENAN MASCARENHAS MARQUES E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA (PI006187)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
"PROCESSUAL PENAL HABEAS CORPUS. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO DO WRIT. 1 - O habeas corpus é um
instrumento processual de rito especial e célere, o que o faz necessitar de prova pré-constituída, não permitindo, portanto, qualquer dilação
probatória. 2 - Não tendo o writ sido devidamente instruído, não há como se aferir a ilegalidade do mesmo, por impossibilidade de uma análise
minuciosa dos fatos e dos fundamentos alegados, pela ausência de prova pré-constituída. 3 - Não conheço o presente do presente habeas
corpus, visto que a inicial veio desacompanhada da documentação necessária.
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, não conheço deste habeas corpus, visto que a inicial veio desacompanhada da documentação necessária. Após as
Intimações de praxe, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007718-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO (PI007119)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010150-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: NAZARENO DE WEIMAR THE
REQUERIDO: JOÃO CANUTO DE MELO NETO E OUTROS
ADVOGADO(S): NAZARENO DE WEIMAR THE (PI000058A)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA ? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos
para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação
dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se oficio à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls.02/17, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010266-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO: HUGLEISON DE OLIVEIRA AMORIM E OUTRO
ADVOGADO(S): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS (PI6338)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? EXTORSÃO QUALIFICADA ? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
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8.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009811-5448392 

8.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009855-3448396 

8.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010065-1448412 

8.15. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010051-1448414 

considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se oficio á autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls.02/13, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009811-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: JOSILVALDO FERREIRA DA SILVA RIOS E OUTROS
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR (PI008677) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA - PI para apresentar as
informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 -
CGJ.
Decorrido o prazo para informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar.
SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009855-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE
REQUERIDO: FERDINAND FELIX DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE (PI001476)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Decorrido o prazo para informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao
Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010065-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: A. C. N. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI5439)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Decorrido o prazo para informações,
ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me
conclusos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010051-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: N. B. S. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI005439)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Decorrido o prazo para informações,
ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me
conclusos. Cumpra-se.
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8.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010077-8448416 

8.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010178-3448438 

8.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009654-0448458 

8.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003034-5447976 

8.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000319-3447980 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010077-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
REQUERIDO: FELIPE MARQUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL
DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Decorrido o prazo para informações, ENCAMINHEM-SE os
autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010178-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GLEUVAN ARAÚJO PORTELA E OUTRO
REQUERIDO: JOAQUIM DE SOUSA LEAL E OUTRO
ADVOGADO(S): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (CE011777)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
LIMINAR. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. LIMINAR DENEGADA. 1. Liminar
denegada porque não foram comprovados, de plano, os pressupostos que autorizariam sua concessão.
RESUMO DA DECISÃO
com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o Exmo. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DE PADRE MARCOS para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de Processo Penal. Prestadas ou
não as informações, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009654-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FERNANDO RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003034-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: C & MODAS LTDA.
ADVOGADO(S): MARÍLIA FLORIANO MOREIRA RAMOS (PI006736) E OUTROS
APELADO: JANYELSON LUTHYANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO MAGALHAES FURTADO (PI002014)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO MORAL. NÃO CONHECIMENTO DO APELO DA
PARTE RÉ. AUSÊNCIA DE PREPARO. JUNTADA DE GUIA DE PREPARO RELATIVA A PROCESSO DIVERSO. RECUROS DE APELAÇÃO
NÃO CONHECIDO EM DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Dessarte, na ausência de comprovação do preparo, é forçoso reconhecer que o presente recurso de apelação não merece conhecimento. ANTE
O EXPOSTO, NÃO CONHEÇO a Apelação por restar DESERTA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000319-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): VIRGINIA GOMES DE MOURA (PI003551)
AGRAVADO: SUELI MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): GEYSA VICTORIA COSTA SILVA (PI009033) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
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8.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009299-6448005 

8.22. AGRAVO Nº 2017.0001.005376-4448049 

8.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011795-2448264 

8.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010071-7447578 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO - Resta configurada a perda de objeto do agravo de
instrumento, pois, o fato objeto do presente recurso se consumou. Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009299-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
ADVOGADO(S): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR (PI006138) E OUTRO
AGRAVADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA (AL007312) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PURGAÇÃO DA MORA. DEFINIÇÃO DA
MATÉRIA DADA PELO STJ EM JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO COM FORÇA VINCULANTE, DE QUE A PURGAÇÃO DA MORA
SE RESOLVE PELO PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA (PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS). Negado provimento
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, com base no artigo 932, inciso IV, alínea, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, mantendo a decisão
agravada em todos os seus termos. Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão. Intimem-se o agravante e o
agravado para que sejam cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos.

AGRAVO Nº 2017.0001.005376-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ERNANI DE PAIVA MAIA
ADVOGADO(S): MATTSON RESENDE DOURADO (PI006594)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO. CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ABORDAGEM GENÉRICA.
MOTIVOS QUE SE PRESTARIAM A FUNDAMENTAR QUALQUER DECISÃO. ART. 489, § 1º, III, CPC/2015. PRELIMINAR ACOLHIDA.
DECISÃO CASSADA. DESBLOQUEIO DOS BENS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS INEQUÍVOCOS DE RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE
PÚBLICO CAUSADOR DE DANOS AO ERÁRIO. DECISÃO DE CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO
RECONSIDERADA.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, reconsidero a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2013.0001.004892-7, e via de conseqüência, ACOLHO A
PRELIMINAR de nulidade e CASSO A DECISÃO, determinando que outra seja proferida, com a devida fundamentação, a partir dos requisitos
legais; determino ainda o DESBLOQUEIO DOS BENS DO AGRAVANTE, por ausência de indícios inequívocos de responsabilização do agente
público causador de danos ao Erário Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão. Intimem-se o agravante e o
agravado para que sejam cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011795-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
APELADO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MARQUES
ADVOGADO(S): CÍCERO WELINTON DA SILVA SANTOS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil,nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto
pelo Estado do Piauí.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010071-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: ITALO ALVES DE PAIVA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. PEDIDO LIMINAR.AUSÊNCIA DE FUMUS BONI
IURIS E PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO. 1.A concessão de liminar em habeas corpus se dá em casos excepcionais, quando presente
ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes sem as quais o pleito liminar deve ser indeferido. 2.Indeferimento do pedido liminar.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, INDEFIRO a liminar vindicada, reservando-me a analisar o mérito após prestadas as informações pela autoridade apontada como
coatora e parecer Ministerial, como forma de assim conhecer ,integralmente, o cenário processual em que se desenvolvem os fatos
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8.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001735-0448147 

8.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001735-0448172 

8.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2012.0001.006567-7448330 

8.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003237-2448413 

8.29. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010258-1448441 

narrados.Assim, determino seja oficiada a autoridade coatora para prestar informações sobre a petição de fl. 02 nos autos de Habeas Corpus
acima epigrafado, inclusive através do e-mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de
Justiça, c/c o art. 662, CPP e o art. 209, RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se. Teresina, 19 de setembro de
2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001735-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
APELANTE:ARAMÍCIO DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001735-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
APELANTE:HAMILTON CUSTÓDIO DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2012.0001.006567-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
APELANTE: JANILSON PASSOS DA SILVA
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Nesse contexto, determino a intimação do agravante para comprovar a tempestividade do instrumental no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de não conhecimento do recurso (932, parágrafo único, do NCPC). Publique-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003237-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: G. B. U.
REQUERIDO: F. D. G. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Despacho
Trata-se de pedido de cumprimento de acórdão prolatado nos autos do Habeas Corpus nº 2017.0001.003237-2, julgado pela 2ª Câmara
Especializada Criminal em 26.04.2017 e com trânsito em julgado em 26.05.2017, sob a alegativa de que está sendo impingido ao paciente um
regime prisional mais gravoso do que o que lhe imposto no decisum.
Diante da conjuntura fática e jurídica ora delineada, tem-se como conclusão inafastável que a prestação jurisdicional relativa ao vertente habeas
corpus já fora efetivamente prestada e exaurida, cabendo ao Juízo da Execução da Pena apreciar todos os incidentes e consectários atinentes ao
cumprimento da pena.
Além do que, o regime mais gravoso pode ser resultado de um eventual somatório de penas aplicadas, haja vista que o paciente responde a
vários processos, o que não é possível de ser aferido, em sede de 2ª instância, visto que tais informações são, em regra, encaminhadas ao Juízo
das Execuções Penais.
Ante o exposto, indefiro o pedido veiculado, tendo em vista que se trata de questão afeta à competência do Juízo das Execuções Penais.
Expedientes necessários.
Intime-se.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010258-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO
REQUERIDO: JOSCIVANIA DE MENESES SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO (PI010124)
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8.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010082-1448460 

8.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.005219-4447562 

8.32. CAUTELAR INOMINADA Nº 2012.0001.005727-9447584 

8.33. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001933-8447586 

RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECRETO PREVENTIVO
NÃO ACOSTADO AOS AUTOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO CONHECIMENTO. 1. O
conhecimento da ação de habeas corpus depende de prova pré-constituída, que deve ser juntada à inicial. No caso dos autos não foi juntada
sequer cópia da decisão que decretou a prisão preventiva, inviabilizando a análise de sua legalidade ou não. 2. Writ não conhecido
monocraticamente.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, indefiro liminarmente o presente habeas corpus, ante a ausência de prova pré-constituída. Intimem-se e após, decorrido o prazo
legal, arquivem-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de setembro de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010082-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: NAJALA DOS SANTOS BARROS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI5491)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO DE MAGISTRADO. PREVENÇÃO. OCORRÊNCIA. A
PREVENÇÃO É ESTABELECIDA NO MOMENTO DA PRIMEIRA DISTRIBUIÇÃO.. RETORNO DOS AUTOS À DISTRIBUIÇÃO PARA
PROCEDER CONFORME AS NORMAS REGIMENTAIS. 1. Habeas Corpus distribuído por sorteio. Existência de outro habeas corpus que
tramitou perante a relatoria do Des. José Francisco do Nascimento com a mesma parte e sobre o mesmo fato.2. Retorno dos autos à distribuição
para que redistribua o feito, conforme as normas do RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, verifico que há prevenção entre o presente writ e o HC n.º 2017.0001.007727-6, de relatoria do eminente Des. José Francisco do
Nascimento, uma vez que versam sobre os mesmos fatos e partes, tendo o mesmo decidido pela legalidade da conversão da prisão temporária
em preventiva. Em virtude do exposto, determino a imediata redistribuição dos presentes autos ao Des. José Francisco do Nascimento em
observância às normas regimentais supracitadas. Cumpra-se. Teresina(PI), 19 de setembro de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.005219-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389A) E OUTROS
AGRAVADO: ARMARINHO SAO PEDRO LTDA
ADVOGADO(S): VICTOR COELHO CAVALCANTE (PI005632)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRlOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE HAVIA
JULGADO O RECURSO PREJUDICADO, ANTE O APARENTE JULGAMENTO DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO
EXERCIDO PARA JULGAR MONOCRATICAMENTE OS EMBARGOS E DETERMINAR O REGULAR PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Daí porque, justificado o equívoco da decisão embargada, exerço o juízo de retratação para dar provimento aos presentes Embargos de
Declaração e determinar o regular prosseguimento e processamento do Agravo de Instrumento n° 2010.0001.005219-4.

CAUTELAR INOMINADA Nº 2012.0001.005727-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCA ALEXANDRINA DA SILVA RETRAO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CAUTELAR INOMINADA. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA. APELAÇÃO JÁ
JULGADA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 485, IV E VI, DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, JULGO EXTINTO A PRESENTE CAUTELAR INOMINADA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da perda superveniente
do seu objeto e da consequente perda superveniente do interesse de agir da Autora, nos termos do art. 485, IV e VI, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001933-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: SANDRA MARIA SALES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI.
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8.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002766-9447637 

8.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008628-8447688 

8.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008082-2447585 

8.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001160-8447552 

8.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008004-0448088 

RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002766-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: EVILENI NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008628-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008082-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO COIMBRA
ADVOGADO(S): DAYANA SAMPAIO MENDES (PI010065)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PI007006A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTE AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1°, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo e de representação processual, e ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1° do CPC/15,
recebo a Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001160-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: COMGÁS - COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO LIMITADA
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
APELADO: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA (RJ067460) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, determino a intimação dos litisconsortes passivos necessários BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A e PETRÓLEO BRASILEIRO S.A
- PETROBRÁS para, querendo, ofereçam resposta ao recurso no prazo de 05(cinco) dias (art. 1.032, § 2.°, do CPC). Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008004-0
ORIGEM : TERESINA / 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE : JOSÉ BATISTA FONSECA
ADVOGADA : HILLANA LOPES MOUSINHO NEIVA - OAB/PI N 6.544
AGRAVADO : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : CARLOS GONÇALVES COELHO (OAB/PI 5061)
AGRAVADO : CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS - PI
AGRAVADO :TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ - TCE/PI
ADVOGADO : JOSÉ PEREIRA LIBERATO OAB/PI 2.567
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
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8.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000134-2448120 

8.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008535-2448144 

8.41. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009354-3448171 

8.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003378-5448390 

8.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011736-1447551 

DISPOSITIVO
Tendo em vista a arguição de preliminar de PRESCRIÇÃO suscitada pelo TRIBUNAL DE CONTAS/ESTADO DO PIAUÍ - TCE à fl. 701, em
consonância com o que dispõem os arts. 9º, 10º e 933, caput, do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravante, para, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 20 setembro de 2017.

APELAÇÕES CÍVEIS Nº. 2015.0001.000134-2
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
1º APELANTE: CORCINO MEDEIROS DOS SANTOS
ADVOGADOS: ANTONIO CARLOS GALLI (OAB/SP nº. 116.830) E OUTROS
1º APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORA DO ESTADO: LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (OAB/PI nº. 5185)
2º APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
2º APELADO: CORCINO MEDEIROS DOS SANTOS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Estado do Piauí, através de sua Procuradoria, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias. À SESCAR CÍVEL,
para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte, voltando-me os autos
conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 20 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008535-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MATÍAS OLÍMPIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AUGUSTO CESAR ALVES MAIA
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO-PI
ADVOGADO(S): FRANCISCO WELLDER DE SOUSA (PI008943) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que seja apreciado o juízo de admissibilidade da Apelação Cível, nos termos do Código
de Processo Civil de 1973, conforme dispõe o Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça: (...) À SESCAR CÍVEL, para as
providências cabíveis. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 15 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.009354-3
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (OAB/PI Nº 7.104)
APELADA: MARIA CLARA LUZ FERREIRA, neste ato representada por sua genitora, CÉLIA MARIA LUZ OLIVEIRA
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS (OAB/PI Nº 11.147)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do advogado PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS (OAB/PI Nº 11.147), subscritor das contrarrazões,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade de representação, sob pena de desentranhamento das contrarrazões, conforme
leciona o artigo 76, § 2º, II do Código de Processo Civil: (...) À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo,
certifique-se se houve ou não manifestação da parte apelada e, após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 18 de setembro
de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003378-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
AGRAVANTE: BERNARDA LOPES FONTENELE
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À SESCAR CÍVEL, para cumprimento da parte final da decisão de fls. 94/96, determinando que os autos sejam encaminhados ao setor de
distribuição deste Tribunal de Justiça, tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação das partes. À SESCAR CÍVEL para as
providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina(PI), 18 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011736-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): GIULIO ALVARENGA REALE (MG065628) E OUTROS
APELADO: MILTON BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): EDIL DA CRUZ PEREIRA (PI002353)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação da embargada, BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO
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8.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011748-8447768 

8.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001619-6447773 

8.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001619-6447774 

8.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003952-4447781 

8.48. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003683-0448090 

8.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013818-2448103 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição
do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011748-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: MARIA AMÉLIA BARBOSA MELO
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
AGRAVADO: JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO
ADVOGADO(S): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO (PI005444)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação da embargada, MARIA AMÉLIA BARBOSA MELO,
para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto
nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001619-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S): MOISES BATISTA DE SOUZA (PI004217A) E OUTROS
APELADO: JOSUÉ GUSTAVO OLIVEIRA VIANA
ADVOGADO(S): MARCELO AGUIAR CARVALHO (PI004649)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Com efeito, determino a intimação da parte apelante para se manifestar acerca da intempestividade do recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis
(art. 933 do NCPC). Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se.Teresina-PI, 20 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001619-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S): MOISES BATISTA DE SOUZA (PI004217A) E OUTROS
APELADO: JOSUÉ GUSTAVO OLIVEIRA VIANA
ADVOGADO(S): MARCELO AGUIAR CARVALHO (PI004649)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Nesse contexto, determino a intimação dos apelantes para se manifestarem acerca da preclusão consumativa recursal no prazo de 05 (cinco)
dias úteis (arts. 10 e 933 do NCPC). Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003952-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: VERÔNICA MARIA SOARES DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO( SUPERMERCADO PÃO DE AÇÚCAR) E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MACHADO MARINELLI (SP249670) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Nesse contexto, determino a intimação da apelante VERÔNICA MARIA SOARES DA COSTA para se manifestar acerca da possível
intempestividade recursal no prazo de 05 (cinco) dias úteis (arts. 10 e 933 do NCPC). Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº. 2016.0001.003683-0
ORIGEM : 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO : LUIS SOARES DE AMORIM (OAB/PI Nº 2433)
EMBARGADO : J. MATIAS MELO, firma individual e JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO
ADVOGADO : JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO (OAB/PI Nº 2323)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ (fls. 2.485/2487) em face do Acórdão (fls. 2.458/2.466), intime-se a
embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Teresina(PI),
20 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013818-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
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8.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009028-8448105 

8.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009714-3448263 

8.52. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004866-5448294 

8.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008420-3448299 

8.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004044-3448300 

ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
APELADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SOBRINHO
ADVOGADO(S): MARIA WILANE E SILVA (PI009479)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ (fls. 195/204) em face do Acórdão (fls. 183/191), intime-se a
embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Teresina(PI),
20 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009028-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
APELADO: ALTINO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE (PI006450)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ (fls. 191/197) em face do Acórdão (fls. 177/187), intime-se a
embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Teresina(PI),
20 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009714-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
APELADO: ROSANGELA MARIA TELES COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Por conseguinte, determino a intimação das partes para que se manifestem sobre a possibilidade de suspensão do processo no prazo de 05
(cinco) dias úteis, nos termos do que preceitua o art. 933 do NCPC. Remetam-se os autos à SESCAR-CÍVEL. Após, voltem-me os autos
conclusos. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004866-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: R. A. C. C.
ADVOGADO(S): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO (PI701)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO. PAGAMENTO DAS CUSTAS. RESPONSABILIDADE DO ESPÓLIO. LEVANTAMENTO DA
QUANTIA NECESSÁRIA PARA REALIZAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS. PARCIALMENTE DEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DEFIRO em parte, o pleito recursal, apenas para admitir o levantamento da quantia necessária ao pagamento das
custas processuais pendentes, a serem apuradas na origem, tudo mediante a regular prestação de contas da agravante nos autos do inventário.
Oficie-se o d. juízo de 1º grau para ciência e cumprimento desta decisão, fazendo-se acompanhar a respectiva cópia. À SECAR CÍVEL para as
providências cabíveis. Publique-se. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008420-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: DAYANE ALENCAR DE SOUSA
ADVOGADO(S): LIVIA ARCÂNGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA (PI005166) E OUTROS
APELADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): TALES DE LOURENCE (SP279686) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, em respeito aos artigos 10 e 487, parágrafo único, todos do CPC/2015, determino a intimação das partes para que se manifestem no
prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre a possibilidade de a sentença ser nula em razão do erro in procedendo. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004044-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE ARAUJO CHAVES
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137)
APELADO: CDL-CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA-(SPC-SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO) E OUTRO
ADVOGADO(S): ALICE POMPEU VIANA (PI006263) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
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8.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002645-4448301 

8.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002634-0448302 

8.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000662-9448303 

8.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000666-6448323 

8.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009652-0448328 

DISPOSITIVO
Assim, em respeito aos artigos 10 e 487, parágrafo único, todos do CPC/2015, determino a intimação das partes para que se manifestem no
prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre a possibilidade de a sentença ser nula em razão da ausência de citação válida do réu. Publique-se. Cumpra-
se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002645-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: ESPÓLIO DE JOSÉ CAVALCANTE DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE (PI005454) E OUTROS
APELADO: DOMINGOS NUNES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS. SUBSTITUIÇÃO DO RELATOR. ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO DESEMBARGADOR DESIGNADO PARA
LAVRAR O ACÓRDÃO. APLICAÇÃO DO ART. 53, II, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, determino o encaminhamento dos autos ao Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, por força do previsto
no art. 53, II, do RITJPI (Res. nº 02/1987). À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002634-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: ATILA DE FREITAS LIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO (PI003538) E OUTRO
APELADO: DOMINGOS NUNES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA (PI004050B)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS. SUBSTITUIÇÃO DO RELATOR. ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO DESEMBARGADOR DESIGNADO PARA
LAVRAR O ACÓRDÃO. APLICAÇÃO DO ART. 53, II, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, determino o encaminhamento dos autos ao Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, por força do previsto
no art. 53, II, do RITJPI (Res. nº 02/1987). À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000662-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
APELANTE: JOÃO FERREIRA DA PAZ E OUTROS
ADVOGADO(S): CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415) E OUTROS
APELADO: JOÃO FERREIRA DA PAZ E OUTROS
ADVOGADO(S): CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Nesse contexto, em consonância com o parecer ministerial (fls. 626/631 - vol. II da AC 2016.0001.000662-9), determino a intimação dos
apelantes JOÃO FERREIRA DA PAZ e ROSALINA MARIA PIMENTEL para se manifestarem acerca das aludidas preliminares no prazo de 05
(cinco) dias úteis (art. 10, 219 e 933 do NCPC). À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000666-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
APELANTE: ROSALINA MARIA PIMENTEL E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415) E OUTRO
APELADO: RAIMUNDO NONATO LOPES E OUTROS
ADVOGADO(S): RAFAEL DE MELO RODRIGUES (PI008139) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Nesse contexto, em consonância com o parecer ministerial (fls. 626/631 - vol. II da AC 2016.0001.000662-9), determino a intimação dos
apelantes JOÃO FERREIRA DA PAZ e ROSALINA MARIA PIMENTEL para se manifestarem acerca das aludidas preliminares no prazo de 05
(cinco) dias úteis (art. 10, 219 e 933 do NCPC). À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009652-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
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8.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005680-7448361 

8.61. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008329-0448364 

8.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009679-9448365 

8.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009631-3448366 

8.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009599-0448388 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005680-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
REQUERENTE: ELIOZETE DE SOUSA BRILHANTE
ADVOGADO(S): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO (PI007736)
REQUERIDO: JOSÉ BRUNO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE ALFREDO GAZE DE FRANCA (DF012083)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO RISCO DE DANO GRAVE, DE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL
REPARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. Intime-se o agravado para
apresentar contrarrazões (art. 1.019, II, do CPC/2015). Publique-se. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008329-0
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL
AGRAVANTE: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (PI002961) E ADÉLIA MOURA DANTAS (OAB PI Nº 7604)
AGRAVADO: DELEGADO CHEFE DO GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO/SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ
LITISCONSORTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OAB/PI N° 13.866)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, determino que a autoridade agravada cumpra a decisão nos moldes nela estabelecidos (decisão fls. 214/223), no prazo
de 10 (dez) dias, caso não tenha sido observado o seu cumprimento integralmente na forma determinada, sob pena de pagamento de multa
diária no importante de R$ 1.000,00 (hum mil reais), limitando-se à quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) recaindo-se sobre a pessoa da
autoridade coatora, ora agravada. Após, voltem-me os autos conclusos para apreciação dos Agravos Internos interpostos em face da decisão
retro proferida nestes autos. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 20 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009679-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009631-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009599-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
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8.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009638-6448391 

8.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009649-0448395 

8.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009674-0448411 

8.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009657-0448415 

8.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009635-0448417 

ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009638-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009649-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009674-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009657-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009635-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
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8.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009639-8448437 

8.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009618-0448440 

8.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009692-1448442 

8.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010077-4448459 

8.74. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009346-4447553 

ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009639-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009618-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009692-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010077-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA LUZINETE FONTENELE
ADVOGADO(S): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (PI001317) E OUTROS
APELADO: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO (PI007727) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Desta forma, em atenção ao artigo 272 do CPC/20151, determino a intimação das apeladas para contrarrazoar o presente apelo. Após, voltem-
me os autos conclusos para julgamento. Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009346-4
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO PESSOA DA SILVA
ADVOGADO(S): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA (PI3767) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
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8.75. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.011808-7448143 

8.76. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000509-5448367 

8.77. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.009547-3448325 

8.78. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.009396-8448362 

8.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009575-4448240 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO AGRAVADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
NECESSIDADE DE PROVA AINDA QUE INDICIÁRIA. BLOQUEIO DE CONTA SALÁRIO/PROVENTOS. RISCO DE PREJUÍZO IRREPARÁVEL
AO PRÓPRIO SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA DE URGÊNCIA. LIMINAR
CONCEDIDA PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA DECISÃO AGRAVADA ATÉ ULTERIOR DECISÃO. 1. Para a concessão do efeito
suspensivo ao recurso, há que analisar se presentes os requisitos previstos do parágrafo único do art. 995 do NCPC, consubstanciados no risco
de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 2. É a lesão patrimonial ao
erário ou o enriquecimento ilícito - e não o ato de improbidade em si considerado - que justifica a decretação da indisponibilidade dos bens do
agente (artigos 7º, 9º e 10, da Lei nº 8.429/92). Necessidade de prova ainda que indiciária. 3. Risco de prejuízo irreparável ao próprio sustento e
de sua família. Periculum in mora caracterizado. 4. Deferida a suspensão dos efeitos da decisão agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido liminar, para determinar a suspensão dos efeitos da decisão atacada (fls. 95/101), apenas no que se
refere à indisponibilidade de bens do senhor FRANCISCO PESSOA DA SILVA, até pronunciamento ulterior desta 6ª Câmara Especializada de
Direito Público. Oficie-se ao douto juízo a quo, na forma do art. 1.019, I, do CPC/15, para dar imediato cumprimento à presente decisão.
Determino a intimação da parte agravada para, à luz do disposto no art. 1.019, II, do CPC/2015, apresentar resposta no prazo de 15 dias úteis,
sendo-lhes facultado juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.011808-7
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: JARDEL CARLOS SOUSA SANTANA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
REU: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE E OUTROS
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do Estado do Piauí, através de sua Procuradoria, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias. À SESCAR CÍVEL,
para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte, voltando-me os autos
conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 20 de setembro de 2017.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000509-5
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
AGRAVANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): FRANCISCO PEREIRA MACHADO NETO (GO045314) E OUTROS
AGRAVADO: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Por conseguinte, a fim de evitar decisão surpresa, determino a intimação do reclamante para manifestar-se acerca da inadequação da via eleita
no prazo de 05 (cinco) dias úteis (art. 933 do NCPC). Publique-se.

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.009547-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
REQUERIDO: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 4º da Lei nº 8.437/1992, defiro o pedido para suspender a tutela de evidência concedida nos
autos da Ação Declaratória de Inexigibilidade de Tributo nº 0002323-26.2016.8.18.0088.

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.009396-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ - PI
ADVOGADO(S): CAIO DE CASTRO SOUSA (PI013698) E OUTRO
REQUERIDO: JOSÉ DE ARIMATÉA GONÇALVES DE MOURA SEGUNDO
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, defiro o pedido formulado pelo Município de Santa Cruz do Piauí para determinar a suspensão da liminar proferida nos
autos do Mandado de Segurança nº 0000135-93.2017.8.18.0113 - impetrado por José de Arimatéia Gonçalves de Moura Segundo, na forma do
art. 4º, § 9º, da Lei 8.437/92.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009575-4
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8.80. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004631-0448288 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO448265 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO448289 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO448291 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: BRUNO MARQUES DE FREITAS ARAGÃO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004631-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: PRISCYLLA SOUSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil,nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto
pelo Estado do Piauí.

AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.010294-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: DIÓSTENES JOSE ALVES - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES - PI
Advogado Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4703
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da AÇÃO PENAL
nº 2016.0001.010294-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, DIÓSTENES JOSÉ ALVES, por intermédio
do Advogado Márvio Marconi de Siqueira Nunes - OAB/PI nº 4703, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que segue:
\"Determino que seja expedida Carta de Ordem a Comarca de origem, a fim de que venham a ser realizados o interrogatório do acusado e a
oitiva das testemunhas arroladas na inicial e na defesa prévia, devendo tais providências serem cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias, em
obediência ao procedimento da Lei 8038/90.
Teresina, 20 de setembro de 2017\"
Des. José Francisco do Nascimento.\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 22 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008008-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Advogado Leoncio S. Coelho Júnior - OAB/PI nº 239-A
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da APELAÇÃO
CRIMINAL nº 2017.0001.008008-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES
DA SILVA, por intermédio do Advogado Leoncio S. Coelho Júnior - OAB/PI nº 239-A, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que
segue:
\"Intime-se o causídico do apelante para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar as razões do recurso de apelação de fls. 218/219, nos termos do
art. 600, §4º, do Código de Processo penal (...).
Cumpra-se.
Teresina, 19 de setembro de 2017\"
Des. José Francisco do Nascimento.\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 22 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008416-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
APELANTE: JULIO CESAR FERREIRA ROCHA
ADVOGADO(S): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO (PI000086B), Vicente Holanda Bezerra - OAB/PI nº 1731, e Wildes Próspero de Sousa -
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9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO448293 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO448296 

10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO447555 

OAB/PI nº 6373
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.008416-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, JÚLIO CÉSAR
FERREIRA ROCHA, por intermédio dos Advogados Vicente Holanda Bezerra - OAB/PI nº 1731, e Wildes Próspero de Sousa - OAB/PI nº
6373, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que segue:
\"(...) Concedo vista dos autos aos advogados pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Teresina, 19 de setembro de 2017. Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo - Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 22 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005662-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
RECORRENTE: DONIZETTI PIRES DE ALENCAR
ADVOGADO(S): Gleuton Araújo Portela - OAB/CE nº 11.777
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura, Relator nos autos do RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO nº 2015.0001.005662-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, DONIZETTI PIRES
DE ALENCAR, por intermédio do Advogado Gleuton Araújo Portela - OAB/CE nº 11.777, do seguinte DESPACHO:
\"Intime-se o causídico constituído pelo recorrente, Dr. Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777), para que tome ciência do acórdão de fls.
244/250 e promova as providências que entender cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 18 de setembro de 2017
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 22 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003070-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO: ÚRSULO DE BRITO JUCÁ
ADVOGADO(S): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA (PE032813) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
O Secretário de Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Erivan
José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto de Agravo em Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça -
STJ nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.003070-0 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos
permanecerão à disposição Agravado, ÚRSULO DE BRITO JUCÁ (Advogado Anderson Cleber - OAB/PE nº 32.813), que poderá impugnar o
Agravo em Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 22 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
LOURDES EDUARDO DA SILVA (Adv. Laercio Nascimento - OAB/PI 4.064), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011413-
0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Embargos Declaratórios interpostos visando corrigir omissões que entendem existir no acórdão de fls. 146/149, imprimindo-se-lhe,
consequentemente, efeito modificativo, provocando, desta forma, a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo
de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do CPC/15.
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de setembro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO447579 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO447583 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO447689 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO447576 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO447720 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAULO CESAR
ALVES TORRES (Adv. Cristiano de Souza Leal - OAB/PI 8.471), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005926-
9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Dessa forma, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, e determino o recolhimento das custas iniciais no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, consoante determina o art. 321, parágrafo único, do CPC/15.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de setembro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SILVANA
RAQUEL PEREIRA DA SILVA (Adv. Maria Nubia dos Santos Sousa - OAB/PI 12.319), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2017.0001.000712-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Trata-se de Agravo Interno (fls. 84/101) que objetiva rever o posicionamento desta relatoria firmado às fls. 52/58.
Destarte, à luz do art. 1.021, §2º do CPC/15, determino a intimação da agravada para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer, querendo, suas
contrarrazões.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DENISE
CRISLEY DO NASCIMENTO SILVA (Adv. Mara Adriannine dos Santos Brito - OAB/PI 7.505), Agravado, nos autos do AGRAVO REGIMENTAL
Nº 2017.0001.006031-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte agravada para, caso assim o deseje, no prazo legal, contra-arrazoe o Agravo Interno, consoante o disposto no §2º, do art.
1.021, do CPC/15.
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de agosto de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIZ GOMES
DOMICIANO (Adv. Patricia Cavalcante Pinheiro de Oliveira - OAB/PI 3.184), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.004304-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Diante do exposto, intime-se o agravante, para, nos termos delineados pelo parágrafo único do art. 932, do CPC/15, sanar os vícios
apontados ou complementar documentação exigível, sob pena da sua inadmissibilidade.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 13 de setembro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Fernando Luz Pereira - OAB/PI 7.031), Agravado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006603-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no prazo legal, , contrarrazões a este recurso.
Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8294 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Setembro de 2017 Publicação: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017

Página 101



10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO447732 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO447733 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO448091 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO447947 

10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO448290 

Teresina-PI, 01 de setembro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
SOCORRO MIRANDA DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.005483-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Dessa forma, nos termos do art. 932, do CPC/15, determino a SESCAR CÍVEL que providencie a intimação da parte agravante para, no
prazo de cinco (05) dias, querendo, faça juntar aos autos cópia, na íntegra, da certidão de intimação fazendo constar qual a decisão na qual a
agravante fora intimado, ou mesmo cópia do Diário de Justiça com a intimação da recorrente da decisão agravada, bem como cópia da decisão
agravada devidamente assinada, sob pena de não conhecimento deste recurso de Agravo de Instrumento.
Após, voltem-me os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de setembro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HENARCY
OLIVEIRA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI 8.820), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006635-
7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no prazo legal, , contrarrazões a este recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de setembro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009365-4, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI
9016), e Agravado ESMERALDINA PEREIRA DA SILVA (Adv. Thaís Freitas Lino - OAB/PI 9629), e que os autos do referido processo
permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da
publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007363-4, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido
CAMILA GAYOSO DA SILVA MARCEL E OUTRO (Adv. Agnelo Nogueira Pereira da Silva - OAB/PI 6653). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011955-9, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e
Recorrida ELISÂNGELA FURTADO COELHO (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI 8820). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
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10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO447565 

10.13. AVISO DE INTIMAÇÃO448122 

11. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO447564 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO447572 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO447574 

Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.005928-2, em que é Recorrente ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido LIDIA BRUNA ALBUQUERQUE RODRIGUES (Adv. Mark
Firmino Neiva Teixeira de Souza - OAB/PI 5227). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003364-5, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e
Recorrida TAMARA NOVAIS DA FRANÇA (Adv. Edna da França Silva Gomes - OAB/PI 12.660). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.008988-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA SUELI RIO BRANCO E OUTRO
ADVOGADO(S): EDIVAM FONSECA GUERRA (PI001292) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 57.870,84 (cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e quatro
centavos), conforme cálculo de fls. 205/208. Tal valor deverá ser debitado da conta especial nº 800125788734, agência 3791-5 do Banco do
Brasil, e pago mediante alvará na forma abaixo discriminada:(...)
(...) Com a finalidade de efetivar o recolhimento previdenciário, INTIME-SE a exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar os dados
necessários ao preenchimento da GPS (GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL), mormente o seu nome completo, endereço, número do NIT
(Número de Identificação do Trabalhador), conforme instruções dispostas no sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
No tocante ao Imposto de Renda, nos termos do art. 158, I, da CF/88, o tributo é de titularidade do Município de Cristino Castro-PI, o qual deverá
ser intimado para, em 05 (cinco) dias, informar a conta movimento na qual deve ser efetivado o recolhimento do valor do tributo.
Por fim, determino ao Departamento de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de
Economia e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades
legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, salientando que os valores
referentes à Previdência Social e Imposto de Renda deverão permanecer na conta judicial até ulterior deliberação.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 19 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.005097-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: PINDORAMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA (PI005234)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 6.792,05 (seis mil, setecentos e noventa e dois reais e cinco centavos),
conforme cálculo de fls. 147/148. Tal valor deverá ser debitado da conta especial nº 700121618314, agência 3791-5 do Banco do Brasil, e pago
na forma abaixo discriminada:(...)
(...)Por fim, determino ao Departamento de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de
Economia e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades
legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 18 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.008975-0
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12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. EDITAL DE PROCLAMAS447556 

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANA CLARA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): EDIVAM FONSECA GUERRA (PI001292)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 38.794,75 (trinta e oito mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e
cinco centavos), conforme informação e cálculos de fls. 210/213. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 800125788735, agência
3791-5 do Banco do Brasil, e pago mediante alvará na forma abaixo discriminada:(...)
(...) Com a finalidade de efetivar o recolhimento previdenciário, INTIME-SE a exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar os dados
necessários ao preenchimento da GPS (GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL), mormente o seu nome completo, endereço, número do NIT
(Número de Identificação do Trabalhador), conforme instruções dispostas no sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
No tocante ao Imposto de Renda, nos termos do art. 158, I, da CF/88, o tributo é de titularidade do Município de Cristino Castro-PI, o qual deverá
ser intimado para, em 05 (cinco) dias, informar a conta movimento na qual deve ser efetivado o recolhimento do valor do tributo.
Por fim, determino ao Departamento de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de
Economia e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades
legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, salientando que os valores
referentes à Previdência Social e Imposto de Renda deverão permanecer na conta judicial até ulterior deliberação.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 18 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) MARCOS HENRIQUE OLIVEIRA NUNES E SHEILA MAIA PASSOS SILVA ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO, filho de
TEODORA OLIVEIRA NUNES; ela, SOLTEIRA, INTÉRPRETE DE LIBRAS E INSTRUTORA, filha IMERINALDO SILVA E ANA LUCIA PASSOS
SILVA. 02) RAFAEL BARBOSA SOARES E ANA PAULA GALDINO COSTA ele, SOLTEIRO, PROMOTOR DE VENDAS, filho de IZELDO DE
SANTANA SOARES E MIRIAN BARBOSA SOARES; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha PAULO DINIZ ALVES DA COSTA E MAURA REGINA
GALDINO COSTA. 03) ELENILSON ANTONIO LUIZ CRUZ EMÁRITHA SABRINNY SILVA SALES ele, SOLTEIRO, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, filho de ANTONIO CAMELO CRUZ E MARIA INÊS LUZ CRUZ; ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha JOSÉ LOPES SALES E
MARIA DO SOCORRO SILVA. 04) LUIZ GONZAGA PIRES LEITE JÚNIOR E NATANNY ALENCAR DA SILVEIRA ele, DIVORCIADO,
POLICIAL CIVIL, filho de LUIZ GONZAGA PIRES LEITE E MARAI DAGMAR RODRIGUES GALDINO LEITE; ela, SOLTEIRA, PSICÓLOGA, filha
DELCIMAR MIGUEL DA SILVEIRA E TERESINHA MEDEIROS ALENCAR DA SILVEIRA 05) FILIPE DE SUSA SANTOS E SARA DE MOURA
ANDRADE BATISTA ele, SOLTEIRO, LEITURISTA, filho de DEUSDETE PEREIRA DOS SANTSO E ANA ROSA SOUSA FEITOSA SANTOS;
ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha EMERSON GUTEMBERG ANDRADE BATISTA E AURILENE DA COSTA MOURA BATISTA 06) WELISON
GUTHERREZ SILVA E DANIELLE SILVA REIS ele, SOLTEIRO, MÉDICO, filho de FRANCISCO GILSON SOUSA E MARIA DOS MILAGRES
DA SILVA; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha EMIZAEL DE OLIVEIRA REIS E JUSANDRA CARDOSO SILVA REIS 07) ANDERSON LIMA
MIRANDA e JÉSICA SILVEIRA DE MACÊDO ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO, filho de SEBASTIÃO GOMES MIRANDA e MARIA
HELENA LIMA MIRANDA; ela, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL, filha GILONE CARVALHO DE MACÊDO E MARIA NAIR
OLIVEIRA SILVEIRA 08) GONÇALO DE SOUSA FILHO E WANDERLÉIA CASSIMIRO MACHADO ele, MILITAR, AUTONOMO, filho de
GONÇALO DE SOUSA E MARIA FRANCISCA ALVES DE SOUSA; ela, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, filha JOSÉ CARLOS MACHADO
E TELMA CASSIMIRO DA SILVA MACHADO 09) FRANCISCA MARIA TÔRRES DE SOUSA E NADJA NAYRA ALVES DE CASTRO ele,
SOLTEIRO, FUNCIONÁRIA PÚBLICA FEDERAL, filho de RAIMUDO JOSÉ DE SOUSA E OSIENE TÔRRES DE SOUSA; ela, SOLTEIRA,
FUNCIONÁRIA PUBLICA FEDERAL, filha ANTONIO GOMES DE CASTRO E CLÉA MARIA ALVES DE CASTRO 10) ITALO NATANAEL
PEREIRA DUARTE E JOSELINA LIMA RIBEIRO ele, SOLTEIRO, PASTOR, filho de NATANAEL PEREIRA DUARTE E LUCIA MARIA DUARTE;
ela, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, filha LUIZ DO LIVRAMENTO RIBEIRO E MARIA DO AMPARO LIMA RIBEIRO. 11)
HYAPONIRA DA SILVA MOURA E CAMILA DE MACÊDO NOGUEIRA OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de ADAUTO LOPES MOURA
e ROSA MARIA DA SILVA LOPES DE MOURA; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha VALDERÍ MARTINS DE OLIVEIRA E MARÍLIA DE MACÊDO
NOGUEIRA MARTINS DE OLIVEIRA, 12) MANOEL ABDIAS SALES BRITO E GERMANIA DA SILVA SANTOS ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
PADEIRO, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS SALES E MARIA GORETE BRITO SALES; ela, SOLTEIRA, BALCONISTA, filha JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS E MARAI ZILMA DA SILVA SANTOS, 13) FERNANDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR E ANA MARIA CARVALHO
FONTENELE ele, DIVORCIADO, ENGENHEIRO, filho de FERNANDO RODRIGUES DA SILVA E MARIA DAS DORES RIBEIRO DA SILVA; ela,
VIUVA, MEDICA, filha JOÃO BATISTA DE CARVALHO E MARIA DAS DORES RIBEIRO DA SILVA, 14) BEKEMBAUR PRCÓPIO ROCHA E
MARIANA ANGÉLICA SILVA MALTA ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO, filho de LUZ CÁRLITO DE SOUZA ROCHA E VILDETE MARIA
PROCÓPIO DA SILVA ROCHA; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha FRANCISCO LIMA MALTA VALDINÉA SOARES SILVA MALTA, 15)
VINICIUS SILVA DA MATA E MIRIAM SOUSA SILVA ele, SOLTEIRO, ANALISTA, filho de DIOLINDO LOPES DA MATA E FRANCISCA
ROSIRENE SILVA DA MATA; ela, SOLTEIRA, JORNALISTA, filha JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA SILVA E FRANCISCA MARIA DE SOUSA
SILVA, 16) CHRISTIANO CÉSAR DA SILVA PEREIRA E ERICA SAMARA MACIEL PAZ ele, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, filho de VALBER
MOREIRA PERERIA E MARIA IVANILDE DA SILVA PEREIRA ; ela, SOLTEIRA, JORNALISTA, filha RAIMUNDO PAZ E SILVA E ANGELICA
MACIEL PAZ, 17) FRANCISCO ROBSON NERES DA SILVA E VANESSA BORGES DA CUNHA ele, SOLTEIRO, PUBLICITÁRIO, filho de
BENEDITO VICENTE DA SILVA E RAIMUNDA SELMA NERES DA SILVA; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha JOÃO PERERIA DA CUNHA E
CONCEIÇÃO DE MARIA BORGES DA CUNHA, 18) ILENAO FEITOSA MELO E LÍZANDRA KELY DE SOUSA GUARITA ele, SOLTEIRO,
ADVOGADO, filho de ANTONIO DE SOUSA MELO E RAMUNDA FEITOSA MELO; ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha RAIMUNDO JOSÉ DA
COSTA GUARITA E MARIA ZÉLIA DE SOUSA GUARITA, 19) CARLOS DANILO SANTNAA FARIAS E ANA LETICIA DE LIMA SILVA ele,
SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de CLAUDIO DA SILVA FARIAS E CARLA CRISLER PAES SANTANA; ela, SOLTEIRA,
ATENDENTE, filha OSIRIS GOEMS DA SIVLA E MARLENE LOPES DE LIMA, 20) LEONARDO NUNES FEITOSA E LÍVIA DA ROCHA SOUSA
ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de JOSÉ LEOMAR DA COSTA FEITOSA E MARLENE NUNES FEITOSA; ela, SOLTEIRA, AUTONOMO,
filha ANTONIO ELEUTÉRIO DE SOUSA E MARIA JOSEFINA DA ROCHA SOUSA, 21) CARLOS ALBERTO CORDEIRO JÚNIOR E MARIA
DAS GRAÇAS FARIAS MARIANO ele, SOLTEIRO, FRENTISTA, filho de ANTONIO MARIANO NETO E MARIA FRANCISCA DE FARIAS
MARIANO; ela, DIVORCIADO, VENDEDORA, filha MARIA DAS CHAGAS FARIAS MARIANO, 22) RENATO PAZ DE SENA E VIVIANE NUNES
FEITOSA BENÍCIO ele, SOLTEIRO, FARMACÊUTICO, filho de GERALDO DE SENA ROSA E IZABEL PAZ DE SENA; ela, SOLTEIRA,
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12.2. EDITAIS DE PROCLAMAS447920 

12.3. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447592 

COORDENADORA, filha ANTONIO FRANCISCO DA SILVA BENÍCIO E AURIZETE NUNES FEITOSA BENÍCIO 23) LEONARDO KAIC
PEREIRA DE MESQUITA E CLAUDIANA MEDEIROS SOARES ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ESTOQUE, filho de ANTONIO PEREIRA DA
SILVA E LUCITÂNIA ALVES DA SILVA; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, filha GLEYSON ANTÔNIOO SOARES
SALDANHA E EDINILZA SOUSA DE MEDEIROS 24) THIEGO JOSÉ RIBAMAR COSTA SILVA E LARISSA OLIVEIRA SILVA ele, SOLTEIRO,
MILITAR, filho de JOSÉ RIBAMAR DA SILVA FILHO E ISÔLDA MARIA DA COSTA CARVALHO SILVA; ela, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, filha
MANOEL RODRIGUES DA SILVA E MAIA DE FÁTIMA ARCANJO DE OLIVEIRA 25) FÁVIO MARCUS DE SOUSA CASTRO E MARCOLINA
MARIA DE JESUS NETA ele, DIVORCIADO, GERENTE ADMINISTRATIVO, filho de BENEDITO AUGUSTO GOMES DE CASTRO E MARIA
DILEUZA SOUSA E CASTRO; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha ANTONIO FERREIRA BARROSO E MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
BARROSO; 26) ANTONIO PEDRO ALVES DE FREITAS E MARIA ONEIDE DA CONCEIÇÃO DE ALCÊNTARA ele, SOLTEIRO, VIGIA, filho de
PEDRO ALVES DE ARAÚJO E MARIA AUXILIADORA ALVES DE FREITAS; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha ANTÔNIO ALCANTARA DE SOUSA
E EVA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO; 27) STANLEY RIBEIRO BATISTA E KELLIANE ALVES VIEIRA PORTELA ele, SOLTEIRO,
ADMINISTRADOR, filho de JOSÉ CRUZ RIBEIRO BATISTA E FRANCISCA SUÊLY RIBEIRO BATISTA; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE
CALL CENTER, filha JOSÉ DE JESUS PORTELA E LUZIA ALVES VIEIRA PORTELA. 28) ERIK DÊMIS RODRGUES MAGALHÃES E
MHILGLATTA LAYNARA DE SOUSA SARAIVA ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, filho de EDIGARDINO DA SILVA
MAGALHÃES E EDILENE RODRIGUES MAGALHÃES; ela, SOLTEIRA, AUXILIAR DE CONTABILIDADE, filha FREDSON ALVES SARAIVA E
MARIA ELISÂNGELA DE SOUSA 29) FELIPE COSTA DA SILVA E FRANCISCA WILLIANA CRISPIM DA SILVA ele, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO, filho de FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA E ANTONIA MARIA DA COSTA; ela, SOLTEIRA, ATENDENTE DE
RESTAURANTE, filha FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA E ANTONIA MARIA DA COSTA 30) DUYLIO JOSÉ CASTRO E SILVA E LIGGIA
SAMARA LIMA DE FREITAS ele, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMA, filho de JOSÉ ARISMAR LEAL DE CASTRO E FRANCISCA DO
NASCIMENTO SILVA ela, SOLTEIRA, QUPIMICA, filha PEDRO ALVES DE FREITAS E EDILENE LIMA DE FREITAS 31) RAIMUNDO NONATO
DA PAZ E FRANCISCA MARIA PINHEIRO RODRIGUES ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de MARIA DA PAZ SILVA; ela, SOLTEIRA,
AUTONOMA , filha FRANCISCA MARIA PINHEIRO RODRIGUES. 32) EDEMIR VERAS DE CARVALHO JUNIOR E NAIANA
CRONEMBERGER GUIMARÃES CARVALHO ele, SOLTEIRO, MÉDICO CIRURGIÃO, filho de EDEMIR VERAS DE CARVALHO E LINA ROSA
LIRA RIBEIRO GONÇALVES DE CARVALHO; ela, SOLTEIRA, ODONTÓLOGA, filha JOÃO JOSÉ PERERIA DA SILVA CARVALHO E NARA
CRONEMBERGER GUIMARÃES CARVALHO 33) JOSÉ OGIER ALMEIDA NOBRE E MARIA DO SOCORRO SOUSA BARBOSA ele,
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, filho de ANTONIO OLIVEIRA NOBRE E MARIA DE NAZARE OLIVEIRA DE CASTRO; ela, SOLTEIRA,
AUTONOMA, filha RAIMUNDO ALVES BARBOSA E ALDENE DE SOUSA BARBOSA. 34) MARCELO VIEIRA DE ALENCAR E VALNICE DE
JESUS LIMA ele, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filho de WALTER EVARISTO VIEIRA E FRANCISCA VIEIRA DE ALENCAR; ela, SOLTEIRA,
AUTONOMA, filha ANTONIO GONÇALVES DE LIMA E TERESA DE JESUS MENDES DE LIMA. Teresina, 21 de SETEMBRO de 2017. .
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) CICERO BEZERRA JÚNIOR, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filho de CICERO BEZERRA e RAIMUNDA
ALEXANDRE DO NASCIMENTO; e SARA RAQUEL DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de
ALDENIR LIMA SILVA e ROSÂNGELA DOS SANTOS SILVA; 2º) JOÃO LUIZ BACELAR DOS SANTOS, SOLTEIRO, TÉCNICO EM
REFRIGERAÇÃO, natural de TERESINA - PI, filho de EURIDES ROSA DOS SANTOS e EUGÊNIO FRANCISCO DOS SANTOS; e
FRANCINALDA DIOGO DE SALES, SOLTEIRA, COSTUREIRA, natural de TERESINA - PI, filha de SEBASTIÃO DIOGO DE SALES e
EDINALDA FERREIRA DO NASCIMENTO; 3º) ANDRÉ CARLOS MONTE RODRIGUES, SOLTEIRO, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de
GUARULHOS - SP, filho de ANTONIO CARLOS RODRIGUES e JOSEANNE MARIA MONTE DA SILVA; e ROZIELCIA ANDRADE
VASCONCELOS, DIVORCIADA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSE ELCIO DE VASCONCELOS e ROSILDA MARIA
ANDRADE SOARES; 4º) FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA, SOLTEIRO, AGENTE COMERCIAL, natural de TERESINA - PI, filho
de DOMINGOS FRANCISCO DE SOUSA e LUZIA PEREIRA DA SILVA; e LÚCIA MARIA FERREIRA DE SOUSA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A),
natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA CARVALHO e MARIA DO CARMO FERREIRA DE ARAUJO
CARVALHO; 5º) RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA, SOLTEIRO, SUPERVISOR OPERACIONAL, natural de TERESINA - PI, filho de
RAUL DE OLIVEIRA SILVA e MARIA ELIETE CARVALHO DE OLIVEIRA; e THIRZA DA SILVA SOBRINHO, SOLTEIRA, OPERADOR
TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filha de ISAIAS DA SILVA SOBRINHO e ELIZABETH DA SILVA SOBRINHO; 6º) FRANCISCO
ALMEIDA DOS SANTOS BEZERRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA
BEZERRA e PEDRINA VIEIRA DOS SANTOS; e TAINÃ SILVA RIBEIRO PAZ, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de SAO PAULO - SP, filha
de JOSÉ CATARINO RIBEIRO PAZ e FRANCISCA IVANIRA DA SILVA; 7º) PATRÍCIO HENRIQUE BEZERRA MOURA, SOLTEIRO,
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, natural de PICOS - PI, filho de PEDRO OTACÍLIO DE SOUSA MOURA e HORTALINA DE SÁ BEZERRA
MOURA; e PAULA MORGANA POLICARPO BEZERRA, SOLTEIRA, PSICÓLOGA, natural de PICOS - PI, filha de JOSÉ WELMAN
RODRIGUES BEZERRA e GEMMA GALGÂNIA POLICARPO BEZERRA; 8º) ANTONIO JOSÉ CARVALHO FERNANDES NETO, SOLTEIRO,
MOTORISTA, natural de ITARANTIM - BA, filho de RUI SANTOS FERNANDES e VANDETE CARVALHO FERNANDES; e KASSIA LETICIA
RIBEIRO DA COSTA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA COSTA e ANTONIA
VILMA RIBEIRO DA COSTA; 9º) FRANCISCO DAS CHAGAS LINHARES SILVA JÚNIOR, SOLTEIRO, ENGENHEIRA ELETRICISTA, natural
de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS LINHARES SILVA e AMPARO GARDENHA DE MACEDO SILVA; e RAFAELA DE
BRITO ALVES, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de PARNAIBA - PI, filha de PEDRO RODRIGUES ALVES e MARIA DE JESUS DE BRITO
ALVES; 10º) RAIMUNDO NONATO MENDES DA SILVA, SOLTEIRO, FUNILEIRO, natural de AMARANTE - PI, filho de SERGIO MENDES DA
SILVA e OTACÍLIA ROMANA DE SOUSA E SILVA; e JOANA MARIA DA SILVA SANTOS, SOLTEIRA, MANICURE, natural de TERESINA - PI,
filha de JOAQUIM DOS SANTOS NETO e ANTONIA FERREIRA DA SILVA SANTOS; 11º) RODRIGO BRANDÃO AGUIAR, DIVORCIADO,
ENGENHEIRO CIVIL, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA AGUIAR e MARIA DO SOCORRO BRANDÃO
AGUIAR; e SAMARA LAIS CARVALHO BEZERRA, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO LUTEMBERG
BARROS BEZERRA e REGINA LÚCIA CARVALHO BEZERRA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0029663-62.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
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12.4. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447596 

12.5. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447602 

12.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447608 

12.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447610 

12.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447619 

Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ao lume do exposto, acolho os cálculos da contadoria de fl. 569 homologando como valor para execução o valor de R$ 44.258,14. Tendo em
vista que o exequente já promoveu o depósito do montante de R$ 218.357,43 (fl. 245), determino a expedição de alvarás judiciais, sendo um
deles em favor da parte autora referente ao valor em execução (R$ 44.258,14) e o outro em favor do BANCO DO BRASIL e referente ao saldo do
valor depositado a maior.
Tendo em vista que os valores depositados são suficientes para a satisfação do débito, declaro extinta a execução, com fundamento no art. 924,
II do NCPC.

Processo nº 0028506-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABPC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR
Advogado(s): ALCIDES ALVES DE SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 42706E), MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA
COSTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1806-A), ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
03 - Feitas tais considerações, devem ser expedidos novos alvarás judiciais em nome dos exequentes PEDRO CICERO DE CARVALHO e
JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA, observando-se os dados constantes dos documentos de fls. 153 e 156, condicionando-se sua expedição à
devolução dos 04 alvarás judiciais expedidos com incorreção no número do CPF (fls. 512/515);
04 - No tocante ao exequente ANTÔNIO DE LIMA BRITO, considerando que o titular do direito debatido já é falecido, tendo deixado filha e
mulher como herdeiras, a teor da certidão de fl. 546, é razoável que o advogado habilitado nos autos seja intimado para informar acerca da
tramitação do processo de inventário e/ou acerca da existência de outros herdeiros;
05 - Quanto ao pleito de honorários, constato que, de fato, não foram contemplados nos cálculos de fls. 263/277. Como consequência, intime-se
a parte devedora (executada), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do saldo devedor, correspondente ao valor
de R$ 15.428,78, sob pena de bloqueio via BACENJUD, cientificando-lhe que, não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será
acrescido de multa de 10%.

Processo nº 0027422-52.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ JOAQUIM CARVALHO LOPES, MÁRIO FROTA FONTENELE, ALTIVO DA COSTA ARAÚJO JÚNIOR, RAIMUNDO GOMES
NETO, AURINO JOSE DA SILVA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Logo, rejeito a impugnação de fls. 518/543, por consistir em mera repetição das impugnações de fls. 210/251 e 476/491, cujos argumentos já
foram rejeitados nas decisões de fls. 266/273 e 512/513, determinando o prosseguimento do feito. Considerando que o executado depositou valor
o valor remanescente da execução (fl. 551), declaro extinta a execução, ante a satisfação da obrigação (art. 924, II, do CPC), e determino a
expedição de alvarás judiciais em observância aos cálculos da contadoria judicial (fls. 339/404).

Processo nº 0029672-24.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GILDA CARLA PESSOA PINTO
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em análise os autos, redelineio o despacho anterior da forma seguinte.
Verifico que a execução foi resolvida com o pagamento do débito, sendo declarada extinta, conforme sentença de fls. 592/594.
Em face dessa situação, oficie-se ao Relator do AI nº 2017.0001.005827-0, encaminhando-se-lhe cópia da sentença, e arquivem-se os autos.

Processo nº 0010306-62.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUEMA CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Executado(a): CAMILA BONA E PIRES TEOFILO SAID
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Mantenho os fundamentos já assentados no despacho/decisão agravado(a) no qual restou bem delineado sobre a questão em discussão.
Dessa forma, indefiro a retratação pleiteada à fl. 114. Inexistindo deliberação em sede de AI, devem os autos seguir o seu curso normal de
tramitação.
02 - Em face dessa situação, reabro o prazo de 15 dias para exequente indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direito,
sob pena de suspensão do processo de execução, nos termos do art. 921, III, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

Processo nº 0029475-69.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: DAVID TEOTONIO DA LUZ
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: ASA BRANCA LTDA, LUIS ALVES DE ARAUJO, ANA CORDEIRO DE ARAUJO
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12.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447687 

12.10. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447699 

12.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA447785 

12.12. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448104 

12.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA447780 

Advogado(s):
Vistos, etc.
01 - Tendo em vista o falecimento do réu LUIS ALVES DE ARAUJO (fl. 130), determino a suspensão do feito, nos termos do art. 313, I, do CPC;
02 - Como consequência do falecimento, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora viabilize a habilitação dos sucessores do falecido
nos autos, nos termos do art. 687 e seguintes do CPC, ou requerer as providências que entender de direito;
03 - No ponto, observo que a declaração de óbito do fiador/réu LUIZ ALVES DE ARAUJO fora prestada por ANA CORDEIRO DE ARAUJO, seu
cônjuge (fl. 33), ora ré no presente processo.
Intime-se.

Processo nº 0009318-75.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERSILENE ALVES DA COSTA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Executado(a): MAURO SÉRGIO VASCONCELOS MACHADO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
01- A fim de efetivar a citação do executado, determino que se cumpra integralmente o comando do despacho de fl. 109, observando-se o
endereço constante da petição de fl. 88, ou seja, Rua Tabelião José Basílio, nº 4355, Bloco nº 18, Apartamento nº 204, no Bairro Jóquei, com
CEP 64048190, nesta cidade de Teresina-PI.
02- Se a medida acima restar frustrada, vislumbro razoável seja efetuada consulta de endereço via BACENJUD antes de determinar a citação por
edital, conforme já requerido pela suplicante.

Processo nº 0021548-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDINE SANTOS CORDEIRO
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: JOSE DIAS CORDEIRO, MIRTES ELVAS CORDEIRO, PENSÃO POTIGUAR LTDA
Advogado(s):
(...) Trata-se de Ação de Usucapião Extraordinário ajuizada por ALDINE SANTOS CORDEIRO em face do ESPÓLIO DE JOSÉ DIAS CORDEIRO
(Representada por MIRTES ELVAS CORDEIRO), requerendo, sem síntese, a declaração de propriedade do imóvel sub judice em seu favor.
Extrai-se dos autos que o edital de citação do suplicado não fora materializado em nome do Espólio de JOSÉ DIAS CORDEIRO, mas de MIRTES
ELVAS CORDEIRO, como bem se vê da peça de fl. 103.
Em face dessa situação, chamo o feito à ordem para declarar nula a aludida citação e determinar que a citação por edital seja realizada em nome
do JOSÉ DIAS CORDEIRO, representado por MIRTES ELVAS CORDEIRO, observando-se os demais termos do despacho de fl. 94.
Expeça-se edital. Intimem-se (...).

Processo nº 0030677-47.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA ESPERANCA EVANGELISTA DE SOUSA, MANOEL EVANGELISTA FILHO, MARIA ERLINDA EVANGELISTA ARAUJO,
LINDINALVA EVANGELISTA PIRES FERREIRA, JOSUE EVANGELISTA DE SOUSA, EVA MARIA EVANGELISTA LEAL, ADALBERTO
EVANGELISTA DE SOUSA, REGINALDO EVANGELISTA DE SOUSA, LINDALVA EVANGELISTA MENDES, MARIA DORALICE
EVANGELISTA, MANOEL EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142), LUCIANA PORTELA SOARES PIRES GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 8986)
Réu: JBR MOVÉIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
Advogado(s): MARIO VIDAL DE VASCONCELOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7337)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Regularize a parte ré sua representação processual,no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls.72/76, uma vez que a mesma encontra-se
apócrifa.
TERESINA, 22 de setembro de 2017

Processo nº 0027627-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA PI
Advogado(s):
Réu: ALOÍSIO JOSÉ DE SOUZA, MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO SOUZA
Advogado(s): LIANA LIMA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4564)
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09/11/2017 às 09 horas na sala de audiências da 10ª Vara Criminal, situada no
GRINCOT, Avenida Senador Joaquim Pires, 1199, Ininga, nesta capital.
Intime-se o Ministério Público, os acusados com seus representantes legais e as testemunhas arroladas nos autos, se houver.
Cumpra-se
Teresina, 22 de setembro de 2017
Dr. Antônio Lopes de Oliveira
Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal
Teresina-PI

Processo nº 0000353-74.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462)
Executado(a): BRAZ NEVES DO REGO NETO, ZAIANA DOS REIS MACEDO
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12.14. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447661 

12.15. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA447702 

12.16. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA447771 

12.17. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA447652 

12.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448332 

12.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA448381 

Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 47v / 48v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021640-98.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIOGENES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 06/10/2017, às 09:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

Processo nº 0010697-18.2008.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: ADAILSON RODRIGUES LIMA
Advogado(s): JORGE JOSE CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Requerido: RUTHYELLY DE ARAUJO LIMA, D.A.L, SILENE FERREIRA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): MARLOS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA MELO, (OAB/PI-5659)
Posto isto, estando o processo parado há mais de 08 (oito) anos, por não promover o autor atos e diligências que lhes compete, em harmonia
com o parecer Ministerial decreto a extinção do processo, sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, inciso II e III, do Código de
Processo Civil.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Cumpra-se.Teresina-PI, 21 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0023039-41.2008.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Natureza: HOMICÍDIO
 Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
VÍTIMA: CLÉSIO MARCIO FERREIRA
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
De Ordem do Meritíssimo, Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, JuIz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável decisão proferida no Inquérito Policial em epígrafe, de cuja a referida decisão
transcrevo parte final a seguir: ?...Dessa forma, homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art.28,
do Código de Processo Penal, abaixo transcrito, assim, determino à Secretaria, que proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei,
dando ciência às partes. Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito
policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou
peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no
pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender. Por fim, determino à Secretaria que oficie à autoridade policial,
ressaltando que ela poderá proceder a novas investigações, no intuito de encontrar novas provas para a elucidação do crime. Cumpre-se.
Teresina(PI), 27 de novembro de 2014. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezessete(22.09.2017). Eu, ________(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal
do Júri, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0002111-88.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TAMIRES NUNES DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) - PLAMTA
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0013507-33.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VITORIA MARIA NORONHA LIMA
Advogado(s): LÍVIA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CEV
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0027757-71.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IZABELLA SALOMÃO MORAES
Advogado(s): BARBARA LUISE REBELO LEOPOLDINO(OAB/PIAUÍ Nº 10032)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CPI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
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12.20. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA447657 

12.21. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA447676 

12.22. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA447685 

12.23. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448160 

12.24. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448217 

de arquivamento dos autos.

Processo nº 0012356-08.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL CASTELO BRANCO TORRES, IGOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Requerido: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES (OAB/PI 255-B/2000)
Trecho de decisão proferida nos autos em epígrafe, cujo inteiro teor encontra-se disponível no Sistema Themis Web: "(...) Assim, pelas razões
acima delineadas, corrijo o valor da causa para R$ 6.523,13 (seis mil quinhentos e vinte e três reais e treze centavos), e determino a intimação da
parte autora, por advogado, para complementar as custas sobre esse valor, no prazo de 10 (dez) dias.Certifique-se o resultado do presente
incidente no processo principal.Intimem-se.TERESINA, 21 de setembro de 2017 -FRANCISCO JOAO DAMASCENO -Juiz(a) de Direito Substituto
da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006407-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Requerido: MARIA DO SOCORRO COSTA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
(AVISO DE INTIMAÇÃO)
DESPACHO
Cls.
Certifique-se se houve cumprimento ao ato ordinatório de fls.120, em caso negativo, cumpra-o com urgência, concedendo à parte autora vistas
dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de setembro de 2017
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006233-91.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ÉRIKA REGINA LEITE SOARES (OAB/PI 6021) ,
(AVISO DE INTIMAÇÃO)
DECISÃO
Vistos,
BV FINANCEIRA S/A, devidamente qualificada na inicial interpôs por intermédio de seu procurador o presente incidente de impugnação do valor
da causa, alegando em síntese que o valor correto da ação principal deverá ser de R$ 12.437,28 (doze mil, quatrocentos e trinta e sete reais e
vinte e oito centavos), o valor total do contrato.
A parte impugnada, devidamente intimada, apresentou manifestação pugnando pela improcedência do incidente.
Vieram os autos conclusos.
É o necessário relatório. Decido.
Consoante o art. 292, II do CPC, na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a
rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder ao do
contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico buscado, o que corresponde à
diferença entre o valor cobrado pelo agente financeiro (valor total cobrado) e o indicado como devido pelo consumidor.
No presente caso, verifico que o autor apontou como proveito econômico pretendido o valor de R$ 7.074,36 (sete mil, setenta e quatro reais e
trinta e seis centavos), que seria a diferença entre o valor cobrado pelo banco requerido (R$ 12.577,68) e o valor entendido pelo autor como o
devido (R$ 5.503,32).
Assim, pelas razões acima delineadas, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para corrigir o valor da causa
para R$ 7.074,36 (sete mil, setenta e quatro reais e trinta e seis centavos), devendo recolher as custas sobre esse valor, no prazo de 10 (dez)
dias.
Certifique-se o resultado do presente incidente no processo principal.
Intimem-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários.
TERESINA, 21 de setembro de 2017
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019271-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARNALDO MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte autora as custas finais, no valor R$ 114,35 referente ao boleto/documento Nº 92F B33 1105216 no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e as demais penalidades previstas em lei.
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12.25. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448245 

12.26. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448271 

12.27. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448306 

12.28. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448402 

12.29. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448404 

Processo nº 0030436-10.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: WALBER OLIVEIRA CHAVES
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 20 de março de 2018 às 11 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de
conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de acordo.
Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC).

Processo nº 0011640-05.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre o pedido de desistência de fls. 43.

Processo nº 0023531-62.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: M.A BEZERRA MACEDO-ME
Advogado(s): PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2635), CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN(OAB/PIAUÍ Nº 6606)
Réu: JOSE WILLAME LIMA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/MARANHÃO Nº 5776)
Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 20 de
março de 2018 às 11 horas 30 minutos, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo
consigo proposta de acordo.
Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC).

Processo nº 0005166-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DILTON DE LIMA MACHADO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s):
Trata-se de apelação apresentada pela parte autora, em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito.
Nos termos do art. 485, §7º do NCPC, não vislumbro na apelação qualquer justificativa para retratação, de modo que mantenho a sentença
prolatada em todos os seus termos.
Determino a citação da parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.
Decorrido este prazo, com ou sem manifestação, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça, com baixa no sistema ThemisWeb.

Processo nº 0030666-52.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUCILENE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 7.074,65 (sete mil, setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), com
acréscimo de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1%, a partir da citação.
Condeno o Requerido, ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, NCPC).
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do Cumprimento de
Sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0013000-04.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ARACELES LIMA DE FREITAS
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 11.646,72 (onze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e dois
centavos), com acréscimo de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1%, a partir da citação.
Condeno o Requerido, ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, NCPC).
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do Cumprimento de
Sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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12.30. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448430 

12.31. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA448435 

12.32. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA447766 

12.33. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448186 

12.34. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA448336 

Cumpra-se.

Processo nº 0023127-79.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A.
Advogado(s): DANILO FROTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Requerido: JOAO ALCINO REIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Isto posto, julgo - com fulcro nos arts. 487, inc. I, 355, incs. I e II, NCPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69 - procedente o pedido da parte
autora para, confirmando a liminar de busca e apreensão, consolidar em seu favor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda
extinguindo o feito com resolução de mérito.
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.
Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC).

Processo nº 0028898-91.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: C LEANE MORAIS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 5.134,26 (cinco mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos), com
acréscimo de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1%, a partir da citação.
Condeno o Requerido, ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, NCPC).
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do Cumprimento de
Sentença.

2ª Publicação
Processo nº: 0026670-46.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, CECÍLIA CARDOSO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Interditando: JUSTINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JUSTINA MARIA DE OLIVEIRA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em AV. INDUSTRIAL GIL MARTINS, 2742, TRES ANDARES, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0026670-46.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador CECÍLIA CARDOSO DA SILVA LIMA,
residente e domiciliado(a) em AV. INDUSTRIAL GIL MARTINS, 2742, TRES ANDARES, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de setembro de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021407-96.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARDONY SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): ADÃO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13685)
Réu: MURILO BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: Desse modo, com a anuência do Ministério Público, DECRETO A PRISÃO CIVIL do alimentante MURILO BARBOSA DE
CARVALHO, já qualificado, pelo prazo de 60 (sessenta dias), o que ora faço com fundamento no Código de Processo Civil, c/c o Artigo 19 e 21
da Lei nº 5478/68. Expeça-se o competente mandado de prisão, observadas as formalidades legais, devendo constar que a autoridade que
efetuar a detenção deve dar cumprimento ao inciso LXII a Constituição Federal, com imediata comunicação da prisão à família do preso ou à
pessoa por ele indicada para os devidos fins. Intimem-se. O alimentante deverá cumprir a pena ora fixada, na Casa de Custódia, desta capital.
Oficie-se a autoridade policial competente, para fins de cumprimento da presente decisão. Intimem-se e cientifique-se o Ministério
Público.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009281-29.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCA IRIS LEAL DO NASCIMENTO
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12.35. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA447764 

12.36. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447765 

12.37. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA447662 

12.38. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA447718 

12.39. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA447697 

12.40. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447663

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: STANAELLY LEAL SOARES, STANAEL SOUSA SOARES
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
SENTENÇA: " Por tais razões, em desacordo como o Ministério Público, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido inicial, e CONDENO O
REQUERIDO - STANAEL SOUSA SOARES, já qualificado, ao pagamento de 22%(vinte e dois por cento) do salário mínimo, mensalmente, a
requerente - STANAELY LEAL SOARES, atítulo de Pensão Alimentícia em caráter definitivo, cujo valor deverá ser depositado em conta de
titularidade da sua genitora, Senhora FRANCISCA IRIS LEAL DO NASCIMENTO, informada as fls. 04, até o dia 05 de cada mês. O termo incial
contar-se-à, a partir da citação, tornando, em definitiva, em parte, a medida liminar concedida as fls. 19. Julgo extinto o presente feito com
resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 488 e 487 inciso I ambos do Código de Processo Civil..."

Processo nº 0003468-69.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MIGUEL ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Fica INTIMADA a parte auotora por seu advogado para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar replica a contestação e reconvenção e dizer se
tem provas a produzir em audiencia.

Processo nº 0030735-84.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLEITON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0007455-84.2015.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 27.07.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, I e II, e art. 69, todos do
CP c/c art. 244-B, da Lei 8.069/90, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de CLEITON DA SILVA SOUSA, conforme teor do
dispositivo final: (?) Isto posto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado CLEITON DA SILVA SOUSA, devidamente
qualificado nos autos, na prática dos crimes previstos no art.157, § 2º, I e II, do CP (duas vezes) e no art.244-B da Lei Federal nº 8.069/90 (duas
vezes), na forma do art. 69, caput, do CP (quatro vezes). (?) Em razão disso, aplico cumulativamente as 04(quatro) pequenas anteriormente
fixadas, tornando definitiva a pena do sentenciado CLEITON DA SILVA SOUSA em 14 (quatorze) anos de reclusão e ao pagamento de 30 (trinta)
dias-multa fixada à razão mínima prevista em Lei. (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 22/09/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0020693-20.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MAMEDE RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3553)
Requerido: HOTEL RIO POTY S/A
Advogado(s):
Isto posto, tendo em vista a falta de interesse processual, julgo o requerente carecedor da ação e extingo o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no art. 485, VI e § 3º, do Código de Processo Civil.
Sem custas, porquanto a Fazenda é isenta. Sem honorários advocatícios, ante a não angularização da relação processual.
P.R.I.

Processo nº 0012872-96.2007.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: TNL PCS S/A
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Embargado: MUNICIPIO DE TERESINA - PREFEITUTA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Vistos, etc.
A teor da impugnação oferecida pelo Município de Teresina às fls. 69/91, intime-se o embargante para manifestar-se no prazo de 10 dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021427-05.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEMILTON SILVA BARROS, BENTO BANDEIRA BARROS, BENTO FILHO BARRO DA SILVA
Advogado(s): GILIANNA RODRIGUES FLORES(OAB/PIAUÍ Nº 3603), ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
Réu: CLARO TELEFONIA S/A
Advogado(s): RICARDO JORGE VELLOSO(OAB/SÃO PAULO Nº 163471)
DECISÃO de fl.227: "Vistos. (...) Considerando também que a petição de fls. 217/219 é mera cópia, sem qualquer firma original dos causídicos
subscritores, deverá a serventia intimar a requerida para sanar o vício, sob pena de ineficácia da manifestação apresentada.(...) Teresina ? PI, 26
de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível"
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12.41. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447772 

12.42. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447777 

12.43. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA447692 

12.44. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA447673 

12.45. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA447683 

Processo nº 0006405-52.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
LEONARDO BEZERRA DE SOUSA, brasileiro, nascido em 28/06/1993, filho de Maria Bezerra de Sousa e Marcos Paulo Bezerra de Sousa,
residente e domiciliado na Q-04, C-02, Parque Brasil II, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal. (...) P.R.I.
TERESINA, 21 DE SETEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0022322-24.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MILENA SOARES FEITOSA DA SILVA
Advogado(s):
(...) Trata-se de Ação Penal em que se imputa à denunciada MILENA SOARES FEITOSA DA SILVA o crime de tentativa de roubo qualificado
(art. 157, § 2º, I c/c art. 14, II c/c art. 61, II, h do Código Penal Brasileiro). O documento comprovando o óbito da denunciada foi juntado à fl. 44. O
Ministério Público à fl. 49 requereu a extinção da punibilidade pela morte do agente. Nesse sentido, dispõe o art. 62 do CPP: "no caso de morte
do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade". Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de MILENA SOARES FEITOSA DA SILVA, pela MORTE DO AGENTE na forma do
art. 107, I do Código Penal.

Processo nº 0006196-35.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEFTER FABIO DA CUNHA BARBOSA, ANDRE WILKER FERREIRA ALVES - MAGAO
Advogado(s):
(...) Trata-se de Ação Penal, em que se imputa aos denunciados JEFTER FABIO DA CUNHA BARBOSA e ANDRE WILKER FERREIRA ALVES,
o crime de roubo qualificado (art. 157, § 2º, I e II do Código Penal). Os documentos comprovando os óbitos dos denunciados foram juntados às
fls. 76 e 86. O Ministério Público à fl. 93 requereu a extinção da punibilidade pela morte do agente. Nesse sentido, dispõe o art. 62 do CPP: no
caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade.
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JEFTER FABIO DA CUNHA BARBOSA e de ANDRE WILKER
FERREIRA ALVES, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.

Processo nº 0008487-56.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGIS RICARDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ARTHUR RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA, ACHILLES RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Como não se trata de fato justificável e por falta de fundamento jurídico, não se justifica fase instrutória, portanto, INDEFIRO a petição inicial por
sua inépcia quanto à causa de pedir, o que o faço pelos fundamentos do art. 330, § 1º, inciso I do Código de Processo Civil e declaro extinto o
processo sem a resolução do mérito pelos fundamentos do art. 485, inciso I do Código de Processo Civil e em consequência determino que
sejam os autos desapensados do processo nº 0019829-98.2016.8.18.0140 e que seja dada baixa na distribuição e nos assentos da secretaria,
para depois ser arquivado, após formalidades legais. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027125-50.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SAMAIRA CRISTINA SOUZA CHAGAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA (BRADESCO) S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
DESPACHO: Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro
no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com
todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. TERESINA, 28 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005925-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANER MARIA DE JESUS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
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12.46. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA447693 

12.47. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA447704 

12.48. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA447713 

12.49. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447701 

12.50. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447717 

DESPACHO: Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro
no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com
todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. TERESINA, 28 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020046-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA
Advogado(s):
DESPACHO: Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro
no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com
todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. TERESINA, 28 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022226-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NIVALDO ROSA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro
no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com
todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. TERESINA, 28 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013716-41.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANTONINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
DESPACHO: Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro
no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis Web com
todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. TERESINA, 28 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0015269-21.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO MENDES DE LACERDA, CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s): ALEXANDRE MACIEL RIBEIRO TAVARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14456)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
"Designo para o dia 11 / 10 / 2017, às 09:00 horas , a realização de audiência de oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0007028-92.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARCOS ANTONIO COSTA RAULINO
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
"Designo para o dia 11 / 10 / 2017, às 08:30 horas, a audiência de instrução e julgamento a ser realizada na sala de audiências do Gabinete da
Juíza Auxiliar da 5ª Vara Criminal, localizada no 4º andar, após a STIC."
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12.51. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA447616 

12.52. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA447631 

12.53. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA447658 

12.54. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA447682 

12.55. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA447694 

Processo nº 0015314-98.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES(OAB/PIAUÍ Nº 7872)
Requerido: WANDERSILVA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerida as custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 21 de setembro de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. 3340

Processo nº 0012451-43.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CÉLIA LEITE MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 631-P), ANA CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819),
CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2128)
Réu: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para apresentar o valor atualizado do seu crédito.
TERESINA, 21 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011816-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNUS SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5322), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
7073)
Requerido: BANCO SAFRA S/A, BANCO BRADESCO S/A, INTER GIRO FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA, COMERCIAL DE
MATERIAIS ELETRICOS BCONTEL LTDA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da causalidade, condeno à parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios dos patronos dos réus que apresentaram
contestação, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 21 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009763-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA EUDANE MACEDO MARQUES
Advogado(s): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
Réu: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), ALICE
POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Quanto a condenação em honorários sucumbenciais, verifico que a fixação do quantum com fundamento no valor da causa acarretaria em um
montante exorbitante a ser pago pela parte autora, razão pela qual, diante da extinção do feito sem resolução de mérito ainda no seu estágio
inicial, a apreciação equitativa do montante a ser pago revela-se como a medida mais acertada. Diante do exposto, condeno à parte autora ao
pagamento dos honorários advocatícios dos patronos dos réus, que, arbitro em R$1000,00 (mil reais) para cada causídico.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
TERESINA, 21 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000433-77.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Executado(a): EVANDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fl. 62 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
§ 4º, do Novo Código de Processo Civil.
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12.56. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA447708 

12.57. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA447712 

12.58. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA447635 

12.59. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA447625 

12.60. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA447667 

Custas, se ainda existentes, pela parte exequente.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 21 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014902-65.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: JORDANA DAMASCENO FEITOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, determinando a busca e apreensão do bem e consolidando nas mãos do banco autor a posse e propriedade plena do veículo a ser
apreendido. Por sua vez, indefiro in totum os argumentos lançados na reconvenção.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 21 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010069-87.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): STEP - SERVICOS TECNICOS LTDA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Intime-se a exequente, por seus advogados, para se manifestar sobre a petição de fls. 202/203 e documentos que o acompanham, e bem assim
sobre a insuficiência dos valores penhorados para quitar o débito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0006385-71.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALAIDE AQUINO DE PAULA, RAIMUNDO NONATO AQUINO DE PAULA, MARIA BERENICE ALVES DIAS, MANOEL DA CRUZ
AQUINO, MARIA ELIZABETE ALVES AQUINO, JANDIRA ALVES AQUINO, MARIA GONÇALVES MOREIRA DE PAULA, ANTONIO DIAS DA
SILVA, MARIA GORETI DE ARAGÃO AQUINO
Advogado(s): TERESINHA MARIA DE CARVALHO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5346), RUI LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5130)
Inventariado: ABDON AQUINO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a inventariante, por seu patrono, para, em 15 dias, cumprir integralmente o despacho de fls. 52.
Em relação a informação do óbito do cônjuge meeiro, deve-se ser distribuída nova ação de inventário, por denpência a estes autos.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000821-04.2017.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AMARO NUNES SOARES, ANTONIA NONATA DE SOUSA RODRIGUES, ANTONIO ALVES DE MACEDO FILHO, e outros
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Executado(a): CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), SOCORRO DE MARIA M. DE A. COSTA
(OAB/PI-9969)
DESPACHO de fls. 905: (...) DIANTE DO EXPOSTO, reconheço a intempestividade da petição de pagamento da execução pelo seguro garantia
e, consequente, DETERMINO o bloqueio BACENJUD de ativos financeiros nas contas da executada Caixa Seguradora S/A, CNPJ nº
34.020.354/0001-10, até o valor total de R$ 6.367.008,96 (seis milhões, trezentos e sessenta e sete mil e oito reais e noventa e seis
centavos), correspondente ao principal (R$ 5.305.840,80), multa de 10% (R$ 530.584,08) e honorários advocatícios de 10% (R$ 530.584,08),
nos termos do § 1º, do art. 523, do novo CPC. Intime-se o Executado desta decisão. Após, intimem-se os exequentes para se manifestarem
sobre a impugnação ao cumprimento provisório da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Teresina, 01 de setembro de 2017. Dr.
Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz Titular.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006712-79.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: JOSE ROBERTO DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 83: Intime-se o autor para, em 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito. Cumpra-se. Teresina, 6 de setembro de 2017.
Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz de Direito.
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12.61. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447678 

12.62. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA447617 

12.63. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA447653 

12.64. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA447703 

12.65. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA447705 

12.66. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA447770 

Processo nº 0002364-42.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA BARBOSA, VALERIA KELE FERREIRA LIRA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
A SECRETÁRIA DA 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA INTIMA O ADVOGADO GUSTAVO BRITO UCHÔA PARA APRESENTAR DEFESA
PRÉVIA DO AC. CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA BARBOSA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. EU, JOSÉLIA LUSTOSA- ANALISTA
DIGITEI. TE.,21/09/2017

Processo nº 0009681-67.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO NAPOLEAO DO REGO, SEBASTIAO PORTELA BARBOSA NETO
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B), DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Réu: BANCO ABN AMARO REAL S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
Cientifiquem-se as partes sobre a penhora efetivada no rosto dos presentes autos, no valor de R$ 51.066,09 (cinquenta e um mil, sessenta e seis
reais e nove centavos), em cumprimento a mandado de penhora e avaliação oriundo do Juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Piauí,
relativo a Execução fiscal promovida pela União (Fazenda Nacional) em desfavor da parte autora (fls.458-462).Em face da mencionada penhora
e, ainda, considerando que o Banco SANTANDER/Executado não efetivou a transferência do valor objeto do presente cumprimento de sentença,
bloqueado através do Sistema BACENJUD para a conta judicial de ID 07016000008986120, de modo a ensejar uma nova ordem judicial
eletrônica de transferência para outra conta judicial, determino que os autores e os procuradores beneficiários dos alvarás anteriormente
expedidos (fls. 421 e 423) devolvam à Secretaria deste Juízo, no prazo de 48 horas, os mencionados alvarás, a fim de que sejam confeccionados
novos alvarás com as devidas retificações.Intimem-se os autores, através dos novos procuradores, constituídos às fls.446-447, para se
manifestarem sobre o pedido de execução de honorários contratuais promovido na fl.456 pelos antigos procuradores.Intimem-se e cumpra-
se.TERESINA, 21 de setembro de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006809-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: EUGENIO SOUSA PORTELA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas e despesas referentes à nova diligência do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019999-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: SOLANGE MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o resultado das pesquisas INFOJUD E SIEL, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito. No
caso de pugnar por nova citação e, não se processando os autos sob o pálio da justiça gratuita, deverá recolher o valor correspondente ao ato,
sob pena de indeferimento.

Processo nº 0020684-19.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO BEZERRA CRUZ
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: EMPRESA LIDER, MANOEL BARBOSA LIMA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
Advogado(s ) :  MARIA EMÍL IA  GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº  23748) ,  JOÃO ANDRÉ SALES
RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973), MITCHAEL
JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Vistos etc. Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo firmado em Sessão de Mediação, às fls. 668, 669
e 670, realizada em 18/09/2017, às 10:00 h, em AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER/NÃO FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS em que figura como requerente ANTÔNIO BEZERRA CRUZ em face da EMPRESA LIDER e NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL S/A, todos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com fulcro nos
incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas remanescentes, conforme o
Art. 90, §3º, do CPC Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 21 de setembro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002819-41.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: PAULO IZIDORIO SILVA CARVALHO
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Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas e despesas referentes à diligência do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010135-71.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO VICTOR REIS DAMASCENO
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
DECISÃO: FICA A ADVOGADA SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES, OAB 13094, INTIMADA DA DECISÃO QUE SEGUE ADIANTE
TRANSCRITA:
?(?).9. Assim, neste momento e fase procedimental, DEFIRO, EM PARTE, O PEDIDO DA DEFESA PARA CONCEDER ao acusado JOÃO
VITOR REIS DAMASCENO, LIBERDADE PROVISÓRIA, mediante a assinatura do respectivo Termo de Compromisso contendo as seguintes
condições: A. Não se ausentar temporariamente ou definitivamente do município de sua residência, sem a devida autorização deste juízo; B.
Comparecer a todos os atos do processo para o qual foi intimado; C. Não delinquir; D. Comparecer perante este juízo mensalmente para informar
e justificar suas atividades; E. Deixar sempre atualizado seu endereço residencial; 10. Não se deve olvidar que o parágrafo 4º do artigo 282 do
Código de Processo Penal, prever que em caso de descumprimento das obrigações impostas, se poderá impor outra medida de cumulação e,
como medida extrema, decretar a prisão preventiva. 11. EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA se por outro motivo não estiver preso.(...)?.

Processo nº 0006932-04.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAGNO CESAR VASCONCELOS SILVA
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
III - DISPOSITIVO.
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado MAGNO CÉSAR
VASCONCELOS SILVA TORRES ao disposto no art. 155, § 1º e § 4º, incisos I e II, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; ANTECEDENTES: o acusado não possui uma condenação
anterior com trânsito em julgado; CONDUTA SOCIAL, está maculada, haja vista o acusado ser reiterante criminoso em delitos contra o
patrimônio, mostrando ser uma pessoa voltada a práticas delitivas, tornando-se um perigo à Sociedade, circunstância que deverá ser valorada
negativamente; PERSONALIDADE: Não há elementos concretos nos autos, capazes de avaliar a personalidade do acusado; MOTIVOS:
restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo
penal; CIRCUNSTÂNCIAS: tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, nada há nos autos que ultrapasse
o tipo penal, sob pena de bis in idem; CONSEQUÊNCIAS: não podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida em que a vítima teve
seu bem recuperado; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, há 1 (uma) circunstância judicial desfavorável (CONDUTA SOCIAL) ao ponto de elevar a pena base, onde devemos
utilizar o parâmetro de 2 à 8 anos - majorante pela DESTREZA - art. 155, § 4º, inciso II do Código penal). Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima
do mínimo legal, em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, constata-se a presença de atenuante (confissão qualificada) e da agravante do art. 61,
inciso II, alínea "c", do Código penal (uso da Dissimulação), sendo assim, mantenho a pena em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, inexistem causas de aumento de pena e de diminuição. Sendo assim, mantenho a pena, em definitivo, em 3 (TRÊS) ANOS
DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.7. Sendo o condenado Reiterante criminoso em delitos contra o patrimônio, e considerando as circunstâncias do art. 59, Código Penal, por não
ter condições subjetivas suficientes e favoráveis, e por ser o Regime de cumprimento de pena mais adequado ao acusado e melhor para a sua
ressocialização, determino o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal.
3.8. Concedo ao condenado o direito de Recorrerem em Liberdade, mesmo sendo reiterante criminoso, pois analisando detidamente os autos, a
pena aplicada e o regime de Cumprimento, verifico que a segregação cautelar é medida de exceção. EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA AO
ACUSADO MAGNO CÉSAR VASCONCELOS SILVA TORRES, devendo o réu cumprir as cautelares previstas no art. 319, incisos I, II, V, do
Código Penal, sob pena de revogação imediata do benefício, se por outro motivo não estiver preso.
3.9. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS.
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao condenado MAGNO CÉSAR VASCONCELOS SILVA TORRES, tão somente, após o
trânsito em julgado desta sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com as suas devidas identificações.
4.3. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Polícia Civil do Piauí para atualização da FAC - Folha de
Antecedente Criminal do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Comuniquem-se as vítimas MARIA DA CRUZ SOARES CAMPOS e RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, nos termos do art. 201, § 2º,
do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos em Secretaria.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu MAGNO CÉSAR VASCONCELOS SILVA TORRES, bem como o Ministério Público e ao
Advogado PAULO AFONSO A. NONATO, OAB-PI 2.149, via Diário da Justiça.
4.8. Não sendo localizado o condenado para a sua intimação da sentença, seja publicado EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392,
IV, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 21 de setembro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
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Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0002482-96.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOELSON DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade do acusado JOELSON DA CONCEIÇÃO, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal, face a
Certidão de Óbito apresentada.

Processo nº 0000655-79.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO BARBOSA CAMPOS DA SILVA
Advogado(s):
III - DECISÃO.
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado ANTÔNIO BARBOSA
CAMPOS DA SILVA ao disposto no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento).
3.2. Seguindo os ditames do art. 68 do Código Penal passo à dosimetria da pena.
3.3. Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com CULPABILIDADE normal à espécie delitiva
em apreço; o réu não registra maus antecedentes, sendo que os elementos coletados a respeito de sua CONDUTA SOCIAL maculam a presente
circunstância, uma vez que o acusado novamente veio a cometer delito, notadamente o processo nº 0017148-34.2011.8.18.0140 (roubo),
mudando de endereço durante a instrução processual sem comunicar a este juízo, mostrando ser uma pessoa que traz intranquilidade ao meio
social; PERSONALIDADE não existem elementos nos autos dando conta de mácula ou não de sua personalidade; os MOTIVOS do delito
constituem-se pelo desejo de proteção, no entanto, a objetividade da Lei nº 10.826/2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria
tipicidade dos crimes de porte ilegal de arma de fogo; as CIRCUNSTÂNCIAS E AS CONSEQUÊNCIAS do crime encontram-se relatadas nos
autos e são inerentes a tipicidade do próprio crime, nada tendo a se valorar sob pena de incorrer no "in bis idem"; não houve prejuízo para a
sociedade já que a arma foi apreendida e recolhida a depósito seguro; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, o crime em comento é vago,
portanto, sem uma vítima definida, figurando no polo passivo toda a sociedade, ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.
3.4. À vista destas circunstâncias analisadas individualmente é que fixo a pena-base, acima do mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO)
MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60, "caput", do Código Penal, por inexistirem elementos para se aferir a situação
econômica do réu.
3.5. Não existe circunstância atenuante, no entanto, inexistem circunstâncias agravantes. Contudo, diante da impossibilidade de redução da pena
abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase, utilizando-se do parâmetro de 1/6, consoante o entendimento dos Tribunais Superiores, mantenho a
pena em 2 (DOIS) ANOS e 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, cada um equivalente a 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso.
3.6. Não há causas de diminuição ou aumento da pena, ficando o réu condenado à pena final em 2 (DOIS) ANOS e 4 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo
do fato delituoso.
3.7. No que diz respeito ao regime de cumprimento da pena, observando o art. 33, § 2º, alínea "b", bem como a redação do art. 59, todos do
Código Penal (análise das circunstâncias judiciais, onde no presente caso, a conduta social está maculada) e tendo em vista aos fins almejados
pela lei e em nome do Princípio da Aplicação da Lei Penal, por ter o réu se ausentado do distrito da culpa, mudando de endereço sem comunicar
a este Juízo, contrariando a boa-fé e as condições impostas no Alvará de Soltura de f. 27, determino que o condenado inicie o cumprimento da
pena no regime SEMIABERTO, por ser o regime mais adequado e suficiente a repreensão do delito e ressocialização do réu.
3.8. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que na situação em tela, é incabível a substituição,
por uma pena restritiva de direito, vez que o réu tem sua conduta social reprovada, inclusive se furtou a comparecer aos atos processuais desse
processo, revelando ser a substituição desnecessária, inadequada e insuficiente à repreensão e prevenção do delito e à ressocialização do réu.
3.9. Não concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que estão presentes os requisitos da prisão preventiva, ou seja,
aplicação da lei penal, haja vista ter o réu se ausentado do distrito da culpa, mudando de endereço sem comunicar a este Juízo, conforme a
Certidão de f. 113 e 113 verso, ao tempo em que determino seja expedido MANDADO DE PRISÃO ao condenado ANTÔNIO BARBOSA
CAMPOS DA SILVA.
3.10. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao condenado ANTÔNIO BARBOSA CAMPOS DA SILVA e após o trânsito em julgado da
sentença, a definitiva.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol de culpados e em observância a redação do art. 15, inciso III, da Constituição
Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação
do réu, com a sua devida identificação, para os devidos fins.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.4. Encaminhe-se a arma de fogo apreendida ao Comando do Exército, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou doação, nos
termos do art. 25 e seguintes, da Lei nº 10.826/2003 e da Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega nos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o acusado ANTÔNIO BARBOSA CAMPOS DA SILVA, bem como o Ministério Público e a Defensoria
Pública.
4.7. Caso o réu não seja intimado desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código de
Processo Penal.
Teresina, 22 de setembro de 2017.
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12.71. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA447604 

12.72. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA447606 

12.73. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA447609 

12.74. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA447613 

12.75. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA447614 

Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0028758-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DHARMA LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s):
Réu: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, YASUDA MARÍTIMA SEGUROS S/A (NOVA
DENOMINAÇÃO DE YASUDA SEGUROS S/A)
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
R. Hoje.
Face a ata de audiência de fls. 429, digam as partes sobre o prosseguimento do feito.
Int. Cumpra-se.
Teresina (PI), 21.09.2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028994-72.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA JOSE CAMPELO DE CARVALHO
Advogado(s): CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635)
Réu: SIDNEY CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE FERREIRA DE SALES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13484), FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Vistos em despacho,
Inobstante o disciplinado no Livro I, Título II do CPC, requer porém o autor em sua petição de fls. 67/70 a execução da sentença homologatória
de fls. 54/55, na forma do artigo 783 do CPC. Pelo que, defiro aludido pedido na forma requerida, ficando também deferida a liminar de
desocupação do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias.
Expeçam-se os competentes mandados.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019349-91.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EDNA SOUSA AVELINO
Advogado(s): DANILO CAIO SOUSA AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 10795)
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em despacho,
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audiência de Instrução e Julgamento.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 21 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0006221-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Réu: SERASA S.A, CNDL- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS / SPC BRASIL, ASSOCIAÇAO COMERCIAL SAO
PAULO - ACSP, EQUIFAX DO BRASIL, SPC BRASIL E AFILIADAS EM TODO BRASIL
Advogado(s):
Vistos, etc,
...Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do CPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 21 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028391-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR VIEIRA
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293-B)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
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12.76. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA447615 

12.77. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447719 

12.78. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447801 

Vistos em despacho,
À secretaria desta vara a fim de que seja certificado sobre a intimação ou não da parte requerida do inteiro teor do despacho de fls. 118, bem
como se a mesma apresentou manifestação.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021060-34.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SHEYLA SAMARA DE CARVALHO COSTA, MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO COSTA, MÁVIO KELSON DE CARVALHO
COSTA, CLOVIS BARROSO NORONHA
Advogado(s): ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7226)
Vistos em despacho,
Retornem os autos à secretaria desta vara a fim de que seja certificado se o exequente e os executados foram intimados do resultado do
bloqueio das contas dos executados via sistema BACEN de fls. 84/88, conforme determinado no despacho de fls. 66/67, bem como se as partes
apresentaram ou não manifestação.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 21 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000269-86.2013.8.18.0008.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS : SD PMPI NILSON DA SILVA FEITOSA E
SGT PMPI VALDIMIRO ALVES.
VÍTIMA : BARBIONES SOUSA e UELTON BERNARDO DA SILVA.
CRIMES : ART. 209 EART. 222, AMBOS DO CPM. ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1560.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 123, IV E ART. 125, VI, DO CPM, C/C O ART.
81, ?CAPUT?, DO CPPM, RECONHEÇO DE OFÍCIO A PRESCRIÇÃO DA PRESENTE AÇÃO PENAL MILITAR, DECLARANDO EM
CONSEQUÊNCIA, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS CRIMES QUE SÃO IMPUTADOS AO SD PMPI NILSON DA SILVA FEITOSA,
BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO EM RIBEIRO GONÇALVES-PI NO DIA 18/07/1972, FILHO DE ZACARIAS ALVES FEITOSA E EDUARDA
DA SILVA FEITOSA E SGT PMPI VALDIMIRO ALVES, BRASILEIRO, NATURAL DE FLORIANO-PI, FILHO DE MARIA ALVES DE SOUSA,
COMO INCURSOS NAS PENAS DO ART. 209, CAPUT E 222, AMBOS DO CPM, DETERMINANDO QUE FEITAS AS ANOTAÇÕES DE
PRAXE, PROCEDA AO ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS, DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.Expedientes de praxe.Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de setembro de 2017.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito Titular da 9ª
Vara Criminal de Teresina-PI.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000269-86.2013.8.18.0008.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS : SD PMPI NILSON DA SILVA FEITOSA E
SGT PMPI VALDIMIRO ALVES.
VÍTIMA : BARBIONES SOUSA e UELTON BERNARDO DA SILVA.
CRIMES : ART. 209 EART. 222, AMBOS DO CPM. ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1560.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB-PI nº 1560/85 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE
DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 123, IV E ART. 125, VI, DO CPM, C/C O ART. 81, ?CAPUT?, DO CPPM, RECONHEÇO DE OFÍCIO A
PRESCRIÇÃO DA PRESENTE AÇÃO PENAL MILITAR, DECLARANDO EM CONSEQUÊNCIA, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS CRIMES
QUE SÃO IMPUTADOS AO SD PMPI NILSON DA SILVA FEITOSA, BRASILEIRO, CASADO, NASCIDO EM RIBEIRO GONÇALVES-PI NO DIA
18/07/1972, FILHO DE ZACARIAS ALVES FEITOSA E EDUARDA DA SILVA FEITOSA E SGT PMPI VALDIMIRO ALVES, BRASILEIRO,
NATURAL DE FLORIANO-PI, FILHO DE MARIA ALVES DE SOUSA, COMO INCURSOS NAS PENAS DO ART. 209, CAPUT E 222, AMBOS DO
CPM, DETERMINANDO QUE FEITAS AS ANOTAÇÕES DE PRAXE, PROCEDA AO ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS, DANDO-SE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.Expedientes de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de setembro de
2017.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito Titular da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.Teresina, 22 de Setembro de 2017. Eu,
_____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0007263-88.2014.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : 2º SGT PMPI ROGÉRIO PEREIRA OLIVEIRA E
CB PMPI RAFAEL MONTE BARBOSA.
VÍTIMA : MARIA CELESTE DA SILVA SOUSA.
CRIME : ART. 209, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO OAB/PI-1560.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) PORTANTO, DIANTE DAS PROVAS DOS FATOS TRAZIDOS À COLAÇÃO, A DÚVIDA EMERGE
E, ASSIM, HÁ DE SE APLICAR, PARA A ESPÉCIE, O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ?IN DUBIO PRO REO?, ABSOLVENDO COM
FULCRO NO ART. 439, ?E?, DO CPPM, OS DENUNCIADOS 2º SGT PMPI ROGÉRIO PEREIRA OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE
BARRAS-PI, IDENTIDADE MILITAR PMPI Nº 108941-90, FILHO DE DEUSDETE DE SOUSA OLIVEIRA E GENÉRSIA PEREIRA DE OLIVEIRA
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12.79. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447895 

12.80. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA447921 

12.81. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448063 

E O CB PMPI RAFAEL MONTE BARBOSA, BRASILEIRO, IDENTIDADE MILITAR 105086413-9, FILHO DE JOÃO BARBOSA E ANTÔNIA
PEREIRA BARBOSA, EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE PROVA DA AUTORIA, DOLOSA OU CULPOSAExpedientes de praxe.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª
VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0007263-88.2014.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : 2º SGT PMPI ROGÉRIO PEREIRA OLIVEIRA E
CB PMPI RAFAEL MONTE BARBOSA.
VÍTIMA : MARIA CELESTE DA SILVA SOUSA.
CRIME : ART. 209, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO OAB/PI-1560.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB-PI nº 1560/85 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório.
(?).PORTANTO, DIANTE DAS PROVAS DOS FATOS TRAZIDOS À COLAÇÃO, A DÚVIDA EMERGE E, ASSIM, HÁ DE SE APLICAR, PARA A
ESPÉCIE, O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ?IN DUBIO PRO REO?, ABSOLVENDO COM FULCRO NO ART. 439, ?E?, DO CPPM, OS
DENUNCIADOS 2º SGT PMPI ROGÉRIO PEREIRA OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE BARRAS-PI, IDENTIDADE MILITAR PMPI Nº
108941-90, FILHO DE DEUSDETE DE SOUSA OLIVEIRA E GENÉRSIA PEREIRA DE OLIVEIRA E O CB PMPI RAFAEL MONTE BARBOSA,
BRASILEIRO, IDENTIDADE MILITAR 105086413-9, FILHO DE JOÃO BARBOSA E ANTÔNIA PEREIRA BARBOSA, EM RAZÃO DA
INEXISTÊNCIA DE PROVA DA AUTORIA, DOLOSA OU CULPOSAExpedientes de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.Teresina-PI, 20 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-
PITeresina, 22 de Setembro de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000268-04.2013.8.18.0008.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : CB PMPI EDIVALDO DE OLIVEIRA COSTA.
VÍTIMA : LEONARDO JOSÉ FEITOSA DE ARAÚJO.
CRIME : ART. 209, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR PÚBLICO. : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) PORTANTO, EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA
DEFENSORIA PÚBLICA E COM FULCRO NO ART. 439, ?E? DO CPPM, ABSOLVO O CB PMPI 10.13451-05 EDIVALDO DE OLIVEIRA
COSTA, BRASILEIRO, NATURAL DE UNIÃO-PI, NASCIDO EM JOSÉ DE FREITAS-PI, FILHO DE OSCAR DE OLIVEIRA COSTA E MARIA DAS
MERCEDES SANTOS, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE FORAM FEITAS COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 209 DO CPT, DIANTE DAS
DÚVIDAS QUE EMERGIRAM NAS PROVAS DOS FATOS TRAZIDOS À COLAÇÃO, APLICANDO-SE PARA A ESPÉCIE O PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DO ?IN DUBIO PRO REO?, ISENTANDO-O ASSIM, DE QUALQUER RESPONSABILIDADE PENAL TRAZIDA PARA O
BOJO DO PROCESSO. Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 15 de setembro
de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000513-15.2013.8.18.0008.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : SGT PMPI JURANDIR ALVINO DE SOUSA ABREU.
VÍTIMAS : CONCEIÇÃO DE MARIA MENDES DA SILVA E
BÁRBARA BEATRIZ DE SOUZA MORAIS.
CRIMES : ART. 209 E ART. 223, AMBOSDO CPM.
DEFENSOR PUBLICO : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 439, ?E? DO CPPM, ABSOLVO O SGT
PMPI JURANDIR ALVINO DE SOUZA ABREU, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, FILHO DE CANTÍDIO DE SOUZA ABREU E MARIA
ALVINA DA CONCEIÇÃO DA SILVA ABREU, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE FORAM FEITAS COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 209 E
ART. 223, AMBOS DO CPM, DIANTE DAS DÚVIDAS QUE EMERGIRAM NAS PROVAS TRAZIDAS À COLAÇÃO, APLICANDO-SE PARA A
ESPÉCIE O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ?IN DUBIO PRO REO?, ISENTANDO-O ASSIM, DE QUALQUER RESPONSABILIDADE
PENAL TRAZIDA PARA O BOJO DO PROCESSO.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.Teresina-PI, 15 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃONº: 0019426-16.2011.8.18.0008.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
ACUSADO:ST PM RR RG 10.7085-84 LUIZ DE FRANÇA SILVA.
VÍTIMA:ADMINISTRAÇÃO MILITAR
CRIME:ART. 298, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR:DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1560
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DO EXPOSTO, O CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REUNIDO EM SESSÃO
ABERTA ÀS PARTES, DECIDIU, POR MAIORIA DOS VOTOS, VENCIDOS OS JUÍZES MILITARES MAJ QOPM FRANCISCO DE ASSIS
MARTINS LIMA FILHO E O CAP QOPM LINDOMAR GOMES DE ABREU, QUE VOTARAM PELA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE
DESOBEDIÊNCIA (ART. 301 DO CPM), TENDO OS DEMAIS INTEGRANTES DO CPJ JULGADO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM
FULCRO NO ART. 298 DO CPM (DESACATO A SUPERIOR), CONDENAR O ST PM RR RG. 10.7085-84 LUIZ DE FRANÇA DA SILVA,
BRASILEIRO, NATURAL DE PARNAÍBA/PI, NASCIDO EM 02/07/1957, FILHO DE JOSÉ RUFINO DA SILVA E DE ALMIRA RODRIGUES DA
CUNHA E SILVA, EM 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO, EM REGIME ABERTO, USANDO SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM.
Expedientes de estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.
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12.82. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448080 

12.83. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448126 

12.84. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448234 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃONº: 0019426-16.2011.8.18.0008.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
ACUSADO:ST PM RR RG 10.7085-84 LUIZ DE FRANÇA SILVA.
VÍTIMA:ADMINISTRAÇÃO MILITAR
CRIME:ART. 298, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR:DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1560
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB-PI nº 1560/85 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?).DIANTE
DO EXPOSTO, O CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REUNIDO EM SESSÃO ABERTA ÀS PARTES, DECIDIU, POR MAIORIA DOS
VOTOS, VENCIDOS OS JUÍZES MILITARES MAJ QOPM FRANCISCO DE ASSIS MARTINS LIMA FILHO E O CAP QOPM LINDOMAR GOMES
DE ABREU, QUE VOTARAM PELA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE DESOBEDIÊNCIA (ART. 301 DO CPM), TENDO OS DEMAIS
INTEGRANTES DO CPJ JULGADO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO ART. 298 DO CPM (DESACATO A
SUPERIOR), CONDENAR O ST PM RR RG. 10.7085-84 LUIZ DE FRANÇA DA SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE PARNAÍBA/PI, NASCIDO
EM 02/07/1957, FILHO DE JOSÉ RUFINO DA SILVA E DE ALMIRA RODRIGUES DA CUNHA E SILVA, EM 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO, EM
REGIME ABERTO, USANDO SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM. Expedientes de estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI. 22
de Setembro de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000630-06.2013.8.18.0008
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : 3º SGT PM PAULO GONÇAVES DA COSTA
CRIME : ART. 195 DO CPM.
DEFENSOR PÚBLICO : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às
partes, DECIDIU, por unanimidade, julgar improcedente a ação penal para com fulcro no art. 439, alíneas ?d? e ?e?, do CPPM, ABSOLVER o 3º
SGT PM RG 10.5018203-7 PAULO GONÇALVES DA COSTA, brasileiro, natural de Dom Expedito Lopes-PI, filho de Antônio Pereira da Costa e
de Maria Gonçalves Costa, das imputações que lhes foram feitas como incursos nas penas do art. 195, do CPM (ABANDONO DE POSTO),
prevalecendo o princípio constitucional do in dubio pro reo, já que na análise do conjunto probatório foram suscitadas dúvidas, dada a franca
contradição ente a negativa de autoria e o restante das provas carreadas para os autos, isentando assim o denunciado de qualquer
responsabilidade penal trazida para o bojo do processo. Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Teresina-PI, 06 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃONº 0017051-29.2014.8.18.0140
PROCESSONº JM 137/2014
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU CB PM RG 10.8949-90 PAULO SÉRGIO MOREIRA DA COSTA
VÍTIMA JESSE JAMES DOS SANTOS SOUSA
CRIME Art. 209 DO CPM
ADVOGADO DR. MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO OAB/PI Nº 1560
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL MILITAR, PARA COM FULCRO
NO ART. 209, DO CPM (LESÃO CORPORAL LEVE), CONDENAR O ACUSADO CB PM RG 10.8949-90 PAULO SÉRGIO MOREIRA DA
COSTA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA/PI, CASADO, NASCIDO EM 08/01/1969, FILHO DE MARIA MOREIRA DA COSTA E DE
SEBASTIÃO SOARES DA COSTA, À PENA DE 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE
SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM, POR TER LESIONADO A VÍTIMA JESSÉ JAMES DOS SANTOS SOUSA.. Expedientes de
estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 15 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de
Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃONº 0017051-29.2014.8.18.0140
PROCESSONº JM 137/2014
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU CB PM RG 10.8949-90 PAULO SÉRGIO MOREIRA DA COSTA
VÍTIMA JESSE JAMES DOS SANTOS SOUSA
CRIME Art. 209 DO CPM
ADVOGADO DR. MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO OAB/PI Nº 1560
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB-PI nº 1560/85 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?).DIANTE
DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL MILITAR, PARA COM FULCRO NO ART. 209, DO CPM (LESÃO CORPORAL LEVE),
CONDENAR O ACUSADO CB PM RG 10.8949-90 PAULO SÉRGIO MOREIRA DA COSTA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA/PI,
CASADO, NASCIDO EM 08/01/1969, FILHO DE MARIA MOREIRA DA COSTA E DE SEBASTIÃO SOARES DA COSTA, À PENA DE 03 (TRÊS)
MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM, POR TER LESIONADO A
VÍTIMA JESSÉ JAMES DOS SANTOS SOUSA.. Expedientes de estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 15 de
setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.. 22 de Setembro de 2017. Eu,
_____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0004410-72.2015.8.18.0140.
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12.85. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448249 

12.86. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA448360 

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : SD PMPI ANTÔNIO JOSÉ CAMPELO DO NASCIMENTO.
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO CASTRENSE.
CRIME : ART. 187, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADO : DR. PITÁGORAS VERAS VELOSO DE ARAÚJO, OAB/PI 15.730.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO
NO ART. 187, CAPUT, DO CPM (DESERÇÃO), CONDENAR O ACUSADO SD PMPMPI RG 10.10102-92 ANTÔNIO JOSÉ CAMPELO DO
NASCIMENTO, BRASILEIRO, NASCIDO EM 14/03/1970, NA CIDADE DE FLORIANO-PI, FILHO DE JOSÉ VIEIRA DE SÁ E JOVITA CAMPELO
DO NASCIMENTO, A PENA DE 07 (SETE) MESES E 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE
SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM. Expedientes de estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de
setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0004410-72.2015.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : SD PMPI ANTÔNIO JOSÉ CAMPELO DO NASCIMENTO.
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO CASTRENSE.
CRIME : ART. 187, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADO : DR. PITÁGORAS VERAS VELOSO DE ARAÚJO, OAB/PI 15.730.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. PITÁGORAS VERAS VELOSO DE ARAÚJO, OAB/PI 15.730. da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima ,
para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO ART. 187, CAPUT, DO CPM (DESERÇÃO), CONDENAR O
ACUSADO SD PMPMPI RG 10.10102-92 ANTÔNIO JOSÉ CAMPELO DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, NASCIDO EM 14/03/1970, NA CIDADE
DE FLORIANO-PI, FILHO DE JOSÉ VIEIRA DE SÁ E JOVITA CAMPELO DO NASCIMENTO, A PENA DE 07 (SETE) MESES E 25 (VINTE E
CINCO) DIAS DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM. Expedientes de
estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de
Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI 22 de Setembro de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
ISTRIBUIÇÃO : Nº 0029295-24.2013.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
ACUSADO : SUB TEN BM FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA LEÃO
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR.
CRIME : ART. 202, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR: DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1.560 E DRA. SARAH CAVALCA SOBREIRA ? OAB/PI-11.804.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO
NO ART. 209, CAPUT, DO CPM (LESÃO CORPORAL LEVE), CONDENAR O ACUSADO SUB TEN BMPI 1010/7799 SUB TEN FRANCISCO DE
ASSIS ALMEIDA LEÃO, BRASILEIRO, NASCIDO EM TERESINA-PI, FILHO DE JOAQUIM ALMEIDA LEÃO E EULÁLIA CONCEIÇÃO LEÃO, A
PENA DE 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM
Expedientes de estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 06 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
ISTRIBUIÇÃO : Nº 0029295-24.2013.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
ACUSADO : SUB TEN BM FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA LEÃO
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR.
CRIME : ART. 202, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR: DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1.560 E DRA. SARAH CAVALCA SOBREIRA ? OAB/PI-11.804.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1.560 E DRA. SARAH CAVALCA SOBREIRA ? OAB/PI-11.804. da sentença prolatada por
este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte:
?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO ART. 209,
CAPUT, DO CPM (LESÃO CORPORAL LEVE), CONDENAR O ACUSADO SUB TEN BMPI 1010/7799 SUB TEN FRANCISCO DE ASSIS
ALMEIDA LEÃO, BRASILEIRO, NASCIDO EM TERESINA-PI, FILHO DE JOAQUIM ALMEIDA LEÃO E EULÁLIA CONCEIÇÃO LEÃO, A PENA
DE 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM Expedientes
de estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 06 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de
Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI 22 de Setembro de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000727-06.2013.8.18.0008
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
ACUSADO : SD PM MICHEL COUTINHO MELO
VÍTIMA : DANIEL MARCOS RÊGO
CRIME : ART. 209, § 1ºDO CPM.
DEFENSOR : DRA. TAHYNÃ TUHÃNY FEITOSA, OAB/PI 12.631
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO
NO ART. 210, CAPUT, DO CPM (LESÃO CORPORAL CULPOSA), CONDENAR O ACUSADO SD PM 10.14291-11 MICHEL COUTINHO MELO,
BRASILEIRO, NATURAL DE PICOS-PI, NASCIDO EM 08/06/1982, FILHO DE LUÍS ARAÚJO MELO SOBRINHO E MARIA APARECIDA
COUTINHO LIMA MELO, A PENA DE 02 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O
ART. 33 DO CP AO CPM. Expedientes de estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 15 de setembro de 2017.
VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000727-06.2013.8.18.0008
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13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI447558 

13.2. PORTARIA Nº 01/2017447759 

13.3. EDITAL DA CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES - PIAUÍ

447760 

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
ACUSADO : SD PM MICHEL COUTINHO MELO
VÍTIMA : DANIEL MARCOS RÊGO
CRIME : ART. 209, § 1ºDO CPM.
DEFENSOR : DRA. TAHYNÃ TUHÃNY FEITOSA, OAB/PI 12.631
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a
DRA. TAHYNÃ TUHÃNY FEITOSA, OAB/PI 12.631 da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome
ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO ART. 210, CAPUT, DO CPM (LESÃO CORPORAL CULPOSA), CONDENAR
O ACUSADO SD PM 10.14291-11 MICHEL COUTINHO MELO, BRASILEIRO, NATURAL DE PICOS-PI, NASCIDO EM 08/06/1982, FILHO DE
LUÍS ARAÚJO MELO SOBRINHO E MARIA APARECIDA COUTINHO LIMA MELO, A PENA DE 02 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO, EM
REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM. Expedientes de estilo..Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se.Teresina-PI, 15 de setembro de 2017. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI
22 de Setembro de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

CARTA PRECATÓRIA N. 305-03.2017.8.18.0069
DEPRECANTE: JUIZ DA COMARCA DE PETROLINA
Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única de Regeneração, DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da Comarca de Regeneração, Estado do
Piauí, Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont, INTIMA o Dr. RONNIÉLIO JOSÉ DE SOUZA (OAB/PI n.º 7.543), da audiência de oitiva da
testemunha João Felipe da Costa Moura designada para o dia 04/10/2017, às 13:00 horas, no Fórum de Regeneração/PI.Secretaria da Vara
Única de Regeneração, aos 21 dias do mês de setembro de 2017. Eu, Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única, o digitei e subscrevi,
em conformidade com o Provimento n° 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

PORTARIA Nº 001/2017
O DR. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Avelino Lopes, Estado do Piauí, no uso de suas legais
atribuições, etc,
CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei nº 3.716, de 12 de Dezembro de 1979 (artigo 40, inciso XXII, alínea "C"), Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí, Art. 6º do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, e, ainda, conforme disposições
contidas nos Provimentos 20/2014, de 20 de maio de 2014, nº. 03/2016, de 26/02/2016 e nº. 05/2016, de 29 de março de 2016, todos da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí;
RESOLVE
01. ABRIR A CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE AVELINO LOPES, ESTADO DO
PIAUÍ, abrangendo o período compreendido entre 01/01/2016 a 31/12/2016
;02. DESIGNAR o dia 02 de outubro de 2017, às 09horas, na Sala das Audiências do Fórum desta Comarca, para sessão de instalação dos
trabalhos correcionais, oportunidade em que será determinada a ordem de serviço, não devendo ultrapassar o dia 31 de outubro de 2017, às
14:00 horas, data do encerramento;
03. NOMEAR para secretariar os trabalhos da Correição o servidor NENILTON FRANCISCO PEREIRA, Secretário da Vara Única desta
Comarca;
04. DETERMINAR que seja publicado Edital de Convocação de eventuais interessados, bem como que se façam as comunicações de praxe,
dando ciência para fins de direito ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Corregedor Geral da Justiça, ao Procurador Geral da
Justiça, aos Presidentes da Secção e Subsecção da OAB-PI, representante do Ministério Público, Defensor Público Geral e local;
05. DETERMINAR o comparecimento de todos os servidores e funcionários deste Juízo, os quais deverão apresentar-se na data, horário e local
mencionados, munidos dos seus respectivos comprovantes de regularidade cadastral junto à Intranet do Poder Judiciário, mediante ficha
funcional obtida no sistema INTRANET;
06. DETERMINAR que Sr. Secretário da correição, extraia Relatório Informatizado de Indicadores da situação desta Unidade Judiciária, a ser lido
no ato da abertura dos trabalhos, conforme dispõe o art. 21º § 4º do provimento nº 20/2014;
07. DETERMINAR que o Senhor Secretário proceda com o cumprimento das determinações contidas nos art. 21º § 4º, incisos II, IV, V e VII), do
Provimento nº 20/2014;
08. DETERMINAR que todos os autos que estiverem em poder de advogados, Defensores Públicos, Ministério Público, peritos, sejam devolvidos
até o dia útil imediatamente anterior à Correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em
curso;
09 - CIENTIFICAR os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentadas a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos da correição, ou seja, até o dia 31/10/2017;
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. Gabinete do Meritíssimo Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Avelino Lopes, Estado
do Piauí, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (19/09/2017).
Dr. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO -Juiz de Direito

O DR. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Avelino Lopes, Estado do Piauí, por título e nomeação no
uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que de acordo com os termos da Portaria nº 01/2017, de
19/09/2017, baixada por este Juízo, foi designado o dia 02 de outubro do ano de 2017, às 09 horas, no Fórum desta Comarca, para início da
CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DOS SERVIÇOS JUDICIÁRIOS desta Unidade Judiciária, em sua Secretária, para que fiquem convocados
todos os serventuários desta Serventia, que deverão exibir, naquela ocasião, seus respectivos comprovantes de regularidade cadastral junto à
Intranet do Poder Judiciário, mediante ficha funcional obtida no sistema INTRANET, determinando que todos os autos que estiverem em poder
das partes ou de seus advogados, Defensores Públicos, Ministério Público, peritos, sejam devolvidos à Secretaria até o dia útil imediatamente
anterior à Correição. Durante a Correição, serão examinados todos os livros, processos, cartas precatórias, bens sob a guarda da Secretaria e
demais papeis/documentos relativos ao período de 01/01/2016 até 31/12/2016. No período da correição serão procedidas as providências
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13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI447782 

13.5. Aviso de Intimação448170 

13.6. NOTA DE FORO PROC.  0011222-86.2016.818.0014 - JECC DE BARRAS/PI448398 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS448445 

13.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA448268 

13.9. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS447698 

constantes no Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, referente à Correição Extraordinária Anual. A
correição terminará às 14horas do dia 31 de outubro de 2017. E, para que ninguém possa alegar ignorância mandou afixar o Edital à porta da
Sala das Audiências, na Secretaria e lugares públicos de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Avelino Lopes, Estado do Piauí,
aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (19/09/2017). Eu,_____________________ (Nenilton Francisco Pereira),
Secretário da Correição, o digitei e subscrevi.Dr. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO -Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
PROCESSO Nº 0000325-59.2017.8.18.0112
CLASSE: Mandado de segurança
Impetrante: BENTO INÁCIO DE OLIVEIRA
Advogado: Dr. Daniel Vitor Vitorino de Oliveira, OAB/PI 13.730
Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
DECISÃO
Ante o exposto decido: a) conceder os benefícios da Justiça Gratuita; b) Conceder a liminar e determinar que à Impetrada, seu Reitor e demais
dirigentes que promovam a matrícula do impetrante no curso de Administração de Empresas 2017/2; c) Determinar ao impetrante que apresente
à impetrada os documentos comprobatórios da Conclusão do Ensino Médio (Certificado de Conclusão e Histórico Escolar) no prazo de 60 dias
após o término do ano letivo de 2017, sob pena da matrícula ser declarada nula; d) Determinar a citação da Impetrada e a autoridade coatora
(Reitor da Universidade) para prestar informações no prazo de 10 dias; e) Determinar a ciência ao órgão de representação judicial da Impetrada;
f) Determinar, após a resposta da Impetrada, a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se. Ribeiro Gonçalves(PI),
11 de setembro de 2017. Robledo Moares Peres de Almeida.

Processo de Execução Penal nº 0000111-70.2014.8.18.0113 - SEEU
Apenado: FÁBIO GONÇALVES GUIMARÃES
A Secretaria da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, de Ordem da Exma. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo
Carvalho, e de acordo com o provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, vem INTIMAR o advogado Dr.
Gleuton Araújo Portela, OAB/CE 11777, para no prazo de 03 (três) dias manifestar-se sobre os cálculos de liquidação da pena.

Processo nº 0011222-86.2016.818.0014
Promovente: ISABEL CRISTINA CONRADO DE SOUSA
Promovido: INFINITY AGRICOLA S.A
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Sentença: Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. HOMOLOGO o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, nos
termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se, exceto em caso de dispensa de intimação pelas partes. Com o trânsito em julgado e eventual
cumprimento, arquive-se. Barras, 8 de maio de 2017. Thiago Coutinho de Oliveira Juiz de Direito
Dispositivo do Projeto de Sentença: Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do novo Código de Processo Civil, JULGO a) procedente o
pedido de declaração de inexistência de vínculo empregatício, para fazê-lo em relação à inscrição tratada nesta causa; b) parcialmente
procedente o pedido de indenização por danos morais, para condenar o réu ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), sobre os quais
deverão incidir juros de mora de 1% ao mês desde o dia 27.03.2007 (data em que teve início a prática ilícita), bem como correção monetária
(INPC) a partir da prolação da sentença; c) procedente o pedido de obrigação de fazer, para determinar ao réu que proceda à exclusão do
referido vinculo junto ao CNIS da autora e proceda a retirada do nome desta do seu quadro de funcionários, no prazo de 5 (cinco) dias corridos
contados da data de intimação da sentença, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), com fundamento no disposto no
art. 52, inciso V, da lei dos juizados especiais, limitado o seu cômputo ao valor limite dos Juizados Especiais. Defiro à parte autora o benefício da
justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se as partes, estando o
demandado instado a cumprir a sentença tão logo ocorra o seu trânsito em julgado, nos termos do art. 52, inciso III, da Lei nº 9.099/95 (exceto
quanto à obrigação de fazer, cujo cumprimento deve se dar no prazo acima estipulado, contado da data da intimação da sentença). Ressalto a
inaplicabilidade do art. 219 do NCPC ao sistema dos juizados especiais (enunciado nº 161 do FONAJE). É o projeto de sentença que submeto à
análise do Juiz Togado. Barras, 5 de maio de 2017. Mariana Dometila Carcará Reinaldo de Sousa Juíza Leiga

PROCESSO Nº: 0000090-44.2017.8.18.0128
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor do fato: CARLOS RESENDE DA SILVA e MARCOS ANTONIO RESENDE DA SILVA
Advogado: CELSO THALYSSON SOARES E SILVA (OAB/PI nº 7434)
Vítima: ANTONIA BRITO DOS SANTOS
Advogado: JANDERSON WELLINGTON SOUSA CLEMENTE (OAB/PI Nº 14405)
DESPACHO Intimem-se os Autores do fato, na pessoa de seu advogado, através do Diário de Justiça, para que este informe, no prazo de 05
(cinco) dias, se os seus constituintes aceitam ou não a proposta de transação penal ofertada pelo Ministério Público. BARRAS, 10 de agosto de
2017 THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA Juiz de Direito da JECC Barras

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000714-84.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: ANTÔNIO RENAN QUEIROZ DA CRUZ
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
DECISÃO: Nesse sentido dando continuidade a marcha processual, designo audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no art.
56 da lei 11.343/2006, para o dia 05/10/2017, às 11h30min, na sala de audiências deste Juízo.

Processo nº 0000247-70.2015.8.18.0036
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13.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS447798 

13.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS447836 

13.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS447853 

13.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS447874 

13.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS448282 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. ALTOS, 21 de setembro de 2017 ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA MARTINS
Analista Judicial - Mat. 3823

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000035-97.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JULIO CESAR CASTRO DE ALENCAR
Advogado(s): CRISTIANO MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12420) LARISSA RAQUEL TEIXEIRA ALVES (OAB/PI 12.422)
Réu: OI TELEFÔNICA S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209) MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO (OAB/PI 2.704)
CARLOS MARCIO GOMES AVELINO (OAB/PI 3.507) LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA (OAB/PI 3.149)
SENTENÇA: Posto isto, julgo procedente o pedido para, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil: a) Declarar a inexistência
de relação jurídico-negocial entre as partes, bem como a inexigibilidade do débito de R$ 577,43 (quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e
três centavos); 1 A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento. 2 Os juros moratórios fluem a
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. b) Condenar a Ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título
de indenização pelos danos morais sofridos pelo Autor. Sobre o valor da condenação, incidirá: a) desde a data desta sentença: correção
monetária e ii) juros moratórios de 1% a.m, desde o evento danoso, em 24 de abril de 2013. c) Concedo a tutela antecipada e determino que a
parte requerida proceda com a retirada do nome da parte autora do SERASA no prazo de 03 (três) dias, contados da intimação da sentença, sob
pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de descumprimento, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Condeno a Ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição. Altos/PI, 15
de setembro de 2017. RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz de Direito

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000648-35.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468) RICARDO DE CARVALHO VIANA (OAB/PI 5260) WALDEMAR GLEYDSON
MACEDO DE SOUSA (OAB/PI 114.753)
Réu: BANCO SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432) RICARDO ARAÚJO LEAL DO PRADO (OAB/PI 11.394)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo totalmente improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 487,
I, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, vencida, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos por ser beneficiária da
justiça gratuita. Condeno a parte autora, vencida, ao pagamento de honorários sucumbenciais no valor de 10% (dez por cento) do proveito
econômico pretendido, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos por ser beneficiária da justiça gratuita. P. R. I. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Altos/PI, 15 de setembro de 2017. Raniere Santos Sucupira Juiz de Direito

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000114-47.2014.8.18.0041
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: JOAO DA CRUZ PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: TIAGO VITÓRIO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 23, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. ALTOS,
15 de setembro de 2017 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000524-18.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRENDO HENRIQUE DE ANDRADE PEREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS TOMAS CRUZ, HUGO SANTOS DE OLIVEIRA, JOSÉ
RENAN PEREIRA DE MOURA BARROSO
Advogado(s): Igor Marti ns Ferreira de Carvalho OAB/PI Nº 5.085 / Deyse da Silva Brito OAB/PI Nº 11.993 / Francisco da Silva Filho, OAB/PI
5301
DESPACHO: Redesigno a audiência para o dia 05/10/2017 às 10:30 horas, no Fórum local de Altos/PI.

Processo nº 0001187-69.2014.8.18.0036
Classe: Inventário
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13.15. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS448409 

13.16. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE447803 

13.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE447847 

13.18. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE447887 

13.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE447902 

Inventariante: MARIA DE LOURDES LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO VIVEIROS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2417)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para acostar a certidão de débitos fiscais e promover as demais diligências requeridas pela Fazenda Pública Estadual.

Processo nº 0000103-13.2017.8.18.0041
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUIZA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Requerido: GERSON DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para se manifestar quanto as respostas des ofícios de fls.24/27.

Processo nº 0001652-07.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CICERO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Vistos etc ....
Através da petição às fls. 80/81, o BANCO BMG S.A, apresentou Embargos de Declaração, nos autos da AÇÃO N° 0001652-07.2016.8.18.007,
que tem como autor CICERO GONÇALVES DA SILVA.
A parte embargante alegou omissão na sentença às fls. 76/77, uma vez que não foi tratado acerca da ilegitimidade passiva do Banco réu.
Analisando o pedido, verifica-se que não houve omissão na sentença às fls. 76/77, vez que a mesma proferiu acerca da preliinar de ilegitimidade
passiva da parte ré, quando não a reconheceu em razão do documento às fls. 27, ter comprovado ser a parte ré legítima na ação.
Em razão do exposto, DESACOLHO os embargos apresentados, por não configurarem o erro, omissão ou contradição, conforme art. 1.022 do
Código de Processo Civil.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001077-96.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos etc ....
Através da petição juntada através do sistema de peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0001077-96.2016.08.18.0037.5001 , o BANCO
BRADESCO S.A, apresentou Embargos de Declaração, nos autos da AÇÃO N° 0001077-96.2016.8.18.007, que tem como autor CICERO
GONÇALVES DA SILVA.
A parte embargante alegou omissão na sentença às fls. 76/77, uma vez que não se manifestou a respeito do contrato e comprovante de
pagamento anexados na contestação e não ter sido intimada a parte autora para que juntasse aos autos extratos bancários referentes ao período
discutido .
Analisando o pedido, verifica-se que não houve omissão na sentença às fls. 76/77, vez que a mesma pronunciou acerca do contrato juntado nos
autos, sendo o mesmo inválido, por não atender aos requisitos do art. 595 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o mesmo não consta
a assinatura a rogo. E quanto a intimação da autora, entendo ser desnecessária para o julgamento do processo.
Em razão do exposto, DESACOLHO os embargos apresentados, por não configurarem o erro, omissão ou contradição, conforme art. 1.022 do
Código de Processo Civil.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000998-20.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Vistos etc ....
Através da petição juntada aos autos , o BANCO BRADESCO S.A, apresentou Embargos de Declaração, nos autos da AÇÃO N° 0000998-
20.2016.8.18.007, que tem como autor MARIA AMELIA VIEIRA.
A parte embargante alegou omissão na sentença às fls. 79/80, uma vez que não se manifestou a respeito do contrato.
Analisando o pedido, verifica-se que não houve omissão na sentença às fls. 79/80, vez que a mesma pronunciou acerca do contrato juntado nos
autos, sendo o mesmo inválido, por não atender aos requisitos do art. 595 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o mesmo não consta
a assinatura a rogo.
Em razão do exposto, DESACOLHO os embargos apresentados, por não configurarem o erro, omissão ou contradição, conforme art. 1.022 do
Código de Processo Civil.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
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13.20. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE447925 

13.21. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE448026 

13.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE448246 

13.23. INFORMAÇÕES - VARA ÚNICA DE AROAZES447830 

13.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES448052 

Processo nº 0001758-66.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DA COSTA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605), VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13634)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc ....
Através da petição juntada aos autos 49/53 , o BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A, apresentou Embargos de Declaração, nos autos da
AÇÃO N° 0001758-66.2016.8.18.007, que tem como autor MARIA NEUSA DA COSTA.
A parte embargante alegou omissão na sentença às fls. 45/46, uma vez que não se manifestou a respeito da expedição de ofício ao Banco da
parte autora.
Analisando o pedido, verifica-se que não houve omissão na sentença às fls. 45/46, vez que o pedido já foi indeferido na audiência, termo de
audiência, fls. 23, tendo em vista ser desnecessário para julgamento do .
Em razão do exposto, DESACOLHO os embargos apresentados, por não configurarem o erro, omissão ou contradição, conforme art. 1.022 do
Código de Processo Civil.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000890-88.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENEDITA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc ....
Através da petição juntada através do sistema de peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000890-88.2016.8.18.0037.5001, BANCO BV
FINANCEIRA S.A, apresentou Embargos de Declaração, nos autos da AÇÃO N° 0000890-88--67.2016.8.18.007, que tem como autor BENEDITA
FERREIRA DA COSTA.
A parte embargante alegou omissão na sentença às fls. 71/72, uma vez que, não foi apreciado o pedido de intimação da parte autora para
apresentar extratos bancários.
Analisando o pedido, verifica-se que o pedido não foi apreciado.
Em razão do exposto, ACOLHO os embargos apresentados para indeferir o pedido que solicita informação bancária a respeito do depósito da
quantia citada na inicial, isto porque entendo desnecessário para julgamento do feito e este já ter sido julgado definitivamente, o que faço nos
termos do art. 1.023 do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001136-84.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARE DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por MARIA NAZARE DA SILVA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) na José Teixeira, 1260, nesta cidade, portador(a) do
CPF 903.617.173-34 e do RG 581.272-SSP-PI contra Banco BMG S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob número 61.186.680/0001-74
com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2477, São Paulo-SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa
e arquive-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000855-31.2016.8.18.0037
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DIVA RODRIGUES
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Requerido: JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.37/38, a qual é do teor seguinte:"... Em razão do exposto, acolho o pedido de de desistência de
ação de guarda, para julgar procedente em parte a ação para homologar o acordo acima citado e que faço nos termos do Art. 587, III do Código
de Processo Civil. P.R.I. Sem custas. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante 19 de junho de 2017. a)Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito".

Processo nº 0000143-03.2016.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): LUIZ CLARO DE ARAUJO
Advogado(s): GILSON DE SENA ROSA NUNES - OAB-PI 15.246
DESPACHO: "(...) Intime-se a parte autora para no prazo de 10(dez) dias promova o regular andamento do feito. AROAZES, 22 de setembro de
2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".
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13.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447722 

13.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447728 

13.27. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447761 

13.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447883 

13.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447906 

13.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447907 

Processo nº 0000174-62.2012.8.18.0082
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA ESTER VALENTIM
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB-PI 12.751-A
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): DR. ANDRÉ LOPES AUGUSTO - OAB/SP - 239.766
DESPACHO: "Expeça-se alvará do numerário depositado em detalhamento de ordem judicial de fls. 185. Intime-se. Aroazes/PI, 21 de setembro
de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000226-54.2016.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: K. R. AGROPECUÁRIA E COMÉRCIO LTDA, HILDEMAR KLEIN
Advogado(s): ALEXANDRE CANTO FINHANE(OAB/SÃO PAULO Nº 241143)
Executado(a): JOSELITO GOLIN
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 99, §2º, e 321 do NCPC, INTIME-SE a Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar os
pressupostos da concessão da gratuidade de justiça ou proceder o regular recolhimento das custas, sob pena de indeferimento e extinção, nos
termos do art. 102, parágrafo único, do NCPC.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000621-12.2017.8.18.0038
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: JOSELITO GOLIN
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
Réu: K. R. AGROPECUÁRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
Vistos etc. 1. Determino o apensamento aos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0000226-54.2016.8.18.0038, conforme art. 914, §1º, do
NCPC. 2. À Secretaria, CERTIFIQUE-SE da tempestividade dos presentes embargos, nos termos do art. 915 do NCPC. 3. Se tempestivos,
INTIME-SE o Embargado para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000014-48.2007.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: WELMESPROSPERO DOS SANTOS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV e 109, IV, ambos do Código Penal, DECLARO, PELA PRESCRIÇÃO, EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado WELMES PRÓSPERO DOS SANTOS, em relação aos delitos versados nos presentes autos.
Após o trânsito em julgado e as cautelas de praxe, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000014-48.2007.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: WELMESPROSPERO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base nos arts. 107, IV e 109, IV, ambos do Código Penal, DECLARO, PELA PRESCRIÇÃO, EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado WELMES PRÓSPERO DOS SANTOS, em relação aos delitos versados nos presentes autos. Após o trânsito em
julgado e as cautelas de praxe, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. AVELINO LOPES, 21 de setembro de 2017 - José Sodré
Ferreira Neto - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000603-93.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, AMANDIA BATISTA FOLHA, ANTONIO MARQUES DE ARAUJO, CLEONICE PEREIRA
MARQUES, EUDILVO DA GAMA, EULINA LINO DOS SANTOS, FELISBELA NOGUEIRA, JURACI DE SOUSA E SILVA, NERCINA PEREIRA
DO COUTO, RAULINO PEREIRA MARQUES, SIDELCINA ALVES DE CARVALHO, VIGOLVINA DE SOUSA, VITOR ALVINO DA GAMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000390-53.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
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13.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447908 

13.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447909 

13.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447910 

13.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447911 

13.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447912 

13.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447913 

Autor: EMILIA ALVES DUARTE
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000398-30.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARQUES DAMACENA
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000370-62.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIA ALVES DUARTE
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000111-67.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELTON GOTEIRA DE SOUSA, EUDES BASTOS JACOBINA, OLERIANA SILVA DE OLVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000502-56.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EUDES BASTOS JACOBINA, FRANCISCO PEREIRA DO LAGO, JURACY PERREIRA LOURENÇO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000382-76.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: JECONIAS JOSE ALVES
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000178-95.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGAS ALVES DAMACENO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).
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13.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447914 

13.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447915 

13.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES447916 

13.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES448370 

13.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS447901 

13.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS447971 

13.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS448190 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000241-86.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS MOREIRA CELLO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000423-43.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMERITA ANGELINO DA GAMA
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000614-25.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA, EUDINA BATISTA ALVES, MINELVINA MARIA DE JESUS,
VITOR ALVINO DA GAMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: 1 - INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC),
bem como manifestar-se sobre evetuais documentos (art. 437, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000351-85.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODILON MOREIRA DUARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação (arts. 350 e 351 do NCPC), bem
como manifestar-se sobre eventuais documentos (art. 347, §1º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000350-97.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERINA QUERINA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: TELEFONIA BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 E DRª. KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI OAB/PI 7197-A para no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem as provas cuja porodução reputem necessária ao esclarecimento da lide,
ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000693-93.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
Indiciado: MARIA JULIANA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR A ADVOGADA DRª. TARCIANA LOPES CAVALCANTE OAB/PI Nº 3546, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS APRESENTAR DEFESA PRÉVIA POR ESCRITO, CONSOANTE PERCEITUA O ARTIGO 157, § 2º, I E II DO CPB. BARRAS(PI), 22 DE
SETEMBRO DE 2017. EU, LUZIA DE MARIA RODRIGUES, TÉCNICO JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000807-32.2017.8.18.0039
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: JOSCIVANIA DE MENESES SILVA
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13.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS448285 

13.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA447817 

13.46. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA447835 

13.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA447956 

Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMAR a advogada Dra PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB-PI Nº 10124) sobre a decisão proferida nos autos, com o
seguinte dispositivo: "indefiro o pedido formulado e matenho a prisão preventiva de JOSCIVÂNIA DE MENESES SILVA, vulgo Joyce."

Processo nº 0000993-94.2013.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BOA HORA/PI
Advogado(s): MARIA LUZIA ALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097)
Réu: ANTONIO COELHO DE RESENDE
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, Julgo parcialmente procedente a presente ação para, reconhecendo a
prática de ato de improbidade administrativa ofensivo aos princípios da Administração Pública (art. 11, caput, da Lei n° 8.429/92), condenar o réu
ANTÔNIO COELHO DE RESENDE às seguintes sanções: I) Suspensão dos direitos políticos pelo período de 03 (três) anos; II) Multa civil no
valor correspondente a cinco vezes o valor da remuneração mensal percebida pelo requerido à época dos fatos, enquanto Prefeito Municipal de
Boa Hora/PI, devidamente corrigido pelos índices oficiais de atualização monetária. III) Proibição de contratar com o poder público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que seja por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo período de 03 (três) anos. A multa civil deverá ser revertida em favor do Município de Boa Hora/PI, nos termos do que preceitua
o art. 18 da Lei nº. 8.429/92. Condeno o réu ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, as quais deverão ser
tempestiva e devidamente calculadas pela Secretaria deste juízo. Notifique-se o Ministério Público Estadual. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após, o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: a) Insira-se o nome do réu no cadastro Nacional de Condenados por Ato
de Improbidade Administrativa; b) comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral; c) requisitem-se à Câmara Municipal de Boa Hora/PI informações
sobre o valor do subsídio do réu durante o ano de 2000, bem como cópia do ato normativo que estabeleceu o referido valor.
Barras/PI, 22 de setembro de 2017. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

Processo nº 0000236-63.2014.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO MORAES SALES
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO OAB/PI 7128
SENTENÇA: Através deste, intimo o advogado DANIEL DA COSTA ARAÚJO OAB/PI 7128 para tomar conhecimento de sentença
exarada nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva segue "ISSO POSTO, julgo procedente a denúncia para condenar FRANCISCO
ANTONIO MORAES SALES pela pratica da conduta delituosa prevista no art. 180, §1º do Código Penal Brasileiro."

Processo nº 0000575-51.2016.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCA DEUZA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de residência em nome
próprio ou, caso não o tenha, declaração de residência por ele firmada, sob pena de indeferimento da inicial. Cumprida a diligência supra no
prazo anotado, desde logo defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 e seguintes do NCPC e, DETERMINO: 1. Designe a
secretaria audiência de conciliação, na forma do artigo 334, do NCPC; 2. Cite-se e intime-se a parte Ré, com as advertências legais, com pelo
menos 20 dias de antecedência, independentemente da data da juntada do mandado/carta citatória, já que o prazo para contestação (de quinze
dias úteis) será contado a partir da realização da audiência; 3. Conste do mandado que a ausência de contestação implicará revelia e presunção
de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial; 4. A intimação do autor para a audiência, salvo que representado pela DPE ou
MPE, deverá ser feita pelo seu advogado; 5. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir), bem como que a ausência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa; 6. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Caso as partes manifestem desinteresse na
realização de audiência de conciliação, certifique-se e promova-se o seu cancelamento, aguardando-se em secretaria o decurso do prazo de
contestação. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação
(oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à
reconvenção). Observe-se o disposto no art. 183 do NCPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. Batalha - Pi, 25 de agosto de 2016. Lidiane Suély
Marques Batista - Juíza de Direito. Ao tempo que intimo o advogado da parte autora o Dr. MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9328) do referido despacho. E para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000441-29.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMa. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista,
INTIMA o advogado da parte exequente: Dr. Ramon Costa Lima, OAB/PI n.8037, para manifestar-se sobre a impugnação do cumprimento de
sentença e o comprovante de depósito judicial juntados pela parte requerida e/ou requerer, o que entender por direito. E para constar, Eu, Ilmara
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13.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA448385 

13.49. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA448436 

13.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA448451 

13.51. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS447808 

13.52. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS447850 

Chaves Linard, Analista, digitei e conferi o presente

Processo nº 0000510-37.2008.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO AMARO DA SILVA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
Réu: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO, LUCIANO DA SILVA LOPES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Ante o exposto e em atenção às provas carreadas aos autos e aos princípios legais aplicáveis à espécie, com base no art. 487, I, do CPC/2015,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o processo com julgamento de mérito.

Processo nº 0000068-27.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIZAEL BORGES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Por conseguinte, não se constituindo a via aclaratória sucedâneo de recurso para reformar a decisão proferida, e não estando configurada
qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 1022, do CPC1, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos aclaratórios.
Ademais, em face da manifesta inocorrência de contradição no julgado embargado, entendo caracterizado o intuito meramente protelatório do
recurso, apto a incidir no caso multa prevista no art. 1026, §§2º, do NCPC, a qual, ora deixo de aplicar considerando as condições pessoais do
autor da ação.
Preclusa a presente decisão, ARQUIVEM-SE com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000482-93.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO, MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA SANTOS SILVA, MARIA LOPES SOARES, ELIETE OLIVEIRA
DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO a(s) demanda(s) proposta(s) por i) MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO e MARIA
LOPES SOARES improcedentes, em face da ausência de prova da existência do fato danoso alegado; ii) MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA
SANTOS SILVA parcialmente procedente, para condenar a requerida ao pagamento de indenização à demandante, por danos morais, no
patamar de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigidos desde a presente decisão, com a incidência de juros a partir da citação. Obrigação de fazer
improcedente, tendo em vista que o serviço voltou à normalidade em junho/2013; e, iii) ELIETE OLIVEIRA DA SILVA parcialmente procedente,
quanto aos danos morais, no que condeno a ré ao pagamento de indenização à autora, no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais), com juros,
desde a citação e correção monetária, a partir do arbitramento. Improcedente o pedido, quanto à obrigação de fazer, tendo em vista que a autora
informou que a interrupção do serviço ocorreu em dias específicos - 18 e 23 de abril de 2013 - não se tratando de interrupção que se deu até a
data desta decisão, não havendo o que ser regularizado pela ré.
Conforme disposição do art. 86, caput, do NCPC, se cada litigante for, em parte vencedor e, em parte, vencido, as custas e honorários serão
proporcionalmente distribuídas entre os mesmos. Nesse sentido, verifico, ainda, que a gratuidade judiciária foi concedida aos autores, em
despacho de fls. 67.
Assim, considerando que a ré sucumbiu totalmente em sua pretensão, em relação a 02, dos 04 autores da lide, condeno à mesma ao pagamento
das custas, bem como honorários, no importe de 10%, sobre o valor da condenação, em danos morais, reconhecidos à MARIA DO ROSÁRIO DE
FÁTIMA SANTOS SILVA e ELIETE OLIVEIRA DA SILVA.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com a devida baixa na distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000002-28.1984.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE PINHEIRO CAMPOS GOUVEIA, TEREZA ELISABETE FONSECA CAMPOS GOUVEIA
Advogado(s): SÍLVIA FONSECA CAMPOS GOUVEIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 25431-D)
Requerido: ALDINO BATISTA DE MELO, JOSE DE ASSIS ARAUJO
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 611)
DESPACHO
Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a certidão de fls. 87, no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 22 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000329-93.2009.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PEDRO DIAS DE ARAÚJO, MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-B), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178)
Interditando: JOSÉ WAGNER MENDES MARTINS, JOSÉ CARLOS DE CAMARGO
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais de fls. 138, no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 22 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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13.53. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS447896 

13.54. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS447905 

13.55. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS447922 

13.56. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS447941 

13.57. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS447943 

13.58. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS448019 

13.59. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS448031 

Processo nº 0000917-56.2016.8.18.0042
Classe: Atentado
Requerente: CLÓVIS SANTO PADOAN
Advogado(s): PAGLIOSA ALVES & AVER(OAB/PARANÁ Nº 3532), MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES(OAB/PARANÁ Nº 16866)
Requerido: INSOLO AGROINDUSTRIAL S/A, SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA, ECONOMIZA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Nos termos do art. 351, determino a oitiva do autor para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a
produção de prova. BOM JESUS, 22 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000105-05.2002.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, JOSE PEREIRA DA SILVA, ANTONIO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Usucapido: HERDEIROS DE PAULINO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Ao autor para replicar a peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 22 de setembro de 2017. HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001260-86.2015.8.18.0042
Classe: Registro Torrens
Autor: O ESTADO FEDERADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141)
Réu: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Ao autor para replicar a peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. BOM JESUS, 22 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001261-71.2015.8.18.0042
Classe: Registro Torrens
Autor: O ESTADO FEDERADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141)
Réu: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Ao autor para replicar a peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. BOM JESUS, 22 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001257-34.2015.8.18.0042
Classe: Registro Torrens
Autor: O ESTADO FEDERADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141)
Réu: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Ao autor para replicar a peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. BOM JESUS, 22 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000042-82.1999.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JOSE DE ARIMATEIA BENVINDO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Requerido: O ESPÓLIO DE CLEOMENES BENVINDO E SUA ESPOSA, ASDUBRAS DE SOUSA BENVINDO, RAIMUNDO NONATO
BENVINDO, PIREMAR MARQUES BENVINDO, INEMAR NONATO BENVINDO, TOMPSON NONATO BENVINDO, PALMERON NONATO
BENVINDO, DEOMENES DE SOUSA BENVINDO, MARIA ROSENDO DE SOUSA, VITOMAR NONATO BENVINDO, MIREMAR NONATO
BENVINDO, VIDINA MARQUES BENVINDO
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a certidão de fls. 97, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 6º, do NCPC.
BOM JESUS, 22 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000471-68.2007.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
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13.60. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS448047 

13.61. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS448058 

13.62. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS448231 

13.63. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS448074 

13.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447675 

13.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447714 

Autor: LUIZ RICARDI
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661)
Réu: CLAUDIO MORAIS DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204-B)
DESPACHO Intime-se o requerido para se manifestar sobre a certidão de fls. 171, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 6º, do
NCPC.
BOM JESUS, 22 de setembro de 2017 HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001262-56.2015.8.18.0042
Classe: Registro Torrens
Autor: O ESTADO FEDERADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141)
Réu: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Ao autor para replicar a peça de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. BOM JESUS, 22 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000699-67.2012.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ANA MARIA SOUSA FRANCO SIQUEIRA
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10229), FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
No caso vertente a prova pericial é necessária (CPC, art. 464). Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o
caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 22 de setembro de 2017. HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000089-51.2002.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: HALLER NICHELE BOGONI, LOURDES BRUNHERA BOGONI
Advogado(s): JOÃO BATISTA FERRAIRO HONÓRIO(OAB/SÃO PAULO Nº 115461)
Interditando: JOSÉ MAURO DAMBRÓS, SERGIO ANTONIO COCCO, WALTER TRABACHIN, ELISETE MARIA BENETTI KONAGESKI, IGOR
AMADEO COCCO RUBIN, ILDO JOSE BUSANELLO
Advogado(s): SIDNEI GUEDES FERREIRA(OAB/MATO GROSSO Nº 7900/O), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, através de seus procuradores, da remarcação da realização da perícia para o dia 10/10/17, tendo
em vista que a data anteriormente informada pelo perito, 12/10/17, recai em feriado, conforme comunicado em petição do perito, de fls. 137.
Ressalte-se que a perícia terá previsão de início às 09:00, encerrando-se, provavelmente, às 18:00 do dia 11/10/17.

Processo nº 0000137-87.2014.8.18.0042
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: GLADSTONE FIALHO RIBEIRO
Advogado(s): RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9616)
Retificado: ELVINO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s):
5. Intime-se o autor, por seu advogado e pessoalmente pelos correios com Aviso de Recebimento para, no prazo de 5(cinco) dias juntar aos
autos:
- certidão de nascimento do falecido e documentos de identidade e RG;
- comprovante de casamento na igreja do falecido.

Processo nº 0000204-78.2016.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: KAUANE MARIA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Considerando ainda que os comprovantes de pagamento carreados aos autos são anteriores à data da audiência de fl. 47/48, intime-se
a parte exequente para dizer se dá quitação ao débito.

Processo nº 0000027-51.2015.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOANA ESTHEFANY FORTES DOS ANJOS, MARIA DA CONCEIÇÃO FORTES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Requerido: VALDECI MACHADO DOS ANJOS
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13.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447752 

13.67. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447755 

13.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447757 

13.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447767 

13.70. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447813 

13.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447818 

13.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447831 

Advogado(s):
Ante o exposto, tenho, diante do abandono da causa pela parte autora, por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que
faço com fundamento no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000283-57.2016.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CLEONI DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu:
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante na peça de ingresso é a desalienação do automóvel e considerando ainda a informação
constante no ofício de fl. 60 de que o referido contrato encontra-se liquidado com o gravame baixado pelo agente financeiro desde
07.08.2015, determino a intimação do patrono da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, servindo o silêncio como ausência de interesse.

Processo nº 0000282-72.2016.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial
Requerente: NINFA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 1º e 2º da Lei 6.858/80, tenho por DEFERIR o pedido para AUTORIZAR NINFA MARIA DA
CONCEIÇÃO a levantar o saldo de benefício previdenciário não pago em nome de ANACLETO DA SILVA COSTA, depositado no Banco
Bradesco, ag. Buriti dos Lopes.

Processo nº 0000863-87.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDVAN CALDAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL MANOEL PACHECO
Advogado(s):
Ante o exposto, diante da perda superveniente do interesse de agir, tenho por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do art. 485, VI do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000974-76.2013.8.18.0043
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLICIA DA CIDADE DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490), CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
SENTENÇA de fls. 74/76 dos autos supra: "(...) Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR
FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA OLIVEIRA, qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 14 da Lei nº 10.826/2003. (...) tenho por
fixar definitivamente em 02 (dois) anos de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa (...) substituída por pena restritiva de direito, na modalidade
prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas (...). Buriti dos Lopes, 22 de março de 2017. a) Anna Victória Saraiva Cavalcanti Dias
- Juíza de Direito."

Processo nº 0000214-93.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLANGE PEREIRA ALVES
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho, diante do abandono da causa pela parte autora, por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que
faço com fundamento no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000699-25.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA, ALEXSANDRA VIEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO VIEIRA DA SILVA, MARIA FRANCISCA
VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Requerido: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Sobre os termos da contestação de fls.20/23 e seus acrescidos, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar manifestação (art. 350 do CPC).
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13.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447843 

13.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES447864 

13.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448034 

13.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448070 

13.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448075 

13.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448136 

13.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448175 

Processo nº 0000310-11.2014.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CAILANE DOS REIS SILVA
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho, diante do abandono da causa pela parte autora, por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que
faço com fundamento no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000547-79.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALZIRA MIRANDA LIMA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: PEDRO HAGANTALEGO NUNES TAVARES DE CUJUS, ONOFRE NUNES CARVALHO
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão de fl. 87, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o
endereço atualizado do requerido, a fim de possibilitar a sua integração a lide, sob pena de em não fazendo no prazo assinado, ser o processo
extinto sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000828-35.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI.
Advogado(s):
Réu: ANTONIO GERARDO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL JOSE DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13222)
DESPACHO: (...) designo audiência para o dia 05 de outubro de 2017, às 09:50 horas na sede deste Juízo.(...) intime-se pelo DJe, o defensor do
acusado, inclusive, em sendo o caso sobre expedição de carta precátoria para oitiva de testemunhas.

Processo nº 0000189-75.2017.8.18.0043
Classe: Interdição
Interditante: ÂNGELA MARIA PIMENTEL
Advogado(s): MARIANNA DE MORAES RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022)
Interditando: FRANCISCO BENÍCIO PIMENTEL DE ARAÚJO
Advogado(s):
Diante do teor do ofício de fl. 34, determino a intimação da advogada da requerente para, no prazo de 05 dias, informar o endereço em
que reside o interditando, para o regular andamento do feito.

Processo nº 0000367-24.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): QUÉSIA DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10300)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s):
Sobre os termos da contestação protocolada eletronicamente sob o n° 0000367-24.2017.8.18.0043.5001 e seus acrescidos, intime-se a parte
autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação (art. 350 do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000661-13.2016.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: BERNILDO DUARTE VAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Representado: HERMANN DUARTE CASTELO BRANCO DINIZ, FRANCISCO GILDÁZIO DA SILVA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
DESPACHO: (...) para comparecer em audiência designada na sede deste Juízo dia 10 de outubro de 2017, às 08:30 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000315-33.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: ARNALDO DE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
DESPACHO: (...) para comparecer a audiência designada para o dia 10.10.2017 às 10:20 h, neste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000024-62.2016.8.18.0043
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13.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448187 

13.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448247 

13.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES448316 

13.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ447646 

13.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ447870 

13.85. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR448272 

13.86. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR447854 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MARQUES DE MOURA
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
DESPACHO: (...) para comparecer a audiência designada para o dia 10.10.2017 às 09:10 h, neste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000769-42.2016.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ NILTON VIEIRA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
DESPACHO: (...) para comparecer, a audiência designada na sede deste Juízo dia 10.10.2017 às 09:40 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000002-67.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE FARIAS ANTA(OAB/PIAUÍ Nº 4912)
DESPACHO: (...) para comparecer a audiência designada para o dia 11.10.2017 às 09:10 h, neste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000118-44.2015.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: ROSENO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE FARIAS ANTA(OAB/PIAUÍ Nº 4912)
DESPACHO: (...) para comparecer em audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11.10.2017 às 08:30 neste Juízo.

Processo nº 0000086-72.2013.8.18.0087
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ARYANE RAQUEL SILVA E OUTROS
Advogado(s):
Requerido: EDVALDO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS LIMA BARBOSA, OAB/SP 208.239
Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial, para arbitrar alimentos definitivos em favor do menor G. da Silva, no percentual de
10% (dez) do salário mínimo mensal, condenando o Requerido a arcar com a referida obrigação, mensalmente, até o 30 dia de cada mês,
começando pelo mês de outubro de 2017, depositando a quantia em conta bancária a ser fornecida pelo alimentado ou sua representante
legal.Sem custas, em face da gratuidade. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitada em julgado,
arquivem-se com as devidas cautelas.CAMPINAS DO PIAUÍ, 21 de setembro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000379-03.2017.8.18.0087
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente:: IRANI PIO CESAR CARVALHO
Requerido:: ADAIRE VIEIRA DE CARVALHO
Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente pleito, sem
resolução do mérito.Sem custas. P.R.I. Cumpra-se. Arquivem-se com as cutelas devidas. CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de setembro de 2017.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000716-88.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315), JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ
Nº 11827)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do acusado, acima mencionado, do despacho de fls. 445 proferido em 20-09-2017, que em suma
antecipou a sessão do Júri, tendo em vista que se trata de processo com réu preso, bem assim, para comparecer à Sessão do Júri designado
para o dia 06 de outubro de 2017, às 9:00 horas, no local de costume do Fórum de Campo Maior E eu (a) José Ribeiro de Carvalho, Analista
Judicial o subscrevi em 22-09-2017.
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13.87. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR447861 

13.88. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR447867 

13.89. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR447893 

13.90. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR447904 

Processo nº 0000942-59.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURA ALVES BARROS
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 178 e 179), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas, com fundamento na Lei 9289/96, que isenta o pagamento das custas às autarquias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001116-05.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 203 e 204), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas, com fundamento na Lei 9289/96, que isenta o pagamento das custas às autarquias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000259-46.2017.8.18.0026
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: NAYARA D'ARC ARAÚJO BARBOSA
Advogado(s): LUCIANNA ROCHA DE ARAÚJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505)
Réu: JARDIEL SOBRINHO FONSECA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE DESPEJO PARA RETOMADA POR TÉRMINO DE CONTRATO (Com pedido de Liminar) movida por NAYARA D?ARC
ARAÚJO BARBOSA em face de JARDIEL SOBRINHO FONSECA.
Relatório dispensado, pois a sentença alicerçada no art. 485 do Código de Processo Civil dispensa maiores formalidades, não exigindo,
inarredavelmente, o preenchimento de todos os requisitos do art. 489 do mesmo diploma, necessitando apenas que seja prolatada de forma clara
e objetiva quanto aos fundamentos adotados.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da presente ação.
Assim, ante o pedido de desistência da parte promovente, a vertente ação deve ser extinta sem resolução do mérito na forma da lei.
Como o contraditório não foi formado, fica dispensa a manifestação do réu, nos termos do artigo 485, § 4°, do CPC.
Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para a autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Sem condenação de honorários de advogado e custas processuais.
Arquive-se com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000957-96.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 358 e 359), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas, com fundamento na Lei 9289/96, que isenta o pagamento das custas às autarquias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000600-82.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR EMANOEL SILVA FONSECA, SILVESTRE FONSECA DOS SANTOS
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13.91. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR447946 

13.92. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448039 

13.93. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448041 

Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Assim, ante o pedido de desistência da parte promovente, a vertente ação deve ser extinta sem resolução do mérito na forma da lei.
Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para a autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Sem condenação de honorários de advogado e custas processuais.
Arquive-se com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000224-23.2016.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: ESPEDITO ALVES DA SILVA, FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA, FRANCISCO GENTIL
DA COSTA, LUIS DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Trata-se de AÇÃO DE EXIBIÇÃO movida por ESPEDITO ALVES DA SILVA, FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO FERREIRA DA
CUNHA, FRANCISCO GENTIL DA COSTA, LUIS DE SOUSA CUNHA em face de BANCO CRUZEIRO DO SUL.
Relatório dispensado, pois a sentença alicerçada no art. 485 do Código de Processo Civil dispensa maiores formalidades, não exigindo,
inarredavelmente, o preenchimento de todos os requisitos do art. 489 do mesmo diploma, necessitando apenas que seja prolatada de forma clara
e objetiva quanto aos fundamentos adotados.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da presente ação (fl. 123). Em obediência ao artigo 485, § 4°, do
CPC, consta manifestação do réu na fl. 127 concordando com o pedido de desistência.
Assim, ante o pedido de desistência da parte promovente, a vertente ação deve ser extinta sem resolução do mérito na forma da lei.
Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para os requerentes, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do
pleito, conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Com fundamento no artigo 90 do CPC, condeno os autores em custas processuais, e também na obrigação de pagar honorários advocatícios
para o patrono da parte requerida, no importe de 10% sobre o valor da causa, valores estes que ficarão sob condição suspensiva de exibilidade,
nos termos do artigo 98, § 3°, do CPC.
Arquive-se com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR.

Processo nº 0000841-17.2015.8.18.0026
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA SOUSA CRUZ
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Retificado: FRANCISCA KELIANE SOUSA TAVARES
Advogado(s):
FRANCISCA SOUSA CRUZ, já qualificada na inicial, ingressou em juízo com ação de retificação de registro aduzindo que seu nome fora
registrado com incorreção. Pugna ao final pela correção da imperfeição mencionada. Com a inicial vieram documentos.
Decisão nas fls. 14/15 determinando o sobrestamento da ação para que a autora ingressasse com pedido na via administrativa, e, caso o pleito
fosse atendido por meio do serviço notorial, a ação judicial deveria ser extinta.
Devidamente intimada, a parte autora ingressou com o pedido na via administrativa.
Consta nas fls. 27 e 28 ofício do Cartório Único desta comarca informando que o pedido de retificação do nome da autora foi atendido.
O parquet opina pela extinção do processo (fl. 33).
Passo a decidir.
A existência do interesse de agir deve ser analisado sob o trinômio da utilidade, necessidade e adequação. Diz-se que está presente o interesse
de agir quando o autor tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o bem da vida pretendido, interesse esse que deve estar
sendo resistido pela parte ex adversa, bem como quando a via processual lhe traga utilidade real, ou seja, a possibilidade de que a obtenção da
tutela pretendida melhore na sua condição jurídica.
Desta forma, considerando que o pedido de retificação objeto da ação fora atendido na via administrativa, com fundamento nos artigos 17 c/c
485, VI, ambos do CPC, determino a extinção do feito sem resolução do mérito, face a falta do interesse processual.
Sem custas. Sem honorários, dada a gratuidade judiciária neste ato concedida. Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se
baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se Intimem-se.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000762-67.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENORA NONATA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
O.
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13.94. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448128 

13.95. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448130 

13.96. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448163 

13.97. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448228 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC.
Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0000115-72.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA XIMENES DE MOURA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
III. DISPOSITIVO:
Ante o exposto, confirmo a antecipação de tutela e, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, julgo totalmente procedente os pedidos formulados
na inicial.
No tocante a possibilidade de condenação em custas processuais quando vencida a Fazenda Pública, é entendimento que as leis estaduais que
dispõem sobre o Regime de custas passaram a estabelecer que são isentos de pagamento das taxas a União, Estado, Município e demais
pessoas jurídicas de direito público interno, porém, esta regra somente tem aplicação quando litigam no polo ativo, já que nas causas em que a
Fazenda Pública for vencida terá a obrigação de reembolsar as despesas feitas pela parte vencedora. Contudo pelo fato de a parte apelada ser
beneficiária da Justiça gratuita, não há despesas a serem ressarcidas.
Caso não seja interposto recurso de apelação contra a presente sentença, determino a remessa necessária dos autos ao Tribunal de Justiça, nos
termos do artigo 496 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000884-27.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA DE JESUS
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 112), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas, com fundamento na Lei 9289/96, que isenta o pagamento das custas às autarquias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001309-88.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IDELBANA MARQUES SILVA
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 173), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas, com fundamento na Lei 9289/96, que isenta o pagamento das custas às autarquias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001366-43.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA PAZ SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 151, 152 e 155), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas, com fundamento na Lei 9289/96, que isenta o pagamento das custas às autarquias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8294 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Setembro de 2017 Publicação: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017

Página 142



13.98. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448235 

13.99. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448238 

13.100. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448259 

13.101. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448273 

13.102. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448283 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001069-89.2015.8.18.0026
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: HENRIQUE LUIZ DE OLIVEIRA, FRANCISCA PORTELA DAVID DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL movida por HENRIQUE LUIZ DE OLIVEIRA, devidamente representado por sua
genitora, Sra. FRANCISCA PORTELA DAVID DE OLIVEIRA .
Relatório dispensado, pois a sentença alicerçada no art. 485 do Código de Processo Civil dispensa maiores formalidades, não exigindo,
inarredavelmente, o preenchimento de todos os requisitos do art. 489 do mesmo diploma, necessitando apenas que seja prolatada de forma clara
e objetiva quanto aos fundamentos adotados.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada para indicar o endereço e qualificação do genitor do menor para fins
de intimação, não atendeu à determinação judicial proferida no despacho de fl. 32.
Em obediência à regra do § 1° do artigo 485 do CPC, a representante legal do autor fora intimada para cumprir a diligência determinada no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, não tendo atendido a determinação nesta nova ocasião.
Diante do exposto, considerando que a autora abandonou a causa por um período superior a 30 (trinta) dias, a extinção do feito é medida que se
impõe. Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do art. 485, inciso II, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para a autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Sem condenação de honorários de advogado. Condeno a parte autora em custas processuais, obrigação esta que ficará sob condição
suspensiva de exibilidade, nos termos do artigo 98, § 3°, do CPC.
Arquive-se com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001649-22.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERCINA BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, apresentar manifestação sobre certidão de fls. 41 dos autos.

Processo nº 0000392-88.2017.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: GILBERTO LEITE AZEVEDO FILHO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Requerido: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a requerente para se manifestar sobre os documentos apresentados pelo requerido.

Processo nº 0000332-23.2014.8.18.0026
Classe: Reclamação
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI ( PREFEITURA MUNICIPAL )
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000283-79.2014.8.18.0026
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO SÉRGIO MARQUES DAMASCENO
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI ( PREFEITURA MUNICIPAL )
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
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13.103. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448286 

13.104. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448321 

13.105. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448334 

13.106. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448347 

13.107. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448353 

Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0001421-86.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para os requerentes, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do
pleito, conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Com fundamento no artigo 90 do CPC, condeno os autores em custas processuais, e também na obrigação de pagar honorários advocatícios
para o patrono da parte requerida, no importe de 10% sobre o valor da causa, valores estes que ficarão sob condição suspensiva de exibilidade,
nos termos do artigo 98, § 3°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001018-25.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se alvará requerido, conforme depósito de fls. 203.
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001283-85.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SANTIAGO LUSTOZA MOURÃO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): MORGANA ARAUJO SA(OAB/PIAUÍ Nº 9802)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000391-16.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 115/116 e 120/121), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas, com fundamento na Lei 9289/96, que isenta o pagamento das custas às autarquias.
Expeça-se alvará no valor de R$ 598,01 (quinhentos e noventa e oito reais e um centavo) em favor da parte autora, referente ao saldo
remanescente entre o valor principal e o valor corrigido monetariamente, depositado.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000516-13.2013.8.18.0026

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8294 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Setembro de 2017 Publicação: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017

Página 144



13.108. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448383 

13.109. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR448403 

13.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI447716 

13.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI447964 

Classe: Justificação
Requerente: CHRISTIANE LOUISE DA SILVA JARDIM
Advogado(s): KENNEDY VANDERLEI(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Requerido: MARIA DE JESUS NEVES JARDIM
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA movida por CHRISTIANE LOUISE DA SILVA JARDIM em face de MARIA DE JESUS
NEVES JARDIM.
Relatório dispensado, pois a sentença alicerçada no art. 485 do Código de Processo Civil dispensa maiores formalidades, não exigindo,
inarredavelmente, o preenchimento de todos os requisitos do art. 489 do mesmo diploma, necessitando apenas que seja prolatada de forma clara
e objetiva quanto aos fundamentos adotados.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da presente ação.
Assim, ante o pedido de desistência da parte promovente, a vertente ação deve ser extinta sem resolução do mérito na forma da lei.
Como o contraditório não foi formado, fica dispensa a manifestação do réu, nos termos do artigo 485, § 4°, do CPC.
Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para a autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Sem condenação de honorários de advogado e custas processuais. Arquive-se com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 22 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001665-78.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA PEREIRA
Advogado(s): PALOMA TORRES CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9613)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000175-36.2003.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO TEIXEIRA NETO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
1. Proceda a secretaria a juntada da cópia da sentença dos embargos nos autos principais.
2. Após, arquivem-se os autos dos embargos com baixa na distribuição.
3. Intimem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial
4. Intime-se a Fazenda Pública através de remessa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000213-42.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ADRIANO AVELINO DE SÁ
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/PIAUÍ Nº 2967/TO)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos... Dado exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, com fulcro no artigo 487, I, do
CPC. Sem custas ou honorários face a gratuidade judicial. Após, o trânsito em julgado, determino que a Secretaria deste Juízo certifique,
procedendo a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. P.R.I.C. CANTO DO BURITI, 28 de março de 2017 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000117-66.2009.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): NUNES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): TERESA MARIA NUNES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6982)
SENTENÇA: "Ante exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, II do Código de Processo Civil . Caso tenha sido
expedido ofício, dirigido aos órgãos de proteção ao crédito (SERASA, CADIN, SPC), para inscrição do nome do Executado ou de seus Avalistas,
se for o caso, em bancos de dados restritivos de crédito, expeça-se ofício para os citados órgãos requerendo a baixa na inscrição e desde que
esta tenha sido feito por ordem deste Juízo relativamente à ação em comento. Proceda-se, ainda, a desconstituição de(as) penhora(s),
hipoteca(s) ou qualquer outro ato cartorário por ventura realizado, desde que por ordem deste Juízo e relativamente a estes autos, expedindo-se
Carta Precatória, se for preciso. Após o trânsito em julgado, certificado pela Secretaria deste Juízo, proceda-se a baixa na distribuição e arquive-
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se os autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI,
6 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000573-06.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAILDE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
SENTENÇA: "Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se. CANTO DO BURITI, 6 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI"

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000299-71.2017.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ARLETE FRANÇA DE SÁ, WILLAMES ARAUJO LUZ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos...Por tais, razões JULGO PROCEDENTE o pedido com a alteração permitida por lei e determino que seja procedida a
retificação no registro de nascimento de ANTHONY DE SÁ LUZ, para que faça constar seu nome correto, qual seja, ANTHONY FRANÇA DE SÁ
LUZ. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser
cumprido, pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Canto do Buriti-PI, matrícula, nº: 0793190255 2013 1 00032 127 0036035 71, onde está
lavrado o Assento de ANTHONY DE SÁ LUZ, a fim que seja alterado seu nome para ANTHONY FRANÇA DE SÁ LUZ, mantidos inalterados os
demais dados. As determinações proferidas por este Juízo, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do
seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de
ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial
determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em
crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da
justiça. P. R. I. CANTO DO BURITI, 14 de agosto de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000052-52.2001.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s): ANA LUIZA MARTINS BARBOSA EDUARDO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Dado exposto, com base na fundamentação acima, e por tudo mais que dos autos consta, reconheço a prescrição intercorrente, ao
caso concreto, DECLARANDO EXTINTA A EXCECUÇÃO, com base no artigo 924, V, c/c artigo 925, ambos do CPC. Sem custas frente a
gratuidade por lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intimação da Fazenda Pública na forma do artigo 183 do CPC. Após o trânsito em
julgado, proceda a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo dos autos. CANTO DO BURITI, 6 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000251-30.2008.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): ANIZETE TORRES SILVA LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA: Dado exposto, com base na fundamentação acima, e por tudo mais que dos autos consta, reconheço a prescrição intercorrente, ao
caso concreto, DECLARANDO EXTINTA A EXCECUÇÃO, com base no artigo 924, V, c/c artigo 925, ambos do CPC. Sem custas frente a
gratuidade por lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intimação da Fazenda Pública na forma do artigo 183 do CPC. Após o trânsito em
julgado, proceda a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo dos autos. CANTO DO BURITI, 6 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000123-44.2007.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL-UNIÃO
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1759), ITALO NEIVA DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3969)
Executado(a): FIRMA VAREJÃO BARRETO MARTINS LTDA
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Advogado(s):
SENTENÇA: "Dado exposto, com base na fundamentação acima, e por tudo mais que dos autos consta, reconheço a prescrição intercorrente, ao
caso concreto, DECLARANDO EXTINTA, EM PARTE, A EXCECUÇÃO, com base no artigo 924, V, c/c artigo 925, ambos do CPC, quanto a CDA
(s) supracitada (s). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intimação da Fazenda Pública na forma do artigo 183 do CPC. Após prossiga-se o feito
no que tange as demais CDA(s) desses autos, que ainda permanecem com status de execução fiscal, e que não foram objeto do pedido de
extinção de fls. 74. Voltem os autos conclusos para decisão acerca do pedido 2, de fls. 74. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 6 de setembro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI"

Processo nº 0000208-87.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMARY AMARAL DIAS SANTANTA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Trata-se de ação de cumprimento definitivo de sentença interposta pela parte suso nominada e qualificada nos autos, através de seu advogado
devidamente constituído, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
É o que há a relatar.
Decido.
Inicialmente, defiro o pleito da parte impugnada pela concessão da justiça gratuita, uma vez presentes os requisitos dispostos no art. 98 do CPC.
Ato continuo, é importante salientar as alterações ocorrida no tocante ao procedimento de cumprimento de sentença por quantia certa em face da
Fazenda Pública, com a vigência da Lei N° 13.105/2015.
De acordo com o novo Código de Processo Civil em sede de resposta a cumprimento de sentença em que a Fazenda Pública tenha sido
condenada ao pagamento de quantia certa é a Impugnação à Execução.
O art. 535 do Novo CPC assim dispõe acerca da matéria a ser versada na mencionada Impugnação à Execução pela Fazenda Pública:
No presente caso, tendo sido arguida pela Fazenda Pública excesso de execução e demais circunstancias supra descritas e constantes na
integra, da impugnação retro acostada, tendo inclusive o impugnante apresentado devidamente os cálculos, indicando os valores que entendia
como corretos, conforme preconizados pelo § 2º do art. 535 do Novo CPC, e aceitos os mesmos pela parte impugnada, não vejo óbice para o
deferimento dos pleitos da parte impugnante.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 535 do Novo CPC,
determinando como valor a ser executado nos presentes autos, o indicado pelo requerido/impugnante no bojo conclusivo de sua impugnação.
Isto posto, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, a do Novo CPC.
Custas e honorários advocatícios pela parte autora. Entretanto, suspendo a exigibilidade, face a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça deferidos.
Determino à secretaria que expeça o competente RPV em nome da parte autora e seu advogado.
Cumpra-se.

Processo nº 0000190-66.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Vistos e etc.
Trata-se de ação de cumprimento definitivo de sentença interposta pela parte suso nominada e qualificada nos autos, através de seu advogado
devidamente constituído, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Inicialmente, defiro o pleito da parte impugnada pela concessão da justiça gratuita, uma vez presentes os requisitos dispostos no art. 98 do CPC.
Ato continuo, é importante salientar as alterações ocorrida no tocante ao procedimento de cumprimento de sentença por quantia certa em face da
Fazenda Pública, com a vigência da Lei N° 13.105/2015.
De acordo com o novo Código de Processo Civil em sede de resposta a cumprimento de sentença em que a Fazenda Pública tenha sido
condenada ao pagamento de quantia certa é a Impugnação à Execução.
O art. 535 do Novo CPC assim dispõe acerca da matéria a ser versada na mencionada Impugnação à Execução pela Fazenda Pública:
No presente caso, tendo sido arguida pela Fazenda Pública excesso de execução e demais circunstancias supra descritas e constantes na
integra, da impugnação retro acostada, tendo inclusive o impugnante apresentado devidamente os cálculos, indicando os valores que entendia
como corretos, conforme preconizados pelo § 2º do art. 535 do Novo CPC, e aceitos os mesmos pela parte impugnada, não vejo óbice para o
deferimento dos pleitos da parte impugnante.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 535 do Novo CPC,
determinando como valor a ser executado nos presentes autos, o indicado pelo requerido/impugnante no bojo conclusivo de sua impugnação.
Isto posto, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, a do Novo CPC.
Custas e honorários advocatícios pela parte autora. Entretanto, suspendo a exigibilidade, face a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça deferidos.
Determino à secretaria que expeça o competente RPV em nome da parte autora e seu advogado.
Cumpra-se.

Processo nº 0000234-85.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Vistos e etc.
Trata-se de ação de cumprimento definitivo de sentença interposta pela parte suso nominada e qualificada nos autos, através de seu advogado
devidamente constituído, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Inicialmente, defiro o pleito da parte impugnada pela concessão da justiça gratuita, uma vez presentes os requisitos dispostos no art. 98 do CPC.
Ato continuo, é importante salientar as alterações ocorrida no tocante ao procedimento de cumprimento de sentença por quantia certa em face da
Fazenda Pública, com a vigência da Lei N° 13.105/2015.
De acordo com o novo Código de Processo Civil em sede de resposta a cumprimento de sentença em que a Fazenda Pública tenha sido
condenada ao pagamento de quantia certa é a Impugnação à Execução.
O art. 535 do Novo CPC assim dispõe acerca da matéria a ser versada na mencionada Impugnação à Execução pela Fazenda Pública:
No presente caso, tendo sido arguida pela Fazenda Pública excesso de execução e demais circunstancias supra descritas e constantes na
integra, da impugnação retro acostada, tendo inclusive o impugnante apresentado devidamente os cálculos, indicando os valores que entendia
como corretos, conforme preconizados pelo § 2º do art. 535 do Novo CPC, e aceitos os mesmos pela parte impugnada, não vejo óbice para o
deferimento dos pleitos da parte impugnante.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 535 do Novo CPC,
determinando como valor a ser executado nos presentes autos, o indicado pelo requerido/impugnante no bojo conclusivo de sua impugnação.
Isto posto, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, a do Novo CPC.
Custas e honorários advocatícios pela parte autora. Entretanto, suspendo a exigibilidade, face a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça deferidos.
Determino à secretaria que expeça o competente RPV em nome da parte autora e seu advogado.
Cumpra-se.

Processo nº 0000239-39.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LISSANGELIA ANDRADE PORTELA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Trata-se de ação de cumprimento definitivo de sentença interposta pela parte suso nominada e qualificada nos autos, através de seu advogado
devidamente constituído, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Inicialmente, defiro o pleito da parte impugnada pela concessão da justiça gratuita, uma vez presentes os requisitos dispostos no art. 98 do CPC.
Ato continuo, é importante salientar as alterações ocorrida no tocante ao procedimento de cumprimento de sentença por quantia certa em face da
Fazenda Pública, com a vigência da Lei N° 13.105/2015.
De acordo com o novo Código de Processo Civil em sede de resposta a cumprimento de sentença em que a Fazenda Pública tenha sido
condenada ao pagamento de quantia certa é a Impugnação à Execução.
O art. 535 do Novo CPC assim dispõe acerca da matéria a ser versada na mencionada Impugnação à Execução pela Fazenda Pública:
No presente caso, tendo sido arguida pela Fazenda Pública excesso de execução e demais circunstancias supra descritas e constantes na
integra, da impugnação retro acostada, tendo inclusive o impugnante apresentado devidamente os cálculos, indicando os valores que entendia
como corretos, conforme preconizados pelo § 2º do art. 535 do Novo CPC, e aceitos os mesmos pela parte impugnada, não vejo óbice para o
deferimento dos pleitos da parte impugnante.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 535 do Novo CPC,
determinando como valor a ser executado nos presentes autos, o indicado pelo requerido/impugnante no bojo conclusivo de sua impugnação.
Isto posto, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, a do Novo CPC.
Custas e honorários advocatícios pela parte autora. Entretanto, suspendo a exigibilidade, face a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça deferidos.
Determino à secretaria que expeça o competente RPV em nome da parte autora e seu advogado.
Cumpra-se.

Processo nº 0000513-37.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZÂNGELA ALVES RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Trata-se de ação de cumprimento definitivo de sentença interposta pela parte suso nominada e qualificada nos autos, através de seu advogado
devidamente constituído, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Inicialmente, defiro o pleito da parte impugnada pela concessão da justiça gratuita, uma vez presentes os requisitos dispostos no art. 98 do CPC.
Ato continuo, é importante salientar as alterações ocorrida no tocante ao procedimento de cumprimento de sentença por quantia certa em face da
Fazenda Pública, com a vigência da Lei N° 13.105/2015.
De acordo com o novo Código de Processo Civil em sede de resposta a cumprimento de sentença em que a Fazenda Pública tenha sido
condenada ao pagamento de quantia certa é a Impugnação à Execução.
O art. 535 do Novo CPC assim dispõe acerca da matéria a ser versada na mencionada Impugnação à Execução pela Fazenda Pública:
No presente caso, tendo sido arguida pela Fazenda Pública excesso de execução e demais circunstancias supra descritas e constantes na
integra, da impugnação retro acostada, tendo inclusive o impugnante apresentado devidamente os cálculos, indicando os valores que entendia
como corretos, conforme preconizados pelo § 2º do art. 535 do Novo CPC, e aceitos os mesmos pela parte impugnada, não vejo óbice para o
deferimento dos pleitos da parte impugnante.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 535 do Novo CPC,
determinando como valor a ser executado nos presentes autos, o indicado pelo requerido/impugnante no bojo conclusivo de sua impugnação.
Isto posto, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, a do Novo CPC.
Custas e honorários advocatícios pela parte autora. Entretanto, suspendo a exigibilidade, face a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça deferidos.
Determino à secretaria que expeça o competente RPV em nome da parte autora e seu advogado.
Cumpra-se.

Processo nº 0000230-48.2010.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA GOMES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Vistos e etc.
Trata-se de ação de cumprimento definitivo de sentença interposta pela parte suso nominada e qualificada nos autos, através de seu advogado
devidamente constituído, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Inicialmente, defiro o pleito da parte impugnada pela concessão da justiça gratuita, uma vez presentes os requisitos dispostos no art. 98 do CPC.
Ato continuo, é importante salientar as alterações ocorrida no tocante ao procedimento de cumprimento de sentença por quantia certa em face da
Fazenda Pública, com a vigência da Lei N° 13.105/2015.
De acordo com o novo Código de Processo Civil em sede de resposta a cumprimento de sentença em que a Fazenda Pública tenha sido
condenada ao pagamento de quantia certa é a Impugnação à Execução.
O art. 535 do Novo CPC assim dispõe acerca da matéria a ser versada na mencionada Impugnação à Execução pela Fazenda Pública:
No presente caso, tendo sido arguida pela Fazenda Pública excesso de execução e demais circunstancias supra descritas e constantes na
integra, da impugnação retro acostada, tendo inclusive o impugnante apresentado devidamente os cálculos, indicando os valores que entendia
como corretos, conforme preconizados pelo § 2º do art. 535 do Novo CPC, e aceitos os mesmos pela parte impugnada, não vejo óbice para o
deferimento dos pleitos da parte impugnante.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 535 do Novo CPC,
determinando como valor a ser executado nos presentes autos, o indicado pelo requerido/impugnante no bojo conclusivo de sua impugnação.
Isto posto, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, a do Novo CPC.
Custas e honorários advocatícios pela parte autora. Entretanto, suspendo a exigibilidade, face a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça deferidos.
Determino à secretaria que expeça o competente RPV em nome da parte autora e seu advogado.
Cumpra-se.

Processo nº 0000219-19.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DA CRUZ NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Trata-se de ação de cumprimento definitivo de sentença interposta pela parte suso nominada e qualificada nos autos, através de seu advogado
devidamente constituído, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Inicialmente, defiro o pleito da parte impugnada pela concessão da justiça gratuita, uma vez presentes os requisitos dispostos no art. 98 do CPC.
Ato continuo, é importante salientar as alterações ocorrida no tocante ao procedimento de cumprimento de sentença por quantia certa em face da
Fazenda Pública, com a vigência da Lei N° 13.105/2015.
De acordo com o novo Código de Processo Civil em sede de resposta a cumprimento de sentença em que a Fazenda Pública tenha sido
condenada ao pagamento de quantia certa é a Impugnação à Execução.
O art. 535 do Novo CPC assim dispõe acerca da matéria a ser versada na mencionada Impugnação à Execução pela Fazenda Pública:
No presente caso, tendo sido arguida pela Fazenda Pública excesso de execução e demais circunstancias supra descritas e constantes na
integra, da impugnação retro acostada, tendo inclusive o impugnante apresentado devidamente os cálculos, indicando os valores que entendia
como corretos, conforme preconizados pelo § 2º do art. 535 do Novo CPC, e aceitos os mesmos pela parte impugnada, não vejo óbice para o
deferimento dos pleitos da parte impugnante.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 535 do Novo CPC,
determinando como valor a ser executado nos presentes autos, o indicado pelo requerido/impugnante no bojo conclusivo de sua impugnação.
Isto posto, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, a do Novo CPC.
Custas e honorários advocatícios pela parte autora. Entretanto, suspendo a exigibilidade, face a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça deferidos.
Determino à secretaria que expeça o competente RPV em nome da parte autora e seu advogado.
Cumpra-se.

Processo nº 0000012-54.2009.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEQUENO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLÁUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816/97)
Vistos e etc.
Trata-se de ação de cumprimento definitivo de sentença interposta pela parte suso nominada e qualificada nos autos, através de seu advogado
devidamente constituído, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Inicialmente, defiro o pleito da parte impugnada pela concessão da justiça gratuita, uma vez presentes os requisitos dispostos no art. 98 do CPC.
Ato continuo, é importante salientar as alterações ocorrida no tocante ao procedimento de cumprimento de sentença por quantia certa em face da
Fazenda Pública, com a vigência da Lei N° 13.105/2015.
De acordo com o novo Código de Processo Civil em sede de resposta a cumprimento de sentença em que a Fazenda Pública tenha sido
condenada ao pagamento de quantia certa é a Impugnação à Execução.
O art. 535 do Novo CPC assim dispõe acerca da matéria a ser versada na mencionada Impugnação à Execução pela Fazenda Pública:
No presente caso, tendo sido arguida pela Fazenda Pública excesso de execução e demais circunstancias supra descritas e constantes na
integra, da impugnação retro acostada, tendo inclusive o impugnante apresentado devidamente os cálculos, indicando os valores que entendia
como corretos, conforme preconizados pelo § 2º do art. 535 do Novo CPC, e aceitos os mesmos pela parte impugnada, não vejo óbice para o
deferimento dos pleitos da parte impugnante.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO DA PARTE AUTORA, nos termos do art. 535 do Novo CPC,
determinando como valor a ser executado nos presentes autos, o indicado pelo requerido/impugnante no bojo conclusivo de sua impugnação.
Isto posto, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, a do Novo CPC.
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13.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447620 

13.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447927 

13.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447928 

13.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447929 

13.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447930 

Custas e honorários advocatícios pela parte autora. Entretanto, suspendo a exigibilidade, face a concessão dos benefícios da gratuidade da
justiça deferidos.
Determino à secretaria que expeça o competente RPV em nome da parte autora e seu advogado.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000501-52.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COCAL DE TELHA-PI
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEM GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA-PI
Advogado(s): LUCIANA PORTELA SOARES PIRES GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 8986), POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857),
ALEXANDRE DE A MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 274-B), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS FERREIRA
DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085), FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
5384)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Face o despacho proferido às fls. 111, redesigno audiência de conciliação para data de 18 de Outubro de 2017 às 11h00min.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000669-54.2013.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ-PÍ
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525), LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002),
DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709), GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355), ANA CAROLINE
BORGES VENTURA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12465)
Réu: RAIMUNDO DE MESQUITA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000335-83.2014.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENORES:M. DAS D. DA S. E A.P. DA S.
Advogado(s):
Requerido: PAULO XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000119-98.2009.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: FRANCISCO BANDEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000316-72.2017.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAFAELA OLIVEIRA DE SOUSA E ISABELA DE OLIVEIRA SOUSA POR MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO MARTINS DE SOUSA
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13.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447931 

13.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447932 

13.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447933 

13.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447934 

13.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447935 

Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000365-55.2013.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: REQUERENTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADODO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEBASTIÃO FERNANDES DE OLIVEIRA, ANTONIO JOSÉ NUNES FURTADO, JOSÉ RODRIGUES, DANIEL SOARES DA COSTA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000366-06.2014.8.18.0088
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA DELEGADA ANAMELKA ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Réu: ANTONIO GUALBERTO DA SILVA BARBOSA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000379-05.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO GUALBERTO DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000063-55.2015.8.18.0088
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: SÍLVIA HELENA LOPES PEREIRA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000469-13.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: SÍLVIA HELENA LOPES PEREIRA
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13.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447936 

13.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447937 

13.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447938 

13.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447949 

13.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447951 

Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000115-61.2009.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUÍ
Advogado(s): CLAUDIO JOSE RIBEIRO RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 6607), EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), DIEGO
ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709), ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3941), IGOR RODRIGUES LEAL DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8770), NAIZA PEREIRA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12411), ANA CAROLINE BORGES VENTURA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 12465), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), JAMYLLE DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13229), HUGO
PORTELA COSTA SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9461), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: GERVÁSIO BARBOSA
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492), JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232), JARBAS GOMES
MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000310-07.2013.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO ´PÚBLICO, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTRANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: RUDYERES CARDOSO RIBEIRO, DANNYLO BERNARDO SANTOS, CLÁUDIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0001554-63.2016.8.18.0088
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GLEISON DA SILVA MENDES
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista o requerimento de redesignação desta assentada pelo Promotor de Justiça Titular nesta Comarca de Capitão de Campos-PI, nos
termos do ofício n° 32/2017 ? PJ (cópia em anexo), dispensado de suas atividades funcionais, pelo Procurador Geral de Justiça, para participar
do XXII Congresso Nacional do Ministério Público, entendo por bem determinar a conclusão imediata do presente feito para inclusão prioritária
em data próxima.
Intimem-se as partes via DJe.
Publique-se.

Processo nº 0000415-47.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: ELETROCICLO MORAIS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
Advogado(s): JIVAGO TEIXEIRA DE VASCONCELOS(OAB/CEARÁ Nº 21385)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 26 de Abril de 2018, às 11h30min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0001496-60.2016.8.18.0088
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13.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447953 

13.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447958 

13.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447962 

13.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447965 

13.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447992 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO LIMA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 26 de Abril de 2018, às 11h00min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0001473-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELSON OSNY COSTA DA SILVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 26 de Abril de 2018, às 10h30min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000620-76.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LÚCIA D CARVALHO
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 26 de Abril de 2018, às 10h00min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000290-16.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: HEDELVIN LIMA DA ROCHA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A.
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - OAB-PI 7006-
A(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 26 de Abril de 2018, às 09h30min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000577-76.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE JESUS ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 26 de Abril de 2018, às 09h00min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0001887-15.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JACÓ GOMES
Advogado(s): CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291), JEREMIAS ALVES MARTINS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13982)
Réu: CLARO S.A
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13.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447993 

13.146. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447996 

13.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS447997 

Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 11442-A)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 25 de Abril de 2018, às 09h30min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000360-33.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 25 de Abril de 2018, às 09h00min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000114-95.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALTARIZA DOS SANTOS SILVA LIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13598),
RODRIGO MOURAO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12089), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874), CARLOS
FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Vistos e etc.
Trata-se de Ação de Cobrança de Seguros cumuladas com danos morais com pedido de tutela antecipada interposta por Altariza dos Santos
Silva Lira, em face de Bradesco Vida e Previdencia S.A e Construções e Comércio Camargo e Correa S.A, todos devidamente qualificados nos
autos.
Despacho Judicial de fls. 38 recebida a petição inicial, indeferido pedido de tutela antecipada, deferida a conversão do ônus da prova,
determinada a citação da parte ré e designada audiência de conciliação.
Em audiência de conciliação as partes não chegaram em acordo, sendo apresentado contestação.
Posteriormente juntado aos autos termo de acordo firmado entre a parte autora e a parte ré BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A nos
seguintes termos:
-Pagamento principal a parte autora no valor de R$ 46.388,06 (Quarenta e seis mil, trezentos e oitenta e oito reais e seis centavos).
- Pagamento de honorários de sucumbência arbitrados em favor do procurador da parte autora no valor de R$ 4.638,81 (Quatro mil, seiscentos e
trinta e oito reais e oitenta e um centavos).
É relatório. Decido.
Conforme prevê o art. 356, II, do CPC/15, o juiz decidirá parcialmente o mérito quando um ou mais dos pedidos formulados ou parcela deles
mostrar-se incontroverso.
As partes ALTARIZA DOS SANTOS SILVA LIRA e BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A conseguiram chegar a um acordo com relação aos
pedidos formulados nos autos.
É nítido que a matéria objeto de transação entre as partes é incontroversa.
Nos termos do art. 487, III, b, do CPC/15, haverá resolução de mérito quando o juiz homologar a transação.
Ante o exposto, não havendo qualquer óbice, HOMOGOLO o acordo firmado entre as partes ALTARIZA DOS SANTOS SILVA LIRA e
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A às fls. 126/127 dos autos, todas devidamente qualificadas e representadas, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO PARCIALMENTE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do art. 356, II c/c art. 487, III, b, todos do CPC/15.
Expeça-se o respectivo Alvará para levantamento de valores depositados em conta judicial.
A partir deste momento processual o feito continuará sua tramitação apenas com relação A REQUERIDA CONSTRUÇÕES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S.A.
Intime-se a parte autora para apresentar réplica às contestações das requeridas no prazo e na forma do art. 351 do CPC/15.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Atos e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000487-34.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA NONATA DE CARVALHO DE ARAÚJO
Advogado(s): LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A (CAMPO MAIOR), AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): RAYANE MARVIN RIBEIRO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13089), MARIA AMELIA SARAIVA(OAB/SÃO PAULO Nº 41233), DIEGO
DANTAS DE ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº 352819), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de instrução e julgamento, outrora designada, para que ocorra na data de 26 de Abril de 2018, às 12h00min, neste
Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
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13.148. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS448011 

13.149. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS448014 

13.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL447865 

13.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL447889 

13.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ447747 

13.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ447756 

Cumpra-se.

Processo nº 0000286-37.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOELMA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): NATALICIA MARIA DA SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 15385), CELSO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15450)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Considerando que consta dos autos audiência de conciliação designada para a data de 25 de setembro de 2017 e, considerando ainda o disposto
na Resolução nº. 47 de 15 de dezembro de 2016, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, mais precisamente em seu art. 1º, inciso V,
onde prevê que "não haverá expediente forense na Justiça estadual de 1º e 2º graus na data do Município ou dias santificados fixados em lei
municipal", e tendo em vista que na data retromencionada (25.09.2017 - segunda-feira) é feriado local em Capitão de Campos - PI, nos termos
da Lei Municipal nº. 307/2016 de 07 de março de 2016, entendo por bem, redesignar a audiência de conciliação anteriormente designada, para a
data de 14 de novembro de 2017 às 11h30min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000288-07.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NATALICIA MARIA DA SILVA NEVES
Advogado(s): NATALICIA MARIA DA SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 15385), CELSO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15450)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Considerando que consta dos autos audiência de conciliação designada para a data de 25 de setembro de 2017 e, considerando ainda o disposto
na Resolução nº. 47 de 15 de dezembro de 2016, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, mais precisamente em seu art. 1º, inciso V,
onde prevê que "não haverá expediente forense na Justiça estadual de 1º e 2º graus na data do Município ou dias santificados fixados em lei
municipal", e tendo em vista que na data retromencionada (25.09.2017 - segunda-feira) é feriado local em Capitão de Campos - PI, nos termos
da Lei Municipal nº. 307/2016 de 07 de março de 2016, entendo por bem, redesignar a audiência de conciliação anteriormente designada, para a
data de 14 de novembro de 2017 às 11h30min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000069-23.2014.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): WENDER BOSON DE MACEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6841), RONAN RUBEN DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10636)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, nmo prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls.53/92. Dou fé.
Caracol (PI), 22 de setembro de 2017
GILMAR RIBEIRO DIAS DE MACEDO
Analista Judicial

Processo nº 0000128-13.2016.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMAR DA SILVA
Advogado(s): JOAO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8941)
Réu: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 70/92. dou fé.
Caracol (PI), 22 de setembro de 2017
GILMAR RIBEIRO DIAS DE MACEDO
ANALISTA JUDICIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000283-17.2017.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FABRÍCIO DA SILVA DANTAS, JOSÉ GERMANO DA SILVA, FRANCISCO ROMULO DA SILVA PAIVA, LAÉRCIO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4218-B), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da decisão de fls. 315/317 que revogou a prisão preventiva anteriormente decretada em face de FRANCISCO
RÔMULO DA SILVA PAIVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
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13.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ447787 

13.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ448059 

13.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ448173 

13.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL447790 

13.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL447810 

Processo nº 0000404-16.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA JOSE PEREIRA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido, por meio dos Advogados
ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), para recolher as custas judicias no
prazo de 10 ( dez ) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000419-14.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BANDEIRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: OI S/A
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES OAB-PI 7649, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada
pela parte requerida.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000852-52.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Dr. GILVAN MELO DE SOUSA 9OAB / CEARÁ Nº 16383) para no prazo legal se manifestar sobre petição de
fls.63/72.

Processo nº 0000623-58.2017.8.18.0045
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL V - SÃO MIGUEL PAULISTA DA COMARCA
DE SÃO PAULO, J. DE A. R.S C.
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ-PI, M. C. S.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Redesigno para o dia 28/09/2017, às 09:00 horas, audiência para a coleta do material genético necessário para exame de DNA. Intime(m)-se o
advogado da parte requerida. A intimação da parte requerida deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000004-53.2002.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 221)
Executado(a): BERNARDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 327685)
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000008-56.2003.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO ADEODATO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
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13.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL447825 

13.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL448181 

13.161. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO448356 

13.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO448434 

13.163. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO448450 

prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000014-63.2003.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): VICENTE CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORTDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000662-86.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: MANOEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: Intimar os Advs. Dr. FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO-OAB/PI nº 7585 e DOUGLAS DE CARVALHO LIMA- OAB/PI, nº 9.249,
para cientificá-los que foi designado o dia 10 de OUTUBRO de 2017, às 11h:30min, no Fórum de Justiça local, para audiência de oitiva
de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório do acusado, nos respectivos autos.

Processo nº 0000002-46.2003.8.18.0047
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SUED ASSUNÇÃO BARJUD
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
Réu: NEUMA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
intimação de sentença: ... Ante o exposto, com fundamento no artigo 6º da Lei de Introdução as Normas de Direito Brasileiro, artigo 2.035 do
Código Civil de 2002, no artigo 1.056 Código Civil de 1916, artigos 1º e 52 da Lei n. 7.357/85 c/c artigo 344 e 487,I, do Código de Processo civil,
julgo procedente a pretensão deduzida por SUED ASSUNAÇÃO BARJUD contra NEUMA MARTINS DE SOUSA, para o fim de condená-la em
pagar a quantia de R$ 1.000,00(MIL REAIS), montante que deverá ser corrigido monetariamente pela variação do índice IGP-M, desde o evento
danoso (Súmula 43 do STJ), e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação, nos termos do art. 1.062 do Código Civil/1916, e de
1% ao mês, a partir de 11/01/2003, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Nesse sentido, STJ - EDcl no Resp. 762075 DF
2005/0099622-8).Condeno a parte requerida em custas e honorários de sucumbência, estes em 10 % (dez por cento) sobre o valor da
causa.Publique-se.Registre-se. Intimem-se.CRISTINO CASTRO, 22 de setembro de 2017RAFAEL MENDES PALLUDOJuiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000020-86.2011.8.18.0047
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): IVANDI PEREIRA SOARES
Advogado(s): GERMANO TAVARRES PEDROSA E SILVA(OAB 5952)
Intimação de despacho: Intime-se o réu, por meio do advogado que peticionou às fls. 18/26, para que, em 15 dias, junte aos autos intrumento de
procuração ad judicia, sob pena de desentranhamento da referida petição dos autos.Cumprido o determinado acima, intime-se o autor para que,
em 30 dias, se manifeste sobre sa petição e documentos de fls.18/26. Mas caso não haja o cumprimento referido, retornem-me os autos,
conclusos.CRISTINO CASTRO, 22 de setembro de 2017RAFAEL MENDES PALLUDO.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000270-51.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ VENANÇA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: O MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): ANRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB PI 5877)
intimação de sentença: ... Ante o exposto, com fundamento nos artigos 37 da constituição Federal, 104 do Código Civil, com os artigos 373,I e
487,I do Código de Processo Civil, não demonstrado a legitimidade do alegado contrato entre as partes, objeto desta ação, julgo improcedentes
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13.164. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO447590 

13.165. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO447605 

13.166. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO447612 

13.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO447859 

13.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO447924 

13.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO447791

os pedidos do autor.Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da
causa, mas ante a gratuidade deferida, suspendo as exigibilidades.Após o trânsito e julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.Publique-se. Intimem-se.CRISTINO CASTRO, 22 de setembro de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000299-59.2017.8.18.0048
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VICENTE DA COSTA CAMPOS
Advogado(s): MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6955)
Executado(a): LEIDIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a ação sem julgamento do mérito nos termos do art. 485, V do Código de Processo Civil, e em conseqüência
determino o arquivamento dos autos.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado da decisão, dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
DEMERVAL LOBÃO, 21 de setembro de 2017
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000697-40.2016.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Autor do fato: LAUANE CRISNEY LEAL MOURA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, decreto extinta a punibilidade de LAUANE CRISNEY LEAL MOURA e,
conseqüentemente, determino o arquivamento dos autos.
P.R.I, e arquive-se com as cautelas lega

Processo nº 0000357-96.2016.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: POLICIA RODOVIARIA FEDERAL
Advogado(s):
Autor do fato: ROBERTO SANTANA LEAL
Advogado(s):
Tendo o beneficiado cumprido integralmente o acordo, com fundamento na lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA a punibilidade de ROBERTO
SANTANA LEAL relativamente ao presente caso.
Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000104-21.2010.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIO CRISTINO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: BALDESSAR IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
DESPACHO: Altere-se no sistema Themisweb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, atraves de seu procurador para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidencia da multa de 10% e do acrescimo dos honorários advocaticios
de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via
postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000086-24.2015.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: TROPICAR SERVICOS E PECAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
SENTENÇA: Vistos, etc.É cediço que o interesse porcesual resta consubstanciado na utilidade ou na necsssidade de prestação jurisdicional, e,
em relação a esta úçltima, deve ser examinado em concreto. Inexiste, pois, razão logica ou juridica para o prosseguimento do presente feito.
Ementa: processual civil. Agravo de instrumento. ação cautelar. superveniente sentença. extinção do processo. sem exame do mérito. perda do
objeto do agravo. 1-consoante entendimento dos Tribunais Pátrios, perda de objeto o agravo de instrumento que busca a reforma de decisão
proferida em processo cautelar, em face da superveniente sentença extintiva do feito sem resolução do merito. 2 As partes em tais
circunstancias, não se encontram mais sob a égide da decisão agravada, e sim sobre os efeitos da sentença. Precedentes: 3 Agravo regimental e
agravo de instrumento prejudicados. Veja tambem: AGRG NO RESP 476.306.STJ resp 673.291.STJ AG 0034548-13.2005.4.01.0000.TRF
1.Diante do exposto, reconhecendo a superveniente perda de objeto, JULGO Extinto o processo, na forma do art. 485,VI do CPC. Custas finais
pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o transito em julgado, Dê-se baixa e arquive-se. .

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8294 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Setembro de 2017 Publicação: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017

Página 158



13.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO448116 

13.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO448207 

13.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO448318 

13.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO448346 

13.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA447621 

13.175. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448177 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000122-54.2017.8.18.0094
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS-PI - REPRESENTADO POR SEU PREFEITO PAULO CÉSAR RODRIGUES DE MORAIS.
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849),
LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
DESPACHO:
Vistos etc. Designo audiência preliminar, na forma manifestada pelo MP às fls. 106 - com a presença do Gestor do Município e de seu advogado -
para o dia 25 de outubro do fluente ano, às 11:00 horas, no PAA de Francinópolis. Intimem-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO, no
que for cabível. Notifique-se o RMP. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 21 de setembro de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000691-30.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
DESPACHO: Vistos etc. Levando-se em consideração os termos no despacho de fls. 44 seguido pela manifestação do autor, por seu advogado -
fls.46, ordeno que se intime o banco demandado, por seu advogado a manifestar-se a respeito, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO/PI,
23 de maio de 2017.JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000589-71.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO FERREIRA FILHO
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias sobre a Contestação de fls.
50/63.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000438-08.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDEANE MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo legal sobre a Contestação de fls. 41/53

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000589-71.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO FERREIRA FILHO
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Faço Vistas ao procurador da parte autora, para se manifestar no prazo legal sobre a Contestação de fls. 50/63.

Processo nº 0000523-59.2015.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES, PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº
7376), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RONALDO MOTA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
DESPACHO: Intimar os advogados Dr. Marvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI n. 4703) e Ronaldo Mota Gomes (OAB/PI n. 9.173),
representando os interesses do Réu Antônio Felipe Santolia Rodrigues, e o acusado Dr. Pedro Henrique de Oliveira Lima (OAB/PI n. 5985),
advogando em causa própria, com seu advogado Dr. Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI n. 5150), para apresentarem Alegações Finais no prazo
de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000041-58.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
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13.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448192 

13.177. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448236 

13.178. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448253 

13.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448307 

13.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA448314 

Requerente: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Requerido: BANCO GE-S.A
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 4099)
SENTENÇA A parte autora, qualificada na petição inicial, ingressou com a presente ação contra BANCO GE/SA requerendo indenização por
danos morais, nos termos da inicial. Após o processamento da demanda, o baco réu ofereceu proposta de acordo no valor de R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais) a serem pagos em 20 dias úteis. Instada a se manifestar, a parte autora aceitou a proposta ofertada em fls.106. ANTE O
EXPOSTO, homologo o acordo entabulado entre as partes, ex vi do disposto no art. 487, inciso III, alínea "b" do CPC, realizado nos termos da
proposta de fls. 99/99-v. Sem custas devido à parte ser beneficiária da justiça gratuita. Com o cumprimento, expeça-se alvará em nome da parte
autora. Após arquivem-se, com a devida baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se. ESPERANTINA, 22 de setembro de 2017
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000951-70.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JANIEL SILVA DOS REIS, ERISVAN DA SILVA SÁ
Advogado(s): MOISÉS PONTES PASTANA(OAB/PIAUÍ Nº 15066), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
DECISÃO: Intimar os advogados Dr. Jaylles José Ribeiro Fenelon (OAB/PI n. 11.157) e Dr. Moisés Pontes Pastana (OAB/PI n. 15066) da
Decisão de fls. 57/63 cujo teor segue transcrito: " (...) entendo inadequadas as medidas cautelares restritivas e necessária a manutenção da
prisão preventiva do réu Janiel Silva dos Reis, motivo pelo qual indefiro o pedido formulado.(...)".

Processo nº 0000337-02.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES FEITOSA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA A parte autora ingressou com a presente ação contra o Banco Bradesco Financiamentos S/A, objetivando danos materiais e morais.
Devidamente intimado para comparecimento à audiência de conciliação, instrução e julgamento, o autor assim não o fez, não justificando até a
referida data. Posteriormente à audiência, o causídico da parte apresentou justificativa de que o autor estaria cirurgiado da próstata,
impossibilitando o seu comparecimento. Quanto ao ponto, verificando que o processo está no rito da lei 9.099/95, conforme despacho de fls.28
dos autos, tenho que, caso a parte se ausente a qualquer ato deste processo, haverá a sua extinção, conforme artigo 51, I da referida lei. Apesar
de este juízo entender que o impedimento de comparecimento ao ato por motivo de saúde é relevante, verifico que foi apresentado tão somente
após a audiência, razão pela qual não merece consideração. Desse modo, torna-se imperiosa a extinção do feito. ISTO POSTO, extingo o
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e nem honorários, nos termos do art. 55, primeira
parte, da Lei 9.099/95. Defiro o pedido de justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se.
ESPERANTINA, 22 de setembro de 2017 ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0002349-23.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DO VALE SILVA
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8220)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA A parte autora, qualificada na petição inicial, ingressou com a presente ação contra TIM NORDESTE S/A requerendo indenização
por danos morais e materiais, nos termos da inicial. Após o processamento da demanda, a requerida ofereceu proposta de acordo no valor de R$
3.334,96 (três mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos) a serem pagos em 35 dias úteis. Instada a se manifestar, a parte
autora aceitou a proposta ofertada em audiência. ANTE O EXPOSTO, homologo o acordo entabulado entre as partes, ex vi do disposto no art.
487, inciso III, alínea "b" do CPC, realizado nos termos da proposta de fls. 37. Sem custas devido à parte ser beneficiária da justiça gratuita. Com
o cumprimento, expeça-se alvará em nome da parte autora. Após arquivem-se, com a devida baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e
intimem-se. ESPERANTINA, 22 de setembro de 2017 ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

Processo nº 0001449-45.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE RODRIGUES, UANA SARA DAS CHAGAS SILVA, ROSILENE SILVA FERREIRA, DEUZUILA DAS CHAGAS SILVA,
MARIA FRANCINEIRE BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM Juíz, considerando certidão de fls. 159, redesigno nova data por ato ordinatório, para o dia 17/10/2017 às
11:00hrs, onde o causídico da autora comprometeu-se a trazer todos os requerentes com suas devidas testemunhas.

Processo nº 0001202-59.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
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13.185. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO447950 

13.186. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO447954 

Nº 8220)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Vistos, etc.
Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo 513, § 2o, l),
para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, capuf) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença no
importe de R$ 12.905,18 (doze milT novecentos e cinco reais e dezoito centavos) conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado
pelo autor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao
valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1o e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1o, do Código de Processo
Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, observando-se que será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo (CPC, artigo 218, § 4o).
Cumpra-se. Esperantina, PI, 19 de Setembro de 2017. Luciana Claudia Medeiros de Souza Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0001459-89.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FERNANDA DE SOUSA LIRA, SILVANERIA SOUSA SILVA MACEDO, VALDIRENE DE SOUSA LIMA RODRIGUES, SILVANA SOUSA
SILVA, FRANCIMARA BASTOS CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DECISÃO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/07/2017 às 11h20min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000432-64.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir transcrito" Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita
apresentada, verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o acusado (art. 397, do CPP), eis que não existe
manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do
mesmo, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução para às 9:00 horas do dia
08/11/2017". Floriano(PI), 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002187-26.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): DHANDARA OLIVEIRA BENVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 15325)
Requerido: LUCIANA ACIOLY REBOUÇAS LIMA
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano/PI), no prazo de 15 dias, uma
vez que não há depósito judicial nesta comarca. Transcorrido o prazo sem manifestação do procurador, intime-se pessoalmente a parte autora
(AR) para cumprir a determinação. Após voltem concluso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002523-64.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MARCIO FEITOSA CARVALHO ME, MARCIO FEITOSA CARVALHO, PATRICIA SOARES COELHO, JOSE RIBEIRO DE
CARVALHO
SENTENÇA: Pelo exposto, HOMOGOLO a presente transação, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC, ordenando o
seu arquivamento com baixa na distribuição. Sem custas, em conformidade com o art. 90, § 3º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001004-25.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: HOMERO CANDIDO DE SOUSA
Advogado(s): PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
SENTENÇA: Pelo exposto, Revogo a liminar e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.
485, VIII, do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, em conformidade do art. 90 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0000315-10.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ELJAYRIS REIS DA SILVA CARVALHO
SENTENÇA: Pelo exposto, Revogo a liminar e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.
485, VIII, do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, em conformidade do art. 90 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001444-50.2016.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LIDUINA MARIA DOS SANTOS ROCHA, MARIA DAS MERCES DOS SANTOS ROCHA DA FONSECA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
SENTENÇA: Isto posto, comprovada a legitimidade ativa e o direito invocado, JULGO PROCEDENTE a ação e determino que seja expedido
alvará na forma solicitada. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000212-31.2014.8.18.0106
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE JESUS BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Requerido: MARIA SATILA BARBOSA
SENTENÇA: Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC,
ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Sem custas

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000584-49.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JUCEMARA ALVES CARREIRO
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e declaro consolidada em mãos do autor à posse e a propriedade do bem descrito na
inicial, valendo o presente como título hábil para a transferência do certificado de propriedade. Condeno o réu no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15% do valor dado à causa, nos termos do artigo 85, § 2º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001730-62.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: JEFFERSON KENEDDY WASHINGTON ASSIS CUNHA
SENTENÇA: Pelo exposto, Revogo a liminar e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.
485, VIII, do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, em conformidade do art. 90 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001352-38.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ - VEÍCULOS S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Requerido: MARIA DO SOCORRO EUFRAZIO REIS
SENTENÇA: Pelo exposto, Revogo a liminar e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.
485, VIII, do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora, em conformidade do art. 90 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001111-40.2012.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: J IVAN E CIA LTDA ME
SENTENÇA: Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC,
ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Faça-se o desentranhamento dos títulos que instruem a inicial, devolvendo-os ao autor.
Custas finais pela parte autora, em conformidade do art. 90 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002065-13.2017.8.18.0028
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Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JARDILINA LUSTOSA
Advogado(s): MURILLO ANTONIO DA MOTA BARCELLOS(OAB/PIAUÍ Nº 8998)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO PROCEDENTE a ação e autorizo a retificação solicitada, para que seja alterado no nome da autora para
JARDILINA LUSTOSA. A presente decisão já serve como mandado. P. R. I. e arquive-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000657-21.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: CRISTIANO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas alegações finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000857-91.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO TATU LTDA
Advogado(s): ANA CAROLINE CARVALHO GADELHA FONTES (OAB/PIAUÍ Nº 7214), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: BOB COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação de fls., no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002375-53.2016.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO VIEIRA DE BARROS LIMA
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214)
Requerido: GILVAM COSTA REIS
Advogado(s): HUGO ALEXANDRE LIMA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12518)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação de fls., no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002460-39.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOHN LENNON SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: CAIO SOARES DA PASCHOA, MARIA DE FÁTIMA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): LARA SOARES DA PASCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 9876)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação de fls. , no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000697-03.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: GUSTAVO JESUSVAN TELES DA SILVA
Advogado(s): HILLANA DE MORAIS CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10166), JOSE DE RIBAMAR CARREIRO MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
7137), DHANDARA OLIVEIRA BENVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 15325)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação c/c reconvenção, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001829-61.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDILEUZA SOUSA SILVA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir transcrito Vistos etc. ?Presentes os requisitos do art. 41 do CPP e satisfeitos os
pressupostos processuais, condições da ação e justa causa a deflagração da ação penal, recebo a denúncia oferecida contra EDILEUSA SOUSA
SILVA, por infração ao art.33, caput, da Lei Nº11.343/2006. Pelo exposto designo audiência de instrução para às 10:00 horas do dia 07/11/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001125-82.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
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Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), SUE-ELLEN SANTOS BURÉGIO DE LIMA
COUTO(OAB/PERNAMBUCO Nº 36228)
SENTENÇA: " Logo, os pedidos formulados pela parte Autora, e, JULGO IMPROCEDENTE nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo com resolução do mérito. Deverá a parte autora arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios ao
procurador do banco demandado, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa com fulcro no art.85,§ 2° do NCPC, no
entanto, fica a exigibilidade de tais verbas suspensas em relação ao demandante, por litigar ao abrigo da assistência judiciária gratuita."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002496-81.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Requerido: GLAUGENIA SOUSA SANTOS
Advogado(s): KILMORIM KLINGER PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142),
FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para se manifestar acerca da contestação de fls. , no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000830-84.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAEL ITALO RODRIGUES BARBOSA DA SILVA REP/POR CARMEM LUCIA RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para apresentar suas Contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001991-56.2017.8.18.0028
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: CARLA RÉGIA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Representado: DANIEL GUTEMBERGUE RIBIERO DA SILVA
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir transcrito" Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita
apresentada, verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o acusado (art. 397, do CPP), eis que não existe
manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do
mesmo, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução para às 8:00 horas do dia
08/11/2017".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000232-56.2013.8.18.0106
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NILSA ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 190/194, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, resolvo julgar PROCEDENTE, em parte, a demanda para
condenar o ESTADO DO PIAUÍ a indenizar NILSA ROCHA DO NASCIMENTO com o pagamento do FGTS do período trabalhado, compreendido
entre 01/01/2002 a 31/12/2007, calculado sobre o valor de 1 (um) salário mínimo então vigente, em face da nulidade da contratação, tudo nos
termos da fundamentação. Correção monetária desde o vencimento de cada prestação. Juros de 1% ao mês, contados a partir da citação.
Honorários em 10% sobre o valor da condenação. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0003060-60.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM LÚCIA RODRIGUES BARBOSA ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: O MUNICIPIO DE FLORIANO/PI
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos.
Considerando a determinação da Primeira Seção do Superior tribunal de Justiça STJ que afetou o Recurso Especial 1.657.156, da relatoria do
ministro Benedito Gonçalves, para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos, que determinou a suspensão dos processos que tratam da
obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não contemplados na Portaria 2.982/2009 do Ministério da Saúde ( Programa de
Medicamentos Ecepcionais), determino a suspensão do presente feito até ulterior deliberação daquela corte.
Expedientes necessários.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002320-68.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE RIBEIRO DA COSTA SILVA, JARDELSON DA COSTA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos.
Considerando a determinação da Primeira Seção do Superior tribunal de Justiça STJ que afetou o Recurso Especial 1.657.156, da relatoria do
ministro Benedito Gonçalves, para julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos, que determinou a suspensão dos processos que tratam da
obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não contemplados na Portaria 2.982/2009 do Ministério da Saúde ( Programa de
Medicamentos Ecepcionais), determino a suspensão do presente feito até ulterior deliberação daquela corte.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000334-44.2014.8.18.0106
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIA DIAS CARNEIRO SANTOS
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 232/236, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, resolvo julgar PROCEDENTE a demanda para condenar o
ESTADO DO PIAUÍ a indenizar ANTÔNIA DIAS CARNEIRO SANTOS com o pagamento do FGTS do período trabalhado, compreendido entre
01/03/1996 a 31/12/2007, calculado sobre o valor de 1 (um) salário-mínimo então vigente, em face da nulidade da contratação, tudo nos termos
da fundamentação. Correção monetária desde o vencimento de cada prestação. Juros de 1% ao mês, contados a partir da citação. Honorários
em 10% sobre o valor da condenação. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001030-86.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA REIS DA SILVA, DENISE REIS DA SILVA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 136/138, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, nos termos do art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE
o pedido de pensão por morte decorrente do óbito de José Ferreira da Silva para condenar o ESTADO DO PIAUÍ a pagar o benefício em favor de
LUISA REIS DA SILVA, no valor equivalente ao da remuneração de seu companheiro, enquanto na ativa, desde a data do óbito (26/05/2010).
Quanto ao pedido de antecipação, resolvo deferir em parte a tutela ora reconhecida, posto considerar atendidos os seus requisitos, na forma do
art. 300, do CPC. A prova é inequívoca e a alegação é verossímil, características induvidosas após o julgamento do mérito. O receio de dano
irreparável ou de difícil reparação evidencia-se pela natureza alimentar do direito subjetivo em questão, cuja ausência implica na carência de
meios para subsistência, notadamente diante da possibilidade de aplicação do efeito suspensivo a sentença, como recurso da parte requerida.
Concedo, portanto, em parte a medida de antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento das parcelas vincendas do
benefício previdenciário, independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente. O prazo para o ESTADO DO PIAUÍ
cumprir a antecipação de tutela é de 20 (vinte) dias contados a partir da ciência da sentença, ficando sujeito a multa no valor de R$ 1.000,00 por
dia em caso de descumprimento, até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser revestido em favor da autora, além de estar sujeito ao crime
de desobediência e a responsabilização por improbidade administrativa todos aqueles responsáveis para praticar algum ato necessário a
implantação do benefício. Em face do entendimento do STF, firmado em sede de controle concentrado de constitucionalidade, incidirão juros de
mora, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a contar da citação (art. 240, do CPC), bem como correção monetária, a contar de cada
vencimento, pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009.
Honorários em 10% sobre o valor da condenação, incluídas apenas as parcelas vencidas (súmula 111 do STJ), sob encargo da parte ré.
Inaplicável o reexame necessário, a teor do §3º, do art. 496, do CPC. P. R. I. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002569-19.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ELIO DE PAULA ARTEMAN
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11109)
Requerido: RAIMUNDO NONATO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Desta forma, considerando que o tipo de procedimento escolhido pelo autor, não corresponde à natureza da causa e constatando a
impossibilidade de adaptar-se ao tipo de procedimento legal, indefiro a petição inicial nos termos do art. 330, do CPC, determinando a extinção do
processo sem resolução do mérito, a teor do art. 485, inciso I do CPC.
Custas como recolhidas.
Sem honorários uma vez que não foi formado o contraditório.
Intimem-se o Autor via DJE. Desnecessária a intimação do Requerido.
Transitada em julgado, arquive-se com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002465-66.2013.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
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Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/CEARÁ Nº 20511)
Requerido: ANDERSON CARNIB ROCHA NEIVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
O processo está paralisado há mais de um ano.
A parte autora requereu em 28/09/2015 o bloqueio online através do RENANJUD. Assim, para dar andamento ao feito, INTIME-SE a parte
requerente, pelo procurador, para o prazo de 05 (cinco) dias informar se a situação noticiada ainda persiste.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000859-32.2015.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
Advogado(s): ALINE HENRIQUE ALBERTO DANTAS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 6718)
Réu: POSTO BOM LUGAR LTDA, FABIANA NUNES PEREIRA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 43, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Isto posto, com fundamento no art. 355, II e 701, § 2º, ambos do CPC, julgo
procedente esta ação monitória, convertendo ex vi legis o mandado inicial em mandado executivo. Condeno os réus ao pagamento da quantia de
R$ 20.212,16 (vinte mil, duzentos e doze reais e dezesseis centavos) com correção monetária desde o vencimento do débito e juros legais a
partir da citação, constituindo-se, de pleno direito, em título executivo judicial. Prossiga-se na forma da lei. Custas pela parte ré. Condeno a parte
ré em honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor da causa. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000292-30.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: PAULO JOSE DA SILVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 46, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, no que determino a
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, a, do CPC e, em consequência, revogo a liminar de fl. 38. Quanto à
restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte solicitante providenciar o levantamento das informações, sem
intervenção judicial. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, ARQUIVEM-SE os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo o deslinde se
deu sob o pálio da composição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002090-60.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZENI ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001688-76.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA TRINDADE DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000246-75.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GUIA DE SOUSA
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
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Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001802-15.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002106-14.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA DE CARVALHO SOUZA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002097-52.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDELMA ARAUJO DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002102-74.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA CONCEIÇÃO WALTER SILVA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001896-94.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAYZA FEITOSA FRANCO ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 32, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Desta forma, julgo procedente a presente ação de busca e apreensão de bem
objeto de alienação fiduciária em garantia, declarando definitiva a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem apreendido
no patrimônio do credor fiduciário. Custas e honorários advocatícios, estes calculados à fração de 10% sobre o valor da causa, pelo requerido.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."
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13.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS447800 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001869-77.2016.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, LUCIANO PEREIRA MATOS
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: CONSTRUTORA L E ENGENHARIA LTDA, EVERALDO MOURA LUSTOSA ELVAS
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 38, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi
satisfeita, a teor do art. 924, inciso II, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Custas finais pelo requerido. Autorizo o
desentranhamento do título executivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as
formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002618-60.2017.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA PEREIRA LIMA
Advogado(s): ADRIANO PAULO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13896)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: de fls. 15, a seguir transcrito: "Vistos. Nos termos do art. 319 do CPC, a petição inicial apresenta como requisitos essenciais as
provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Assim, com fulcro no art. 321 do CPC intime-se a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando nos autos a certidão de nascimento da única filha do casal, bem como a autorização da
herdeira, para que seja expedido o alvará judicial em nome de MARIA PEREIRA LIMA, sob pena de indeferimento da petição inicial. Expedientes
necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002611-68.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JAIRO ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: de fls. 28, cuja a parte final segue transcrita: "...Antes, contudo, deve a secretaria verificar se há pessoa autorizada pela autora,
residente nesta cidade, para recebimento do bem objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado. Na falta, intime-se a parte para a
indicação, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos. Expedientes Necessários."

Processo nº 0000161-80.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: RONICLEY VELEDA RODRIGUES
Advogado(s):
Anto o exposto, entendo viável a continuidade do feito, REJEITO AS PRELIMINARES arguidas, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
em face de RONICLEY VELEDA RODRIGUES, e determino a designação de audiência de instrução e julgamento, conforme disponibilidade de
pauta.

Processo nº 0000198-10.2017.8.18.0052
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e, por conseguinte, determino a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL em nome de
MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA FERNANDES, para autorizar o levantamento dos valores depositados na seguinte conta bancária em nome
de GILSON CARLOS FERNANDES SILVA

Processo nº 0000156-58.2017.8.18.0052
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MAURICELES BARROS CARVALHO, EDSON NERES DE SOUSA
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152), JOSE WILLIAM BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14410)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e, por conseguinte, determino a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL em nome de
MAURICELES BARROS CARVALHO e EDSON NERES DE SOUSA, para autorizar o levantamento dos valores depositados nas seguintes
contas bancárias em nome de GLEISON CARVALHO DE SOUSA: Banco Bradesco, nº 4359-1, Agência 5796; e Banco do Brasil, nº 222038,
Agência 1065-0, até o valor de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional.
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Processo nº 0000585-25.2017.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO/SP, CHEMINOVA BRASIL
LTDA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUES - PI, PEZZINI & DALL AGLIO LTDA E OUTROS
Advogado(s):
Cumpra-se, servindo a deprecada como mandado.
Após o cumprimento, comunique-se imediatamente ao Juizo Deprecante via email ou malote digital, e devolva-se a este com as nossas
homenagens.GILBUÉS, 22 de setembro de 2017MARKUS CALADO SCHULTZJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000007-62.2017.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA - DF
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
DESIGNO audiência para o dia 17 / 10 / 2017 às 12:15 horas, na sala de audiência deste Juízo.
Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da
súmula 273 do STJ.Expedientes necessários.GILBUÉS, 22 de setembro de 2017MARKUS CALADO SCHULTZJuiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000435-78.2016.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZP DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOBRADINHO/DF
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS-PI, DENILSON FERREIRA DE LIRA E SOUSA
Advogado(s):
DESIGNO audiência para o dia 17 / 10 / 2017 às 11:45 horas, na sala de audiência deste Juízo.
Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da
súmula 273 do STJ. Expedientes necessários.GILBUÉS, 22 de setembro de 2017MARKUS CALADO SCHULTZJuiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000489-10.2017.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS-PI, PABLO VIEIRA BARBOSA
Advogado(s):
DESIGNO audiência para o dia 17 / 10 / 2017 às 11:15 horas, na sala de audiência deste Juízo.
Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da
súmula 273 do STJ.Expedientes necessários.GILBUÉS, 22 de setembro de 2017MARKUS CALADO SCHULTZJuiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000268-67.2014.8.18.0105
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NAIANE PROSPERO DUARTE
Advogado(s):
Uma vez apresentada a manifestação de retratação da representação, impõe-se declarar extinta a punibilidade de NAIANE PRÓSPERO
DUARTE, com fundamento no art. 107, VI, do Código Penal, e, em consequência, determinar o arquivamento destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000385-20.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: CLEOMAICON MESSIAS FELIX
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de oitiva de testemunha e interrogatório do réu que foi designada para o dia 31/10/2017, às
10:00 horas. GUADALUPE, 21 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000644-44.2016.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CRISTIANO SOUSA
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13.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE447622 

13.235. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE447638 

13.236. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE447754 

13.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE448150 

13.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE448215 

13.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE448277 

13.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447636 

Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de oitiva de testemunha e interrogatório do réu que foi designado para o dia 31/10/2017, ás
11:30 horas.GUADALUPE, 21 de setembro de 2017.

Processo nº 0000207-13.2010.8.18.0053
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO RICARDO LIMA DA COSTA, PEDRO MARIANO NETO FERNANDES, SURAMA SANTANA DE SOUSA MARTINS, JESSE JAMES
LIMA DE MIRANDA E AMADEU LUIS PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): MARIALINDALVAMENESESPEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 260B)
Réu: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil, determinando sua respectiva baixa na Distribuição e Arquivamento.
Custas já pagas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000066-62.2008.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE GUADALUPE - PIAUÍ
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil, determinando sua respectiva baixa na Distribuição e Arquivamento.
Custas já pagas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000041-83.2007.8.18.0053
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GEORGIANO FERNANDES LIMA FILHO
Advogado(s):
Réu: FRANCINETE COSTA LIMA
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil, determinando sua respectiva baixa na Distribuição e Arquivamento.
Custas já pagas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000030-05.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIS GOMES
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: MANUEL PEREIRA DE SÁ
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000121-95.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000120-13.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000368-73.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VALDINAR BEZERRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
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13.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447649 

13.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE INHUMA447659 

13.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447664 

13.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447677 

13.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447686 

13.246. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE INHUMA447695 

13.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447700 

Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 11:00..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 21 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000361-81.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: PÉRICLES VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 10:45..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 21 de setembro de 2017.

Processo nº 0000250-68.2015.8.18.0054
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA E ROSA MARIA LOPES DA SILVA, VERA LUCIA DA SILVA, REGINA MARTA DA SILVA DE
MARIA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032), PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Inventariado: EDITE REGINA DA SILVA, HELVIDIO MARIANO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerida, atraves de seu advogado, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre petição de fls.75/82.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000342-75.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA RAQUEL DE SOUSA GONÇALVES
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 10:30..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 21 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000359-14.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NETO LEAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 10:15..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 21 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000358-29.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ LEAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 10:00..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 21 de setembro de 2017.

Processo nº 0000264-28.2012.8.18.0096
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: TAINARA RAQUEL CORDEIRO VIEIRA, ANGELA MARIA CORDEIRO VIEIRA
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932), EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre certidão de fls.98, bem como informar o endereço atualizado do
requerido ou requerer o que entenda de direito, especificadamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000444-97.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOACIR GONÇALVES DE CARVALHO
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13.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447822 

13.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447829 

13.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447844 

13.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447857 

13.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA447868 

13.253. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA448021 

13.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448065 

Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 09:45..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 21 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000360-96.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA LEAL
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CECULAR S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 11:15..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000062-85.2011.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALVELINA MARIA DA SILVA LIMA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: PAULO GONÇALVES DE OLIVEIRA, EDILSON BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTH PIERSON MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3630), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
DESPACHO:
Intimem-se para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 21/11/2017 às 11:00 horas, na Sede do Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.
Intime-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia , da hora e do local da audiência designada, nos
termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia
da correspondência e do comprovante de recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000355-74.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO ALENCAR BARRETO NETO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 11:30..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000356-59.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALVA ADRIANO SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 12:00..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000343-60.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: KÁTIA CIRENE DE ARAÚJO VIEIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 24/10/2017,
às 11:45..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

Processo nº 0000170-12.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSIAS SOARES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
"...Diante, do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial nos termo do art. 487, inciso l do NCP..."
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13.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448137 

13.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448156 

13.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448195 

13.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448198 

13.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448226 

13.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448279 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000245-80.2014.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: BENEDITO JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s): LÍVIO JOSÉ ISIDÓRIO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 13386)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR BENEDITO JOAQUIM DOS
SANTOS pela prática do delito previsto no art. 129, § 9° do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000388-64.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: 0I. S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
às 09:00..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000381-72.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: LOJAS RENNER S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
às 09:15..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000577-42.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS LUIZ XAVIER DE SOUSA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: SÉRGIO MARQUES JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 06/11/2017 às 09:50 horas, na Sede do Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000379-05.2017.8.18.0054
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI (ELETROBRAS-DISTRIBUIÇAO PIAUI)
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DO SOCORRO DIAS
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
às 09:30..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000048-23.2017.8.18.0054
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ALILO DE SOUSA LEAL
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Réu: CONSTRURAPIDO LTDA - ME, RAIMUNDO VIEIRA FONTELELE
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
às 09:45..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000018-85.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE INHUMA PI
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
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13.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448312 

13.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448313 

13.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448339 

13.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448341 

13.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448382 

13.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448408 

13.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA448433 

às 10:00..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000019-70.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO GONÇALVES LEAL
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
às 10:15..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000278-75.2013.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLENE DE OLIVEIRA SILVA, DILZA DA SILVA VIEIRA, JAILSON BORGES LEAL, MARIA DE LOURDES BORGES DE MOURA,
MARIA DO SOCORRO DO ESPÍRITO SANTO DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO TENÓNIO RUFINO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC
Advogado(s): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374), FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº
10076), LUIZ BRUNO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10081)
DESPACHO:
Intimem-se para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 07/11/2017 às 11:30 horas, na Sede do Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000005-09.2007.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se para comparecerem à audiência de Conciliação, designada para o dia 07/11/2017 às 11:00 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000608-33.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIEL VELOSO DE SOUSA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
DECISÃO: "... Designo o dia 25 de outubro de 2017, às 10:30, para audiência de tentativa de conciliação e solução de conflito entre as partes..."
Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000038-76.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DE LIMA MARINHO RAMOS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
às 10:45..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000037-91.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ILENE DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
às 11:00..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
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Processo nº 0000382-57.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE JESUS SOUSA
Advogado(s): MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15285)
Réu: CHICO ELIZEU
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25/10/2017,
às 11:15..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000054-35.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: FRANCISCO DA GUIA DIAS SEVERIANO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se para comparecerem à audiência de Conciliação, designada para o dia 07/11/2017 às 10:00 horas, na Sede do Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

PROCESSO Nº: 0000002-31.2017.8.18.0055
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: LINDOMAR LEAL DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ITAINÓPOLIS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LINDOMAR LEAL DO NASCIMENTO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ITAINÓPOLIS, Estado do Piauí, aos 21 de setembro de 2017 (21/09/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000335-84.2011.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SEVERINO RODRIGUES E SILVA
Advogado(s): GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA (OAB/PI 8693, OAB/CE 21458-D) MANOEL JURACI BEZERRA (OAB/PI 152/94-A)
DESPACHO: Compulsando os autos verifico que o(a) advogado(a) do acusado, quando intimado(a) para apresentação das alegações finais,
silenciou, dando a entender que renunciou ao mandato. Entretanto, se este for ocaso, verifico que a renúncia implementada é inábil para eximi-
lo(a) da responsabilidade de apresentação das alegações finais, a teor do art. 45 do CPC e art. 5º, §3º, da Lei 8.906/94, eis que não veio
acompanhada de prova da prévia comunicação do constituinte. Neste contexto, intime-se novamente o(a) causídico(a) habilitado(a) para
apresentar a defesa cabível, sob pena de aplicação da multa a que alude o art. 265 do CPP, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, dado o
abandono da causa sem motivo aparentemente plausível e sem prévia comunicação judicial. Jaicós, 20 de novembro de 2014. FRANCO
MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente Aviso. Jaicós, 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000453-21.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: MARIA TERESA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B)
Réu: MAPFRE - VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)

ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intimo a parte autora e ré para apresentarem alegações finais na forma de memorias no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias. Eu, Jivago dos Santos Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000028-04.2009.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, SOCIEDADE PÚBLICA
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Advogado(s):
Indiciado: REGINALDO FRANCISCO DA SILVA, AGRIMAR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR (OAB/PI 2677/95)
SENTENÇA: Em resumo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para DECLARAR, em virtude do óbito,
EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao réu REGINALDO FRANCISCO DA SILVA e CONDENAR AGRIMAR FRANCISCO DA SILVA, alhures
qualificado, como incurso nas sanções do artigo 12 da Lei 10.826/03, a pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção, ora substituída
pela pena alternativa de prestação de serviços à comunidade, conforme especificado acima, além de 15 Dias-Multa, cada um no valor de um
trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, e nas sanções do art. 28 da Lei
11.343/06, a pena de 05 (cinco) meses de prestação de serviços à comunidade a ser cumprida, preferencialmente, em programas comunitários,
entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem da
prevenção do consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas. A pena privativa de liberdade aplicada deverá ser iniciada em
regime aberto, conforme determina o artigo 33, §2º, "c" do Código Penal, em casa de albergado ou estabelecimento adequado, acaso o réu não
aceite a substituição da pena por restritivas de direito ou a descumpra injustificadamente. Condeno o réu Agrimar ainda ao pagamento das custas
processuais, ficando autorizado a recorrer em liberdade. Com o trânsito em julgado, em sendo mantida a condenação, lance-se o nome do réu no
rol dos culpados, forme-se o processo de execução criminal, oficie-se ao TRE e proceda-se conforme orientação da Corregedoria Geral de
Justiça e Estatuto do Desarmamento e Lei de Drogas no que tange a destruição da arma e droga apreendidas. Outrossim, comunique-se esta
decisão a Secretaria de Segurança Pública Estadual para fins de inserção no sistema Rede INFOSEG. Publique-se, registre-se e intimem-se
defesa e Parquet. Jaicós, 24 de março de 2014. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito em correição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000124-14.2012.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DAVID FELIPE ALVES
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO (OAB/PI 195-A) PERICLES CAVALCANTE RODRIGUES (OAB/PI 5721)
SENTENÇA: Neste diapasão, aplicando analogicamente o artigo 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, e ainda art. 61 do Código de Processo
Penal, na linha do parecer ministerial, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao autor do fato, Sr. DAVID FELIPE
ALVES, já qualificado, pelo suposta prática de ato contravencional de perturbação do sossego alheio, diante do cumprimento integral das
condições pactuadas na proposta de transação penal outrora homologada. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após, certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se. Jaicós, 20 de novembro de 2014. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima
Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000135-64.2017.8.18.0058
Classe: Mandado de Segurança
Autor: REJANE DUARTE FRANCO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVIEIRA PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: "...Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. INTIME-SE a outoridade coatora acerca desta decisão, notificando-a para prestar
informações no prazo de 10(dez) dias , observando-se o art. 7º da Lei nº 12.016/2009. Após, dê-se vista ao Ministério Público (art. 12 da Lei nº
12.016/2009).Cumpra-se com urgência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jerumenha, 19 de setembro de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e
Silva- Juiz de Direito",

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000278-24.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe,24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000803-69.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000136-49.2017.8.18.0058
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSEANE TAVEIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVIEIRA PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: "...Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. INTIME-SE a outoridade coatora cerca desta decisão, notificando-a para prestar
informações no prazo de 10(dez) dias ,observando-se o art. 7º da Lei nº 12.016/2009. Após, dê-se vista ao Ministério Público (art.12 da Lei nº
12.016/2009).Cumpra-se com urgência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jerumenha, 19 de setembro de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e
Silva- Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000083-05.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 21 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000535-15.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000566-35.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA PEREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):

DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe,21 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000087-42.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 21 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
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Processo nº 0000598-40.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES PESSOA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000274-84.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000261-51.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000295-26.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe,31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000139-38.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSIRES CARREIRO VARÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000161-96.2016.8.18.0058
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000122-02.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZELEINA NOBRE DA SILVA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000194-86.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADALIA MOREIRA CARVALHO VARAO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000046-75.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DE JESUS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000788-03.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000575-94.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA MARIA DA CONCEIÇÃO
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Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000201-78.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000159-29.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000300-48.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000384-49.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000500-55.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DA SILVA GOMES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
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Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000798-47.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A '
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000621-83.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR LEITE DA FONSECA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000663-35.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000240-12.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE BARBOSA LEMOS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000536-97.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
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período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000542-07.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000495-33.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DA SILVA GOMES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000301-33.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000295-60.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe,31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000179-20.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000164-51.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000024-17.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELEINA NOBRE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000802-84.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000185-27.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADALIA MOREIRA CARVALHO VARAO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000251-07.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000487-56.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA SILVA GOMES
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Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000387-04.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000386-19.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000312-62.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000171-43.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000385-34.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
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período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000110-85.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000492-78.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DA SILVA GOMES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000155-89.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSIRES CARREIRO VARÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000543-89.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000214-14.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000523-98.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 27 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000591-48.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA OSORIO PITOMBEIRA CAMELO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000320-39.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000106-48.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOAQUINA MARIA DA CONCEIÇÃO, BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000144-60.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSIRES CARREIRO VARÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000192-19.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADALIA MOREIRA CARVALHO VARAO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
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Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000257-48.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JUDITE RELIX
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000795-92.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA COSTA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000215-62.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DA SILVA MOURA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000214-77.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DA SILVA MOURA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000075-28.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RANULFO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
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indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000210-40.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000561-13.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA PEREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000330-83.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CARREIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000239-27.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE BARBOSA LEMOS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000029-39.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE JESUS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
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Processo nº 0000254-59.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000590-63.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA OSORIO PITOMBEIRA CAMELO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000302-18.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000589-78.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA OSORIO PITOMBEIRA CAMELO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000790-70.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000272-17.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
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Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000303-37.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000248-52.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000048-61.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE CARVALHO MACHADO E OUTROS
Advogado(s): CICERO DE SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): Dr. DÉCIO FREIRE, OAB/PI Nº 7.369-A
DESPACHO: Imbuído do espírito do NCPC, que preza pela composição amigável da lide, intimem-se as partes para que no prazo comum de 05
(cinco) dias informe sobre a possibilidade de acordo entre as partes.
Intimações e expedientes necessários.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000081-75.2017.8.18.0098
CLASSE: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
Advogado: Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
Inventariado: JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO E MARIA ALVES DE CARVALHO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o inventariante através de seu advogado Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490 , a comparecer, à
audiência de Conciliação, Instrução e julgamento do Proc. nº 0000081-75.2017.8.18.0098, designada para o dia 17 de Outubro de 2017, às 09:00
horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de setembro de 2017
(22/09/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
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13.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES448178 

13.352. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS447917 

13.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS448054 

PROCESSO Nº 0000209-95.2017.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado: DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14966
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado, Dr. DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14966, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000209-95.2017.8.18.0098, designada para o dia 09 de Novembro de 2017, às 08:00 horas, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de setembro de 2017 (22/09/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000210-80.2017.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado: DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14966
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado Dr. DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14966, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000210-80.2017.8.18.0098, designada para o dia 09 de Novembro de 2017, às 08:20 horas, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de setembro de 2017 (22/09/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto da Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000624-62.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS AUGUSTO DA SILVA
Advogado(s):
Com a palavra, o MM Juiz proferiu a seguinte sentença: " Vistos, o Ministério Público no uso de suas atribuições legais ofereceu denúncia em
face de Carlos Augusto da Silva, por ter supostamente praticado o crime de ameaça, tendo como vítima Vitória Maria da Silva e Maria Alexsandra
da Silva. Ocorre que, finalizada a instrução processual, o Ministério Público reguereu a absolvição do denunciado, tendo por base os
depoimentos das vítimas, as quais afirmaram em Juízo a inexistência de qualquer ameaça proferida contra as mesmas. Posto isto, em
consonância com parecer ministerial, acolho os argumentos da defesa, ao passo que ABSOLVO o denunciado Carlos Augusto da Silva, ante a
ausência de provas suficientes que demonstrem a existência do fato típico, bem como elementos que possibilitem a sua condenação, ex vi. artigo
386. inciso I do Código de Processo Penal. Decisão proferida em audiência. Dou-a por publicada e as partes por intimadas. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000161-52.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Vítima: Laércio Laurentino de Oliveira Macedo
Réu: FABRICIO ALVES DA SILVA, LUCAS MATEUS DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475), FERDINAN DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11001)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos constantes na denúncia, para, CONDENAR os réus FABRÍCIO
ALVES DA SILVA e LUCAS MATHEUS DO NASCIMENTO, como incurso nas penas do artigo 180 do Código Penal. Passo a dosar a pena do
réu Fabrício Alves da Silva: Atendendo aos ditames do art. 59, do Código Penal, fixo a pena base do acusado acima do mínimo legal, em razão
de ostentar outros envolvimentos na esfera criminal. Aumento de 1/6. Na segunda fase, sem alterações. Na terceira fase, sem alterações. A pena
será de 1 ano, 2 meses de reclusão, além de 12 dias-multa, este no patamar de 1/30 do salário mínimo vigente a época dos fatos. O regime de
cumprimento da pena inicial é o semiaberto, a ser cumprido na Casa de Albergado, em Teresina-PI. Não haverá substituição por pena alternativa,
prevista no artigo 44 do CP, pois seu mérito não recomenda, em razão de possuir maus antecedentes. Agora, doso a pena do réu Lucas Matheus
do Nascimento: Atendendo aos ditames do art. 59, do Código Penal, fixo a pena base do acusado acima do mínimo legal, em razão de ostentar
outros envolvimentos na esfera criminal, inclusive, desde sua adolescência. Aumento de 1/6. Na segunda fase, sem alterações. Na terceira fase,
sem alterações. A pena será de 1 ano, 2 meses de reclusão, além de 12 dias-multa, este no patamar de 1/30 do salário mínimo vigente a época
dos fatos. O regime de cumprimento da pena inicial é o semiaberto, a ser cumprido na Casa de Albergado, em Teresina-PI. Não haverá
substituição por pena alternativa prevista no artigo 44 do CP, pois seu mérito não recomenda, em razão de possuir maus antecedentes.
Transitada em julgado a presente sentença: Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; Oficie-se a Junta Eleitoral, para os devidos fins;
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13.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS448258 

13.355. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA447894 

13.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA447989 

13.357. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448193 

Intimem-se, para pagamento do DM em 10 dias; Expeçam-se as respectivas Guias de Execução. Publique-se. Registre-sé e intimem-se. José de
Freitas-PI, 07 de Agosto de 2017. LIRT0N NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000045-80.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ERIVAN DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
DECISÃO: "... Posto isto, em consonância com o parecer ministerial, deixo de absolver sumariamente o denunciado Francisco Erivan de Oliveira,
ao passo que marco o dia 28/09 do ano em curso, ás 11:00, no fórum local, para audiência de instrução e julgamento, em prol do princípio da
verdade real e do devido prosseguimento do feito. Intimações necessárias." José de Freitas, 19 de julho de 2.017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI.

Processo nº 0000639-67.2017.8.18.0059
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIA MARIA LIBERALINO DE SOUZA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Requerido: MARIA ISA LIBERALINO DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA. DISPOSITIVO: Assim sendo, satisfeitas as provas, julgo procedentes os pedidos da inicial, na forma do art. 487, I do CPC, e extingo
o processo, com resolução do mérito, para determinar a lavratura do assentamento de óbito de MARIA ISA LIBERALINO DE SOUZA, na forma
da inicial, bem como em consonância com a lei 6.015/73. Transitada em julgado, expeça-se cópia selada desta Sentença, que deverá ser
entregue à requerente, ou encaminhado diretamente ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais respectivo, juntamente com outros documentos
necessários, com força de MANDADO DE SUPRIMENTO, para ser efetivamente cumprido, com cópias dos documentos e petições que se
fizerem necessários. Do mandado de suprimento deverá constar o dever de o Tabelionato oficiar, após o registro, os Órgãos da Fazenda Pública
Estadual e da Secretaria de Segurança Pública do Estado. Custas sujeitas ao regime do art. 12 da Lei nº 1060/50. P. R. I. Cumpridas as
formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos.LUIS CORREIA, 22 de setembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS. Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000551-44.2008.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, ANTONIO KLEITON DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA - Na terceira fase da dosimetria mensura-se as causas de aumento e de diminuição de pena. Percebo inexistirem as referidas
causas, portanto, torno definitiva a pena de 04 (quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão, além da pena de 20 (vinte) dias-multa, valorando cada
dia-multa no percentual de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos. O regime, inicial, de cumprimento de pena será o regime fechado,
pois, observo a reincidência. Devendo o Réu cumprir a pena na Penitenciária Mista de Parnaíba / PI. Considerando a ausência dos motivos
ensejadores da prisão preventiva, concedo ao Réu a possibilidade de recorrer em liberdade. Condeno o Réu ao pagamento das custas
processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1- Lance-se o nome do réu no rol
dos culpados. 2- Expeça-se guia de execução do réu, provisória ou definitiva, conforme o caso, para o devido encaminhamento ao
estabelecimento prisional definitivo. 3- Em cumprimento ao disposto pelo artigo 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se o Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para
cumprimento do quanto estatuído pelo artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. 4- Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, fornecendo
informações sobre a condenação do Réu. PRI. LUIS CORREIA, 21 de setembro de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000354-50.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BRITO CARNEIRO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA. DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para: a) DECLARAR A NULIDADE do contrato nº. 572772866, devendo o BANCO BMC S.A. devolver
na forma dobrada todos os descontos feitos junto ao benefício previdenciário do autor, nos termos do art. 42, parágrafo único, do CDC, a ser
apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ). b) CONDENAR ao pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelos danos morais causados a parte autora.
Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data da publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula
54 do STJ. Condeno a Requerida ao pagamento de custas e honorário advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos
termos do art. 85,§2º do Código de Processo Civil. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender imediatamente caso
ainda existam descontos referentes ao débito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo, em
caso descumprimento, a título de multa, devolver o Valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
LUIS CORREIA, 22 de setembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.
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13.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448219 

13.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448220 

13.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448221 

13.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448222 

13.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448223 

13.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448224 

Processo nº 0000203-45.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MATEUS CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO PENAL, proposta pelo PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, contra o(s) Réu(s), já qualificado(s), no(s) auto(s).
Consta nos autos designação de audiência, observo, no entanto que a data consta incorretamente no tocante ou ano. Nesse feito corrijo o
equivoco para:
Onde tem: 2017.
Leia-se: 2018, corrigindo os equívocos.
Cumpram-se os atos da audiência observando correções acima. Intimem-se as partes.

Processo nº 0001117-12.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: MATEUS CARVALHO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Trata-se de AÇÃO PENAL, proposta pelo PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, contra o(s) Réu(s), já qualificado(s), no(s) auto(s).
Consta nos autos designação de audiência, observo, no entanto que a data consta incorretamente no tocante ou ano. Nesse feito corrijo o
equivoco para:
Onde tem: 2017.
Leia-se: 2018, corrigindo os equívocos.
Cumpram-se os atos da audiência observando correções acima. Intimem-se as partes.

Processo nº 0000076-78.2014.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DIEGO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO PENAL, proposta pelo PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, contra o(s) Réu(s), já qualificado(s), no(s) auto(s).
Consta nos autos designação de audiência, observo, no entanto que a data consta incorretamente no tocante ou ano. Nesse feito corrijo o
equivoco para:
Onde tem: 2017.
Leia-se: 2018, corrigindo os equívocos.
Cumpram-se os atos da audiência observando correções acima. Intimem-se as partes.

Processo nº 0000588-90.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ELISMAR SOARES GALENO JÚNIOR
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO PENAL, proposta pelo PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, contra o(s) Réu(s), já qualificado(s), no(s) auto(s).
Consta nos autos designação de audiência, observo, no entanto que a data consta incorretamente no tocante ou ano. Nesse feito corrijo o
equivoco para:
Onde tem: 2017.
Leia-se: 2018, corrigindo os equívocos.
Cumpram-se os atos da audiência observando correções acima. Intimem-se as partes.

Processo nº 0001086-89.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: KLEITON RODRIGUES DAS MERCER
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO PENAL, proposta pelo PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, contra o(s) Réu(s), já qualificado(s), no(s) auto(s).
Consta nos autos designação de audiência, observo, no entanto que a data consta incorretamente no tocante ou ano. Nesse feito corrijo o
equivoco para:
Onde tem: 2017.
Leia-se: 2018, corrigindo os equívocos.
Cumpram-se os atos da audiência observando correções acima. Intimem-se as partes.

Processo nº 0000251-04.2016.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
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13.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448225 

13.365. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA448308 

13.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA448274 

13.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO447654 

13.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO447725 

Advogado(s):
Réu: RICARDO SOARES COSTA
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO PENAL, proposta pelo PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, contra o(s) Réu(s), já qualificado(s), no(s) auto(s).
Consta nos autos designação de audiência, observo, no entanto que a data consta incorretamente no tocante ou ano. Nesse feito corrijo o
equivoco para:
Onde tem: 2017.
Leia-se: 2018, corrigindo os equívocos.
Cumpram-se os atos da audiência observando correções acima. Intimem-se as partes.

Processo nº 0000504-26.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: OCIOMAR JOSE DA COSTA DA SILVA, WESLEY ALMEIDA ARAGAO
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Trata-se de AÇÃO PENAL, proposta pelo PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, contra o(s) Réu(s), já qualificado(s), no(s) auto(s).
Consta nos autos designação de audiência, observo, no entanto que a data consta incorretamente no tocante ou ano. Nesse feito corrijo o
equivoco para:
Onde tem: 2017.
Leia-se: 2018, corrigindo os equívocos.
Cumpram-se os atos da audiência observando correções acima. Intimem-se as partes.

Processo nº 0000434-14.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE GALENO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA. DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial e extingo o processo, com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, PARA: a) DECLARAR A INEXISTENCIA o contrato nº. 544509250, devendo o BANCO BMC S.A., confirmando a
antecipação de mérito que determinou o cancelamento temporário dos descontos junto ao benefício da autora, para definitivamente deixar de
efetuar os descontos mensais por conta do referido contrato. Em caso de descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor
supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por
simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da parte autora no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Sobre
tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data da publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ.
Condeno o Requerido ao pagamento de custas e honorário advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos termos do
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender imediatamente caso ainda
existam descontos referentes ao débito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo, e em caso
descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. LUIS
CORREIA, 22 de setembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000371-44.2016.8.18.0060
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: DEUSOLANGE FORTES RIBEIRO
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, intime-se a parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 dias, sobre exame parecer ministerial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000306-89.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORDÂNIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Faculto às partes, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame
pericial. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000150-77.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
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13.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO447726 

13.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO447799 

13.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO448376 

13.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL447970 

13.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL448278 

13.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL448335 

Autor: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 10804), ADÃO
LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes sobre a devolução dos autos, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000273-75.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPEDITA LOPES DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes sobre a devolução dos autos, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000389-42.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIONNY ALVES MESSIAS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO:
Diante da apresentação do laudo do Expert, dê-se vista, ás partes,sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se manifestarem,
oportunamente em que deverão, de logo, especificarem as provas que ainda pretendem produzir.Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000092-80.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FLÁVIO BONFIM DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Vistos. Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o, nos termos do CPC 487, III. processo com resolução de
mérito. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000579-90.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS ARAÚJO SILVA
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO:
1. Recebo o Recurso Inominado somente no efeito devolutivo, uma vez que não restou demonstrado a efetiva possibilidade de dano irreparável
(art. 43 da Lei 9.099/95). 2. Intime-se a Parte Recorrida para em 10 9dez) dias, apresentar suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos a
Egrégia Turma Recursal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000377-79.2017.8.18.0104
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CENTRAL DE FLAGRANTES - TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO WOSHINTON DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
DECISÃO: Considerando a inexistência de circunstância superveniente à decisão de fls. 20/22, permanecendo presente os requisitos da prisão,
conforme exposto no parecer de fls. 29/31, indefitro o pedido de revogação, mantendo a prisão preventiva do Requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000090-19.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CREUSA MARIA DO NASCIMENTO BATISTA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
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13.375. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS447900 

13.376. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS448152 

13.377. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS447623 

13.378. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS447633 

13.379. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS448311 

13.380. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS448351 

DESPACHO: Intime-se o Embargado, no prazo de 15 (quinze) dias para, querendo manifestar-se sobre os embargos oposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000506-64.2007.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ALDECI JOSÉ DE ALMEIDA, LINDOMAR ROXO DE SOUSA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826/B)
DESPACHO: INTIMO para tomar ciência da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 30/11/2017, às 9:00 horas na sala das
audiências deste Juízo

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0000619-66.2017.8.18.0030
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ALFREDO BATISTA DA SILVA
Advogados: FABRÍCIO DE MOURA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº. 13309), DANIEL VIANA LIMA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 11884)
Réu: O MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
DESPACHO: Designo o dia 23 de outubro de 2017 às 11h00min., neste Fórum de Justiça para a realização de Audiência de Conciliação. Deve
ser consignado no mandado que caso não haja acordo entre as partes fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias (art. 183 do CPC), contado da
data da realização da audiência, para que o requerido, querendo, apresente contestação (art. 335, I, do CPC), constando as advertências insertas
nos arts. 344 e seguintes do CPC. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras (PI), 06 de setembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI.

Processo nº 0000138-04.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO TAVARES DE ALMEIDA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: NEN - MOTOS
Advogado(s):
Processo nº 0000138-04.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO TAVARES DE ALMEIDA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: NEN - MOTOS
Advogado(s):
"...Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento,para as 12:00 min.do dia 17 deoutubro do ano em curso neste Forum..."

Processo nº 0000372-83.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAPHAEL HERMES DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): RENATA ERICA PEREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12377)
Réu: TRANSLIMA TRANSPORTES LTDA-ME
Advogado(s):
Processo nº 0000372-83.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAPHAEL HERMES DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): RENATA ERICA PEREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12377)
Réu: TRANSLIMA TRANSPORTES LTDA-ME
Advogado(s):
"...Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para as 10:30 horas do dia 26 de outubro do anoem curso neste Forum..."

Processo nº 0000060-10.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Processo nº 0000060-10.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
"...3-Designo audiência de Conciliação,Instrução e Julgamento, para as 10:00 horas do dia 18deoutubro do anoem curso neste Forum..."

Processo nº 0000171-91.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: K.B.DA S E L.B DA S, REPRESENTADOS POR MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
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13.381. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS448371 

13.382. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS448453 

13.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ447955 

13.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ448072 

13.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ448108 

Advogado(s):
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Processo nº 0000171-91.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: K.B.DA S E L.B DA S, REPRESENTADOS POR MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
"...3-Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para as 11h00mn do dia 18 de outubro do ano em curso neste Forum..."

Processo nº 0000207-36.2017.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA RAIMUNDA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Requerido: JOSÉ DE SENA SOUSA
Advogado(s):
Processo nº 0000207-36.2017.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA RAIMUNDA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Requerido: JOSÉ DE SENA SOUSA
Advogado(s):
"...1-Designo audiência de Instrução e Julgamento para as 11h30min do dia 24 de outubro do anoem curso,a realizar-se na sala das audiências
deste Juízo..."

Processo nº 0000246-33.2017.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Processo nº 0000246-33.2017.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
"...2 Designo audiência de Instrução e Julgamento,para as 09h00min do dia 17 de outubro do ano em curso neste Forum..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000040-22.2010.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PERDOOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): OTHON CALMON ROCHA MASCARENHAS
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (OAB/PI Nº 5085)
DESPACHO:
R. hoje, Considerando a petição de fls. 59, que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora para suspender
o processo pelo prazo da Lei nº 13.340/2016. Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se o Banco do Nordeste para dizer se ainda tem
interesse no feito? Cumpra-se. Corrente, 03 de abril de 2017. Ass) Carlos Marcelo Sales Campos-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000413-61.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROMEDSON BEMBEM DE MIRANDA, SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)MAGDONALVA RODRIGUES DE AGUIAR MENDES OAB/PI 1344
DECISÃO: ..."DO EXPOSTO, forte argumentação acima,. e que nos art. 316 c/c 319 do CPP REVOGO, a prisão preventiva decrfetada para
conceder ao acusado o direito de responder ao processo em liberdade. Devidamente assinada a presente determinação tem força de ALVARÁ
DE SOLTURA. Aproveito o ensejo para marcar o dia 28 de setembro de 2017, às 10 horas, a audiencia de oitova de testmunhas, a ser realizada
no Fórum local da Comarca de Corrente-PI, Vara Unica da Comarca de Parnagua, aos 22 de setembro de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira-
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000155-09.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97); PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PI Nº 1962/89)
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13.386. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA447629 

13.387. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA447630 

13.388. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA447647 

13.389. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA447655 

13.390. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA447669 

13.391. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA447672 

13.392. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA447681 

Executado(a): ORIZOMAR ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
DESPACHO: R. hoje, Considerando a petição de fls. 56, que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora
para suspender o processo pelo prazo da Lei nº 13.340/2016. Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se o Banco do Nordeste para
dizer se ainda tem interesse no feito? Cumpra-se. Corrente, 03 de abril de 2017. Ass) Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003836-22.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA CLARICE VENANCIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 94. Indefiro o pedido de fl. 92. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o
endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003333-98.2014.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: BERGAMINI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Réu: WILLIAN ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 50/52. "Proceda-se a penhora de valores através do Sistema Bancejud. (...) Sendo negativo o bloqueio, intime-se a parte
autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, indicando desde logo bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004472-17.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MIZAEL PEREIRA PINTO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 35. Indefiro o pedido de fl. 34. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o
endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003994-82.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585), CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191)
Réu: EVALTO AGUIAR LINHARES, ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO FILHO
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), GESIO DE LIMA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7721)
DESPACHO: fl. 162. Intime-se o requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a devolução da carta precatória de fl. 144/161.

Processo nº 0006044-08.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DE ARAUJO DA SILVA, JEFFERSON BRUNO DE ARAUJO SILVA, BRUNA PATRICYA DE ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: ABDIAS DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fl. 64.

Processo nº 0000783-28.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CAETANO DE CARVALHO
Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fl.73/109.

Processo nº 0002096-24.2017.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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13.393. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA447691 

13.394. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448097 

13.395. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448101 

13.396. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448106 

13.397. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448109 

13.398. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448129 

Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ROUPAS E ACESSORIOS SANTA EDWIRGES LTDA ME, ANTONIO LEONARDO DE ASSIS, ROSELIA OLIVEIRA FORTES DE
ASSIS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa, em relação ao arresto, penhora e avaliação, do
Oficial de Justiça de fl. 30v, 31v e 32v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002522-36.2017.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MYLENA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS CAJUBÁ DE BRITTO & CIA. LTDA.
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
DESPACHO: fl. 13. Reservo-me a apreciar a concessão da tutela de urgência após a contestação. Intime-se a parte embargada para, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, contestar o presente Embargo de Terceiro, nos termos do art. 679 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002811-03.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALKIRIA LIMA PESSOA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: à fl. 92 "Considerando que este Juízo não foi informado se foi concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento
interposto pelo autor; Intime-se novamente a parte autora para que proceda com o recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002542-37.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA LIDUINA FERREIRA TORRES
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
DESPACHO: à fl. 136 "Intime-se o réu, através do seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se a ação revisional que
tramita no Juizado Especial Cível informada na peça contestatória foi sentenciada."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003969-98.2013.8.18.0031
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA IRACI ROCHA PINHEIRO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Consignado: JOANA RICACIA, BANCO ITAU S /A, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: à fl. 144 "Intime-se o causídico do autor, para promover a habilitação do espólio ou de quem for sucessor ou herdeiro do
autor, devendo fazer qualificação pormenorizada destes, no prazo de 60 (sessenta dias), consoante inteligência do art. 110 c/c 313, § 2º,
II, ambos do Novo Código de Processo Civil, sob pena de extinção. Suspenda-se o feito até o cumprimento da diligência supra. Cancelo
a audiência designada."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000821-50.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: GILBERTO COSTA RAMOS
Advogado(s): ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405)
DESPACHO: à fl. 86 "Considerando que a penhora observará preferencialmente a ordem prevista no art. 835 do NCPC e que em
primeiro lugar deve figurar dinheiro ou depósito em aplicação financeira, DEFIRO O PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS
em contas bancárias em nome do(s) executado(s), até o valor da execução. (...) Caso reste frustrada a penhora, intime-se o exequente
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003498-14.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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13.399. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448135 

13.400. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448155 

13.401. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448158 

13.402. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448165 

13.403. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448166 

13.404. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448174 

Requerido: CECILIA RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 83. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do NCPC),
apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para
fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002994-71.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ
Nº 1870)
Requerido: FRANCIANDREI MORENO DO VALE COELHO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: à fl. 64 "Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do
NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço
do requerido, para fins de citação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001111-26.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
DESPACHO: fl. 91 "Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, colacionar aos autos memória de cálculo do débito atualizado, devendo
constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o percentual do total amortizado da dívida. Ato contínuo, intime-se as partes para,
em igual prazo, dizerem se possuem provas a produzir, ou pretendem compor a lide em audiência, ou se concordam com o julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002753-68.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: MOISES ROCHA TELLES
Advogado(s):
DESPACHO: à fl. 60 "Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do
NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço
do requerido, para fins de citação."

Processo nº 0002147-35.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: TOYOTA DO BRASIL LTDA.
Advogado(s): ALEXANDRE CUNHA DE ANDRADE(OAB/BAHIA Nº 42074), RICARDO SANTOS DE ALMEIDA(OAB/BAHIA Nº 26312)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fl. 60/155.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000186-45.2006.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B)
DESPACHO: à fl. 235 v. "Proceda-se a penhora de valores através do sistema Bacenjud. Após, intime-se o requerido para se manifestar
sobre o bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias, com o intuito de ofertar possibilidade de defesa sobre a validade e à adequação da
penhora e dos atos executivos subsequentes, sob pena de sua expropriação para pagamento da dívida, tal como disciplina o § 11.º do
art. 525 do CPC. Sendo negativo o bloqueio, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, indicando desde logo
bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do processo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003295-57.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: EDILSON DA SILVA
Advogado(s):
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13.405. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448180 

13.406. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448182 

13.407. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448189 

13.408. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448194 

13.409. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448199 

13.410. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448218 

13.411. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448237 

DESPACHO: fl. 85. Indefiro o pedido de fl. 83. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o
endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002668-48.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), MARCIO SANTANA BATISTA(OAB/SÃO PAULO Nº
257034), ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 151056), FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 117806)
Requerido: RENATO PEREIRA LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 50. (...) Ato contínuo, intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, colacionar aos autos a petição de fl. 46, devidamente
assinada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004332-22.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARQUES TEIXEIRA, ANTONIO MARQUES TEIXEIRA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO: à fl. 105 "Intime-se o causídico da parte autora para regularizar a representação processual dos herdeiros do espólio, no prazo de
15 (quinze) dias, alertando-o acerca das disposições do art. 76 § 1º, I, do NCPC. Fica o processo suspenso por igual prazo, a teor do caput do
art. 76 do NCPC."

Processo nº 0002427-06.2017.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ELIZABETH SIQUEIRA DE ARAUJO, MARIA LUZIA SIQUEIRA CALVACANTE, JOSE LAYRTON CAVALCANTE, JOSE SIQUEIRA
DE ARAUJO FILHO, TERESA CRISTINA CIQUEIRA CERQUEIRA, ALOIZIO SOARES CERQUEIRA, MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA
MENDES
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): OLGA SUELY SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 27v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000520-93.2017.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): AGRO INDUSTRIAL APRAZ
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 47. Indefiro o pedido de fl. 46. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o
endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000980-51.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ALEXANDRE COSTA MAGALHAES
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 46. Indefiro o pedido de fl. 39/41. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora
informar o endereço do requerido, para fins de citação.

Processo nº 0003004-18.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): B M DE SOUZA COMERCIO - ME, BELARMINO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões negativas do Oficial de justiça de fl. 67v e 68v.
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13.412. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448244 

13.413. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448252 

13.414. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448269 

13.415. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448275 

13.416. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448276 

13.417. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA448284 

Processo nº 0000879-43.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO CESAR NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº
8204-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fl. 72/129.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002640-27.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SENIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377)
Requerido: CELESTE REBELO PIRES, ANTONIO DE PADUA REBELO PIRES
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 105. Intime-se o causídico do autor, para promover a habilitação do espólio ou de quem for sucessor ou herdeiro do réu, devendo
fazer qualificação pormenorizada destes, no prazo de 60 (sessenta dias), consoante inteligência do art. 110 c/c 313, § 2º, I, ambos do Novo
Código de Processo Civil, sob pena de extinção. Suspenda-se o feito até o cumprimento da diligência supra.

Processo nº 0000302-65.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO FERNANDES LIMA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
Réu: ROBERTO RAMOS DAS NEVES, ZILEA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GRAZIELA DE MORAES RUBIM FILGUEIRAS(OAB/PIAUÍ Nº 5876)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e a reconvenção
apresentadas, de fls 114/135, sob pena de revelia.

Processo nº 0000819-90.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTONIO LUIZ VASCONCELOS DE SANTANA JUNIOR
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANTONIO LUIZ VASCONCELOS DE SANTANA JUNIOR, uma
vez que a correspondência de intimação retornou dos correios com a informação "mudou-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001389-27.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: ULISSES SILVEIRA BELO, LUIZ PINTO CORDEIRO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 52. Indefiro o pedido de fl. 51. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o
endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000363-62.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE ARAKEN CARNEIRO
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CLEMENTE SOUSA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO: à fl. 172 "Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez dias), manifestarem-se acerca da resposta da Superintendência
do Patrimônio da União às fl. 161/171, bem como se possuem provas a produzir, advertindo desde logo que, solicitada a prova pericial,
deve ser justificada a sua necessidade, com a prévia formulação de quesitos. Decorrido o prazo, conclusos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002145-65.2017.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE DE JESUS CASTRO DE ANDRADE, MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA ANDRADES
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
Requerido: JACQUELINE DOS SANTOS BRITO BRAGA, JOÃO BATISTA DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 28. Assim, em conformidade com o art. 321 do NCPC c/c art. 99 § 2º do NCPC, intime-se as partes requerentes para, no prazo
de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando
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13.423. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448401 

13.424. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA448429 

provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras
provas, sob pena de indeferimento do pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002326-71.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: JOSINEIDE GOMES DE CARVALHO, MARIA EUNICE DE CARVALHO LOPES, MARIA DO ESPIRITO SANTO LOPES, JOSE
MARIA RODRIGUES BARROS, FRANCISCA VERAS BARROS
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B), ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº
20597-B), ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 207-B)
Inventariado: RAIMUNDO CARVALHO NUNES, RAIMUNDA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: à fl. 70 "Considerando a petição de fl. 39 e o decurso temporal de mais de 30 dias, determino a intimação da parte autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos comprovante de recolhimento do ITCMD, bem como, para tomar conhecimento
da manifestação do Município de Parnaíba (fl. 67), por oportuno, manifestar-se ainda, sobre o plano de partilha amigável com anuência
de todos os herdeiros."

Processo nº 0001594-85.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959), MIGUEL BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2088)
Réu: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A - AGESPISA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 64/67

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003440-50.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: FRANCISCO RICARDO DOS SANTOS CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: à fl. 86"Indefiro o pedido de fl. 85. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte
autora informar o endereço do requerido, para fins de citação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002337-95.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE MARIA GOMES FERNANDES
Advogado(s): PAULA CONCEICAO BATISTA PINHEIRO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11809)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: à fl. 21 "Assim, em conformidade com o art. 321 do NCPC c/c art. 99 § 2º do NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de
15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando
provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras
provas, sob pena de indeferimento do pedido. (?) Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu e qualificá-lo, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à
parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação."

Processo nº 0001589-34.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: PAULO RICARDO DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fl. 46/52.

Processo nº 0001264-25.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO JOSE DE SOUSA, MHARIANNI CIARLINI DE SOUSA
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: STEWART PINTO CARVALHO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Manifeste-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a correspondência de citação do Condomínio Lyze que retornou com a informação "
NÃO EXISTE O Nº INDICADO".
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Processo nº 0000770-05.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): N E B COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, MARIA BERNADETE DE SOUZA COSTA, NEYWALDO ALVES
BARBOSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 69v.

Processo nº 0001509-36.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: A C M PEREIRA TRANSPORTES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fl. 89v.

Processo nº 0002773-88.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: NISTER JANES LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre da certidão negativa do oficial de justiça de 45v.

Processo nº 0002735-76.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JULIANA FONTENELE DOS SANTOS, OSEIAS DE OLIVEIRA MIRANDA
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
Réu:
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do oficical de justiça, às fls.
27 verso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004153-49.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CARVALHO
Advogado(s): HIRAM AUGUSTO TELES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8920)
DESPACHO:
Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates de julgamento para o dia 28 de Novembro de 2017 às 11:00 horas, na
sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;
- Requisite-se o acusado (SOLTO) FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CARVALHO, a vítima, as testemunhas de acusação (fls. 0/5), a defesa
não arrolou testemunhas, bem como o causídico Dr. Hiram Augusto Teles Lopes OAB/PI 8920.
Parnaíba-PI, 21 de Setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000627-74.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404), MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B),
ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405)
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR: LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA nas penas do artigo 157, § 2º, inciso I e
II do Código penal e artigo 244-B da Lei nº 8.069\90. Com relação ao crime de ROUBO QUALIFICADO inexistem circunstâncias atenuantes ou
agravantes. Razão pela qual fica a pena provisoriamente em 06 (seis) anos de reclusão. Em relação ao delito de roubo incide, na espécie, a
qualificadora do § 2º, I e II, conforme exaustivamente demonstrado nos autos. Isto, conseqüentemente, justifica a exasperação da reprimenda
relativa ao crime de roubo em 2/6 (um terço), traduzindo o seu apenamento provisório em 07 (sete) anos de reclusão. À falta de outras causa
modificadoras, torno à pena anteriormente fixada em definitiva. Ou seja para o crime de ROUBO QUALIFICADO 07 (sete) anos de reclusão e
para o crime de CORRUPÇÃO DE MENORES em 02 (dois) anos de reclusão. Levando em consideração as operadoras do art. 59 do Código
Penal, fixo a pena de multa em 90 dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do pagamento. Somadas as
penas do acusado restaram impostas a pena de 09 (nove) anos anos de reclusão cumulada com a pena de multa de 90 dias, à razão de um
trigésimo do salário mínimo vigente à época do respectivo recolhimento. A pena de multa será paga em 10 dias após o trânsito em julgado desta
decisão ao Fundo Penitenciário Nacional, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 50 do Código Penal. Fixo o regime inicial FECHADO,
com determinação no artigo 33, parágrafo segundo, alínea a do Código Penal Brasileiro a ser cumprido na Penitenciaria Mista de Parnaiba onde
o acusado encontra-se recolhido.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000558-08.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANDERSON SOUSA SILVA, PAULO GUILHERME TAVARES PAIVA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
SENTENÇA:PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR: FRANCISCO WANDERSON DE SOUSA SILVA de alcunha "BALEQUINHO" nas
penas do artigo 155, § 4º, incisos II do Código Penal e PAULO GUILHERME TAVARES PAIVA nas penas do art. 180, do Código Penal .
Atendendo aos comandos dos arts. 59 e 68 do Código de Processo Penal, passo a dosimetria das penas, pertinentes: 2º acusado PAULO
GUILHERME PAIVA de alcunha 'PAULO GARI' A culpabilidade da acusado é acentuada, pois tinha plena consciência do caráter ilícito dos fatos,
é imputável e eralhe exigível conduta diversa. Porém não foi encontrado registro no sistema. A conduta social não foi apurada. Os motivos são os
inerentes à espécie: lucro fácil. As circunstâncias lhe desfavorecem, porém não foram graves, já que houve a devolução da 'res furtiva'. De tal
sorte, reputo como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do delito que a pena-base, in casu, deva situar-se no mínimo legal
previsto, ou seja em um (01) ano de reclusão. Inexiste circunstâncias atenuantes e agravantes a ser sopesada nessa etapa da dosagem, assim
fica a pena estabelecida, provisoriamente, em um (01) ano de reclusão. À falta de outras causa modificadoras, torno à pena anteriormente fixada
em definitiva. Levando em consideração as operadoras do art. 59 do Código Penal, fixo a pena de multa em 30 dias-multa, à razão de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato. A pena de multa será paga em 10 dias após o trânsito em julgado desta decisão ao Fundo
Penitenciário Nacional, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 50 do Código Penal. Nos termos do artigo 44, do CP, com a nova
redação dada pela nóvel Lei n° 9.714 de 25 de novembro de 1998, o acusado têm direito a substituição da pena privativa de liberdade por duas
penas restritiva de direitos. Com efeito, tendo por presentes as favorabilidades das condições judiciais do réu, observadas quando da fixação da
pena-base e por medida de boa política criminal, substituo-lhes as privativas de liberdade por duas restritiva de direitos por período equivalente
ao da pena imposta (art.55, do CP), na forma a saber: 1 - Prestação pecuniária, consistente no pagamento três (03) salários mínimos com
destinação social (artigo 45, par. 1o. do CP), que ora indico como sendo para a compra de equipamentos para o SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA
DA POLICIA CIVIL deste Município; 2- Prestação de serviço a comunidade em entidades públicas deste Município, a ser definida pelo Juízo da
Execução, consistente na atribuição de tarefas gratuitas (§ 1°, art. 46, do CP), conforme as aptidões do condenado, a razão de 03 (três) horas de
tarefa diária, fixadas a não prejudicar a jornada normal de trabalho; 3-Interdição temporária de direitos consistente em: a) não portar instrumento
ofensivo ao semelhante; b) não se ausentar da comarca, sem antes comunicar e obter autorização deste Juízo c) comparecer, mensalmente, a
presença do Juiz para justificar as respectivas ocupações habituais, às 10:00 horas do primeiro dia útil desimpedido, apondo sua assinatura no
processo; c) recolher-se todo os dias em sua residência das 19:00 as 06:00 horas; d) não beber e nem frequentar bares, lupanares ou
congeneres; No caso da não aceitação das condições impostas, deverá o ré deverá cumprir a penalidade na penitenciária de Altos /PI em regime
Aberto. Custas pelos apenados proporcionalmente. Transitada em julgado esta sentença condenatória, adote o Cartório as seguintes
providências: I- Lance-se o nome dos acusados no rol dos culpados (art. 5º, LVII da CF). II- Expeça-se guia de recolhimento da multa e custas.
III- Comunique-se a Distribuição para fins de cadastro IV- Comunique-se ao acusado acerca da sentença (art. 201, § 2º CPP). V- Comunique-se
ao Tribunal Regional Eleitoral (art. 15, III, da CF). VI- Expeça-se GUIA DEFINITIVA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002826-35.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Réu: RODRIGO DE SOUSA LAURINDO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO:
Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência para o dia 28 de Setembro de 2017 às 10:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal,
no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;
Requisite-se o acusado (PRESO) RODRIGO DE SOUSA LAURINDO, a vítima, as duas testemunhas de acusação (fls.0/5), a defesa não arrolou
testemunhas, bem como o causídico do acusado Dr.Faminiano Araújo Machado OAB/PI 3516;
Parnaíba-PI, 22 de Setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001857-59.2013.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: ROBERTO CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
DESPACHO:
Em parecer ministerial constante às fls. 77 do presente feito, o MP requereu a designação de audiência, a fim de proceder a oitiva do acusado, no
sentido de apresentar sua justificação quanto ao não cumprimento da condição que lhe fora imposta;
Isto posto, DEFIRO O REQUERIMENTO MINISTERIAL e deste já, designo audiência de justificação para o dia de 09 de Novembro de 2017 às
12:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;
Requisite-se o acusado (SOLTO) ROBERTO CRUZ DE SOUSA, acompanhado do causídico Dr. Lennon Araújo Rodrigues OAB/PI 7141;
Parnaíba-PI, 22 de Setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000476-84.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Réu: JOÃO COELHO DE SANTANA
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Advogado(s):
DESPACHO:
Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates de julgamento para o dia 29 de Novembro de 2017 às 08:35 horas, na
sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;
Requisite-se o acusado (SOLTO) JOÃO COELHO DE SANTANA, as testemunhas de acusação (fls. 0/3), a defesa não arrolou testemunhas, bem
como o causídico Dr. Antônio José Lima OAB/PI12.4402;
Parnaíba-PI, 22 de Setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004502-86.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARIA LUZIA DE SOUZA LIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Determino, a intimação do autor, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, colacionar aos autos memória de
calculo do débito atualizado, devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como percentual do total amortizado da dívida, sob
pena de extinção, nos termos do art. 485, III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000832-74.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE LOURDES LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
45-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado para se manifestar sobre o parecer ministerial de fls. 56/57, e requerer o que entender
de direito no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002142-57.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELTA COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: FRANCISCO ASSIS MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação do advogado de fls. 58 para, no prazo de 05 (cinco) dias, subscrever a referida petição, sob pena de ser
considerado ato inexistente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003458-66.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA GORETTI DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248), LUIZ MAGALHÃES DE FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 9254)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA, EMANUELA DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): TELIUS RAIMUNDO MEMÓRIA FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2536), CYRA MARIA MENESES DE CASTRO RODRIGUES
FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6197)
DESPACHO: Vistas às partes, em secretaria, pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002223-30.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESPOLIO DE BERNARDO CARVALHO ROCHA, MARIA DE LOURDES PIRES ROCHA, CARLOS EDUARDO PIRES ROCHA
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Réu: SCHNEIDER ELETRIC, OMEGA ENERGIA, LINTRA - LINHAS DE TRANSMISSÃO LTDA
Advogado(s): LARISSA SAMPAIO PORTELA SPINELLI(OAB/PIAUÍ Nº 8665), JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES(OAB/SÃO PAULO
Nº 146429), CECILIA COUTINHO VIEIRA LIMA(OAB/MINAS GERAIS Nº 104017 ), ULISSES DE VASCONCELOS RASO(OAB/MINAS GERAIS
Nº 31044 ), ROBERTO TIMONER(OAB/SÃO PAULO Nº 156828), MARIANA LORENZ SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 306641), FABIO PEDRO
ALEM(OAB/SÃO PAULO Nº 207019), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
DESPACHO: " ... Assim, é a presente decisão para tornar sem efeito o despacho de fls. 619, uma vez que já havia sido determinado nos autos a
intimação de todas as partes para especificação dos meios de provas, tendo a parte autora deixado de se manifestar neste sentido, de forma a
tornar precluso seu direito à prova, e a ré LINTRA-Linhas de transmissão LTDA se resguardando ao direito de apresentar contraprovas, caso
fosse requerida e juntada novas provas pelos demais litigantes (fls. 601/602). As demais requeridas pugnaram pelo julgamento antecipado da
lide. Em tempo, verificando que a requerida LINTRA -LINHAS DE TRANSMISSÃO LTDA juntou aos autos novos documentos e ainda arquivo em
mídia digital (fls. 603/617), como autorizado em audiência, termo de fls. 573, determino, em atenção aos princípios do contraditório e ampla
defesa, a intimação das outras requeridas e dos autores para, querendo manifestarem-se no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis. Intime-se as
partes da presentes decisão e para os fins do parágrafo anterior. Diligências necessárias. Cumpra-se."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003180-02.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: NICOLE VERAS SILVA
Advogado(s): BRUNO DOS SANTOS MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067), MICHELE LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8670)
Réu: JULYCOM COMERCIAL ELETRONICA LTDA-ME/MEU CELULAR NOVO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado para se manifestar sobre os documentos de fls. 56/57 no prazo de 10 (dez) dias, e
requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001466-36.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Requerido: MANOEL MACHADO DE SOUSA
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado para se manifestar sobrea certidão de fls. 78 -verso, no prazo de 10 (dez) dias, e
requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003589-12.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MATEUS PORTELA FRANÇA SILVA, JOÃO BATISTA CARVALHO SILVA, GEORGINA KELLY PORTELA FRANÇA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234/07)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar sobre o oficio de fls. 127, no prazo de 10 (dez) dias, e requerer o
que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003856-13.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: HANIA MARIA MOTA DA SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, ESSENCIAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, REAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): Fellipe Roney de Carvalho Alencar -OAB/PI 8.424
DESPACHO: " Defiro o pedido de tutela provisória cautelar no que determino a indisponibilidade do terreno descrito na inicial,a té ulterior
deliberação deste juízo. Expeça-se mandado para o cartório de registro de imóveis desta cidade com a finalidade de averbar na matrícula do
imóvel a indisponibilidade do bem, conforme decidido por este juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir desta intimação,
devendo o representante legal do cartório comunicar a este juízo, em igual prazo, a cumprimento da medida. Intimem-se as partes desta
decisão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003209-47.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: ADRILENE PEREIRA DOS SANTOS
DESPACHO: Intime-se a parte autora para sua oitiva no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000681-11.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALLANA CRISTINA AGUIRAR DA SILVA
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867)
Réu: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE PARNAIBA -SPMIP
Advogado(s): SEBASTIÃO FORTUNATO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5466)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 214/215. Considerando que a petiçao de fls. 214/215 está subscrita pelos patronos de ambas as partes, sem
prejuízo às mesmas, 172, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 23/01/2018, às 10h, na sala de audiências desta Vara.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004012-69.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: RAIMUNDO FAGNER DA LUZ REGO, MANOEL ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s): DR. THIAGO NUNES DE CARVALHO, OAB/PI 6985.
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para apresentar as alegações finais no
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prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, técnica judiciária,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002780-17.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I D A M, C DA S A
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: L R M
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "3. DISPOSITIVO. Em face do exposto, julgo
procedente o pedido e condeno o requerido ao pagamento de pensão alimentícia na proporção de 50% (cinquenta por cento) do salário-mínimo
nacional, a serem pagos até o último dia de cada mês, através de desconto automático em folha de pagamento ou através de depósito bancário
em conta de titularidade da genitora da requerente, assim resolvido o mérito do processo (CPC, 487, I). Custas pela parte Requerida. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se PARNAÍBA, 5 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002793-84.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: S L DA S e outros
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Réu: A F DA S
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Dê-se vistas dos autos à parte Exequente para que se
manifeste sobre a justificativa de fls. 26/30 e requerer o que entender por direito. Logo após, encaminhe-se os autos ao Ministério Público.
PARNAÍBA, 18 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003966-75.2015.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: P R B
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: H A L B
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
DECISÃO: INTIMAÇÃO DA DECISAO, CUJA PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: "Ante o exposto, NÃO ACOLHO o pedido de EMBARGOS,
persistindo a sentença tal como está lançada. Intimações necessárias. PARNAÍBA, 15 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003403-47.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: F DE A D G
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Réu: M J DE L C
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Vistas ao patrono da causa sobre o documento de fls. 28. PARNAÍBA, 14
de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001134-69.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: K M DE O B
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu: L DE C P
Advogado(s): ELAINE DE SOUSA ALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5486)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO Intime-se o patrono da causa para indicar quais a prestações
alimentícias que estão em atraso, apresentando demonstrativo atualizado do débito, no prazo de 15 dias. PARNAÍBA, 15 de setembro de 2017
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005796-42.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: F J DE S
Advogado(s): DANILO JALES DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10914)
Réu: M DA S C DE S
Advogado(s): THICIANO RIBEIRO DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12554)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Ante o exposto, julgo extinta a presente demanda, por
falta de condição da ação consubstanciada pela falta de interesse, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC. Sem custas. P.R.I. Transitada esta
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em julgado, arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 14 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000515-71.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M G DOS N S
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu: F D DOS S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC e decreto o DIVÓRCIO do casal M G DOS N S e F D DOS S, nos termos do acordo apresentado, pondo fim ao vínculo
conjugal. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente
do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. 5. Oficie-se a fonte pagadora do
Requerido para proceder o desconto em folha de pagamento da pensão alimentícia. P.R.I.C. PARNAÍBA, 12 de setembro de 2017 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002492-98.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M DO S L R
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248), JUSSARA ROCHA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10683)
Réu: W DE S R
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Indeferimento - Gratuidade Tendo em vista o disposto no art. 98 do
NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da Justiça Gratuita.Por isso, INDEFIRO O
PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor, através do procurador, para no prazo de 15
dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição. PARNAÍBA, 15 de setembro de 2017
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002395-98.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: D S DA S N
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Réu: G M S DA S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENCA CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Ante o exposto, indefiro a inicial com fundamento no
art. 485, inciso I do CPC por estar em desacordo com o art. 319, inciso V do CPC. Custas de lei. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades
legais, arquive-se, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 15 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da
3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000485-36.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L C M DE B
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867)
Requerido: A L R DE B
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, PARA INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO REQUERIDO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001559-09.2009.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F S DOS S, T L S R
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Requerido: A P A R
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA PARA APRESENTAR ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXECUTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001148-82.2017.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M DE O
Advogado(s): MARIA AUZAHI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13289), MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Interditando: J P L A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO da advogada acima mencionada para audiência de Exame Pessoal e Interrogatório designado para o dia 24/10/2017,
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às 10:20 horas, onde o Interditando será entrevistado acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e
sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001940-36.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A F DE C
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
Réu: F S B
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto: Considerando o pedido de
desistência formulado pela Requerente conforme petição de fls. 18, homologo por sentença a desistência requerida nos termos do artigo 200,
parágrafo único, do NCPC e, em consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo
Código de Processo Civil. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. Sem Custas. P.R.I. PARNAÍBA, 12
de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001400-85.2017.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A T O DE A, L M O DE A
Advogado(s): LISANDRO SANTOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11338)
Requerido: P H C A DE M, M DE A C
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos
termos do art. 487, I do CPC, declarando que C E A DE M J é o pai biológico de A T O DE A. Expedir mandado para averbação no registro civil
competente acrescentando no registro civil do(a) menor o nome do genitor e dos avós paternos, conforme informação nos autos. A menor
passará a se chamar A T A A DE M. Sem custas. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, transitada esta em julgado, arquivar com baixa na
distribuição. PARNAÍBA, 11 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005824-10.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: W DA S A
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: A A C, M H A C
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, em harmonia com a opinião
ministerial, na forma do art. 487, inciso I do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido de revisão de alimentos com fulcro no art. 1.699 do
C.C, e HOMOLOGO o acordo de direito visitas do filho do casal, com base no art. 487, III, B do CPC, para que produza seus efeitos
legais. Sem custas. P.R.I. PARNAÍBA, 11 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001968-04.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: R DE S B, A A DE M
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Diante do requerimento do Ministério Público, intime-se o
patrono da causa para apresentar as especificações quanto à guarda compartilhada do menor. PARNAÍBA, 14 de setembro de 2017 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000281-89.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: R R O
Advogado(s): AIRTON PAULO DE AQUINO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8659)
Réu: A K O B
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
PARNAÍBA, 6 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001668-81.2013.8.18.0031
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Classe: Interdição
Interditante: R DA S P
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 27131-A)
Interditando: E C P P
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de E C P P,
declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso
III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR a Sra. R DA S P, devidamente qualificado nos autos, não podendo o Interdito
praticar sem assistência do curador: seus direitos políticos, atos negociais de cunho econômico e patrimonial, o casamento e constituir união
estável, direitos sexuais e reprodutivos, decidir sobre o número de filhos e ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento
familiar, exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária, o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou
adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. A curatela não alcança à educação, à saúde, ao trabalho. Intime-se o curador
quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se o
curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência.
Oficie-se a justiça eleitoral informando desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C. Cumpridas as
formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 12 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002005-41.2011.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: M L DOS S O
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Requerido: R B DOS S N
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, em face do falecimento da pessoa
que se pretendia se interditar, JULGO por sentença EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 485, IV do NCPC,
em virtude da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-
se, com baixa na distribuição. Sem Custas, tendo em vista a gratuidade concedida. P.R.I. PARNAÍBA, 5 de setembro de 2017 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000815-33.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A K O B e outros
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Requerido: R R O
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Considerando que na presente ação houve perda do
objeto em virtude da questão ter sido decidida em outro processo, restou-se configurado que não há mais interesse processual das partes por
causa superveniente, ocasionando extinção do processo sem resolução de mérito. Diante da ausência de interesse processual, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais,
arquive-se, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 6 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005788-65.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: A C S
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
Interditando: R F DA S
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA DIZER SE TEM OU NÃO INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, CONFORME O REQUERIDO PELA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002699-97.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S S F
Advogado(s): MOISES CALDAS DE CARVALHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15362)
Requerido: K DA C F , T DA C F , M DO L DA C F
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado acima mencionado, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para
o dia 10 de outubro de 2017, às 12:00 horas. As partes comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, no máximo 03 (três),
conforme art. 8º da Lei nº 5.478/68. O não comparecimento da parte autora implica no arquivamento do pedido e a ausência da parte requerida
importa em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 7º da Lei nº 5.478/68).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001348-75.2006.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
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Exequente: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI, JOSE HAMILTON FURTADO CASTELO BRANCO
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PI N 2491/93)
DESPACHO: MANIFESTE-SE O EXECUTADO SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 67/68 E DOCUMENTOS ANEXOS , NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS.

PROCESSO Nº: 0000091-29.2017.8.18.0031
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Executado(a): P S RABELO - ME, PAULO SILVA RABELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. CARLOS EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MUNICIPIO DE PARNAIBA em face de P S RABELO - ME , inscrito no
CNPJ N 10.799.965/0001-40 e seu co- responsável PAULO SILVA RABELO, inscrito no CPF n 453.189.483-91 residente e domiciliado(a) em
LOCAL DESCONHECIDO ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução
Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de setembro de
2017 (22/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001348-41.2007.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: O MUNICIPIO DE PARNAIBA, ESTADO DO PIAUI, JOSE HAMILTON FURTADO CASTELO BRANCO
Executado(a): CLINICA DE FISIOTERAPIA REEDUCAR LTDA
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVAOAB/PIAUÍ Nº 4459)
DESPACHO: Manifeste-se a parte executada sobre a petição de fls. 54/55 e documentos em anexos, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000148-91.2010.8.18.0031
Classe: Usucapião
Requerente: ROSA MARIA DA SILVA GALVAO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387/92)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Recebidos. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de novembro de 2017 às 09:30 hs. Intimem-se.
Parnaíba, 07 de julho de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000099-06.2017.8.18.0031
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Executado(a): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA, SER EDUCACIONAL S/A, JANIO JANGUIE BEZERRA DINIZ
Advogado(s): RÔMULO SILVA SANTOS (OAB/PI 10133); JIM BORRALHO BOAVISTA NETO (OAB/PI 4304)
DESPACHO de
fls. 48: Recebidos. Em face da petição de 46/47, determino o desbloqueio do valor excedente realizado via BACENJUD. Em seguida, intime-se a
parte executada sobre
os valores bloqueados referentes ao valor da dívida requerida pelo fisco municipal. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0006148-97.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYCE CAVALCANTE DE SOUZA
Advogado(s): ERICA MICAELE DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14976), NATALIA DE BRITO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14935)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Recebidos, Observo conexão da presente demanda n° 0006148- 97.2016.8.18.0031, com os processos de n° 0000677-
66.2017.8.18.0031 e 0006150-67.2016.8.18.0031, tendo em vista que o objeto postulado é relacionado ao mesmo acontecimento, ou seja, o óbito
da vítima João Batista Machado de Oliveira, ocorrido em acidente na via urbana deste município em data de 01 de março de 2014. Válido é
registrar, que uma ação de indenização com o mesmo objetojá foi julgada procedente, proposta pela genitora do referido falecido, senhora
francisca vicença da conceição oliveira , no processo de n° 0001934-97.2015.8.18.0031, e que esta encontra-se em grau de recurso junto ao
TJPI. Sendo assim, determino em face da aludida conexão a reunião deste processo n° 0006148-97.2016.8.18.0031 com os processos de n° n°
0000677-66.2017.8.18.0031 e 0006150- 67.2016.8.18.0031, que já se encontram com as audiências designadas para o dia 28 de novembro de
2017. Desta feita, designo também audiência de instrução e julgamento a ser realizada em conjunto com as demais para o dia 28 de novembro
de 2017 às 10:00 hs. Intimem-se". Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/11/2017 às 10:00 hs, no Fórum Salmon
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Lustosa, Parnaíba/PI; Sala de audiências da 4ª Vara Cível. Intimem-se. Parnaíba, 12 de setembro de 2017. Carlos Eugênio Macedo de
Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0006150-67.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: KEVILLY DE SOUZA OLIVEIRA, JOYCE CAVALCANTE DE SOUZA
Advogado(s): ERICA MICAELE DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14976), NATALIA DE BRITO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14935)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/11/2017 às 10:00 hs, no Fórum Salmon Lustosa, Parnaíba/PI; Sala de
audiências da 4ª Vara Cível. Intimem-se. Parnaíba, 12 de setembro de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000677-66.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LANA KELLY DE SOUZA OLIVEIRA, JOYCE CAVALCANTE DE SOUZA
Advogado(s): ERICA MICAELE DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14976), NATALIA DE BRITO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14935)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA- IPMP
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/11/2017 às 10:00 hs, no Fórum Salmon Lustosa, Parnaíba/PI; Sala de
audiências da 4ª Vara Cível. Intimem-se. Parnaíba, 12 de setembro de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.

Processo nº 0000633-45.2017.8.18.0064
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: DEUSIMAR PATRIARCA DE JESUS
Advogado(s):
Portanto, perfilhando-me à decisão outrora prolatada, e certo que ainda presentes os requisitos que autorizam a manutenção da prisão
preventiva, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA FORMULADO PELO ACUSADO.
Comunique-se e cumpra-se com os expedientes necessários.
Paulistana, 20 de setembro de 2017.
Tallita Cruz Sampaio
Juiza de Direito

Processo nº 0000012-15.1998.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE TADEU CAVALCANTE DE AMORIM
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Pelo exposto, extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, CPQ para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos apresentados na inicial.
Na dosimetria das sanções por improbidade, aplico ao réu JOSÉ TADEU CAVALCANTE DE AMORIM as seguintes sanções: ressarcimento dos
valores recebidos a título do cargo de Secretário de Saúde do Município de Paulistana, com atualização monetária e juros de mora pela
Taxa Selic, desde cada recebimento; sanção de multa civil no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com juros e correção pela Selic a
partir da intimação do réu desta sentença. Aplico a sanção de multa civil no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com juros e correção
pela Selic a partir da intimação do réu desta sentença.
Condeno o réu em custas, na forma legal, bem como em honorários advocatícios, fixando estes últimos em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 85 do NCPC.
Proceda à correção da classe processual, fazendo constar como Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa.
Após a certificação do trânsito em julgado:
a) intime-se o autor para providenciar a execução dos capítulos condenatórios de obrigação de pagar quantias em dinheiro;
b) providencie-se o cadastramento deste processo na página do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ na internet, no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa.
c) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para providências de suspensão dos direitos políticos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Paulistana (PI), 21 de setembro de 2017.
Danilo Melo de Sousa
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000340-80.2014.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: JOSILENE MARIA REIS
Advogado(s): WILLIAM ALVES FERNANDES PESSOA(OAB/BAHIA Nº 28700)
Interditando: JOEL NONATO REIS
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
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Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art. 755, I do CPC c/c art. 1.767, I, do Código Civil, para decretar a curatela de JOEL
NONATO REIS e nomear-lhe como curador (a) sua irmã JOSILENE MARIA REIS, já qualificados, para representá-lo somente nos atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, preservado direito do curatelado à convivência familiar e comunitária, fazendo-
se necessária autorização judicial prévia e específica quando se tratar de negócio jurídico de mútuo bancário ou disposição de bens imóveis em
nome da curatelada.
O (a) curador (a) ainda deverá prestar contas de recursos que receba em nome do curatelado, desde que superem o valor de 02 (dois) salários-
mínimos mensais, ressalvada a hipótese do art. 1.783 do Código Civil e eventual modificação do regime de prestação de contas a pedido de
legítimo interessado.
Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e publique-se na forma do art. 755, § 3° do CPC.
Intime-se o curador para prestar compromisso definitivo de bem e fielmente cumprir o encargo, no prazo de 05 dias.
Oficie-se às instituições bancárias locais, informando acerca da restrição acima imposta quanto à celebração de contratos de mútuo bancário,
com o fim de prevenir possíveis danos ao patrimônio do curatelado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, na modalidade pessoal o MP e a Defensoria Pública.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Paulistana-PI, 21 de setembro de 2017.
Danilo Melo de Sousa
Juiz de Direito Substituto

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000684-90.2016.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO JOÃO DO BONFIM
Interditando: MANOEL FRANCISCO DO BONFIM
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

DR. DANILO MELO DE SOUSA, Juiz de Direito Auxiliar nesta Comarca de Paulistana, no exercício de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por sentença deste Juízo, datada de 24 de agosto de
2017, foi declarado interditado MANOEL FRANCISCO DO BONFIM, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Petronila Cavalcante, nº
533, nesta cidade, por ser julgado incapaz de reger sua pessoa e administrar os seus bens, pelo que serão nulos e de nenhum efeito avenças,
convenções e contratos com ele feitos, sem assistência de seu curador Francisco João do Bonfim, brasileiro, casado, residente na Rua Firmino
Caraibano, S/N, Bairro Alto Vistoso, nesta cidade e autorização deste Juízo. E, para que se não alegue ignorância em tempo algum, mandou
expedir este que será afixado no lugar de costume e publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no Diário da Justiça. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Paulistana, Estado do Piauí, aos vinte e dois (22) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete
(2017). Eu, ______________________(Sandro Henrique Reis de Sousa), Escrivão Judicial, o digitei e subscrevi.
DANILO MELO DE SOUSA
Juiz de Direito Auxiliar nesta Comarca

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000562-16.2012.8.18.0065
Classe: Adoção
Adotante: LUIS VIEIRA DE SOUSA, CELIA REGINA ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Adotado: MENOR- L.H.U.DOS S., SUELY UCHOA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchar de Oliveira Costa, FAÇO SABER a
todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que foi por este juízo, julgado procedente os autos da ação acima
mencionada, cujo dispositivo é o seguinte: Decido. No mérito, a adoção é instituto autorizado no ordenamento jurídico brasileiro, notadamente
pelo artigo 39 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90. Os requerentes comprovaram estabilidade afetiva e
econômica, revelando serem pessoas idôneas e dispostas a compartilharem suas vidas com a criança, garantindo-lhe um futuro melhor.
Compulsando dos autos, o relatório do CREAS revelou que a criança está perfeitamente integrada à família dos adotantes, da qual recebeu total
assistência material e moral. Verifica-se, pois, que foram atendidas as exigências elencadas pelo artigo 39 e seguintes do Estatuto da Criança e
do Adolescente, estando, portanto, aatisfeitos os presupostos necessários ao deferimento do pleito e, principalmente, atendendo o melhor
interesse da criança. Considera-se ainda, que não houve qualquer oposição da mãe biológica. Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial e, em consequência, concedo a adoção de LUIS HENRIQUE UCHOA DOS SANTOS aos requerentes LUIS VIEIRA DE SOUSA e CELIA
REGINA ALVES PEREIRA, com a criança passando a chamar-se LUIS HENRIQUE PEREIRA VIEIRA. Esta decisão serve como mandado ao
cartório de Registro Civil competente para cancelamento do registro civil compoetente para o cancelamento do registro original da adotada, e a
lavratura de novo registro de acordo com o disposto do artigo 47 do Estatuto da Criança e do adolescente, cuja certidão não pode consignar
observações sobre origem do ato, por força do disposto no § 1º do mesmo artigo, devendo constar como avós paternos e maternos os pais e
mães dos requerentes. Respeite-se o sigilo. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se. Pedo II, 17 de julho de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro
Ii, 21 de setembro de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0001466-60.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. DOS S. C., R. N. S. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, defiro o presente pedido, no sentido de reconhecer a união estável entre M. DOS S. C. e R.N. S. S., com início
em 2012 e fim em janeiro de 2017. HOMOLOGANDO o acordo celebrado em fls. 02/08, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus
regulares efeitos de título judicial. Declaro o feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, "b" do CPC. Sem custas, pela
gratuidade da justiça. Ciência ao MP. PRI e, após o prazo legal de recurso e demais formalidades de praxe, Arquive-se, com as devidas baixas e
cautelas. PEDRO II, 22 de setembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
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13.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II447805 

13.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II447827 

13.484. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II447838 

13.485. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II447849 

13.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II447866 

13.487. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II447918 

13.488. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II447940 

PEDRO II

Processo nº 0000492-96.2012.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GERALDO ALVES DE JESUS
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
DESPACHO: R.H. Recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais. Intime-se a defesa a apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de
lei. Após, ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas saudações. PEDRO II, 01 de agosto de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA.

Processo nº 0000636-36.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIANA GAUDENCIO OLIVEIRA, MARLENE ALVES DE BRITO, JOSE FONTINELE DE ARAUJO, MARIA OZIMA MENDES
SOUSA, NAYDE CORREIA DA CONCEIÇÃO, FRANCIDALVA DE ARAUJO RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: R.H. Recebo as apelações no efeito devolutivo no que se refere à antecipação de tutela. Intime-se o requerido a cumprir o que fora
determinado em sentença, no que se refere à regularização do fornecimento de energia na residência dos autores. Após, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas saudações. PEDRO II, 02 de agosto de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000424-73.2017.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO PEDRO DE SOUSA
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Réu: KELCYLENE DE OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804)
SENTENÇA: (...) Isso posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, ao entender que o autor não preenche os requisitos necessários contidos no
art. 92, §5º da Lei 1.134/2012. Sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sem honorários, a teor do disposto no art. 25, da Lei nº 12.016, de
2009. Ciência ao MP. Cumpra a secretaria o contido no art. 13, da Lei nº 12.016, de 2009. P.R.I. e com o trânsito em julgado, Arquive-se. PEDRO
II, 07 de agosto de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000872-85.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CELIA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Por todo o exposto, defiro a impugnação à execução, na forma do art. 526, § 3º, CPC, no sentido de reconhecer a satisfação da
alegação, devendo o impugnante pagar somente do valor apresentado na planilha de fls. 70/72. Expeça-se RPV. Intimem-se. PRI e, transitada
em julgado, arquive-se, com as devidas baixas e demais cautelas de praxe. PEDRO II, 11 de setembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000826-67.2011.8.18.0065
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ARI DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Réu: REQUERIDO: FRANCISCO ELSON CAMPELO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Manifeste-se o autor em até 05 dias. PEDRO II, 14 de agosto de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000920-78.2012.8.18.0065
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: W. L. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Assim sendo, com base nos fundamentos supra, hei por bem declarar extinto o presente feito, bem como a punibilidade dos
menores em tela, nos termos do art. 107, IV CPB. Ciência ao MP. PRI e após os prazos recursais e demais formalidades legais, Arquive-se, com
as devidas baixas nos registros e distribuição. PEDRO II, 22 de setembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000322-95.2010.8.18.0065
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13.489. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II447974 

13.490. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS447709 

13.491. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS447783 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - REP.. FRANCISCA NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: VALDIVINO ALVES DA COSTA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215)
SENTENÇA: (...) EM FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR o acusado
VALDIVINO ALVES DA COSTA, qualificado nos autos, nas iras do art. 129, § 2°, IV do Código Penal. Em estrita observância ao princípio
constitucional de individualização da pena, insculpido no art. 5º, inc. XLVI, da Constituição da República, corroborado pelas disposições ínsitas
nos arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais. A culpabilidade é inerente ao tipo, tendo o réu agido
tomado de ira. Seus antecedentes criminais encontram-se imaculados, embora possua processo em outra comarca, o mesmo não havia
transitado em julgado na data do fato. Conduta social do réu não é boa, uma vez que já fora preso outras vezes. Personalidade de um homem
comum. Os motivos do crime não são justificáveis. As circunstâncias são neutras. As consequências extrapenais foram graves, uma vez que
trouxeram prejuízos à vítima, principalmente físicos. O comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento delitivo. Fixo, nesta fase, a
pena base em 03 anos de reclusão. Na segunda fase, não há agravantes nem atenuantes. Na terceira fase, não há causa de diminuição ou
aumento de pena. A pena final será de 03 anos de reclusão. Não cabe a suspensão condicional da pena [art. 77 CPB] em virtude de condenação
superior a 02 anos. Deixo de substituir a pena de prisão por restritiva de direitos, uma vez que não preenche os requisitos do art. 44 do CP. O
regime inicial será o aberto com condições distintas, inclusive a prestação de serviços á comunidade. Poderá recorrer em liberdade. Na forma do
art. 387, IV, deixo de fixar o valor mínimo de reparação dos danos já que a vítima não manifestou interesse. Transitada em julgado, lance-se o
nome do réu no rol dos culpados [CF, art. 5º, LVII], comunique-se ao setor de estatística criminal da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e
oficie-se também à Justiça Eleitoral. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PEDRO II, 04 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000960-60.2012.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLEUDIVAN VIANA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) EM FACE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR o acusado
CLEUDIVAN VIANA RODRIGUES, qualificado nos autos, nas iras do art. 155, caput do Código Penal. Em estrita observância ao princípio
constitucional de individualização da pena, insculpido no art. 5º, inc. XLVI, da Constituição da República, corroborado pelas disposições ínsitas
nos arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais. Evidenciada a culpabilidade, sendo reprovável a conduta
do réu, uma vez que é capaz, podendo dele exigir-se conduta diversa. Seus antecedentes criminais encontram-se imaculados, embora possua
outros processos estes ainda não foram julgados. A conduta social do réu não é boa, uma vez que é contumaz na prática desse tipo de delito.
Personalidade não identificada. Os motivos do crime não o favorecem, sendo inerentes ao tipo, ou seja, lucro fácil. As circunstâncias em que se
deu o crime são neutras. As consequências extrapenais foram parcialmente graves, uma vez que a res furtiva não foi inteiramente recuperada e
devolvida à vítima, embora o prejuízo não seja de grande monta. O comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento delitivo. Presumo
não ser boa a situação econômica do réu. Sopesando, pois, as circunstâncias judiciais e levando em consideração a pena em abstrato do art. 155
do Código Penal, FIXO A PENA-BASE em 01 ano e 06 meses de reclusão e 40 dias-multa, correspondendo cada dia a um trigésimo do salário-
mínimo vigente à época dos fatos. Não há atenuantes nem agravantes. Não há causas de diminuição ou aumento de pena. Assim, torno definitiva
a pena deste réu em 01 ano e 06 meses de reclusão e de 40 dias-multa, correspondendo cada dia a um trigésimo do salário-mínimo vigente à
época dos fatos. Estabeleço como regime inicial para o início do cumprimento da pena o ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do
Código Penal. Na forma do art. 44, I do CPB, substituo a pena restritiva de liberdade por pena alternativa, nas formas de prestação de serviços à
comunidade e prestação pecuniária, em condições a serem estabelecidas na audiência admonitória. Considerando as modificações introduzidas
pela Lei 11.690/08, no art. 387, inc. IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar o valor mínimo para a reparação dos danos à vítima, ante a
ausência de prejuízo, uma vez que esta teve seus bens devolvidos pouco tempo depois. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas
processuais. Sendo a condenação a pena privativa de liberdade em regime aberto, e não subsistindo os requisitos para a prisão preventiva,
autorizo o réu a apelar em liberdade. A pena pecuniária deverá ser satisfeita no prazo de 10 dias, depois do trânsito em julgado da sentença, nos
termos do artigo 50 do Código Penal. Não paga neste prazo, efetuado o cálculo, certifique-se e encaminhe-se para constituição da dívida ativa
[CP, art. 51], juntamente com a cobrança das custas processuais. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados [CF, art. 5º,
LVII], comunique-se ao setor de estatística criminal da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e oficie-se também à Justiça Eleitoral. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. PEDRO II, 22 de setembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000154-61.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: Francisco Siplicio Bezerra e outros
Advogado(s): Miguel Joaquim Bezerra - OAB/DF nº 5394
Réu: MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO/PI
Advogado: Dr. Saulo Karol Barros Bezerra de Sousa - OAB/PI nº 7.277
CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO
Advogado(s): Dra. Gardênia Portela Santos Bezerra - OAB/PI nº 3.800
DESPACHO: Intimo a advogada da Câmara Municipal de Monsenhor Hipólito, Dra. Gardênia Portela Santos Bezerra - OAB/PI nº 3.800, intimo do
despachos de fls. 98 e 105, dos autos e, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, dia 11/10/2017, às 09h:00. A
audiência realizar-se-á no Posto avançado de Atendimento no Fúm da cidade de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000568-74.2002.8.18.0032
Classe: Restauração de Autos
Embargante: JOSE DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291/92)
Embargado: LUIS CARLOS DA SILVA SANTOS
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13.492. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS447820 

13.493. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS447858 

13.494. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS448067 

13.495. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS448216 

13.496. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS448229 

13.497. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS448281 

13.498. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS448333 

Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
DESPACHO: Intimo os advogados das partes, do despacho de fl. 84, dos autos e, para comparecerem à audiência de conciliação redesignada
para o dia 25/10/2017, às 10h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001301-15.2017.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: R D L COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149)
Réu: J.S RENOVADORA DE PNEUS SUPER TROCA DE ÓLEO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, dos despachos de fls. 40 e 42, dos autos e, para compareceram à
audiência de conciliação dia25/10/2017, às 09h:30min., na sala das auidências da 1ª Vara/Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000978-10.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENAILTA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A, BANCO SANTANDER
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de sua advogada e, a ele própria, do despacho de fl. 41, dos autos e, para comparecerem à audiência
de conciliação dia 09/11/2017, às 11h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000404-69.2016.8.18.0113
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ WILSON DE SOUSA PACHECO - ME
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: ANTÔNIO BORGES DE MOURA LEAL
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DECISÃO: "... Isto posto, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito e determino sua distribuição por
dependência aos autos da execução nº 0000355-28.2016.8.18.0113 que tramitam na 2ª Vara desta Comarca de Picos. Preclusas as vias
impugnatórias, remetam-se os autos com as cautelas de praxe."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002223-56.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172) E ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI Nº 7036-A)
Requerido: LAÉRCIO BRUNO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMAÇÃO para que o requerente proceda no prazo de 24 horas, a restituição do bem apreendido, carro marca/modelo:
Wolkswagem GOL; Ano 2013; Cor BRANCA; Placa OUC8339, chassi nº 9BWAA05U3ET055664, qual deverá ser entregue ao requerido
LAÉRCIO BRUNO DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000459-35.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA
Advogado(s): ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230-B), JOSÉ FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de suas advogados e, a ele próprio - Dr. Giovane Madeira Martins Moura, OAB/PI 6917, dos
despachos de fls. 36 e 44 e, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 09/11/2017, às 12h:00,
na sala das aud. da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000321-71.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSON ROMÃO BEZERRA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: NET - NETFONE - S & I TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu advogado, do despacho de fl.54, dos autos e, para em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
certidão de fl. 53, dos autos.
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13.499. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS448342 

13.500. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS448455 

13.501. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS447802 

13.502. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS447852 

13.503. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS447903 

13.504. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS447960 

13.505. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS448016 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003256-18.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO LOPES RODRIGUES
Advogado(s): THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13948), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seus advogados e, a eles próprio, do despacho de fl. 78, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação dia 27/10/2017, às 10h:30, na sala das audiências da 1ª Vara/Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002211-76.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO LEAL DE SOUSA
Advogado(s): THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13948), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seus advogados e, a eles próprio, do despacho de fl. 53, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação dia 27/10/2017, às 10h:00, na sala das audiências da 1ª vara/Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000086-04.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISNALIA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
DESPACHO: Intimo os advogados das partes, do despacho de fl.125, dos autos e, para comparecerem à audiência de instrução e julgamento,
designada para o dia 09/11/2017, às 11h:30min, na sala das audiências da 1ª Vara, Picos/PI. As partes deverão trazer as suas testemunhas para
a referida audiência, independentemente de intimação das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000266-20.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CRISPIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE EULALIO MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes, através de seus patronos, para especificarem, em 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000225-97.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: ... INTIME-SE o requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar acerca dos documentos encartados pelo Banco BMG
S.A. às fls. 61/69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000040-64.2010.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): MARIA TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8994)
Réu: LOJA AQUARIO LTDA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854)
SENTENÇA: Ante o exposto,ACOLHO os pedidos articulados na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000396-47.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO JOAQUIM DE ABREU
Advogado(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: Ante o exposto, REJEITO os pedidos articulados na peça vestibular.
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13.506. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS448040 

13.507. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS448131 

13.508. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS448183 

13.509. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS448214 

13.510. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS447644 

13.511. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS447737 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000332-30.1999.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE MELO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): LOURENÇO FONTES MOURA FILHO, JOSÉ RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO, JOSE CERCIO GONÇALVES DE
MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, não preenchidos os requisitos de admissibilidade, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000693-17.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA JOSEFA DE SOUSA VERA
Advogado(s): THIAGO PEDROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9776)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, ACOLHO, os pedidos na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000161-19.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVONETE LOPES DE MOURA CRUZ
Advogado(s): ROMERSON MAURICIO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7868/10)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
SENTENÇA: Ante o exposto, ACOLHO o pedido deduzido na exordial, pelo que CONDENO o MUNICÍPIO DE PICOS,ao pagamento, em favor
da autora de 06 (seis) períodos de férias, acrescidos de 1/3, excluídos o terço constitucional em relação a 2009 e 2010.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000284-85.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
SENTENÇA: Intimem-se ás partes do inteiro teor da decisão de fls.188/190.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002563-05.2014.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)
Réu: ALDENY CARVALHO MOURA
Advogado(s): ALDENY CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5229)
SENTENÇA: Homologa, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, clausulado às fls. 63/65, pelo que declara a
extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC. Sem custas, posto que concedidos os benefícios da AJG.
Honorários advocatícios na forma pactuada.

Processo nº 0001792-95.2012.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MIKAELE GOMES SANTANA, FABIANO GOMES SANTANA
Advogado(s): ROBERTO WILSON NUNES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4212)
Interditando: CLOVES DE SANTANA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Designo audiência de interrogatório do interditando(a) para o dia 31 de Outubro de 2017, às 08h:30min, a ser realizada na sala de audiências da
3º Vara - Juiz Auxiliar, Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000145-65.2015.8.18.0095
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCA JAQUELINE ROSA, ANTÔNIO SOARES GOMES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s): CÍNTIA ALVES DE SOUSA - OAB-CE Nº 28.648
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA
30/11/2017, ÀS 11:00 HORAS, na Sala das Audiências da 3ª Vara (TÉRREO)
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13.512. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS447742 

13.513. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS447745 

13.514. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS447748 

13.515. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS447749 

13.516. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS448257 

Nº: 0001817-35.2017.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: INÁCIO ANTÔNIO PEREIRA
Réu: ANA NONATA DO ROSÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por INÁCIO ANTÔNIO PEREIRA, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ,
residente e domiciliado(a) em RUA SÃO LUIS, Nº 957, BOA VISTA, PICOS - Piauí em face de ANA NONATA DO ROSÁRIO, Brasileiro(a) ,
casada, filho(a) de Missias de Sousa Martins e Maria Nonata do Rosário , residente e domiciliado(a) em RUA Moisés Ferreira, 3690, INHUMA -
Piauí, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 28/11/2017 às 10:00horas
na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação
de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 21 de
setembro de 2017 (21/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
GENECI BENEVIDES RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002797-50.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN JOSE SOUSA SANTOS
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399)
Réu: IRISDALVA MARIA DE JESUS
Advogado(s): EDVARTON ROMMEL LEAL - OAB/PI Nº 8481
DESPACHO: Para, comparecer na audiência instrução e julgamento, designada para o dia 26 de outubro de 2017, às 12:00 horas, na Sala das
Audiências da 3ª Vara (TÉRREO)

Nº: 0002013-05.2017.8.18.0032
CLASSE: Guarda
Requerente: JOSÉ SOUSA DE ARAÚJO
Requerido: MARIA DO SOCORRO SANTOS LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSÉ SOUSA DE ARAÚJO, Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA
DE FÁTIMA ARAÚJO e FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO PASSAGEM DAS PEDRAS, CIDADE
DE DEUS, PICOS - Piauí em face de MARIA DO SOCORRO SANTOS LIMA, Brasileiro(a), filho(a) de ANTONIA OLIVEIRA DOS SANTOS e
SILVINO SOUZA LIMA, residente e domiciliado(a) em PICOS - Piauí, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à audiência
de conciliação designada para o dia 09/11/2017 às 09:00horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir
da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não
compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 21 de setembro de 2017 (21/09/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
GENECI BENEVIDES RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002013-05.2017.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: JOSÉ SOUSA DE ARAÚJO
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
Requerido: MARIA DO SOCORRO SANTOS LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Para, comparecer na audiência conciliação, designada para o dia 09de novembrode 2017, às 09:00 horas, na Sala das Audiências
da 3ª Vara (TÉRREO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001554-08.2014.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: SONIA MARIA BEZERRA MOREIRA REIS
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Inventariado: FRANCISCO REIS ANTÃO
Advogado(s):
DESPACHO: O ESPÓLIO DE FRANCISCO REIS ANTÃO, NÃO TEM OUTROS BENS E OU DIREITOS QUE NÃO A HERANÇA DOS SEUS
QUINHÕES NOS ESPÓLIOS DE SANTINA E ADERSON REIS, PORTANTO ENQUANTO NÃO EXPEDIDO OS FORMAIS DE PARTILHA NÃO
HÁ COMO FAZER O INVENTÁRIO E A PARTILHA DESSE.
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13.517. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS447607 

13.518. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS447660 

13.519. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS447886 

13.520. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS447715 

13.521. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS447881 

13.522. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS448378 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001056-04.2017.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): JUCÉLIA LEITE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11254)
Representado: THARLEN PEREIRA DA SILVA, MURILO KEVEN DE SOUSA
Advogado(s): JUCÉLIA LEITE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11254)
DESPACHO: "Designo audiência de instrução e julgamento o dia 18/10/2017 às 09:00 horas, a ser realizada no fórum local, na sala de audiência
do Juizo Auxiliar da 4ª Vara desta Comarca"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003045-79.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: MICHEL MENDES DE SOUSA, ERISVALDO ALVES DA SILVA, MATHEUS MIRANDA FERREIRA, EZAÚ FRANCISCO DIAS
Advogado(s): OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978), JOSE DE
SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/2017 às 09:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000466-61.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
SENTENÇA:Dirimida de forma positiva a responsabilidade dos acusados, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da pretensão
punitiva estatal contida na inicial, razão pela qual JUIXK) PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o réu FRANCISCO ALVES DE SOUSA inci
rso na pena do art. 217-A. na forma do art. 70 (continuidade delitiva), todos do CP.Aplica-se a regra do art. 70. do CP (continuidade delitiva) por
estupros cometidos durante a infância da vítima, desde o discernimento desta, e a situação de medo relatada, derivada réu. fatos que deverão
ensejar a aplicação da causa de aumentoTendo em vista o princípio constitucional da individuali/ação corroborado pelas disposições ínsitas no
art. 59 do código Pena| fixação da pena-base cominada, para circunstâncias judiciais desfavoráveis:nno ter sido possível pormenorizar outras
datas e A (quatro) anos. especialmente pela falta de Je ameaças de morte da vítima, e de suicídio do máxima (1/2), pela continuidade delitiva.da
pena (art. 5°. XI.VI. da Constituição federal) . passo à análise das circunstâncias judiciais para ncias iegais para fixação da pena definitiva,
varáveis, c "'(-)" para circunstâncias judiciais/. (-) O acusado agiu com gi-au de culpabilidade anormal à caracterização do delito. Os motivos e
metas, a atitude interna que se refletiu no delito e o grau de conlrariedade ao dever demonstram que se deve exasperar a culpabilidade do agente
por ter-se prevalecido das relações domésticas para estuprar,certidão que comprove sua reincidência:3.(1 Sua conduta social, que se reflete na
convive ícia no grupo e sociedade presume-se hoa: 7. ( ¦) Sua personalidade, ou o todo complexo. pi rção herdada e porção adquirida, com o
jogo de todas as jorças que determinam ou influenciam o comportamento humano, forma de ser e agir não indicam estar voltada para o crime,
embora se considere ter praticado o conduta de/itiva narrada nos autos por anos a fio. São se verifica, por outro lado. ser dado lio comei'intento
de crimes para fins de exasperação da pena ou agravamento de mui situação, por tal motivo;abusando sexualmente, sua enteada, com .piem
coiivweu desde que ela possuía apenas 2 (dois) anos de idade, sendo altamente reprovável i/ conduta do agen tão tenra idade, em situação de
completa imaturidüdi 2. i i Quanto aos antecedentes, sua vida ante (-) Os motivos, precedentes causais de caráter ).sicológico da ação ou a mola
propulsora do delito demonstradas nesta ação devem exacerbar a reprimenda imposta, eis que os fins lihidinosos a que se dirigiram os atos i/e
abuso sexual da vitima infante não são próprios do tipo. tratando-se de relação doentia, altamente censurável, com criança de ten -a idade, falo
que deve ser considerado de forma desfavorável ao agente:(-) As circunstâncias, (/ue se resumem no lu^ ar do crime, tempo de sua duração e
outros são relevantes e devem ser sopesadas, eis Fabrício Paulo Cysne de Novaes.Juiz Auxiliar da 4ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002012-98.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: JOELSON CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
SENTENÇA: intimar os advogados EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº
6949) da sentença que julgou improcedente a denúncia às fls. 213/214.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002216-40.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDMILSON ANTONIO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado Dr. GLEUTON ARAÚJO PORTELA, OAB/CE 11.777, para comparecer à audiência de interrogatório do réu
designada para o dia 10/10/2017, às 9:30h, no Fórum de Picos ? PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001385-55.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: IDELBRANDO RAMOS RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. TIAGO SAUNDERS MARTINS, OAB/PI 4978, e Dr. RONALDO DE SOUSA BORGES, OAB/PI 8723,
para comparecerem à audiência de oitiva de vítima, testemunhas e interrogatório do réu designada para o dia 13/10/2017, às 12:00h, no Fórum
de Picos ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000491-21.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JARDIEL DOS SANTOS BARROS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 11777)
Réu: JOSÉ IVANDO DE BRITO
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
ATO ORDINATÓRIO: "Certifico que conforme despacho de fls. 23, será designada audiência de conciliação. Diante disso e nos termos do art.
203, § 4º, do CPC e a ordem do Juiz (instrução de serviço 01/2010, publicada no DJ 6.634, de 19/08/2010), designo o dia 20 de outubro de
2017, às 11h:00min para audiência de conciliação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000211-38.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s): DENIMARQUES DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13299)
Réu: LOJAS AMERICANAS S/A, MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Certifico que conforme despacho de fls. 23, será designada audiência de conciliação. Diante disso e nos termos do art.
203, § 4º, do CPC e a ordem do Juiz (instrução de serviço 01/2010, publicada no DJ 6.634, de 19/08/2010), designo o dia 20 de outubro de
2017, às 08h:30min para audiência de conciliação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000810-37.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENÇO MARIANO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco,
agência e conta em que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento
público caso a parte seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências,
desconsidere a determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000829-43.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco,
agência e conta em que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento
público caso a parte seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências,
desconsidere a determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000799-08.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco,
agência e conta em que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento
público caso a parte seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências,
desconsidere a determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000153-66.2014.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MESQUITA VIANA DE ANDRADE, JESUS LISCELIO LEITE CALLOU
Advogado(s): ANTONIO JAIRO VIANA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 2496), JOSÉ SERGIO DANTAS LOPES(OAB/CEARÁ Nº 10534),
FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
DESPACHO: "Intimem-se a parte demandada para que apresente alegações finais no prazo legal. PIO IX, 7 de agosto de 2017. JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000239-71.2013.8.18.0066
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PIO IX/PI
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5823)
Réu: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
SENTENÇA: " [...] Dispositivo Ante o exposto, na forma do art. 487, inciso l, do Código de Processo Civil, julgo procedente a pretensão autoral
para, reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa ofensivo aos princípios da Administração Pública (art. 10, inciso XI, da Lei n°
8.429/92), condenar o réu RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO a ressarcir o erário na importância de R$ 279.401,65 (duzentos e setenta e
nove mil, quatrocentos e um reais e sessenta e cinco centavos), devidamente corrigido pelos índices oficiais de atualização monetária, decretar a
suspensão dos direitos políticos do réu pelo prazo mínimo estabelecido no art. 12, inciso II, da LIA (cinco anos), além da proibição de contratar
com o Poder Público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritária, pelo prazo de cinco anos pelo prazo de 05(cinco) anos. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas
processuais, as quais deverão ser tempestiva e devidamente calculadas pela Secretaria deste juízo, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 ( dois mil reais), na forma do art. 85, § 8°, do Código de Processo Civil. A fim de dar cumprimento
ao quanto decidido, determino o envio de ofício ao Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí para que oficie todos os Cartórios de Imóveis
do Estado a fim de bloquear bens em nome do requerido até o importe de R$ 279.401,65 (duzentos e setenta e nove mil, quatrocentos e um reais
e sessenta e cinco centavos). Proceda-se ainda o bloqueio de ativos via Bacenjud e Renajud. Oficie-se a Junta Comercial do Estado para que
forneça informações de possíveis sociedades em que o requerido faça parte e bloqueie alterações contratuais. Indefiro o pedido de quebra do
sigilo bancário do requerido, eis que desnecessário a resolução da lide. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Vistas ao Ministério Público Após o
trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: a) insira-se o nome do réu no Cadastro Nacional de Condenados por Ato de
Improbidade Administrativa; b) Oficie-se à Justiça Eleitoral para que se cumpra a condenação referente à suspensão dos direitos políticos da
parte Ré; c) Oficie-se ao MUNICÍPIO DE PIO IX/PI, na pessoa da Exma. Prefeita, ao ESTADO DO PIAUÍ, na pessoa do Exmo. Governador do
Estado e à UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Exmo. Presidente da República, para tomarem conhecimento que a partir do trânsito em julgado da
presente o Réu está proibido de contratar com o Poder Público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritária, pelo prazo de cinco anos, devendo cada Chefe do
Executivo comunicar aos entes de administração direta e indireta sobre a presente condenação; De Fronteiras para Pio IX/PI, 21 de setembro de
2017 João Manoel de Moura Ayres Juiz de Direito em Substituição Legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000258-72.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANIEL GUIMARÃES DE MELO, FRANCISCO ALEX DE ALENCAR
Advogado(s): ANDERSON MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12503)
DESPACHO: "Como já repousam nos autos as alegações finais do MP, intime-se a defesa para, no prazo legal, oferecer razões finais. Após,
venham-me conclusos para deliberação. Pio IX, PI, 24 de agosto de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000069-17.2004.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ELIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
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Advogado(s):
SENTENÇA: " [...] DISPOSITIVO Em face do que se expôs, com fulcro no Art. 487, I do NCPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
condenar o INSS a pagar à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada, bem como as parcelas atrasadas desde a data do
requerimento administrativo (28/08/2003), acrescidos de juros e correção monetária com base nos índices estipulados no Manual de Cálculos da
Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até o mês de junho de 2009 e, a partir de 1º/7/09, de 0,5% ao mês.
Determino, ainda, que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no prazo de 20 dias da ciência desta sentença,
sob ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por se tratar de valores alimentares e envolverem pessoas em situação de risco social
portadora de deficiência mental. Defiro o benefício da justiça gratuita. Sem custas. Em consonância com o Art. 85, § 2° e § 3°, inciso I do NCPC,
condeno o ente réu no pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo no patamar de 10% (dez por cento) do proveito econômico obtido.
Ressalte-se que tal valor será fixado quando da realização do cálculo do período compreendido entre o requerimento administrativo (28/08/2003)
e a prolação da presente sentença. Tratando-se de condenação, que certamente ultrapassa os 60 salários mínimos, recorro de ofício ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Pio IX, PI, 26 de julho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000090-33.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogado(s): MICAELLA ROCHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12543)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRª. IVONALDA DE BRITO ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702), para comparecer à audiência designada
para o dia 30 denovembro de 2017, às 9 horas e 30 min., na sala das audiências do Fórum local, sito à Av.Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca-
Piauí. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001142-50.2009.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: KARIANE LIMA VERAS
Advogado(s): Dr. Eugênio Leite Monteiro Alves - OAB/PI 1.657/86 e Dr. José Antônio FErreira Filho OAB/Pi 2.493/92
ATO ORDINATÓRIO: Fica intmado o Dr. Eugênio Leite Monteiro Alves OAB/PI 1.657/86 para que o mesmo apresente as alegaçõe finais no
prazo lega. Eu Ândrea Maria Seraine Custódio Viana- Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000981-40.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADERSON FONTENELE DE MENESES
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado do autor, Dr. Matheus Stecca (OAB/PIAUÍ Nº 6194-A) para dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão de fls. 93 v. Expedientes Necessários. Piripiri, 14 de Janeiro de 2016. ASS) Maria do Rosario
de Fátima Martins Leite Dias. Juiza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri. Piripiri 21 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000737-04.2015.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: VANESSA BATISTA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Tomé Rodrigues Leão de Carvalho Gama, do despacho a seguir trancrito: " Dê-se vistas dos autos
para manifestação cabível. Piripiri, 22 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000994-29.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA BATISTA RODRIGUES
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado acima para emendar a inicial, procedendo às retificações devidas com o consequente recolhimento
das custas e despesas com base nos valores a serem retificados/atualizados, pena de indeferimento e arquivamento dos autos. Piripiri, 22 de
setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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Processo nº 0000666-07.2012.8.18.0033
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VALDECI JOSÉ DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO DE CASTRO SOUSA
Advogado(s): JOSÉ BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923-88)
Requerido: O ESPÓLIO DE JOSE DE ARIMATEA CASTRO SOUZA, MÁRCIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos Advogados das partes do inteiro teor do Despacho de fls. 642, cuja parte vai a seguir transcrito: Vistos, etc...
Intime-se as partes minuciosamente sobre o acordo celebrado e homologado, e o seu integral cumprimento. CU M P R A - S E. PIRIPIRI, 28 de
junho de 2017 MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI. Piripiri, 22 de
setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000327-69.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MADALENA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)
Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE PORTO (PI) a pagar a parte autora: a)
salário de novembro de 2012,b) 13º salário de 2012, totalizando a quantia de R$ 4.093,00 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem
sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento. Deixo de condenar o requerido
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por força do disposto no artigo 55 da Lei 9099/95. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. PORTO, 6 de dezembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000174-79.2015.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS AUGUSTO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO por ato ordinario o Sr. advogado : EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES OAB/PI n°
11.723 da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10 de outubro de 2017 às 11h 30 na sala de audiência do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000020-61.2015.8.18.0107
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr Advogado: ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR OAB/PIAUÍ Nº 12175 da audiência preliminar
designada para o dia 04 de outubro de 2017 às 10h 00 na sala de audiência do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000317-17.2017.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI, TALES LOPES GUEDES MOTA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência ADMONITÓRIA designada para o dia 04/10/2017, às 12:25 h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000311-10.2017.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI, DAILSON DA SILVA MOURA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência ADMONITÓRIA designada para o dia 04/10/2017, às 12:45 h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000320-69.2017.8.18.0069
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DAS EXECUÇÕES DA COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI, JOSILENE DE SOUSA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu:
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13.544. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO447963 

13.545. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ447762 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência ADMONITÓRIA designada para o dia 04/10/2017, às 12:15 h, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000062-69.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DO BAIRRO BELA
VISTA, ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SUSTENTÁVEL DOS BAIRROS JAICÓ E MANDU,
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SUSTENTÁVEL DA COMUNIDADE BECO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
3047)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI (CEPISA)
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 24/10/2017, às 11:40 h, no Fórum de
Regeneração-PI.

Processo nº 0000219-85.2017.8.18.0116
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: OZEAS PEREIRA PRESTES, CLEUZA MARTINS LIMA PRESTES
Advogado(s): RAFAELA PESSOA MOREIRA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 4391), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Requerido: MANOEL CARLOS FAUSTINO DE SOUSA, ANTONIA MARIA BARBOSA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DeCISÃO
Trata-se de AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO c/c PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE e TUTELA DE URGÊNCIA proposta por
Ozeas Pereira Prestes e Cleusa Martins Lima Prestes em face de Manoel Carlos Faustino de Sousa e Antonia Maria Barbosa da Silva Sousa,
todos já qualificados nos autos.
Em síntese, na inicial os autores alegam o não pagamento de parcelas no importe de R$ 100.000,00 na data acertada no negócio, o que autoriza
a rescisão contratual independente de devolução de valores, tendo em vista o usufruto da propriedade por parte dos demandados. Nisso, o polo
ativo busca a reintegração de posse ante o argumento de que os requeridos estão praticando esbulho no imóvel desde 01/01/2014, quando se
operou o inadimplemento. Ao final, foi pleiteada a tutela de urgência consistente na concessão da medida liminar de reintegração de posse ou
fixação do pagamento de valor mensal pela ocupação injusta do imóvel.
Ainda na petição de fl. 20/23, a parte autora informa que os suplicados efetuaram dois depósitos de R$ 50.000,00 em 25/07/2017 como forma de
tumultuar esta ação, tendo ressaltado que o objeto deste processo é a rescisão contratual e não a cobrança do que foi pago.
Após o despacho inicial com determinação para a regularização do valor da causa e o pagamento das custas processuais, consta pagamento do
restante das despesas processuais iniciais.
Passo a decidir sobre a tutela de urgência postulada.
A tutela de urgência tem seus requisitos estabelecidos nos arts. 300 e seguintes do CPC/2015, quais sejam, a probabilidade do direito alegado e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Apesar da evidência nos autos da probabilidade do direito alegado, verifico que não restou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo. Ademais, a concessão da liminar de reintegração de posse prevista no art. 562 do CPC/2015 demanda a demonstração da
posse pelo requerente, bem como o esbulho, sendo que a simples inadimplência não torna a posse dos requeridos injusta, eis que proveniente
de contrato de promessa de compra e venda ainda em vigor até a devida declaração de rescisão. Não comprovada a urgência da medida, penso
que deve ser formado o contraditório e a devida instrução processual para que seja evitada a irreversibilidade da medida. Ressalto ainda que
eventuais prejuízos poderão ser ressarcidos com o julgamento final, não sendo devida também eventual tutela de urgência para o pagamento de
espécie de aluguel, inclusive porque para esta medida é necessária a produção de provas quanto ao valor da utilização do imóvel. A
jurisprudência pátria é robusta nesse sentido, conforme as ementas transcritas a seguir:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. CUMULAÇÃO COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS. TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. INSURGÊNCIA. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA E DO PERIGO DE DANO.
NECESSIDADE DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL ACERCA DA RESCISÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DA
POSSE LIMINARMENTE. INEXISTÊNCIA DE ESBULHO. POSSE PROVENIENTE DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO ATACADA. RECURSO DESPROVIDO. O simples ajuizamento, pelo promitente vendedor, de ação de
rescisão contratual cumulada com reintegração de posse e indenização por perdas e danos, em razão de inadimplência parcial dos adquirentes
de bem imóvel, não autoriza o deferimento, em favor do vendedor, da imediata reintegração na posse do objeto da venda, a título de tutela
antecipatória. É que, não integrados os requisitos para a outorga antecipada dos efeitos da tutela, esta somente se justifica após proferida
sentença de mérito em relação à rescisão do ajuste, até porque a inadimplência não torna a posse dos recorridos injusta, eis que proveniente de
contrato de compromisso de compra e venda ainda em vigor. (TJ-SC - AG: 20130322487 SC 2013.032248-7 (Acórdão), Relator: Trindade dos
Santos, Data de Julgamento: 07/08/2013, Segunda Câmara de Direito Civil Julgado) (não negritado no original)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C TUTELA
ANTECIPADA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RECURSO DA AUTORA. CONTRATO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ALEGAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL E ESBULHO POSSESSÓRIO POR TERCEIRA
PESSOA. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA QUANTO À RESOLUÇÃO DA AVENÇA. IMPRESCINDIBILIDADE DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, A FIM DE AFERIR O INADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 273, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL NÃO CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO DA LIMINAR QUE SE IMPÕE. "O inadimplemento da
obrigação atinente ao pagamento das parcelas mensais decorrentes de um contrato de promessa de compra e venda firmado entre as partes não
é fundamento suficientemente hábil para, em ação de rescisão contratual, autorizar a concessão de antecipação da tutela a fim de reintegrar a
promitente vendedora na posse do imóvel litigioso, porquanto tal providência não está fulcrada exclusivamente no ius possessionis, e o seu
conteúdo preponderante reside na desconstituição da avença entabulada (pedido principal e antecedente lógico para a caracterização do
esbulho), além de não se verificar, nesses casos, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto o indeferimento da tutela de
urgência pleiteada não trará à construtora demandante nenhum prejuízo." (Agravo de Instrumento n. 2011.005947-8, de São José, Relator Des.
Joel Dias Figueira Júnior, julgado em 25/07/2011). (Grifou-se). DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-SC - AI:
20130878434 Itapema 2013.087843-4, Relator: Eduardo Mattos Gallo Júnior, Data de Julgamento: 15/07/2014, Sexta Câmara de Direito Civil)
(não negritado no original)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA
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13.546. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO448196 

13.547. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO448400 

13.548. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO447892 

13.549. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448093 

COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR
POSSESSÓRIA. INDEFERIMENTO. Mostra-se inviável o deferimento liminar de reintegração na posse de bens antes da resolução do contrato
de promessa de compra e venda. Ausência de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que eventuais prejuízos poderão ser
futuramente ressarcidos. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento
Nº 70064189715, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Glênio José Wasserstein Hekman, Julgado em 07/04/2015). (TJ-
RS - AI: 70064189715 RS, Relator: Glênio José Wasserstein Hekman, Data de Julgamento: 07/04/2015, Vigésima Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 09/04/2015) (não negritado no original)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESCISÃO CONTRATUAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO.
AUSÊNCIA DE URGÊNCIA. CONTRADITÓRIO. NECESSIDADE. 1. Não estando presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada,
mormente a urgência da medida, impõe-se o seu indeferimento. 2. Necessária a instrução processual a fim de apurar os fatos narrados pelo autor
e evitar a irreversibilidade da medida reintegratória. 3. Não demonstrada a urgência da medida ou o prejuízo pelo indeferimento, por cautela, deve
ser indeferida a antecipação de tutela. 4. Recurso conhecido e desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020159354, Relator: SANDOVAL OLIVEIRA, Data
de Julgamento: 22/07/2015, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 30/07/2015 . Pág.: 109) (não negritado no original)
Diante do exposto, ausentes os requisitos legais do art. 300 do CPC/2015, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada na inicial.
Ante a inviabilidade de tentativa de acordo entre as partes, determino a citação da parte requerida para, querendo, contestar o pedido em até 15
dias, sob pena dos efeitos da revelia.
Publique-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000411-90.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JUSTINO DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, declarando
inexistente qualquer débito originário dos contratos nº 241.068.986 e 274.336.266, determinando a cessação dos descontos e a devolução em
dobro dos valores que tenham sido descontados da conta corrente da parte autora relativos às operações de crédito citadas, com correção
monetária por índice oficial e juros de 1% ao mês a partir de cada desconto que tenha ocorrido.
Improcede o pleito de indenização por danos morais, nos termos da fundamentação exposta.
Antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 300 do NCPC c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, por estarem presentes os requisitos
legais, em especial a probabilidade do direito nos termos da fundamentação e o perigo de dano consistente no aprisionamento de verba de
natureza alimentar, determinando que se suspendam os descontos de quaisquer valores decorrentes dos contratos citados, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em caso de
descumprimento;
Por sucumbência recíproca: a) condeno o réu em 2/3 (dois terços) das custas processuais e em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) do proveito econômico auferido pela parte autora em decorrência desta ação; b) Condeno a parte autora em 1/3 (um terço) das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado requerido a título de danos morais, ficando sua
exigibilidade suspensa em razão da gratuidade processual que ora defiro, à vista da declaração de hipossuficiência econômica constante dos
autos.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se.
P.R.I.C.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 22 de setembro de 2017
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) Substituto da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000557-97.2017.8.18.0071
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: GENEZIO NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), DOUGLAS VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15258)
Suplicado: MIRIAN ALVES CAMPELO
Advogado(s): JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), DOUGLAS VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15258)
DESPACHO: "... Isso posto, considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais
delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de
conciliação para o dia 25/10/2017, às10:45hs, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência. Ficam as partes intimadas para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na
imprensa oficial (CPC, artigo 334, §3º). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334,
§9º). Advirto, com fulcro no artigo 334, §8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001522-40.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CAMILLA MARIA NEGREIROS NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: (Intimo-lhes de todo o conteu da sentença de fls 54.)

Processo nº 0000458-68.2010.8.18.0073
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13.550. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO448280 

13.551. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO447628 

13.552. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO447666 

13.553. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO447795 

13.554. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO447797 

13.555. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO447824 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: RAIMUNDO XAVIER DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Promova o autor/exequente o andamento do feito no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito.

Processo nº 0000835-92.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PAIXAO DA COSTA
Advogado(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN(OAB/PIAUÍ Nº 11265), PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5623), PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
9615), RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
4567), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Ato Ordinatório:Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação juntada a fls.
43/57.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000423-69.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVETE PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8827)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PIAUI
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida às fls. 73/76, intime-se o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual prazo. Ato contínuo,
remetam-se os presentes autos ao EgrégioTribunal de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, § 3º do
CPC/15. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000003-30.2015.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JAIRON DOS SANTOS RAMOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando manifestação do Ministério Público às fls. 595, intime-se o impetrante para que, querendo, manifeste-se, no prazo de
10 (dez) dias, sobre as informações apresentadas às fls. 575/586.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000600-28.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO MARTINS HELENA NETO
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: MUNICIPIO DE SAO LOURENÇO DO PIAUI
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, dizer se tem outras provas a produzir além das constantes nos autos. Cumpra-
se com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 19 de setembro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª
Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001616-51.2016.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: M F DA S
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015)
Requerido: E S DOS S
Advogado(s):
SENTENÇA: É O RELATORIO. DECIDO. PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 33, $ 2º DO ECA DEFIRO O PEDIDO
OUTURGANDO AO REQUERENTE A GUARDA DO MENOR EDIMILSON SOARES DOS SANTOS, COM OS EFEITOS DAI DECORRENTES.
TRANSITADA EM JULGADO, TOME-SE O COMPROMISSO E LAVRE-SE O TERM, ARQUIVANDO-SE COM BAIXA APOS. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000442-70.2017.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A P DE C
Advogado(s): WISNER RIBEIRO LOPES AMERICO (OAB/PIAUÍ Nº 14136)
Réu: E DE C C
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Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para dizer sobre a certidão de fls. 41, no prazo de 15 dias. Em igual prazo deve a
parte requerer o que entender de direito para o seguimento do feito. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001435-21.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICIOIO DE FARTURA DO PIAUI
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiência, bem como para se manifestarem sobre o
julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 ( cinco ) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cupra-se. São
Raimundo Nonato-PI, 19 de setembro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001184-32.2016.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARTA FERREIRA DOS REIS
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: DEMERVAL MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 11v, no prazo de 15 dias.
Em igual prazo deve a parte requerer o que entender de direito para o seguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000245-28.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR RICELLI CASTRO PAES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PIAUI - REP- JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
DESPACHO: Ante a petição de fls. 290/293, informando a realização de concurso público para a função que a requerente exercia, intime-se a
parte autora por seu advogado, para que, no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se sobre a mesma e requeira o que entender de direito. Após,
voltemme os autos conclusos. Diligencias necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato-PI, 18 de setembro de 2017. IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000197-64.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATEUS FERREIRA PAES LANDIM
Advogado(s): RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Réu: B.V. FINANCEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL parada há bastante tempo aguardando manifestação autoral.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se há interesse no feto e, em caso afrimativo, requeira o
que entender necessário à continuidade do processo, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000965-53.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTINA DIAS DE SOUSA SANTOS, BEATRIZ RODRIGUES HONORIO, MARIVALDA BRANDAO RAMOS, EDILEIDE DIAS DE
SOUSA, DELZUITA VIEIRA GOMES, MARIA DA RESSUREIÇAO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, JOAO BATISTA OLIVEIRA NASCIMENTO,
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO NUNES DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO DO PIAUI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, a arespeito das questões
prévias e documentos juntados aos autos pelo demandado em sua contestação. Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000019-23.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANGELISTA DE SANTANA BRAGA
Advogado(s): ALEX GONÇALVES DE JESUS (OAB/PIAUÍ Nº 8455)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ - 09 248 608 0001 04
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PARÁ Nº 13034), ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (OAB/MARANHÃO
Nº 10527-A)
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DESPACHO: Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 1.010, § 1º do NCPC. Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000037-68.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIO EDER PEREIRA DA SILVA, SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DA EDUCAÇAO DE VARZEA BRANCA
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 11288)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA -PI
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO (OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem se têm interesse em produzir provas em audiência, bem como para se manifestarem sobre o
julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000769-25.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS MARTINS DOS REIS
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS (OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA DO PIAUI
Advogado(s): MARINA MACÊDO E ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado, para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito dos documentos de
fls. 332/333, e requerer o que entender de direito. Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001517-57.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO PI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
SENTENÇA:
Decido. Pela observação da petição fls. 138, verifica-se que o requerido cumpriu integralmente a obrigação estabelecida em sentença, qual seja,
implantar a gratificação de produtividade e o adicional de insalubridade no contracheque do requerente. Sendo assim, não restam dúvidas de que
a obrigação fora satisfeita, motivo pelo qual o presente feito merece ser extinto. Isto posto, diante da incontroversa implantação das parcelas
pleiteadas pelo requerente em seu contracheque, JULGO EXTINTO O PROCESSO que se encontrava em fase de execução de sentença, o que
faço com fundamento no artigo 924, II c/c art. 925 do CPC/15, por ter sido a obrigação satisfeita. Custas de lei. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000538-56.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO E CUTURA - SEDUC
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
SENTENÇA:
É O RELATÓRIO. DECIDO. A questão é singela. Com efeito, a contratação precária durante todo o período laborado não é ponto controvertido,
tendo reconhecido o requerido a nulidade da contratação da autora nos moldes em que apresentado na inicial, somente discordando sobre os
seus efeitos. A despeito de alegar o pagamento, o requerido não apresentou qualquer comprovação do efetivo pagamento à autora em relação
aos meses em atraso alegado na inicial, deixando de comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, nos
termos do artigo 373, II, do CPC. Ressalte-se, por oportuno, que seria de fácil prova para a requerida juntar comprovante de pagamento relativo
ao período laborado e não pago, segundo o autor, tendo o autor ingressado em juízo pouco mais de 01 (um) ano do fim da relação laboral, no
entanto, não o fez, permaneceu inerte no tocante a esse ponto, o que me faz acreditar na autora, que não tem como provar fato negativo,
fazendo jus a autora, portanto, ao pagamento dos salários referentes aos 03 meses trabalhados e não pagos (outubro, novembro e dezembro de
2009). Do Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS Consoante os elementos trazidos aos autos, verifica-se que a parte ativa foi
contratada através de contrato nulo, uma vez que não precedido de aprovação em concurso público, nos termos do artigo 37, II, da Constituição
Federal, ensejando a nulidade da sua contratação. O STF reconheceu a inexistência de qualquer efeito jurídico válido aos contratados
irregularmente pela Administração Pública, excetuando o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e ao levantamento
dos depósitos no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, conforme julgado, que cito: STF-0097669) RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE
MERA LEGALIDADE - CONTROVÉRSIA SUSCITADA NO RE 598.365 - RG/MG - MATÉRIA A CUJO RESPEITO NÃO SE RECONHECEU A
EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEM REALIZAÇÃO DE
CONCURSO - CONTRATO NULO - VALIDADE CONSTITUCIONAL DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - DEPÓSITO DE FGTS DEVIDO -
MATÉRIA CUJA REPERCUSSÃO GERAL FOI RECONHECIDA NO JULGAMENTO DO RE 596.478/RR - SUCUMBÊNCIA RECURSAL (CPC,
ART. 85, § 11) - NÃO DECRETAÇÃO, NO CASO, ANTE A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA NA ORIGEM - AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO. (Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com Agravo nº 928087/PI, 2ª Turma do STF, Rel. Celso de Mello. j. 17.03.2017,
unânime, DJe 11.04.2017). Assim, faz jus a autora ao depósito do FGTS em relação ao período trabalhado de 06/04/2009 a 31/12/2009. Por se
tratar de contrato nulo (irregular) é indevido à autora o pagamento de férias, 13º Salário, o pagamento de multa de 40% incidente sobre as
parcelas do FGTS e seguro-desemprego, nos termos do julgado acima citado, não merecendo o pedido prosperar em relação a tais
requerimentos. Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR o réu a pagar ao autor as remunerações
referentes à atividade laboral exercida relativas aos meses de 10, 11 e 12/2009, no valor de R$ 1.100,00 cada mês, bem como a recolher o FGTS
em relação a todo o período trabalhado, ou seja, de 06/04/2009 a 31/12/2009, sob pena de ser convertida em obrigação de pagar, tendo a autora
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direito ao seu levantamento, deixando de acolher o pedido em relação aos demais pontos, no termo da fundamentação acima. Os juros de mora
são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (súmula n. 204/STJ), até o advento da Lei n. 11.960/09, a partir do
quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês ou outro índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança que
eventualmente venha a ser estabelecido até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação Custas e honorários pelo requerido, sendo estes
arbitrados em 20% do proveito econômico obtido, nos termos do artigo 85, §3º, I do CPC, tendo em conta o pequeno valor da condenação.
Transitada em julgado, caso o credor não requeira o cumprimento de sentença no prazo legal, e esteja comprovado nos autos o pagamento das
custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001529-71.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILTON MARCELINO GOMES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: O MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO-PI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
PARTE FINAL DA SENTENÇA:
Decido. Pela análise dos autos, verifica-se que o exequente peticionou alegando não haver sido cumprido o acordo homologado por parte da
executada. Ocorre que, as partes foram devidamente intimadas (fls. 131) e não apresentaram manifestação. Nesse caso, caberia à parte
exequente se manifestar sobre o cumprimento, ou não, da obrigação. Sendo assim, diante da inércia do autor, presume-se que a obrigação fora
satisfeita, motivo pelo qual o presente feito merece ser extinto. Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO que se encontrava em fase de
execução de sentença, o que faço com fundamento no artigo 924, II c/c art. 925 do CPC/15, por presumir satisfeita a obrigação. Custas de lei. P.
R. I.

Processo nº 0000355-53.2013.8.18.0074
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO ABDIAS DE CARVALHO
Advogado(s): NATASHA DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12553), CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150), ITALO FRANKLIN
GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Ante o exposto, rejeito a preliminar e no mérito julgo improcedente os pedidos contidos na inicial.Sem custas e sem honorários.Analiso o
processo com resolução de mérito (art. 487, I, CPC).P.R.I.Ciência ao MP.Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento
dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000903-15.2012.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADÃO ESTANISLAU GOMES, ANTÔNIO GERALDO GOMES, FRANCISCO RAIMUNDO DE MORAES, ANTONIO ABEL DOS REIS,
SIMPLÍCIO DA CRUZ LEAL, JOÃO RAIMUNDO DE MORAES, EDILBERTO DE SOUSA FERNANDES, LUIZ JOÃO DAMASCENO, ANA ISABEL
DE CARVALHO MORAIS, VALDENIA ISABEL DOS REIS DAMASCENO, JOÃO DAMASCENO DE CARVALHO, MARIA DO SOCORRO
DAMASCENO LOPES, MARIA ISABEL DE CARVALHO, JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO, RAIMUNDA AMÉLIA DOS REIS CARVALHO,
JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS FILHO, LUIS MEDEIROS DOS SANTOS, FRANCISCO DE SOUSA FERNANDES, DELIDIA MARIA DE SOUSA,
JOSÉ DALVAN DE SOUSA FERNANDES, ADAILTON DE SOUSA FERNANDES, JOÃO EVANGELISTA DA SILVA, FRANCISCA DORALICE
DA SILVA, RONILDO FRANCISCO DO NASCIMENTO, EDNILSON JOSÉ DA SILVA, ABDON FRANCISCO DE CARVALHO, PEDRO JOSÉ
DAMASCENO, ANUNCIADO DE CARVALHO E SOUSA, AUDALIO JOSÉ DOS SANTOS, JOSE MEDEIROS DOS SANTOS, AVELAR PEREIRA
DE CARVALHO, KELSON CARPEGGIANO DA SILVA LOPES
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914),
FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: Em seguida o MM. Juiz proferiu o seguinte DESPACHO: Considerando que não foi expedida mandado de intimação para as
testemunhas de defesa, bem como carta precatória para inquirição das testemunhas do MP, agendo a audiência de instrução para o dia 12 de
dezembro de 2017 às 09:30 horas. Intimem-se os ausentes, as testemunhas de defesa e expeça-se carta precatória para inquirição das
testemunhas. Demais expedientes necessários. Nada mais para constar, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que lido e achado
conforme vai por todos devidamente assinados. Eu, (Yaggo Emanuel Santos de Carvalho) Assessor Judiciário, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000421-96.2014.8.18.0074
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 195)
Intime-se o requerido para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação em 15 dias.Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se as
autos ao TJPI, procedendo-se com as baixas necessárias.

Processo nº 0002741-17.2017.8.18.0074
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE EXECUÇÕES DA COMARCA DE TERESINA-PIAUÍ, JOÃO BATISTA DE
CARVALHO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
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10531)
Executado(a): JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Trata-se de pedido de reconsideração formulado por JOÃO BATISTA DE CARVALHO, aduzindo em síntese: que na vara de execuções penais
de Teresina-PI, o reeducando garantiu o direito de cumprir sua pena próximo de sua família, na comarca de Simões-PI, por motivos já expostos
na mesma; que em Decisão proferida por esse juízo foi deferido o trabalho do reeducando durante a semana, de segunda a sexta-feira, das 6h
até as 18h; que o trabalho do reeducando como médico também pode ser realizado aos sábados, sendo um dia de grande volume de
atendimentos, uma vez que é o dia em que a população de Simões-PI, em especial da zona rural vai até a cidade; que comprova-se o volume de
atendimentos pelo documento anexo, que relaciona os atendimentos do reeducando antes do início de seu cumprimento de pena; que a Lei de
Execuções Penais, garante ao apenado a possibilidade de remissão da pena, onde o sentenciado tem a oportunidade de atenuar a quantidade
de pena a ele imposta na sentença penal condenatória, podendo terminá-la mais rapidamente.Ao final postula a reconsideração da Decisão
proferida especificamente em relação ao atendimento no sábado até às 14h, e que em caso de urgências, possa realizar atendimentos e
comprovar perante este juízo os procedimentos realizados.Brevemente relatados, decido.A norma prevista no art. 126, da LEP possibilita ao
condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto possa remir, por trabalho, parte do tempo de execução da pena, sendo 1 (um)
dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho.Logo, considerando que o trabalho do reeducando não prejudica o cumprimento da pena, ao
contrário, será estimulo ao seu cumprimento e propicia a ressocialização, considerando a comprovação que já realizava atendimento aos
sábados, antes de sua prisão, defiro o pedido, a fim de possibilitar ao reeducando a realização de suas atividades médicas também das 06:00 às
14:00 horas do sábado.Quanto atendimento em urgências fora dos horários e dias estipulados nas decisões aqui proferidas, somete podem
ocorrer se os mesmos forem realizadas nesta cidade e desde que em casos de urgências em que não seja possível ao paciente ser atendido por
outro profissional, devendo, após o atendimento, retornar de imediato ao local de cumprimento da pena. Em qualquer caso, deve ser apresentada
justificativa e comprovação do ocorrido em juízo em 24 horas.Intime-se.Ciência ao MP.

Processo nº 0000052-44.2010.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937),
PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Requerido: MARIA OLINDRINA XAVIER
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que após o trânsito em julgado, proceda-se com a busca e apreensão do veículo
objeto do contrato, entregando-o ao requerente, para ao final consolidar nas suas mãos o domínio e a posse plenos e exclusivos sobre o veículo
objeto da alienação fiduciária.Por ônus da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, inclusive as adiantadas
pelo autor, e em verba honorária que, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da condenação.Analiso
o processo com resolução de mérito (art. 487, I, CPC).P.R.I.

Processo nº 0000450-31.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA BIBIANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial condenar o requerido a pagar ao requerente, a título
de indenização por danos morais, o importe de R$ 3.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (data do
primeiro desconto 21.08.2014) e correção monetária pelo INPC a partir da sentença. Em razão da sucumbência recíproca, condeno cada partes
em 50% das custas do processo, sendo as da parte requerente suspensa pelo prazo de 05 anos, e, razão da justiça gratuita (art. 86 e 98, § 3º do
CPC) Condeno ainda o requerido em honorários advocatícios em favor da parte requerente, estes arbitrados em 10% do valor da condenação,
em atenção ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC e em igual valor o requerente a pagar os honorários do requerido, cuja cobrança fica suspensa
por 05 anos, em razão da justiça gratuita (art. 85, § 2º e 98, § 3º, CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

Processo nº 0000178-26.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON CANDIDO DE LIMA
Advogado(s): JOSÉNORBERTOLOPESCAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Réu: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
Considerando o lapso de tempo decorrido desde a propositura da presente ação (mais de 05 anos), intime-se a parte requerente por
meio de seu patrono para em 05 dias dizer se ainda persiste interesse na continuidade do feito.

Processo nº 0000035-37.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILMARA DE JESUS LIRA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: ASSOCIAÇAO IGREJA CATOPLICA CRISTÃ E FACULDADE INTEGRADA DE TEOLOGIA VIVA-FATEV
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono via DJ para ter ciência do resulto infrutífero da pesquisa de via Bacenjud de valores em
nome do requerido e, para e, 15 dias indicar meio adequados a continuação da demanda.

Processo nº 0002230-19.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
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13.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES448358 

13.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES447668 

13.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES447696 

13.579. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES447706 

Autor: JOSÉ NILVAN DIAS DA SILVA, VALMIR JOSÉ GOMES
Advogado(s): JOHNS BARBOSA DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 35119)
Réu: HELENA PRISCILA COUTO SIQUEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, nesse momento, a tutela por entender ausentes seus requisitos.Os autores afirmam que a requerida encontra-se em
local incerto e não sabido, e apresentam como informação da mesma o número de CPF, fls. 02, possibilitando a pesquisa no sistema BACENJUD
e INFOJUD.Proceda-se a pesquisa no sistema BCENJUD E INFOJUD.

Processo nº 0000309-93.2015.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO ABDIAS DE CARVALHO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
10531)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intime-se a DEFESA para apresentar as suas alegações finais, no prazo de 05 dias), conforme determinação em audiência (fls. 269).
SIMÕES, 22 de setembro de 2017 PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR Analista Judicial - Mat. nº 3720

Processo nº 0000522-96.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGÊNIO RODRIGUES TEIXEIRA, ARACI CINOBILLINA LIMA TEIXEIRA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Face a petição de fl.17, defiro o pedido.
Proceda-se a expedição de novo mandado de averbação, para que a autora retorne a usar o seu de nome de casada.
SIMPLÍCIO MENDES, 21 de setembro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000388-40.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO NETO MORAIS DE CARVALHO
Advogado(s): Lurdiana Gomes do Nascimento, (OAB/PI nº 9.878).
ATO ORDINATÓRIO
Certifico que de ordem de MM. Juiz de Direito da Comarca de Simplício Mendes-PI, intimo a Advogada Lurdiana Gomes do Nascimento, (OAB/PI
nº 9.878), da decisão abaixo:
Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de outubro de 2017, às 09:00 horas, a ser realizado no Fórum local de
Simplício Mendes-PI.
SIMPLÍCIO MENDES, 21 de setembro de 2017
André da Silva de Carvalho
Assessor Jurídico
Matricula: 27976

Processo nº 0000485-98.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MADIEL RODRIGUES, LAUDICEIA EMILIA VERAS RODRIGUES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
As partes entabularam acordo, por petição, no seguintes termos:
1º) A pensão ficou acertada em 28,5% do salário mínimo, que atualmente é igual a R$ 270,00, para a filha menor, MADIELLY VERAS
RODRIGUES, mediante depósito, na agência: 1383, Operação: 013, Conta Poupança, 56.731-9, Caixa Econômica Federal, iniciando-se a partir
de 03/10/2017;
2º) a guarda ficará com a mãe;
3º) O direito de visitas: o cônjuge varão terá direito garantido, todos os fins de semana, pegando na sexta - feira das 18:00h da noite e entregando
no domingo às 18:00, e todos os feriados das 08:00h às 20:00h.
4º) A divorcianda voltará a usar o nome de solteira(LAUDICEIA EMILIA VERAS);
5º) Há bens a partilhar, sendo da seguinte forma: a) Eventuais direitos, a ser comprovado em ação própria da Casa residencial com 114 m²,
conforme descrição(fl.03) na petição inicial ficará para a menor MADIELLY VERAS RODRIGUES;
b) O veículo Chevrolet GM/CLASSIC LIFE, ano 2008/2009, placa JVV-1117(PI), ficará com o cônjuge varão;
c) Eventual posse a ser comprovado em ação própria, da propriedade rural de 20 hectares, localizada em Degredo, zona rural, município de Bela
Vista, ficará com o cônjuge varão;
d) quanto aos bens como utensílios domésticos e que compõe a residência ficará com o cônjuge virago;
e) as dívidas advindas do casal dentro do tempo de sociedade conjugal ficará com o cônjuge varão.
Com vistas dos autos o promotor opinou favorável a homologação da avença(fl.20).
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13.580. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO447855 

13.581. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO447885 

13.582. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO447888 

13.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO447923 

13.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO448197 

13.585. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO448406 

É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL formulada pelos requerentes, a teor do art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição
Federal, tendo o Ministério Público opinado favorável ao pleito.
De fato, o acordo celebrado, preserva adequadamente os interesses envolvidos.
No mais, a Emenda Constitucional 66/2010 deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, afastando a necessidade de prévia
separação judicial ou separação de fato por mais de dois anos para que os interessados se divorciassem.
Destarte, agora basta a vontade livre e consciente dos interessados para requerem o divórcio.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO CONSENSUAL
dos requerentes, por cujas cláusulas e condições se regerá, pondo termo ao casamento que até aqui os uniu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, expeça a Secretaria o necessário para a averbação desta no Registro Civil competente, sendo que a
divorcianda voltará a usar o nome de solteira como LAUDICEIA EMILIA VERAS.
P.R.I.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 21 de setembro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000608-35.2013.8.18.0076
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: ANIELSON ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o artigo 107, inciso I do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do acusado ANIELSON ALVES DE
LIMA.

Processo nº 0001650-17.2016.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANIELSON ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o artigo 107, inciso I do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do acusado ANIELSON ALVES DE
LIMA.

Processo nº 0000470-05.2012.8.18.0076
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: ANIELSON ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o artigo 107, inciso I do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do acusado ANIELSON ALVES DE
LIMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000919-21.2016.8.18.0076
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO MAYCON SOUSA REGO LIMA
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152), GUSTAVO RODRIGUES BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
13750)
DESPACHO: INTIMAR os advogados KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152), GUSTAVO RODRIGUES BARROS
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13750), para comparecerem a audiência de continuação, designada para o dia 11.10.2017 às 09:00h, na Sala das
audiências da Vara Única da Comarca de União-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000709-33.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAURO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
DESPACHO: INTIMAR os advogados ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491), para
comparecerem a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 11.10.2017, às 09:00h, na Sala das audiências da Vara Única da
Comarca de União-PI.

Processo nº 0000636-66.2014.8.18.0076
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13.586. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO448431 

13.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ447674 

13.588. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ447809 

13.589. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ447812 

13.590. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ447823 

13.591. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ447851 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RAIMUNDO MEDEIROS TEIXEIRA
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Assim, impossível, pelo que consta dos autos, afirmar a existência de vínculo entre as partes. Portanto, não reconheço a existência de tal vínculo
durante o período alegado, pela falta de provas nos presentes autos e em consequência, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo
Requerente na peça inaugural, com fundamento no art. 487, I do CPC, por todas as razões acima explanadas.
Sem custas face à gratuidade concedida. P. R. I.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. UNIÃO, 22 de setembro de 2017
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE - Juiz(a) de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000594-17.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDINA PEREIRA DOS SANTOS NETA
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE PARCIALMENTE a pretensão da Requerente CLAUDINA PEREIRA DOS SANTOS NETA,
condenando o MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI a pagar: a) Décimo terceiro salário proporcional referente ao período de julho de 2010 a 09 de janeiro
de 2013; b) Férias proporcionais referentes ao período de julho de 2010 a de dezembro de 2011, adicionando-se a este valor o adicional de um
terço constitucional; c) Os salários referentes ao período de outubro de 2012 até o dia 09 de janeiro de 2013. Por fim, sobre as verbas devidas e
não pagas pelo Município requerido, deve-se incidir correção monetária com base na Tabela Modelo I da Justiça Federal índice aplicado pelo
Tribunal de Justiça deste Estado e juros de mora fixados em 0,5 % ao mês, a contar da citação, a teor do que prescreve o art. 1º-F, da Lei
9.494/97. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação. Não tendo havido recolhimento de custas pela parte autora, porque é beneficiária da assistência judiciária gratuita, e sendo o
Município isento do seu pagamento, não haverá cobrança nesse sentido. Sem remessa oficial, em razão do baixo valor da condenação (art. 496
do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. UNIÃO, 22 de setembro de 2017.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE - Juiz(a) de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000498-91.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERVASIO SCHNEIDER, LIZETE TEREZINHA SCHNEIDER
Advogado(s): ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1889)
Réu: MÁRIO DIEL, JACINTA BACK DIEL
Advogado(s):
DESPACHO: Sobrevindo pagamento e sua comprovação, determino, de logo, a designação de audiência de conciliação, a ser realizada no dia
13/12/2017, às 10h20min, devendo a parte requerida ser citada pessoalmente com pelo menor de 20(vinte) dias de antecedência, na forma do
art. 334 do CPC. Initmações necessárias. Cumpra-se. Uruçuí, 23 de agosto de 2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

Processo nº 0000143-04.2005.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial
Requerente: EVALDO CARVALHO XAVIER
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c art. 330, IV, ambos do NCPC, em razão do
indeferimento da petição inicial.

Processo nº 0000713-67.2017.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RAIMUNDA FERREIRA MARTINS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - NUCLEO DE URUÇUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a expedição
de ALVARÁ, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome da requerente, qualificada nos autos, no sentido de que possa, pessoalmente,
proceder ao levantamento, junto à Caixa Econômica Federal, Agência Uruçuí/PI, da quantia existente a título de saldo de FGTS
depositados em nome de Feliz Martins Fonseca, PIS/PASEP 124.62525.31-6.

Processo nº 0000061-51.1997.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGOS PAULO DA SILVA
Advogado(s): VALDEVINO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 9-B)
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do abandono
da causa.

Processo nº 0000009-26.1995.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial
Requerente: EDVALDO CELESTINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): sem
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13.592. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ447872 

13.593. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ447899 

13.594. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ447966 

13.595. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ448037 

13.596. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447603 

13.597. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447639 

13.598. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447690 

ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do abandono
da causa.

Processo nº 0000387-20.2011.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DAMIÃO CARREIRO PIRES
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do
abandono da causa.

Processo nº 0000117-40.2004.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA GUIA AQUINO RIBEIRO
Advogado(s): sem
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência
de legitimidade ativa "ad causam".

Processo nº 0000935-35.2017.8.18.0077
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: JACQUELINE LEITE DE CARVALHO BRITO ALMENDRA
Advogado(s): ROSALIA AMORIM MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7879)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a expedição de ALVARÁ, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome da autora,
qualificado nos autos, no sentido de que possa, pessoalmente, proceder ao levantamento, junto à Caixa Econômica Federal, da quantia existente
a título de saldo de contas, poupanças e aplicações financeiras, especificamente a quantia de R$ 3.121,52 (três mil cento e vinte e um reais e
cinquenta e dois centavos), mais os acréscimos legais - agência 0641, poupança nº 5.060-9.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000277-45.2016.8.18.0077
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOEL MESSIAS CARREIRO GUIMARÃES
Réu: ROSIANE BORGES DE SOUSA
DESPACHO: Decorrido o prazo sem resposta, nomeio como curador especial da lide o Dr. Ricardo Rocha Moreira, OAB/PI 12085, para
apresentar contestação, que poderá ser feita de forma genérica.

Processo nº 0000143-93.2008.8.18.0078
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOAO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição, do réu João Batista de Sousa em relação ao ilícito previsto no art. 147 do Código Penal e art.
129, §9º do Código Penal, o que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal como nos arts. 107, inciso IV c/c art. 109, VI e IV,
ambos do Código Penal.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 21 de setembro de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001686-87.2015.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Requerido: FRANCISCO BARROSO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pelo BANCO ITAUCARD S.A, qualificada na inicial. Após o
ajuizamento da demanda foi deferida liminar (fls.43/44), a parte autora requereu em fls. 46 a extinção do processo. Brevemente relatados, decido.
Conforme consta nos autos, a parte autora requereu a extinção do processo conforme consta fls.. 46 ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.487,
VIII do novo CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000176-05.2016.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: IRAN SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: HERCULANO ALVES DE SOUSA
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Advogado(s):
SENTENÇA: "...ANTE AO EXPOSTO , defiro o pedido, determinando ao Cartório de Registro Civil desta Comarca que efetue a lavratura do
registro extemporâneo de óbito, conforme requerido na inicial, ou seja, como data do falecimento dia 12/02/2016. Expeça-se uma cópia desta
SENTENÇA como força de MANDADO..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000286-04.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: GEANE MARIA DA CONCEIÇÃO, MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000188-19.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: JOSÉLIA FERREIRA DA SILVA, CLENILSON RIBEIRO DANTAS
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000214-17.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA, MARIA DA CRUZ DA COSTA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ".... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000094-71.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000258-36.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MARIA DA CRUZ ARAÚJO DA SILVA, JOSE DA CRUZ DE SOUSA ALVES
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8294 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Setembro de 2017 Publicação: Segunda-feira, 25 de Setembro de 2017

Página 237



13.604. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447730 

13.605. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447731 

13.606. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447734 

13.607. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447735 

13.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447736 

Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000241-97.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: CARLOS DANIEL DOS SANTOS FILHO, ANIZIO FILHO
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000274-87.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ANTONIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO, JOÃO OLIVEIRA DE MENESES
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000344-07.2016.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: GONÇALO RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: MARIA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido, determinando ao Cartório de Registro Civil desta Comarca que efetue a lavratura do
registro extemporâneo de óbito, conforme requerido na inicial. Expeça-se uma cópia desta SENTENÇA como força de MANDADO. Sem custas,
nem honorários. Após Trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000065-21.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ALCIONE ARAUJO DO NASCIMENTO, KELI SÂMARA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, de JULGO PROCEDENTE O PEDIDO HOMOLOGAÇÃO DE , que se regerá pelas cláusulas e condições
firmadas às fls. 04/05, com ACORDO fundamento com fulcro nos arts. 487, inciso III e 354, ambos do novo CPC/2015, EXTINGUINDO O FEITO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com a respectiva baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 28 de março de 2016..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000082-57.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: CARLA RAIANE DE SOUZA ALVES, ANTONIA RAQUEL DE SOUZA COSTA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CARLOS ADRIANO DA CRUZ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
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SENTENÇA: ".... Ante o exposto, de JULGO PROCEDENTE O PEDIDO HOMOLOGAÇÃO DE , que se regerá pelas cláusulas e condições
firmadas às fls. 03, com fundamento ACORDO com fulcro nos arts. 487, inciso III e 354, ambos do novo CPC/2015, EXTINGUINDO O FEITO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com a respectiva baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 28 de março de 2016..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000109-40.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MARIA VIEIRA DA CRUZ DOS ANJOS, MAURI DA SILVA LIMA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... ulga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado,
chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
objeto do , celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o , nos termos do CPC 269, III. processo com resolução de
mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000201-18.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: GILNÁRIO SIMÃO LIMA, ELIANE DE PAULA LIMA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000212-47.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ERISSANDRO LEAL DA SILVA, CAMILA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C ...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001688-57.2015.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: JOSE SAVIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Exonerado: JULYANNO ÉDINO DE FREITAS NASCIMENTO, CRISTYANNO ÉDINO DE FREITAS NASCIMENTO, ADRYENNE LEICE DE
FREITAS NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Posto isso, TE o pedido, JULGO PROCEDEN EXONERANDO JOSE SAVIO da obrigação de prestar alimentos aos exonerados
DO NASCIMENTO JULYANNO ÉDINO DE FREITAS NASCIMENTO, CRISTYANNO ÉDINO DE FREITAS NASCIMENTO e . ADRYENNE LEICE
DE FREITAS NASCIMENTO Oficie-se, se for o caso, a fonte pagadora para que cessem os descontos determinados. Expeça-se uma cópia desta
SENTENÇA , como força de MANDADO..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000118-02.2016.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SIMONE SANTOS LIMA SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ".... ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido, determinando ao Cartório de Registro Civil desta Comarca que retifique o Registro de
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13.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ447878 

13.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448024 

13.617. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448036 

13.618. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448042 

13.619. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448046 

Casamento da requerente Simone Santos Lima Sousa, devendo constar como , conforme requerido na inicial. Simone Santos Lima P. R. I. Sem
custas, nem honorários..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000149-22.2016.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: MARIA ANTONIA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido para determinar a expedição de alvará autorizando a requerente MARIA DE
FÁTIMA DA SILVA NASCIMENTO, CPF: 514.994.873-04, a perceber junto ao INSS, os valores deixados por MARIA ANTONIA DA SILVA,
relativos ao benefício previdenciário. Expeça-se o alvará correspondente, destinado ao gerente da agência do INSS, ou do banco em que estiver
depositado o resíduo, determinando que o mesmo adote, de imediato, as providências necessárias ao recebimento, pela requerente, dos valores
referidos acima. Sem custas, nem honorários..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000099-93.2016.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: URÇULINA BATISTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... ANTE AO EXPOSTO , julgo procedente o pedido para determinar a expedição de alvará autorizando a requerente , a receber
junto FRANCISCA BATISTA DE OLIVEIRA ao INSS, desta cidade de Valença- PI, os valores deixados por URÇULINA BATISTA DA
CONCEIÇÃO. Expeçam-se o alvará correspondente, destinado ao gerente da agência do INSS determinando que o mesmo adote, de imediato,
as providências necessárias ao recebimento, pela requerente, dos valores referidos acima..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000093-86.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: TAIRINE SOARES PEREIRA, ANTONIO MARCOS FERREIRA RODRIGUES JÚNIOR
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO, que se regerá pelas cláusulas e
condições firmadas às fls. 03, com fundamento com fulcro nos arts. 487, inciso III e 354, ambos do novo CPC/2015, EXTINGUINDO O FEITO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com a respectiva baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..."

Processo nº 0000441-07.2016.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CARLOS ROBERTO PINTO
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSENILDA MARTINS DOS SANTOS PINTO
Advogado(s):
"Vistos, etc. considerando a manifesta concordancia das partes acerca da decretação do divorcio, procedo a homologação do acordo ora
celebrado para que produza seus juridicos e leias efeitos"

Processo nº 0000140-26.2017.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: MARIA HELENA ALVES LIMA
Advogado(s):
"vistos, etc. considerando a manifesta concordancia das partes acerca da decretação do divorcio, procedo a homologação do acordo ora
celebrado para que produza seus juridicos e legais efeitos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000234-08.2016.8.18.0078
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: JACELIA MARIA DE SANTANA, VALDENICIO DA SILVA ESTEVÃO
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... ulga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado,
chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC. 1. , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
Homologo transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro
representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto
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13.620. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448050 

13.621. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448057 

13.622. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448061 

13.623. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448068 

13.624. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448227 

13.625. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ448319 

o processo com resolução de mérito, nos termos do . CPC, ART.487 ,III"b" 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição..."

Processo nº 0000315-88.2015.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCO HARTÊNIO BARBOSA NOGUEIRA, CLEIDIANA MARIA DE ARAÚJO BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO DANTAS NOGUEIRA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
"Vistos,etc. Trata-se de ação de alimentos proposta pelo requerente, devidamente representado por sua genitora. realizada a audiência, as partes
chegaram ao acordo acima. como se observa, o valor acordado, apesar de não ter sido elevado, em razão da capacidade econômica da parte
requerida, atende ao interesse do filho. isto posto, homologo referido acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. sentença proferida
em audiência, da qual as partes ficam cientes e renunciam ao recurso."

Processo nº 0000809-79.2017.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: PHABLO RANYEL DA SILVA SOUSA, MARCELINA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
"Vistos,etc. Trata-se de ação de alimentos proposta pelo requerente, devidamente representado por sua genitora. realizada a audiência, as partes
chegaram ao acordo acima. como se observa, o valor acordado, apesar de não ter sido elevado, em razão da capacidade economica da parte
requerida, atende ao interesse do filho. isto posto, homologo referido acordo, para que produza seus juridicos e legais efeitos. sentença proferida
em audiência, da qual as partes ficam cientes e renunciam ao recurso."

Processo nº 0000927-55.2017.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: EMILLY MARIA BARBOSA ALVES ROCHA, MARIA DO Ó BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Requerido: JOAQUIM LUCIANO ALVES FILHO
Advogado(s):
"Vistos,etc. Trata-se de ação de alimentos proposta pelo requerente, devidamente representado por sua genitora. realizada a audiência, as partes
chegaram ao acordo acima. como se observa, o valor acordado, apesar de não ter sido elevado, em razão da capacidade economica da parte
requerida, atende ao interesse do filho. isto posto, homologo referido acordo, para que produza seus juridicos e lagais efeitos. sentença proferida
em audiência, da qual as partes ficam cientes e renunciam ao recurso."

Processo nº 0001374-14.2015.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ELLEN DHANDARA DA SILVA TOMAZ, FRANCISCA ÂNGELA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EVANDO TOMAZ
Advogado(s): YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
Redesigno audiência de conciliação prévia para o dia 05/10/2017 , às 09:00 horas. Notifique-se o Ministério Publico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000469-43.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NOCA DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277), AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Réu: ITAÚ SEGUROS (UNIBANCO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA, WAPPEN SEGUROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os Advogados do autor devidamente intimados para efetuarem o pagamento das custas da Carta Precatória para
citação dos requeridos na Comarca de São Paulo, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do processo.

Processo nº 0000255-18.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: ZACARIAS MARINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade de Zacarias Marinheiro da Silva em relação ao ilícito previsto no art. 306 da Lei nº 9.503/97, o que faço com
fulcro no art. 89, §5º da Lei 9.099/1995.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 22 de setembro de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ
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13.628. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE447680 

13.629. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE447842 

13.630. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE447880 

13.631. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE447998 

PROCESSO Nº: 0001014-79.2015.8.18.0078
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Indiciado: FRANCISCO NOGUEIRA CAMPOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO NOGUEIRA CAMPOS, residente na Rua Nova, s/n, centro,
Novo Oriente do Piauí/PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 22 de
setembro de 2017 (22/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001374-14.2015.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ELLEN DHANDARA DA SILVA TOMAZ, FRANCISCA ÂNGELA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EVANDO TOMAZ
Advogado(s): YURI DJARLEY SOARES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9903)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 05 de Outubro de 2017, às 09:00hs, na sala das audiências deste Fórum, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, 428, Centro, Valença/Piauí, para a realização da audiência de conciliação prévia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000008-43.2017.8.18.0118
Classe: Guarda
Requerente: .M. P. D. E. D. P., M. D. S. C
Advogado(s):
Requerido: L. C. D. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, com fundamento no art. 487, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial e defiro a guarda de L.C.S. a
M. D. S. C., conferindo todos os direitos inerentes ao instituto, devendo ser lavrado o competente termo. Transitada em julgado, expeça-se o
termo de guarda, a ser firmado pela requerente no prazo de 05 (cinco) dias. Isento de custas e honorários. Transitada em julgado e cumpridas as
anotações de praxe, expeçam-se os necessários mandados e, após, arquivem-se. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000072-87.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIAS PEREIRA VASCONCELOS
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Réu: AMADEU PEREIRA VASCONCELOS
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452), WILSON DE MENESES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11561)
DESPACHO: Embora crível que as partes tenham conhecimento do teor da perícia, justamente porque a mesma resultou de negócio jurídico
processual, em conformidade com o contraditório as mesmas devem ser ouvidas. Da mesma forma, para o mais rápido deslinde processual, cabe
oportunizar a apresentação de razões finais no prazo de 15 dias sucessivos para cada qual, autor e réu, respectivamente, na forma do art. 364, §
2°, CPC. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000052-33.2015.8.18.0118
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4331)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ, JOSE ARIMATEIA DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. 1) Intime-se a parte requerente (Caixa Econômica Federal) para que providencie cópia atualizada das matrículas das glebas
de terras cuja alienação é pretendida. Ressalto que tal documento não acompanhou a carta precatória e é imprescindível para o regular
desempenho dos trabalhos do Sr. Leiloeiro, que deverá proceder não só à descrição do imóvel, como também à intimação de eventuais
interessados, conforme o que constar da matrícula atualizada, nos termos do art. 886 do aludido códex. Prazo: 20 (vinte) dias. 2) Juntado o
documento supra, intime-se o Leiloeiro apontado na fl. 18, para que proceda na forma dos arts. 884 e seguintes do CPC/15. Intime-se.
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13.633. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE448230 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000119-32.2014.8.18.0118
Classe: Usucapião
Usucapiente: JÚLIO NUNES DE SOUSA, PEDRO NUNES DE SOUSA, MARIA NAZARÉ DA COSTA NUNES
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Usucapido: ANTONIO NUNES DE SOUSA, FELINTO FECHINE GONÇALVES, CATARINA MARIA ALVES BATISTA GONÇALVES, LIDIO
REGO DE FIGUEREDO, MARIA DA NATIVIDADE NUNES FIGUEREDO, CARLOS NUNES FIGUEREDO
Advogado(s): ANDREIA FECHINNE FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 3855)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora para proceda ao atendimento da integralidade da determinação constante da fl. 144, sendo de sua
incumbência tanto a juntada da matrícula atualizada da área sobre a qual assentam as áreas menores, as quais pretende usucapir, revelando-se
imprescindível a reprodução da descrição das respectivas áreas perseguidas na petição da parte demandante, porque componente do pedido
formulado na demanda, nos termos do determinado pelos arts. 141 e 492. Prazo: 30 (trinta) dias. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000009-67.2013.8.18.0118
Classe: Guarda
Requerente: F. P. V.
Advogado(s): MARCO ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), ROSA MARIA DIAS DE ALMEIDA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8687)
Requerido: L. P. P., G. D. O. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, com fundamento no art. 487, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial e defiro a guarda de W.P.O.S.
a F. P. V., conferindo todos os direitos inerentes ao instituto, devendo ser lavrado o competente termo. Isento de custas e honorários. Transitada
em julgado e cumpridas as anotações de praxe, expeçam- se os necessários mandados e termo de guarda, a ser firmado pela requerente no
prazo de 5 dias. Após, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000320-87.2015.8.18.0118
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA FERNANDA MOURA DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Usucapido: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, dê andamento ao feito, providenciando o
documento pleiteado pelo Estado do Piauí, consistente na certidão de registro imobiliário atualizado da área objeto da usucapião, documento este
imprescindível para o exercício do contraditório e para o exame meritório do feito, nos termos do § 1º do art. 485 do CPC/15. Consigno que a
gratuidade deferida no despacho inicial à parte autora (fl. 26) compreende, inclusive, os emolumentos atinentes a qualquer ato notarial ou
registral imprescindível ao prosseguimento do feito, de que é exemplo o documento referido no parágrafo anterior (art. 98, §1º, IX, CPC/15).
Deverá constar da intimação supra a advertência de que o abandono da causa pelo autor, por mais de 30 (trinta) dias, poderá ensejar a extinção
do processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, CPC/15. Registro que tal advertência é adotada pelo juízo tendo por fundamento o
princípio da cooperação (art. 6º do CPC/15), do qual decorre, em relação ao magistrado, o dever de prevenção, ligado ao aponte das deficiências
na postulação das partes para fins de saneamento, na dicção do art. 321 do CPC/15, em tudo reverenciando o princípio da primazia da decisão
de mérito (art. 4º do CPC/15). Intimem-se, inclusive o patrono da parte demandante.
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